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Cargo: Administrador

Inscrição Nome candidato(a) �&�O�D�V�V�L�¿�F�D�o�m�R

1048754 RODRIGO MASCHIO 21º

Cargo: Analista Técnico Administrativo II

Inscrição Nome candidato(a) �&�O�D�V�V�L�¿�F�D�o�m�R

1073937
RAFAEL HENRIQUE CAM-
POS SANTORO

32º

1076570 LUIZA DUTRA MIRANDA 42º

NOMEAR POR CONCURSO, de acordo com os arts. 9º e 10, 
da Lei nº 6.745/85, considerando os termos da Portaria nº 649, 
publicada no DOE de 30/06/2022, que homologou o resultado do 
concurso público que trata o Edital SEA nº 009/2022, retificada 
pela Portaria nº 1151, publicada no DOE de 29/12/2022, e portaria 
nº 1066, publicada em 15/08/2025, os abaixo relacionados, para 
exercerem os seguintes cargos de provimento efetivo, no âmbito 
da Secretaria de Estado da Administração: 

Cargo: Administrador

Inscrição Nome candidato(a) �&�O�D�V�V�L�¿�F�D�o�m�R

1068373
JHONATAN EDUARDO 
PINHEIRO

23º

Cargo: Analista Técnico Administrativo II

Inscrição Nome candidato(a) �&�O�D�V�V�L�¿�F�D�o�m�R

1046944
EDERSON SERGIO VE-
DUIM BORTOLUZI

44º

1048238
ROBERTO JONNATHAN 
PENHA DE SALLES

45º

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING 
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 1157035

ATO Nº 245/2026 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA , no uso 
de suas atribuições e conforme o processo SEA nº 13519/2025, 
resolve baixar os seguintes atos no âmbito da Secretaria de Estado 
da Administração.

TORNAR SEM EFEITO, a nomeação por concurso do abaixo re-
lacionado, efetuada por intermédio do Ato n° 2645, publicado em 
10/12/2025, para exercer o cargo de provimento efetivo especificado, 
por ter desistido de tomar posse no cargo.

Cargo: Engenheiro

Inscrição Nome candidato(a)
�&�O�D�V�V�L�¿�F�D-
ção

1047814 DOUGLAS ANCELMO FREITAS 12º

NOMEAR POR CONCURSO, de acordo com os arts. 9º e 10, 
da Lei nº 6.745/85, considerando os termos da Portaria nº 649, 
publicada no DOE de 30/06/2022, que homologou o resultado do 
concurso público que trata o Edital SEA nº 009/2022, retificada pela 
Portaria nº 1151, publicada no DOE de 29/12/2022, e portaria nº 
1066, publicada em 15/08/2025, o abaixo relacionado, para exercer 
o seguinte cargo de provimento efetivo, no âmbito da Secretaria 
de Estado da Administração: 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
ATO Nº 246/2026 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA , no uso 

de suas atribuições e conforme o processo SEA nº 25357/2025, 

resolve baixar os seguintes atos no âmbito da Secretaria de Estado 

da Administração.

TORNAR SEM EFEITO, a nomeação por concurso dos abaixo 

relacionados, efetuada por intermédio do Ato n° 2, publicado em 

08/01/2026, Ato nº 118, publicado em 23/01/2026, e Ato nº 130, 

publicado em  28/01/2026, para exercerem os cargos de provimento 

efetivo especificado, por terem desistido de tomar posse no cargo.
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�*�H�U�H�Q�W�H���G�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O
Arlene Natália Cordeiro

Cargo: Engenheiro

Inscrição Nome candidato(a)
�&�O�D�V�V�L�¿�F�D-
ção

1058845
LUIZ FELIPE MANCUSI DE HO-
LANDA BEZERRA

13º

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING 
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 1157041

ATO nº 277 / 2026
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n. IMA 4421/2026, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito do IMA, a contar de 06/02/2026:

* EXONERAR, de acordo com o art. 169, inciso I, da Lei n° 6.745/85, 
os servidores abaixo:
-VANESSA REGINA OSTROWSKI, mat. 0965227-2-01, do cargo 
de GERENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, nível DGS-2; e
-CAMILA SANICK LEAL, mat. 0722799-0-01, do cargo de GERENTE 
DE GESTÃO AMBIENTAL RURAL E FLORESTAL, nível DGS-2.

* FAZER CESSAR, a designação de DEYSE CRISTINA LOCATELLI 
HAVIARAS, mat. 0955968-0-02, para responder, cumulativamente, 
pelo cargo de GERENTE DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRA-
TOS, nível FG-2, efetuada por intermédio do Ato n. 57, publicado 
no dia 13/01/2026, no DOE n. 22.674.

* NOMEAR, de acordo com os arts. 9° e 11, da Lei n° 6.745/85, 
LETICIA BLANK NETTO, para exercer o cargo de ASSESSOR DE 
GABINETE, nível DGS-2.

* DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da Lei n° 6.745/85, os 
servidores abaixo:
-VANESSA REGINA OSTROWSKI, mat. 0965227-2-01, para exercer 
o cargo de GERENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, nível FG-2;
-CAMILA SANICK LEAL, mat. 0722799-0-01, para exercer o cargo 
de GERENTE DE GESTÃO AMBIENTAL RURAL E FLORESTAL, 
nível FG-2; e
-MELISSA DOTTO BRUSIUS, mat. 0646085-2-01, para exercer 
o cargo de GERENTE DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRA-
TOS, nível FG-2.

ATO nº 278 / 2026
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA,  no uso 
de suas atribuições, conforme processos n. CBMSC 173/2026, 
CBMSC 681/2026 e CBMSC 677/2026, resolve baixar os seguintes 
atos, no âmbito do CBMSC:

* CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo com o art. 169, inciso 
I, da Lei n° 6.745/85, a MÔNICA ANDRADE SILVA, mat. 0692730-
0-02, do cargo de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, nível DGS-1, 
a contar de 04/01/2026.

* EXONERAR, de acordo com o art. 169, inciso I, da Lei n° 6.745/85, 
KARLA CHRISTIANE DE OLIVEIRA LOBATO, mat. 0617729-8-02, 
do cargo de COORDENADOR DO CENTRO DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, nível DGS-2, a contar de 04/01/2026.

* NOMEAR, de acordo com os arts. 9° e 11, da Lei n° 6.745/85, 
os servidores abaixo:
-KARLA CHRISTIANE DE OLIVEIRA LOBATO, para exercer o cargo 
de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, nível DGS-1, a contar de 
04/01/2026; e
-ANDREY KOLLING LEHNEMANN, para exercer o cargo de CO-
ORDENADOR DO CENTRO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, nível 
DGS-2, a contar de 01/02/2026.

ATO nº 279 / 2026
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA,  no uso 
de suas atribuições, de acordo com os arts. 3º, 12, 14 e 16, da 

Lei nº 18.876/2024, conforme processo n. DETRAN 14886/2026, 
resolve DESIGNAR a pessoa abaixo relacionada, para compor a 
JARI REGIONAL DE RIO DO SUL, do DETRAN, para completar 
mandato:

* Membros julgadores com notório conhecimento na área de trânsito:
-KELLY MARA MAESTRI, em substituição a Lidio Cembranel.

ATO nº 280 / 2026
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA,  no uso 
de suas atribuições, de acordo com os arts. 3º, 12, 14 e 16, da 
Lei nº 18.876/2024, conforme processo n. DETRAN 14850/2026, 
resolve DESIGNAR a pessoa abaixo relacionada, para compor a 
JARI ESPECIAL IV, do DETRAN, para completar mandato:

* Membros julgadores oriundos de entidades representativas da 
sociedade legalmente constituídas há mais de 1 (um) ano, sem 
fins lucrativos, com atuação na área de trânsito e representação 
estadual, selecionados a partir de edital de chamamento público 
que permita a ampla participação da sociedade:
-GABRIEL KAMMERS, em substituição a Juliano de Azevedo.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 1157174

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA , no uso 
de suas atribuições, RESOLVE:

ATO nº 272 / 2026
PRORROGAR, de acordo com o Decreto nº 336/2019, conforme 
processo nº SES 00272612/2025, os efeitos do Ato nº 1902, publi-
cado em 26/08/2025, que colocou à disposição da SES, ARMANDO 
FERREIRA NOBREGA FILHO, mat. nº 0397463-4-03, ocupante 
do cargo MEDICO, lotado na Prefeitura Municipal de São José, 
de 01/01/2026 até 31/12/2026.

ATO nº 276 / 2026
ALTERAR , conforme processo n° SCC 2202/2026, no Ato n° 94, 
publicado em 19/01/2026, que colocou à disposição do Prefeitura 
Municipal de São José, CLAUDIA REGINA MACARIO, mat. 0253381-
2-02, lotada na SED, a parte referente ao ônus que deverá ser: com 
ônus da remuneração e encargos patronais ressarcidos à origem.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 1157186

GABINETE DO GOVERNADOR

CASA CIVIL
PORTARIA Nº 006/2026 – de 29/01/2026

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL , no uso das con-
tribuições que lhe são conferidas pelo art. 106, § 2º, inciso I, da Lei 
Complementar nº 741, de 12/06/2019, de acordo com o Decreto nº 
2029, de 28/06/2022, e conforme Processo SCC 1063/2026, resolve: 
DESIGNAR os servidores Ilana Luiza Ferreira Marujo , matrícula 
nº 0950696-9-01, Daniela Alves Carvalho Schmidt , matrícula 
nº 0959796-4-01, Ricardo de Sousa , matrícula nº 0950974-7-
01, Nilton de Andrade Junior , matrícula 0950213-0-01 e Márcia 
Regina Ferreira , matrícula 0950690-0-01 como membros titula-
res, e Mirella Ilta Machado da Silva , matrícula nº0960192-9-01 
e Daniele Waltrick , matrícula nº 0959797-2-01,como membros 
suplentes, para sob a presidência da primeira, e, na sua ausência, 
a da segunda, comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICI -
TAÇÃO, no âmbito da Secretaria de Estado da Casa Civil , pelo 

período de 01 (um) ano, com efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2026, cessando os efeitos da portaria 017/2025, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 22.480 de 27/03/2025.

HENRIQUE DE FREITAS JUNQUEIRA
Secretário Adjunto
*Portaria nº 046/2025 Delegação de Competência

Cod. Mat.: 1156541

CONTROLADORIA-GERAL DO 
ESTADO
PORTARIA N° CGE 10/2026 – 9/2/2025
(Autos nº CGE  1165/2024)
A CORREGEDORA-GERAL DO ESTADO, com fundamento no 
que dispõem o inciso I do parágrafo único do art.  25 c/c inciso I 
do § 2º do art.  106 da Lei Complementar nº 741/2019, o parágrafo 
único do art.  19 do Decreto nº 1.106/2017, o inciso II do art. 1º da 
Portaria nº CGE  03/2023, e diante da solicitação do Presidente 
da   Comissão de fl. 218, RESOLVE prorrogar o prazo do processo 
CGE 1165/2024, previsto na Portaria nº CGE  030/2025, por mais 
180 (cento e oitenta) dias a contar do encerramento do prazo 
anteriormente estabelecido.
Fabiana Ribeiro Borges
Corregedora-Geral do Estado
Auditora do Estado

Cod. Mat.: 1156735

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
PORTARIA GAB/PGE Nº 19/2026                               07.02.2026
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO , no uso da competência 
conferida pela alínea c do inciso II do art. 4º do Decreto nº 1.860, 
de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR MARCELO ANTÔNIO MATOS, matrícula nº 
251.194-0-01, para responder cumulativamente pela função gra-
tificada de Gerente de Apoio Operacional, nível FG-2, da PGE, 
em substituição ao titular, ELIAS PRYCIUK KUSTER, matrícula nº 
262.538-5-01, durante o usufruto de férias, no período compreendido 
entre os dias 04/02/2026 a 13/02/2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado

Cod. Mat.: 1156887

PORTARIA GAB/PGE Nº 20/2026                                 09.02.2026
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso das competências 
conferidas pelo inciso II do art. 7º da Lei Complementar nº 317, 
de 30 de dezembro de 2005 e pelo art. 24, caput, do Regimento 
Interno da Procuradoria-Geral do Estado, aprovado pelo Decreto 
nº 1.485, de 7 de fevereiro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1º Dispensar o Procurador do Estado NATANIEL MARTINS 
MANICA, matrícula nº 384.599-0-02, do exercício da Função de 
Chefia, nível FC-1, de Procurador-Chefe da Procuradoria Regional 
de Blumenau.
Art. 2º Designar a Procuradora do Estado LAISA PAVAN DA COSTA, 
matrícula nº 289.330-4-04, para o exercício da Função de Chefia, 
nível FC-1, de Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional de 
Blumenau.
Art. 3º Esta Portaria produz efeitos a contar de 9 de fevereiro de 2026.
MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado

Cod. Mat.: 1156891

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Adimplência 
Geral – PAG”, da PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO/SC , 
referente ao convênio celebrado com a UNISUL conforme Decreto 
Estadual n° 1.756, de 26.09.2013. Estagiário (a) : VILMA V DA S 
CADERNAL , CPF: ***.364.83*-**; TC 008/2026; Início: 22/01/2026 ; 
Valor: R$ 1.340,00; Lotação: PROCONT/NUTRI.

Cod. Mat.: 1156483
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Extrato de Termo de Compromisso – Programa de Residência 
da Procuradoria-Geral do Estado – PAG/PGE conforme Decreto 
Estadual n° 541, de 04.04.2024 e Portaria GAB/PGE N° 47/2024. 
Estagiário (a) : MARIA EDUARDA B TOMASI , CPF: ***.671.05*-**; 
TCR 008/2026; Início: 09/02/2026 ; Valor: R$ 3.370,00; Município: 
FLORIANÓPOLIS/SC.

Cod. Mat.: 1156638

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA nº 97/2026

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso de 
suas atribuições e conforme processo SEA 1959/2024, RESOL-
VE fazer as seguintes alterações na Comissão Permanente de 
Licitação para Apuração de Infrações e Aplicação de Sanções  
Administrativas , designados pela Portaria n° 1447/2025 (DOE 
22644)  no âmbito da Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos 
da Secretaria de Estado da Administração.
DESIGNAR, Poliana Bastos Correia Rodrigues de Arruda,
matrícula 0956269-9-01.
A contar de 09/02/2026

VANIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 1156556

Secretaria de Estado da Administração
Portaria nº. 096/2026 - O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMI -
NISTRAÇÃO, no exercício de suas atribuições e, conforme processo 
SEA 10343/2024, resolve designar Gilberto Berka Barbato, matrícula 
0966832202 como gestor do contrato; Welliton Saulo da Costa, ma-
trícula 0650139282.870-7-03, como fiscal do módulo de Patrimônio 
Imóvel; Mário Menezes, matrícula 0172132-1-02, como fiscal do 
módulo de Patrimônio Móvel; Lisiana Dias de Oliveira, matrícula 
0392686-9-01, como fiscal do módulo de Catálogo de materiais/
serviços, módulo de Almoxarifado e do módulo de Gestão de Atas; 
Elisiane Magnus hendler, matrícula 958024-7-01, como fiscal do 
módulo de Gestão de Contratos; André Luis Toigo diesel, matrícula 
0710802-8-01 e Francieli Alves Corrêa, matrícula 952101-1-02 como 
suplentes, para atuarem como fiscais de contrato, com a finalidade 
de acompanhar e fiscalizar a gestão do Contrato 164/2022, que tem 
por objeto a contratação de empresa para fornecimento de licencia-
mento de uso, não exclusivo, prestação de serviço de instalação, 
Migração de dados, parametrização, Treinamento, Customização 
e integração, operação assistida (implantação), sustentação, Ma-
nutenção Corretiva, Manutenção adaptativa, suporte técnico aos 
usuários e desenvolvimento de Evoluções, de sistema de Gestão 
administrativa de Patrimônio Imóvel, Patrimônio Móvel, Almoxari-
fado, Cadastro de Materiais/serviços, Gestão de Contratos e Atas 
de Registro de Preços.  Contrato celebrado entre a Secretaria de 
Estado da Administração e a empresa AZ Tecnologia em Gestão. 
Fica revogada a  Portaria nº 956/2025, de 25 de julho de 2025.

Vânio Boing
Secretário Estado da Administração

Cod. Mat.: 1156820

PORTARIA nº 114/2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO,  no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o art. 106, § 2º, inciso I, 
da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019; art. 5º, do 
Decreto nº 498, de 13 de setembro de 2011; e conforme processo 
n. SEA 2566/2026, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo, em exercício na SEA, para 
comporem a Comissão Especial de Manutenções e Reformas 
(COMAR):
-Presidente: GERSON FIOR SANTANA, mat. 0710869-9-01, ocu-
pante do cargo de Diretor de Apoio Operacional;
-Assessor Jurídico: RENATA PAES DE OLIVEIRA, mat. 0997636-
1-01; ocupante do cargo de Analista Técnico Administrativo II;
-Coordenador Técnico: PAULO HENRIQUE MARCELO, mat. 
0646616-8-01, ocupante do cargo de Gerente de Projetos de En-
genharia e Manutenção;
-Membro da Equipe Técnica: LETÍCIA GOMES PEREIRA DA COS-
TA, mat. 0758048-7-01, ocupante do cargo de Assessor Especial;
-Membro da Equipe Técnica: ANDRÉ LUIS TOIGO DIESEL, mat. 
0710802-8-01, ocupante do cargo de Diretor de Gestão Patrimonial;
-Membro da Equipe Técnica: LUIZ MARIO DA ROSA RODRIGUES 
JUNIOR, mat. 0720369-1-01, ocupante do cargo de Assessor Especial;
-Membro da Equipe de Apoio: DILNEY CUNHA, mat. 0294613-0-
01, ocupante do cargo de Técnico Eletricista;
-Membro da Equipe de Apoio: VICTOR MARTINS RAULINO, mat. 

0723383-3-01, ocupante do cargo de Gerente de Manutenção Cor-
retiva; e
-Membro da Equipe de Apoio: FELIPE MULLER, mat. 0737442-9-
01, ocupante do cargo de Assessor de Supervisão de Manutenção.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a contar de 6 de fevereiro de 2026, revogando 
disposições em contrário.

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 1156865

AGRICULTURA E PECUÁRIA
Portaria SAR nº 3/2026, de 10/02/2026.

O Secretário de Estado da Agricultura e Pecuár ia, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 74, III, da 
Constituição do Estado de Santa Catarina, e art. 106, §2º, I, da 
Lei Complementar nº 741, de 2019, alterada pela Lei nº 18.646, 
de 2023, RESOLVE: Art. 1º  Autorizar o Senhor Vinícius Bayma de 
Menezes Dalpasquale, Matrícula  0950972-0-01, a conduzir veículos 
oficiais pertencentes ao patrimônio da SAPE, bem como veículos 
locados ou cedidos por outros órgãos do Governo à SAPE, desde 
que possua habilitação específica para tanto. Art. 2º  Esta Portaria 
terá efeitos enquanto o funcionário estiver em exercício na SAR. Art. 
3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina (DOE/SC).SAPE 307/2026
ADMIR EDI DALLA CORT
SECRETÁRIO DE ESTADO

Cod. Mat.: 1157075

ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E 
FAMÍLIA
EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO Nº 2025CS001518 CON -
CEDENTE: Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Assistência Social, Mulher e Família. CONVENEN-
TE: Município de Santa Rosa do Sul. OBJETO:  Construção de uma 
residência para acolhimento de crianças e adolescentes. VALOR 
DOS RECURSOS: Total de R$ 1.139.834,96 (um milhão, cento e 
trinta e nove mil, oitocentos e trinta e quatro reais e noventa e seis 
centavos), sendo o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) 
a repassar por parte do CONCEDENTE em duas parcelas iguais 
de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), e o valor aportado por 
parte do CONVENENTE de R$ 139.834,96 (cento e trinta e nove 
mil, oitocentos e trinta e quatro reais e noventa e seis centavos), 
conforme Plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data 
da assinatura, até 09/10/2026. FUNDAMENTAÇÃO  Constituição 
Estadual; Lei nº 14.133, de  01 de abril 2021; Lei Complementar 
estadual nº 741, de 12 de junho de 2019, Lei Estadual n. 19.093/2024 
���/�H�L���G�R���F�R�Q�Y�r�Q�L�R���V�L�P�S�O�L�¿�F�D�G�R�����H���R���'�H�F�U�H�W�R���(�V�W�D�G�X�D�O���Q����������������������
���G�H�F�U�H�W�R���G�R���F�R�Q�Y�r�Q�L�R���V�L�P�S�O�L�¿�F�D�G�R����DATA: Florianópolis, 06 de fe-
vereiro de 2026. SIGNATÁRIOS:  Adeliana Dal Pont, Secretária de 
Estado da Assistência Social, Mulher e Família e Almides Roberg 
Silva da Rosa, Prefeito. Processo SCC 8933/2025.

Cod. Mat.: 1156550

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO Nº 2025CS001123 
CONCEDENTE: Estado de Santa Catarina, por intermédio da Se-
cretaria de Estado da Assistência Social, Mulher e Família. CON-
VENENTE: Município de Bom Jesus. OBJETO:  Obras de reforma 
e ampliação do Centro Comunitário do Município. VALOR DOS 
RECURSOS: Total de R$ 996.000,00 (novecentos e noventa e seis 
mil reais), sendo o valor de R$ 996.000,00 (novecentos e noventa 
e seis mil reais), a repassar por parte do CONCEDENTE, em duas 
parcelas, sendo a primeira no valor de R$ 500.00,00 (quinhentos 
mil reais) e a segunda no valor de R$ 496.000,00 (quatrocentos e 
noventa e seis mil reais), conforme Plano de Trabalho. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: a partir da data da assinatura, até 08/10/2026. FUN-
DAMENTAÇÃO  Constituição Estadual; Lei nº 14.133, de 01 de 
abril 2021; Lei Complementar estadual nº 741, de 12 de junho de 
�������������/�H�L���(�V�W�D�G�X�D�O���Q�������������������������������/�H�L���G�R���F�R�Q�Y�r�Q�L�R���V�L�P�S�O�L�¿�F�D�G�R�����H��
�R���'�H�F�U�H�W�R���(�V�W�D�G�X�D�O���Q�������������������������G�H�F�U�H�W�R���G�R���F�R�Q�Y�r�Q�L�R���V�L�P�S�O�L�¿�F�D�G�R����
DATA: Florianópolis, 06 de fevereiro de 2026. SIGNATÁRIOS:  Ade-
liana Dal Pont, Secretária de Estado da Assistência Social, Mulher 
e Família e Vilmar Peccini, Prefeito. Processo SCC 6601/2025.

Cod. Mat.: 1156555

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO Nº 2025CS001282 
CONCEDENTE: Estado de Santa Catarina, por intermédio da Se-
cretaria de Estado da Assistência Social, Mulher e Família. CON-
VENENTE: Município de Monte Castelo/SC. OBJETO:  Construção 
de 12 unidades habitacionais no município de Monte Castelo/SC, 
através do Programa Casa Catarina. VALOR DOS RECURSOS:  Total 
de R$ 1.318.000,00 (um milhão, trezentos e dezoito mil reais), a 
ser repassado por parte do CONCEDENTE, conforme Plano de 

Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data da assinatura, 
até 16/10/2026. FUNDAMENTAÇÃO  Constituição Estadual; Lei 
nº 14.133, de 01 de abril 2021; Lei Complementar estadual nº 
741, de 12 de junho de 2019, Lei Estadual n. 19.093/2024 (Lei do 
�F�R�Q�Y�r�Q�L�R���V�L�P�S�O�L�¿�F�D�G�R�����H���R���'�H�F�U�H�W�R���(�V�W�D�G�X�D�O���Q�������������������������G�H�F�U�H�W�R��
�G�R���F�R�Q�Y�r�Q�L�R���V�L�P�S�O�L�¿�F�D�G�R����DATA: Florianópolis, 10/02/2026. SIGNA-
TÁRIOS: Adeliana Dal Pont, Secretária de Estado da Assistência 
Social, Mulher e Família e Sirineu Ratochinski, Prefeito. Processo 
SCC 7126/2025.

Cod. Mat.: 1157033

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO DE VIGÊNCIA AO TERMO DE 
FOMENTO 2025TR000847 CONCEDENTE: Secretaria de Esta-
do da Assistência Social, Mulher e Família – SAS. PARCEIRA: 
�$�V�V�R�F�L�D�o�m�R���%�H�Q�H�¿�F�H�Q�W�H���'�H���'�L���&�D���±���2�6�&����OBJETO:  O presente 
Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Termo 
de Fomento 2025TR000847. PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA:  
Fica prorrogada a vigência do Termo de Fomento pelo período 
de 02 (dois) meses e 22 (vinte e dois) dias, a partir de 28 de fe-
vereiro de 2026, até 20 de maio de 2026. RATIFICAÇÃO:  Ficam 
mantidas as demais Cláusulas e condições constantes do Termo 
de Fomento original, não expressamente alteradas por este Termo 
Aditivo. ASSINAM: Adeliana Dal Pont, pela SAS e Rosane Inês 
Schulle Benvenutti, pela OSC. DATA:  Florianópolis, 09 de fevereiro 
de 2026. SCC 1015/2026

Cod. Mat.: 1156690

EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 263 de 06/02/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso de suas 
atribuições legais, AUTORIZA o(a) servidor(a) CARLA MULLER, 
matrícula n° 374.116-8-01, cargo de Assistente Técnico Pedagógico, 
com carga horária efetiva de 40 horas semanais, a frequentar o 
curso de pós-graduação Doutorado em Ciências Ambientais, na 
Universidade do Estado de Santa Catarina, com afastamento PAR-
CIAL remunerado de 20 horas semanais, no período de 10/03/2026 
a 10/03/2028, conforme Processo SED 215498/2025, de acordo 
com o Decreto n. 1863/2013 e Portaria n. 3366, de 14/11/2025.

PORTARIA N° 264 de 06/02/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso de suas 
atribuições legais, AUTORIZA o(a) servidor(a) RODRIGO BER-
GHAHN, matrícula n° 345.807-5-02, cargo de Professor, com carga 
horária efetiva de 40 horas semanais, a frequentar o curso de pós-
-graduação Mestrado em Educação, na Universidade Comunitária 
da Região de Chapecó, com afastamento INTEGRAL remunerado 
de 40 horas semanais, no período de 01/02/2026 a 31/01/2027, 
conforme Processo SED 214666/2025, de acordo com o Decreto 
n. 1863/2013 e Portaria n. 3366, de 14/11/2025.

PORTARIA N° 265 de 06/02/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso de suas 
atribuições legais, AUTORIZA o(a) servidor(a) LEIRI APARECIDA 
RATTI, matrícula n° 373.315-7-01, cargo de Assistente Técnico 
Pedagógico, com carga horária efetiva de 40 horas semanais, a 
frequentar o curso de pós-graduação Doutorado em Educação, 
na Universidade Federal do Paraná, com afastamento PARCIAL 
remunerado de 20 horas semanais, no período de 04/05/2026 
a 31/03/2027, conforme Processo SED 210375/2025, de acordo 
com o Decreto n. 1863/2013 e Portaria n. 3366, de 14/11/2025.

PORTARIA N° 266 de 06/02/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso de suas 
atribuições legais, AUTORIZA o(a) servidor(a) JULIANA EVELYN 
DOS SANTOS, matrícula n° 381.101-8-02, cargo de Professor, com 
carga horária efetiva de 40 horas semanais, a frequentar o curso 
de pós-graduação Doutorado em Educação, na Universidade Fe-
deral de Santa Catarina, com afastamento INTEGRAL remunerado 
de 40 horas semanais, no período de 03/04/2026 a 31/07/2027, 
conforme Processo SED 210236/2025, de acordo com o Decreto 
n. 1863/2013 e Portaria n. 3366, de 14/11/2025.

PORTARIA N° 267 de 06/02/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso de suas 
atribuições legais, AUTORIZA o(a) servidor(a) NEIVA UNTERER 
MUNARETTO, matrícula n° 328.660-6-03, cargo de Assistente Téc-
nico Pedagógico, com carga horária efetiva de 40 horas semanais, 
a frequentar o curso de pós-graduação Mestrado em Educação, na 
Universidade do Oeste de Santa Catarina, com afastamento PAR-
CIAL remunerado de 20 horas semanais, no período de 10/04/2026 
a 10/09/2026, conforme Processo SED 210228/2025, de acordo 
com o Decreto n. 1863/2013 e Portaria n. 3366, de 14/11/2025

PORTARIA N° 268 de 06/02/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso de suas 
atribuições legais, AUTORIZA o(a) servidor(a) ELEANA SALLES 
BUCH, matrícula n° 674.363-3-03, cargo de Assistente de Educa-
ção, com carga horária efetiva de 40 horas semanais, a frequentar 
o curso de pós-graduação Mestrado em Educação Matemática, 
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na Universidade Estadual do Paraná, com afastamento PARCIAL 
remunerado de 20 horas semanais, no período de 01/03/2026 
a 28/02/2027, conforme Processo SED 210190/2025, de acordo 
com o Decreto n. 1863/2013 e Portaria n. 3366, de 14/11/2025.

PORTARIA N° 269 de 06/02/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso de suas 
atribuições legais, AUTORIZA o(a) servidor(a) CRISTIANE FLORES 
DE MEDEIROS, matrícula n° 388.540-2-05, cargo de Professor, com 
carga horária efetiva de 40 horas semanais, a frequentar o curso de 
pós-graduação Mestrado em Educação Inclusiva, na Universidade 
Estadual de Maringá, com afastamento INTEGRAL remunerado 
de 40 horas semanais, no período de 01/03/2026 a 28/02/2027, 
conforme Processo SED 210123/2025, de acordo com o Decreto 
n. 1863/2013 e Portaria n. 3366, de 14/11/2025.

PORTARIA N° 270 de 06/02/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso de suas 
atribuições legais, AUTORIZA o(a) servidor(a) FABIANO DA COSTA 
SAIDELLES, matrícula n° 379.136-0-01, cargo de Assistente Técnico 
Pedagógico, com carga horária efetiva de 40 horas semanais, a 
frequentar o curso de pós-graduação Mestrado em Ensino História, 
na Universidade Federal de Santa Catarina, com afastamento PAR-
CIAL remunerado de 20 horas semanais, no período de 01/05/2026 
a 30/04/2027, conforme Processo SED 210106/2025, de acordo 
com o Decreto n. 1863/2013 e Portaria n. 3366, de 14/11/2025.

PORTARIA N° 271 de 06/02/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso de suas 
atribuições legais, AUTORIZA o(a) servidor(a) JOZELENE DELAVI, 
matrícula n° 219.254-3-04, cargo de Consultor Educacional, com 
carga horária efetiva de 40 horas semanais, a frequentar o curso 
de pós-graduação Doutorado em Educação, na Universidade do 
Oeste de Santa Catarina, com afastamento PARCIAL remunerado 
de 20 horas semanais, no período de 23/02/2026 a 22/02/2028, 
conforme Processo SED 210069/2025, de acordo com o Decreto 
n. 1863/2013 e Portaria n. 3366, de 14/11/2025.

PORTARIA N° 272 de 06/02/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso de suas 
atribuições legais, AUTORIZA o (a) servidor(a) SANDRA MARILCE 
DIAVON ALVEZ, matrícula n° 194.887-3-06, cargo de Consultor 
Educacional, com carga horária efetiva de 40 horas semanais, a 
frequentar o curso de pós-graduação Doutorado em Administração, 
na Universidade do Oeste de Santa Catarina, com afastamento PAR-
CIAL remunerado de 20 horas semanais, no período de 16/03/2026 
a 15/03/2028, conforme Processo SED 210057/2025, de acordo 
com o Decreto n. 1863/2013 e Portaria n. 3366, de 14/11/2025.

PORTARIA N° 273 de 06/02/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso de suas 
atribuições legais, AUTORIZA o(a) servidor(a) SIRLEIA BRISIDA 
GARGHETTI GARDIN, matrícula n° 332.675-6-03, cargo de Profes-
sor, com carga horária efetiva de 40 horas semanais, a frequentar o 
curso de pós-graduação Mestrado em Educação, na Universidade 
Comunitária da Região de Chapecó, com afastamento PARCIAL 
remunerado de 20 horas semanais, no período de 11/05/2026 a 
10/05/2027, conforme Processo SED 210041/2025, de acordo com 
o Decreto n. 1863/2013 e Portaria n. 3366, de 14/11/2025.

PORTARIA N° 274 de 06/02/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso de suas 
atribuições legais, AUTORIZA o(a) servidor(a) SIRNEI PUNTEL 
DAL MASO, matrícula n° 219.055-9-02, cargo de EAE - Adminis-
trador Escolar, com carga horária efetiva de 40 horas semanais, a 
frequentar o curso de pós-graduação Doutorado em Educação, na 
Universidade do Oeste de Santa Catarina, com afastamento PAR-
CIAL remunerado de 20 horas semanais, no período de 02/02/2026 
a 01/02/2028, conforme Processo SED 210023/2025, de acordo 
com o Decreto n. 1863/2013 e Portaria n. 3366, de 14/11/2025.

PORTARIA N° 275 de 06/02/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso de suas 
atribuições legais, AUTORIZA o(a) servidor(a) JULIA PEREIRA 
DAMASCENO DE MORAES, matrícula n° 334.879-2-03, cargo 
de Professor, com carga horária efetiva de 40 horas semanais, a 
frequentar o curso de pós-graduação Doutorado em Educação, 
na Universidade de Caxias do Sul, com afastamento INTEGRAL 
remunerado de 40 horas semanais, no período de 02/02/2026 
a 30/09/2027, conforme Processo SED 210017/2025, de acordo 
com o Decreto n. 1863/2013 e Portaria n. 3366, de 14/11/2025.

PORTARIA N° 276 de 06/02/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso de suas 
atribuições legais, AUTORIZA o(a) servidor(a) ROBERTA FERNAN-
DES BURITI, matrícula n° 613.103-4-01, cargo de EAE - Orientador 
Educacional, com carga horária efetiva de 40 horas semanais, a 
frequentar o curso de pós-graduação Doutorado em Patrimônio 
Cultural e Sociedade, na Universidade da Região de Joinville, 
com afastamento PARCIAL remunerado de 20 horas semanais, 

no período de 27/02/2026 a 06/05/2027, conforme Processo SED 
210004/2025, de acordo com o Decreto n. 1863/2013 e Portaria 
n. 3366, de 14/11/2025.

PORTARIA N° 277 de 06/02/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso de suas 
atribuições legais, AUTORIZA o(a) servidor(a) JUCIANE FERRI 
PAVAN, matrícula n° 345.728-1-03, cargo de Professor, com carga 
horária efetiva de 40 horas semanais, a frequentar o curso de pós-
-graduação Mestrado em Educação, na Universidade Comunitária 
da Região de Chapecó, com afastamento INTEGRAL remunerado 
de 40 horas semanais, no período de 01/03/2026 a 28/02/2027, 
conforme Processo SED 209935/2025, de acordo com o Decreto 
n. 1863/2013 e Portaria n. 3366, de 14/11/2025.

PORTARIA N° 278 de 06/02/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso de suas 
atribuições legais, AUTORIZA o(a) servidor(a) AFONSO RENO 
CASTRO DA SILVA, matrícula n. 619.684-5-01, cargo de Professor, 
com carga horária efetiva de 40 horas semanais, a frequentar o 
curso de pós-graduação Doutorado em Educação, na Universidade 
Federal de Santa Catarina, com afastamento INTEGRAL remunerado 
de 40 horas semanais, no período de 03/08/2026 a 01/08/2027, 
conforme Processo SED 209914/2025, de acordo com o Decreto 
n. 1863/2013 e Portaria n. 3366, de 14/11/2025.

PORTARIA N° 279 de 06/02/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso de suas 
atribuições legais, AUTORIZA o(a) servidor(a) RODRIGO GOMES, 
matrícula n° 665.308-1-04, cargo de Professor, com carga horária 
efetiva de 40 horas semanais, a frequentar o curso de pós-gradu-
ação Doutorado em Educação, na Universidade Comunitária da 
Região de Chapecó, com afastamento INTEGRAL remunerado 
de 40 horas semanais, no período de 16/02/2026 a 15/02/2028, 
conforme Processo SED 209858/2025, de acordo com o Decreto 
n. 1863/2013 e Portaria n. 3366, de 14/11/2025.

PORTARIA N° 280 de 06/02/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  no uso de suas 
atribuições legais, AUTORIZA o(a) servidor(a) DEISE DE SOUSA 
ROSA CARDOSO, matrícula n° 365.596-2-02, cargo de Assistente 
de Educação, com carga horária efetiva de 40 horas semanais, 
a frequentar o curso de pós-graduação Doutorado em Ciências 
da Linguagem, na Universidade do Sul de Santa Catarina, com 
afastamento PARCIAL remunerado de 20 horas semanais, no 
período de 01/02/2026 a 31/01/2028, conforme Processo SED 
209792/2025, de acordo com o Decreto n. 1863/2013 e Portaria 
n. 3366, de 14/11/2025.

LUCIANE BISOGNIN CERETTA
Secretária de Estado da Educação

Cod. Mat.: 1156754

PORTARIA N° 350 - de 09/02/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , nomeada pelo Ato 
nº 1249 de 26/05/2025, publicado no DOE nº 22.519 de 26/05/2025, 
pág.01, conforme delegação de competência estabelecida nos ter-
mos do art. 106, § 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 741, de 
2019 c/c art. 3º, §º 3º da Lei Complementar nº 491, de 2010, e 
art. 4º, inciso II, “a”, 1 e 2 e § único, do Decreto nº 1860 de 2022 
e considerando as razões expostas no processo administrativo 
ora em análise, resolve DESIGNAR, com fundamento no caput 
e no § 3º do art. 3º, c/c os arts. 25 26, 27 e 36, todos da LCE 
nº 491/2010, os servidores públicos ocupantes de cargo efetivo 
e estável superior ou de mesmo nível na categoria funcional do 
acusado, cujos nomes vão abaixo identificados, para constituírem 
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR, 
com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregularidade(s) a se-
guir especificada(s):Processo Administrativo: SED 208733/2025 
(Informação nº 642/2025).
Membro 1:  (Presidente): IVAN BECHTOLD, Professor, matrícula nº 
327.503-5-03, NV/REF: 05/H, lotado na CRE/Rio do Sul, C.H 40h.
Membro 2 : FRANCIELE KARVAT, Assistente Técnico-Pedagógica, 
matrícula nº 342.254.2.03, NV/REF: 05/H, lotada na CRE/Canoi-
nhas, C.H. 40h.
Membro 3 : MARCOS RIBEIRO CHAVES,Professor, matrícula nº  
364.830-3-04, NV/REF 05/B, lotado na CRE/Curitibanos, C.H 40h. 
Provável(is) servidor(es) responsável(is): (D. da S. S.), professor 
ACT, mat. nº 742.496-5. Resumo dos fatos: apurar conduta do 
servidor (D. da S. S.) por manter contato com aluno por meio de 
aplicativo de mensagens e, durante essa interação, enviar conte-
údos de natureza sexual, incluindo vídeo e fotografia. Capitulação 
legal: se comprovado(s), o(s) fato(s) importaria(m) na violação, em 
tese, do(s) seguinte(s) dispositivo(s) legal (is): art.160, I e II; 163, 
caput; art.166, V; art. 167, III, da Lei nº 6.844/1986. Declaração de 
ausência de impedimento: Os servidores designados não incidem 
em nenhuma das vedações do art. 31 da LCE nº 491/2010. Pra-
zos: A comissão deverá ser instalada no prazo de 10 (dez) dias, 
a contar da publicação desta no DOE e encerrar-se-á no prazo 
de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, e em caso 

de força maior, por prazo determinado a critério da autoridade 
competente, não excedente a 60 (sessenta) dias, na forma do 
art. 38 da mesma Lei.

LUCIANE BISOGNIN CERETTA
Secretária de Estado da Educação

Cod. Mat.: 1156960

EXTRATO N° 261 de 06/02/2026
Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa “No-
vos Valores”, referente ao projeto atividade 4824 da Secretaria de 
Estado da Educação, conforme Decreto Estadual nº 781/782/2012, 
de 25.01.2012. Nº 02, SED 2020/2026, Estagiários:

01 - Francismara Aparecida Borges, Data de rescisão: 12/01/2026.
02 - Evelyn Cristine Batista Rocha, Data de rescisão: 01/01/2026.
03 - Erica Luiza Mathias, Data de rescisão: 11/02/2026.
04 - Tayna Barbosa da Silva, Data de rescisão: 05/01/2026.
05 - Haiany da Fontoura Lazuta, Data de rescisão: 31/12/2025.
06 - Eva Almeida dos Santos, Data de rescisão: 01/02/2026.
07 - Yamarys Carolina Carvajal Parejo, Data de rescisão: 31/01/2026.
08 - Evelin Vitória Leria, Data de rescisão: 31/01/2026.
09 - Kemilly Heloisa Oliveira dos Santos, Data de rescisão: 14/02/2026.
10 - Camili da Rosa Justin, Data de rescisão: 06/02/2026.
11 - Thaise Jesus da Cunha, Data de rescisão: 06/02/2026.
12 - Gabriela Carolini Coradini, Data de rescisão: 01/12/2025.
13 - Marco Antonio chaquete Rosembrock, Data de rescisão: 
01/02/2026.
14 - Gabrieli Vieira Giacomoni, Data de rescisão: 01/01/2026.
15 - Ana Julia Staviski, Data de rescisão: 17/02/2026.
16 - Vitoria Mota Figueiredo, Data de rescisão: 01/01/2026.
17 - Estefani Caroline Deluca, Data de rescisão: 01/02/2026.
18 - Felipe Maths, Data de rescisão: 31/12/2025.
19 - Ana Júlia de Faveri Folquini, Data de rescisão: 31/12/2025.
20 - Josué Miguel Perez Jimenez, Data de rescisão: 31/12/2025.
21 - Ketlyn Martins Motta, Data de rescisão: 31/12/2025.
22 - Brayan da Silva Rosado, Data de rescisão: 17/02/2026.
23 - Tuliana Dandara do Amaral Ramão, Data de rescisão: 04/02/2026.
24 - Maria Luiza da Silva, Data de rescisão: 18/02/2026.
25 - Bruno Pimentel dos santos, Data de rescisão: 18/02/2026.
26 - Rayane da Silva Schwab, Data de rescisão: 01/02/2026.
27 - Jaqueline Cristina da Costa, Data de rescisão: 01/02/2026.
28 - Tamires Felipe de Farias, Data de rescisão: 01/02/2026.
29 - Julia Biava da Silva, Data de rescisão: 19/02/2026.
30 - Gabrielle Raulino, Data de rescisão: 23/01/2026.
31 - Caua Dessoy Neves, Data de rescisão: 12/02/2026.
32 - Ana Clara Michels Tristão, Data de rescisão:11/02/2026.
33 - Jaqueline Cristina Marculino, Data de rescisão: 13/10/2025.
34 - Tiago Neves Evaristo, Data de rescisão: 24/02/2026.
35 - Dafinny Louyse de Souza Fantin, Data de rescisão: 07/02/2026.
36 - Maria Luisa Fachinello, Data de rescisão: 16/02/2026.
37 - Bruna Kauane Santos da Silva, Data de rescisão: 02/02/2026.
38 - Vinicius João Marafigo, Data de rescisão: 19/02/2026.

LUCIANE BISOGNIN CERETTA
Secretária de Estado da Educação

Cod. Mat.: 1156693

FAZENDA
PORTARIA Nº 004/SEF, de 06/02/2026. A DIRETORA DE ADMI -
NISTRAÇÃO E FINANÇAS DA SEF , de acordo com a delegação 
de competência conferida pelo art. 106, §2º, inciso I, da Lei Com-
plementar nº 741, de 12 de junho de 2019, e Portaria nº 033/SEF, 
de 31/01/2023, e nos termos do art. 117 da Lei Federal 14.133, 1º 
de abril de 2021, resolve DESIGNAR a servidora Isabel Farias 
Szajman  (titular), matrícula nº 645.515-8 e o servidor Rodrigo 
Amboni de Oliveira  (suplente), matrícula nº 950.466-4, para acom-
�S�D�Q�K�D�U���H���¿�V�F�D�O�L�]�D�U���H���R���V�H�U�Y�L�G�R�U��Netanias Dormundo Dias , matrícula 
0950375-7-01, como gestor, do Contrato SEF/Orbenk Administração 
e Serviços LTDA. 001/2026 cujo objeto é a prestação de serviços 
de mão de obra terceirizada para as unidades da Secretaria de 
Estado da Fazenda, decorrente do Pregão Eletrônico 0811/2025 
– Processo SEF 10084/2025. Itamar Bezerra de Mello. Diretora 
de Administração e Finanças.

Cod. Mat.: 1156399

PORTARIA nº 035/2026.

DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da Lei nº 6.745/85, conforme 
processo SEF nº 1968/2026, PAULO SÉRGIO DE SOUZA, matrí-
cula n° 920.107-6-02, para responder pelo cargo de GERENTE DE 
GESTÃO DE PESSOAS, nível FG-2, da SEF, em substituição do 
titular, MÁRCIO LUIZ PEDRO, matrícula nº 281.984-8-02, durante 
o usufruto de férias, no período de 18/02/2026 a 27/02/2026.

AUGUSTO PUHL PIAZZA
Secretário Adjunto da Fazenda

Cod. Mat.: 1156598
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PORTARIA nº 041/2026.

DESIGNAR, de acordo com o art.  38, da Lei nº 6.745/85, con-
forme processo SEF nº 2128/2026, CLÓVIS RENATO SQUIO, 
matrícula n° 382.024-6-01, para responder, cumulativamente, pelo 
cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA, nível DGE, da 
SEF, em substituição do titular, AUGUSTO PUHL PIAZZA, matrí-
cula nº 378.720-6-01, durante o usufruto de férias, no período de 
09/02/2026 a 18/02/2026.

CLEVERSON SIEWERT
Secretário de Estado da Fazenda

Cod. Mat.: 1156696

PORTARIA Nº 48SEF – 09/02/2026. O DIRETOR DE ADMINIS -
TRAÇÃO E FINANÇAS DA SEF , de acordo com a delegação de 
competência conferida pelo art. 106, §2º, inciso I, da Lei Comple-
mentar nº 741, de 12 de junho de 2019, e Portaria nº 033/SEF, de 
31/01/2023, e nos termos do art. 117 da Lei Federal 14.133, de 1º 
de abril de 2021, resolve DESIGNAR o servidor Murilo Cardoso 
da Costa �����0�D�W�U�L�F�X�O�D�������������������������������S�D�U�D���D�F�R�P�S�D�Q�K�D�U���H���¿�V�F�D�O�L�]�D�U��
a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
�G�H���V�H�J�X�U�R���W�R�W�D�O���S�D�U�D�����������T�X�D�W�U�R�����T�X�H���F�R�P�S�}�H�P���D���I�U�R�W�D���R�¿�F�L�D�O���G�H�V�W�D��
�6�H�F�U�H�W�D�U�L�D���G�H���(�V�W�D�G�R���G�D���)�D�]�H�Q�G�D�±���¿�U�P�D�G�R���H�Q�W�U�H���D���6�H�F�U�H�W�D�U�L�D���G�H��
Estado da Fazenda e a empresa GENTE SEGURADORA S/A, 
conforme o processo SEF 1507/2026. Itamar Bezerra de Mello. 
Diretor de Administração e Finanças.

Cod. Mat.: 1156878

ESTADO DE SANTA CATARINA , através da SECRETARIA DE 
ESTADO DA FAZENDA.  Extrato do Primeiro Termo Aditivo de 
Prorrogação de Prazo de Vigência ao CONVÊNIO SIMPLIFICADO 
nº 2024CS000450 / AD001.  CONVENENTE: Município de BALNE-
ÁRIO GAIVOTA . OBJETO: Prorrogação de Vigência do Convênio 
�6�L�P�S�O�L�¿�F�D�G�R���S�D�U�D���S�U�R�V�V�H�J�X�L�P�H�Q�W�R���G�D���R�E�U�D���G�H���&�R�Q�V�W�U�X�o�m�R���G�R���3�R�V�W�R��
Guarda Vidas no Municipal, conforme Plano de Trabalho apresen-
tado. PRAZO DE VIGÊNCIA: deverá ser considerado a partir da 
�G�D�W�D���G�H���D�V�V�L�Q�D�W�X�U�D���G�R���&�R�Q�Y�r�Q�L�R���6�L�P�S�O�L�¿�F�D�G�R���Q�ž�����������&�6�����������������H�P��
22/04/2025, vigorando até 30/06/2026 . FUNDAMENTAÇÃO : Art. 
15 da Lei nº 19.093/2024 e Decreto Estadual nº 766/2024. DATA: 
Florianópolis, 09/02/2026. SIGNATÁRIOS: Secretário de Estado 
da Fazenda Cleverson Siewert e o Prefeito Municipal de Balneá-
rio Gaivota, Everaldo dos Santos. PROCESSO: SCC 5293/2024.

Cod. Mat.: 1156617

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
P O R T A R I A   N.º 142 de 09/02/2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI -
LIDADE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo § 2.º, 
inciso I do art. 106, da Lei Complementar 741/2019  e competência 
delegada pelo  art. 4º, inciso II , item “b”, do Decreto n. 1860/2022, 
resolve, AUTORIZAR, conforme o processo SIE 3947/2024, o  ser-
vidor, MATHEUS DE CONTO FERREIRA, matrícula n.º 0632266-
2-01, portador da CNH nº 0379061XXXX, Categoria, B, para, con-
duzir veiculos oficiais que se encontram sob a responsabilidade 
da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, durante 
o desenvolvimento de suas atribuições até vigência 26/12/2026.
Jerry Edson Comper
Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade
Matr. 0712814-2-06

Cod. Mat.: 1156789

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2021CS000785.
CONCEDENTE: O Estado de Santa Catarina, por meio da Secretaria 
de Estado da Infraestrutura e Mobilidade – SIE. CONVENENTE: 
Município de Maracajá. OBJETO: Pavimentação asfáltica de vias 
urbanas no município de Maracajá/SC. VALOR DOS RECURSOS: 
Total de R$ 431.752,80 (quatrocentos e trinta e um mil e sete-
centos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos), sendo  R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais) por parte do CONCEDENTE 
e R$ 31.752,80 (trinta e  um  mil  e  setecentos  e  cinquenta  e  
dois  reais  e  oitenta  centavos) por parte do CONVENENTE a 
título de contrapartida financeira, conforme Plano de Trabalho. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A partir da data de sua assinatura até 
30/11/2026. FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 15 da Lei 19.093/2024. 
DATA: Florianópolis, 09/02/2026. SIGNATÁRIOS: Secretário de 
Estado de Infraestrutura e Mobilidade, Jerry Edson Comper e o 
Prefeito Municipal de Maracajá, Anibal Brambila. Processo SCC 
20303/2021.

Cod. Mat.: 1156776

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE - SIE
TERMO DE PERMISSÃO ESPECIAL DE USO Nº 010/2026.
Permissora: SIE. Permissionária: COOPERATIVA REGIONAL 

AGROPECUÁRIA DE CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS. Objeto:  
Ocupação da faixa de domínio da rodovia SC-114, trecho: Santa 
Terezinha (Entr. Leste SC-340) – Entr. SC-427 (p/ Rio do Campo), 
no km 85+150, lado esquerdo, de acordo com o Plano Rodoviário 
Estadual instituído pelo Decreto nº 759, de 21 de dezembro de 
2011, para a utilização de acesso a seu empreendimento, mediante 
implantação de via marginal na faixa de domínio da rodovia. Valida -
de:  05 anos. Florianópolis,  09.02.2026. Signatários:  Jerry Edson 
Comper, pela SIE e o Sr. Luiz Carlos Chiocca, pela Permissionária.

Cod. Mat.: 1156654

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE - SIE
TERMO DE PERMISSÃO ESPECIAL DE USO Nº 013/2026.
Permissora: SIE. Permissionária: ORTCONS INCORPORADORA 
LTDA.. Objeto:  Ocupação, em caráter oneroso, da faixa de domínio 
da rodovia SC-100, trecho: Entr. SC-445 (Distrito Balneário Rincão) 
– Distrito Lagoa dos Esteves, no km 69+280, sentido transversal, 
de acordo com o Plano Rodoviário Estadual instituído pelo Decreto 
nº 759, de 21 de dezembro de 2011, para a implantação de uma 
passagem inferior (túnel linear). Validade:  05 anos. Florianópolis,  
09.02.2026. Signatários:  Jerry Edson Comper, pela SIE e o Sr. 
Michel de Castro, pela Permissionária.

Cod. Mat.: 1156663

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE - SIE
TERMO DE PERMISSÃO ESPECIAL DE USO Nº 016/2026.
Permissora: SIE. Permissionário:  MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS 
GUEDES. Objeto:  Ocupação da faixa de domínio da rodovia SC-
350, trecho: Entr. Acesso Leste Ouro Verde – Entr. Acesso Passos 
Maia, no km 26+250, lado direito, de acordo com o Plano Rodoviário 
Estadual instituído pelo Decreto nº 759, de 21 de dezembro de 
2011, para a implantação de interseção viária. Validade:  05 anos. 
Florianópolis,  09.02.2026. Signatários:  Jerry Edson Comper, pela 
SIE e o Sr. Jader Adriel Danielli, pelo Permissionário.

Cod. Mat.: 1156675

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE - SIE
TERMO DE PERMISSÃO ESPECIAL DE USO Nº 017/2026.
Permissora: SIE. Permissionário:  MUNICÍPIO DE ARVOREDO. 
Objeto:  Ocupação da faixa de domínio da rodovia SC-283, trecho: 
Entr. SC-156 (p/ Paial) – Entr. SC-156 (p/ Arvoredo), no km 65+150, 
lado esquerdo, de acordo com o Plano Rodoviário Estadual ins-
tituído pelo Decreto nº 759, de 21 de dezembro de 2011, para a 
implantação de interseção viária. Validade:  05 anos. Florianópolis,  
09.02.2026. Signatários:  Jerry Edson Comper, pela SIE e o Sr. 
Agenor José Zanco, pelo Permissionário.

Cod. Mat.: 1156684

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDA -
DE – SIE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - ESPÉCIE: 1º Termo 
�$�G�L�W�L�Y�R�� �G�H�� �3�U�D�]�R�� �D�R�� �&�R�Q�Y�r�Q�L�R�� �6�L�P�S�O�L�¿�F�D�G�R�� �Qo 2023CS0000072 
(Processo: SCC 00011152/2023). PARTÍCIPES : O Estado de 
Santa Catarina, através da Secretaria de Estado da Infraestrutura 
e Mobilidade – SIE, e o Município de Pouso Redondo . CLÁU-
SULA PRIMEIRA – DO OBJETO : Este Termo Aditivo tem por 
�R�E�M�H�W�R�� �D�� �S�U�R�U�U�R�J�D�o�m�R�� �G�D�� �Y�L�J�r�Q�F�L�D�� �G�R�� �&�R�Q�Y�r�Q�L�R�� �6�L�P�S�O�L�¿�F�D�G�R�� �Q��º 
2023CS000072, até o dia 30/06/2026. CLÁUSULA SEGUNDA – 
DA RATIFICAÇÃO : Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
�H���G�L�V�S�R�V�L�o�}�H�V���G�R���F�R�Q�Y�r�Q�L�R���R�U�L�J�L�Q�D�O�����G�H�V�G�H���T�X�H���Q�m�R���F�R�Q�À�L�W�H�P���F�R�P��
o disposto neste instrumento. CLÁUSULA TERCEIRA – DA PU -
BLICAÇÃO: O presente Termo Aditivo será publicado por extrato 
�H�P���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O�����Q�D���I�R�U�P�D���G�D���/�H�L�����F�R�P�R���F�R�Q�G�L�o�m�R���L�Q�G�L�V�S�H�Q�V�i�Y�H�O���j��
�V�X�D���H�¿�F�i�F�L�D����CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  
O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da publicação do 
�V�H�X���H�[�W�U�D�W�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R����DATA:  Florianópolis, 09 
de fevereiro de 2026.  SIGNATÁRIOS:  Jerry Edson Comper, pela 
SIE, e Rafael Neitzke Tambozi, pelo município.

Cod. Mat.: 1156759

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDA -
DE – SIE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - ESPÉCIE: 1º Termo 
�$�G�L�W�L�Y�R�� �G�H�� �3�U�D�]�R�� �D�R�� �&�R�Q�Y�r�Q�L�R�� �6�L�P�S�O�L�¿�F�D�G�R�� �Qo 2025CS0000932 
(Processo: SCC 00003131/2025). PARTÍCIPES : O Estado de Santa 
Catarina, através da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobi-
lidade – SIE, e o Município de Rio do Sul . CLÁUSULA PRIMEIRA 
– DO OBJETO: Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação 
�G�D�� �Y�L�J�r�Q�F�L�D�� �G�R�� �&�R�Q�Y�r�Q�L�R�� �6�L�P�S�O�L�¿�F�D�G�R�� �Q��º 2025CS0000932, até 
o dia 10/07/2026. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO : 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições do 
�F�R�Q�Y�r�Q�L�R���R�U�L�J�L�Q�D�O�����G�H�V�G�H���T�X�H���Q�m�R���F�R�Q�À�L�W�H�P���F�R�P���R���G�L�V�S�R�V�W�R���Q�H�V-
te instrumento. CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: O 
�S�U�H�V�H�Q�W�H���7�H�U�P�R���$�G�L�W�L�Y�R���V�H�U�i���S�X�E�O�L�F�D�G�R���S�R�U���H�[�W�U�D�W�R���H�P���'�L�i�U�L�R���2�¿-
�F�L�D�O�����Q�D���I�R�U�P�D���G�D���/�H�L�����F�R�P�R���F�R�Q�G�L�o�m�R���L�Q�G�L�V�S�H�Q�V�i�Y�H�O���j���V�X�D���H�¿�F�i�F�L�D����
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  O presente 
Termo Aditivo entra em vigor na data da publicação do seu extrato 

no Diá�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R����DATA:  Florianópolis, 09 de fevereiro 
de 20256 SIGNATÁRIOS:  Jerry Edson Comper, pela SIE, e Manoel 
Arisoli Pereira, pelo município.

Cod. Mat.: 1156765

JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL
PORTARIA Nº 284/GABS/SEJURI/2026 de 09/02/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 4º, inciso 
II, alínea a, do Decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo nº 
SEJURI 00012802/2026, resolve:
EXPEDIR, Portaria de Credenciamento do seguinte docente, con-
forme instrução constante no Processo SEJURI nº 00001368/2025, 
em conformidade com os arts. 31, inciso V, e 32 do Decreto nº 
1.327/2021.
DOCENTE: LUIZ MAURICIO LEMOS DOS SANTOS , matrí-
cula 0984556904, ocupante do cargo de Agente de Segurança 
Socioeducativo.

DANIELLE AMORIM SILVA
Secretária de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1156707

PORTARIA Nº 276/GABS/SEJURI/2026 de 09/02/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 56 da 
Lei Complementar nº 774/2021, com fulcro no processo SEJURI 
00008472/2026, RESOLVE:
REMOVER POR PERMUTA, de acordo com o Art. 55, inciso II, 
da Lei Complementar n° 774/2021, a servidora LAIANA AFONSO 
RIGONI, matrícula 0750616301, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, da PENITENCIARIA DE FLORIANÓPOLIS para o PRESI-
DIO REGIONAL DE JOINVILLE, e a servidora JULIA GONCALVES 
DUARTE DA SILVA , matrícula 0957510302, ocupante do cargo 
de POLICIAL PENAL, do PRESIDIO REGIONAL DE JOINVILLE 
para a PENITENCIARIA DE FLORIANÓPOLIS.

DANIELLE AMORIM SILVA
Secretária de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1156717

PORTARIA Nº 319/GABS/SEJURI/2026 de 09/02/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 56 da 
Lei Complementar nº 774/2021, com fulcro no processo SEJURI 
00003752/2026, RESOLVE:
REMOVER POR PERMUTA, de acordo com o Art. 55, inciso II, da 
Lei Complementar n° 774/2021, o servidor GUILHERME FERREIRA 
BITTENCOURT, matrícula 0759071702, ocupante do cargo de 
POLICIAL PENAL, do PRESIDIO REGIONAL DE JOAÇABA para 
o PRESIDIO REGIONAL DE JOINVILLE, e o servidor MARCELO 
FERNANDES DE CARVALHO , matrícula 0717617101, ocupan-
te do cargo de POLICIAL PENAL, do PRESIDIO REGIONAL DE 
JOINVILLE para o PRESIDIO REGIONAL DE JOAÇABA.

DANIELLE AMORIM SILVA
Secretária de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1156911

PORTARIA Nº 315/GABS/SEJURI/2026 de 09/02/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 56 da 
Lei Complementar nº 774/2021, com fulcro no processo SEJURI 
00005611/2025, RESOLVE:
READAPTAR , de acordo com os Art. 59 e 60 da Lei Complementar 
n° 774/2021, o servidor SANDRO ROBERTO DE SOUZA , matrícula 
0386849401, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, a Perícia 
Médico do Estado concedeu a Prorrogação da Readaptação Fun-
cional na Unidade de Monitoramento Eletrônico (UME) a contar de 
29/01/2026 a 28/01/2027.

DANIELLE AMORIM SILVA
Secretária de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1156913

PORTARIA Nº 312/GABS/SEJURI/2026 de 09/02/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 56 da 
Lei Complementar nº 774/2021, com fulcro no processo SAP 
00146507/2025, RESOLVE:
REMOVER POR MOTIVO DE SAUDE, de acordo com os Art. 59 e 
60 da Lei Complementar n° 774/2021, a servidora MARIA EDUARDA 
RIBEIRO AURELIO LUZ , matrícula 0727600103, ocupante do cargo 
de POLICIAL PENAL, do PRESIDIO FEMININO REGIONAL DE 
JOINVILLE para a PENITENCIARIA MASCULINA DE TUBARAO.

DANIELLE AMORIM SILVA
Secretária de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1156914



PÁGINA 6 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22694 10.02.2026 - TERÇA-FEIRA

PORTARIA Nº 275/GABS/SEJURI/2026 de 09/02/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 56 da 
Lei Complementar nº 774/2021, com fulcro no processo SEJURI 
00000086/2026, RESOLVE:
REMOVER POR PERMUTA, de acordo com o Art. 55, inciso II, da 
Lei Complementar n° 774/2021, a servidora CAMILA CARVALHO 
DE SOUZA ARSENO, matrícula 0695253402, ocupante do cargo 
de POLICIAL PENAL, do PRESIDIO REGIONAL DE JOINVILLE 
para a PENITENCIARIA DE FLORIANOPOLIS, e o servidor WELBY 
NUNES PEREIRA, matrícula 0750329601, ocupante do cargo de 
POLICIAL PENAL, da PENITENCIARIA DE FLORIANOPOLIS para 
o PRESIDIO REGIONAL DE JOINVILLE.

DANIELLE AMORIM SILVA
Secretária de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1156937

PORTARIA Nº 308/GABS/SEJURI/2026 de 09/02/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 56 da 
Lei Complementar nº 774/2021, com fulcro no processo SAP 
00134830/2025, RESOLVE:
REMOVER A PEDIDO, de acordo com o Art. 55, inciso I, da Lei 
Complementar n° 774/2021, o(a) servidor(a) MARCELO ALENCAR 
GOLO, matrícula 0654122401, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, do(a) PRESÍDIO FEMININO REGIONAL DE CHAPECÓ 
para o(a) PRESÍDIO REGIONAL DE ITAJAÍ, a contar de 26/01/2026.

DANIELLE AMORIM SILVA
Secretária de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1156944

PORTARIA nº 304/GABS/SEJURI/2026 de 09/02/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 11, in-
ciso V, do Decreto 1860/2022, com fulcro no processo SEJURI 
00010916/2026, resolve:
CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo com o Art. 169, da Lei 
Complementar nº 6745/1985, ao servidor MICHEL KOPPER DE 
SOUZA, matrícula 0749945001, do cargo de provimento efetivo de 
POLICIAL PENAL, lotado no PRESIDIO REGIONAL DE XANXERE, 
a contar de 10/02/2026.

DANIELLE AMORIM SILVA
Secretária de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1156942

PORTARIA nº 323/GABS/SEJURI/2026 de 09/02/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 4º, inciso 
V, alínea d, item 10, do Decreto nº 1860/2022 da Lei Complementar 
nº 774/2021, com fulcro no processo nº SEJURI 00011004/2026, 
RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA ESPECIAL , para Atendimento ao Excep-
cional, prevista no art. 80, inciso III, da Lei nº 6.745/1985, c/c o 
Decreto nº 770/1987, a(o) GRASIELA IZABEL SANTOS, matrí-
cula n° 0751624001, INSTRUTORA, lotado(a) na CENTRO DE 
INTERNAÇÃO FEMININO  CIF DE CHAPECÓ, por 1 (um) ano, 
sem prejuízo da remuneração, respeitando o cumprimento de 20 
(vinte) horas semanais, a contar de 09/02/2026.

DANIELLE AMORIM SILVA
Secretária de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1156954

PORTARIA Nº 286/GABS/SEJURI/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 56 da 
Lei Complementar nº 774/2021, com fulcro no processo SEJURI 
00003856/2026, RESOLVE:
CONVOCAR, de acordo com o Art. 55, § 2º, da Lei Complementar 
nº 774/2021, o(a) servidor(a) RODOLFO JUNIO FERNANDES , 
matrícula 0619345501, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
lotado(a) PRESIDIO REGIONAL DE ITAJAÍ, para desempenhar 
suas atividades junto ao(à) GRUPO TÁTICO DE INTERVENÇÃO, 
pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da 
publicação.

DANIELLE AMORIM SILVA
Secretária de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1156699

PORTARIA Nº 279/GABS/SEJURI/2026 de 09/02/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 56 da 
Lei Complementar nº 774/2021, com fulcro no processo SEJURI 
00009425/2026, RESOLVE:

CONVOCAR, de acordo com o Art. 55, § 2º, da Lei Complemen-
tar nº 774/2021, o servidor JORGE LUIZ MARTINS , matrícula 
0385090001, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, lotado no 
Presídio Masculino Regional de Florianópolis (PR01), para desem-
penhar suas atividades junto à Diretoria de Inteligência e Informação 
(DINF), pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
data de 30/01/2026.

DANIELLE AMORIM SILVA
Secretária de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1156701

PORTARIA Nº 288/GABS/SEJURI/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 38 da 
Lei Complementar nº 777/2021, com fulcro no processo SEJURI 
00010181/2026, RESOLVE:
CONVOCAR, de acordo com o Art. 37, § 2º, da Lei Complementar 
nº 777/2021, o(a) servidor(a) GABRIEL EDUARDO DOS SAN -
TOS, matrícula 0998536001, ocupante do cargo de AGENTE DE 
SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO, lotado(a) COORDENAÇÃO 
DO NÚCLEO DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL  DEASE, para 
desempenhar suas atividades junto ao(à) COORDENAÇÃO DO 
NÚCLEO DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL  DEASE, pelo perí-
odo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da publicação.

DANIELLE AMORIM SILVA
Secretária de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1156702

PORTARIA Nº 277/GABS/SEJURI/2026 de 09/02/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 56 da 
Lei Complementar nº 774/2021, com fulcro no processo SAP 
00028652/2023, RESOLVE:
CONVOCAR, de acordo com o Art. 55, § 2º, da Lei Complementar 
nº 774/2021, o servidor ZELIO JOSE FRANCISCO JUNIOR , matrí-
cula 0972231901, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, lotado 
na Diretoria da Penitenciaria De Itajaí (DIPI), para desempenhar 
suas atividades junto ao Núcleo de Operações Táticas da Região 
do Vale do Itajaí (NOT04), pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar da data da publicação.

DANIELLE AMORIM SILVA
Secretária de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1156704

PORTARIA Nº 283/GABS/SEJURI/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 56 da 
Lei Complementar nº 774/2021, com fulcro no processo SAP 
00096666/2025, RESOLVE:
CONVOCAR, de acordo com o Art. 55, § 2º, da Lei Complemen-
tar nº 774/2021, o(a) servidor(a) LUCIANO GOMES STEFANEL , 
matrícula 0654133001, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
lotado(a) PRESÍDIO REGIONAL DE CHAPECÓ (PR24), para 
desempenhar suas atividades junto ao(à) SUPERINTENDÊNCIA 
REGIONAL OESTE  DPP, pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar da data da publicação.

DANIELLE AMORIM SILVA
Secretária de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1156706

PORTARIA Nº 298/GABS/SEJURI/2026 de 09/02/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 56 da 
Lei Complementar nº 774/2021, com fulcro no processo SEJURI 
00007549/2026, RESOLVE:
CONVOCAR, de acordo com o Art. 55, § 2º, da Lei Complemen-
tar nº 774/2021, a servidora LUANA COELHO LOCH , matrícula 
0957903602, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, lotada no 
Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico (HCTP), para de-
sempenhar suas atividades junto ao Núcleo de Operações Táticas 
da Regional da Grande Florianópolis (NOT01), pelo período de 180 
(cento e oitenta) dias, a contar da data da publicação.

DANIELLE AMORIM SILVA
Secretária de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1156715

PORTARIA Nº 296/GABS/SEJURI/2026 de 09/02/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 56 da 
Lei Complementar nº 774/2021, com fulcro no processo SEJURI 
00010647/2026, RESOLVE:
CONVOCAR, de acordo com o Art. 55, § 2º, da Lei Complementar 
nº 774/2021, o(a) servidor(a) ROSANIA MONTEIRO COUTINHO, 

matrícula 0619363301, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
lotado(a) PRESÍDIO REGIONAL DE BIGUAÇU, para desempenhar 
suas atividades junto ao(à) COORDENADORIA DE TRABALHO 
E RENDA, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
data da publicação.

DANIELLE AMORIM SILVA
Secretária de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1156722

PORTARIA nº 297/GABS/SEJURI/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 11, inciso 
IV, do Decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no processo 
SAP 00121857/2025, RESOLVE, a contar da data da publicação:
* DESIGNAR, de acordo com Art. 3º da Lei nº 6.745/1985, o(a) ser-
vidor(a) AMANDA BRASCHER SCHWAHN DE SOUZA , matrícula 
0359059303, para ocupar a função de COORDENADOR DO NURI04  
SR04  DEASE (COORDENAÇÃO DE NÚCLEO REGIONAL DE 
INTELIGÊNCIA SERRANA CATARINENSE), com fundamento no Art. 
54 da Lei Complementar nº 777/2021 c/c o Decreto nº 1778/2022.

DANIELLE AMORIM SILVA
Secretária de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1156645

PORTARIA nº 299/GABS/SEJURI/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 11, inciso 
IV, do Decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no processo SE-
JURI 00010415/2026, RESOLVE, a contar da data da publicação:
* DESIGNAR, de acordo com Art. 3º da Lei nº 6.745/1985, a servi-
dora RENATA KELLY BIM QUEIROZ , matrícula 0654293003, para 
ocupar a função de COORDENADORA DE APOIO OPERACIONAL 
(PRESIDIO MASCULINO REGIONAL DE FLORIANOPOLIS), com 
fundamento no Art. 47 da Lei Complementar nº 774/2021 c/c o 
Decreto nº 1731/2022.

DANIELLE AMORIM SILVA
Secretária de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1156732

PORTARIA Nº 295/GABSA/SEJURI/2026 de 09/02/2026
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REIN -
TEGRAÇÃO SOCIAL , no uso de suas atribuições legais de acordo 
com o Art. 4°, II, ''a'', 1, 2 e parágrafo único do Decreto n° 1.860 de 
2022, c/c art. 106, § 2°, I, da Lei Complementar n° 741, de 2019 e 
tendo em vista do que consta no relatório conclusivo da Sindicância 
Investigativa 057/2024/COGER/SAP  SAP 9815/2024, RESOLVE:
DESIGNAR os servidores Públicos Civis e Estáveis: Cassia Rosa 
da Silva , matrícula n° 974.582303, ocupante do cargo de Agente de 
Segurança Socioeducativo, lotada na Corregedoria Geral da SEJURI, 
e Adriano Cabral , matrícula n° 972392701, ocupante do cargo de 
Policial Penal, lotado na Corregedoria Geral da SEJURI, para sob a 
presidência do primeiro constituírem COMISSÃO DE SINDICÂNCIA 
PUNITIVA, de acordo com o art. 17, II da Lei Complementar n° 
491/2010, a fim de apurar irregularidades funcionais atribuídas em 
desfavor da servidora P.H.D.A., matrícula n° 970011001, ocupante 
do cargo de agente de segurança socioeducativo, lotada no Centro 
de Internação Feminino  CIF de Chapecó, por ter supostamente 
agido com indisciplina e insubordinação quando deixou de enca-
minhar adolescente para atividade. Desta forma supostamente 
infringindo os artigos 137, III, 8 da Lei n. 6745/1985. A Comissão 
Disciplinar deverá instalarse no prazo de 10(dez) dias, a contar 
da publicação desta no Diário Oficial do Estado, e encerrará seus 
trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com artigo 24 da 
Lei Complementar n° 491/2010.

LEANDRO LISBOA FERREIRA DE MELO
Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1156799

PORTARIA Nº 294/GABSA/SEJURI/2026 de 09/02/2026
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REIN -
TEGRAÇÃO SOCIAL , no uso de suas atribuições legais de acordo 
com o Art. 4º, II, a, 1, 2 e parágrafo único do Decreto nº 1.860 de 
2022, c/c art. 106, § 2º, I, da Lei Complementar nº 741, de 2019 e 
tendo em vista do que consta no relatório conclusivo da Sindicância 
n. 088/2024/COGER/SAP - SAP 15541/2024 resolve:
DESIGNAR os servidores Públicos Civis e Estáveis: Murilo Mag -
no Paladini , Matrícula nº 0972503201, do cargo de Policial Pe-
nal, lotado na Corregedoria Geral da SEJURI, e Mateus Frigotto 
Oliveira , Matrícula nº 0618299202, do cargo de Policial Penal, 
lotado na Penitenciária de São Pedro de Alcântara, para sob a 
presidência do primeiro, constituírem COMISSÃO DE SINDICÂN-
CIA PUNITIVA, de acordo com o art. 17, II da Lei Complementar 
nº 491/2010, a fim de apurar irregularidades funcionais atribuídas 
em desfavor do servidor A. B, matrícula nº 0383974501, ocupante 
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do cargo de Policial Penal, lotado no Presídio Regional de Mafra, 
por ter supostamente, no exercício da função, agido com falta de 
urbanidade, ofendendo moralmente colega, bem como deixando 
de cumprir, as normas legais e regulamentares, e ainda, além de 
posteriormente propiciar a divulgação dos fatos ocorridos. Desta 
forma supostamente infringindo o artigo 76, I, III, XIII e XIV, todos 
da Lei Complementar nº 774/2021. A Comissão Disciplinar deverá 
instalarse no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta 
no Diário Oficial do Estado, e encerrará seus trabalhos no prazo 
de 30 (trinta) dias, de acordo com artigo 24 da Lei Complementar 
nº 491/2010.

LEANDRO LISBOA FERREIRA DE MELO
Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1156800

PORTARIA Nº 309/GABSA/SEJURI/2026 de 09/02/2026
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REIN -
TEGRAÇÃO SOCIAL , no uso de suas atribuições legais de acordo 
com o Art. 4º, II, a, 1 e 2, do Decreto nº 1.860 de 2022, c/c art. 106, 
§ 2º, I, da Lei Complementar nº 741, de 2019 e tendo em vista do 
que consta no relatório conclusivo da Sindicância Investigativa n. 
046/2024/COGER/SAP  SAP 17746/2024, RESOLVE:
DESIGNAR os servidores Públicos Civis e Estáveis: Jucelio Vieira 
Bernardo , matrícula nº 0379300101, ocupante do cargo de Policial 
Penal, lotado na Corregedoria Geral da SEJURI, Beatriz Maier Sil -
va, matrícula nº 0386855901, ocupante do cargo de Polícia Penal, 
lotada na Divisão de Operações com Cães, e Fernanda Veronica 
Faber , Matrícula nº 0955671001, do cargo de Policial Penal, lotada 
no Complexo Penitenciário de São Pedro de Alcântara, para sob a 
presidência do primeiro, constituírem COMISSÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR , de acordo com o art. 36 da 
Lei Complementar nº 491/2010, a fim de apurar irregularidades 
funcionais atribuídas em desfavor do servidor A. D. S., matrícula nº 
0662458801, ocupante do cargo de Policial Penal, lotado na Diretoria 
do Serviço de Operações de Escolta, por ter supostamente deixado 
de observar as cautelas necessárias para impedir que pessoa não 
habilitada tenha se apoderado de arma de fogo que estava sob sua 
posse ou cautela. Infringindo supostamente desta forma o artigo 77, 
inciso XV da Lei Complementar n. 774/2021 (Estatuto da Polícia 
Penal do Estado de Santa Catarina). A Comissão Disciplinar deverá 
instalarse no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta 
no Diário Oficial do Estado, e encerrará seus trabalhos no prazo 
de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, de acordo 
com artigo 38 da Lei Complementar nº 491/2010.

LEANDRO LISBOA FERREIRA DE MELO
Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1156831

PORTARIA Nº 310/GABSA/SEJURI/2026 de 09/02/2026
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REIN -
TEGRAÇÃO SOCIAL , no uso de suas atribuições legais de acordo 
com o Art. 4°, II, ''a'', 1, 2 e parágrafo único do Decreto n° 1.860 de 
2022, c/c art. 106, § 2°, I, da Lei Complementar n° 741, de 2019 e 
tendo em vista do que consta no relatório conclusivo da Sindicância 
n. 252/2024/COGER/SAP  SAP 29176/2024 resolve DESIGNAR 
os servidores Públicos Civis e Estáveis: Juliano Machado , matrí-
cula n° 953718001, do cargo de Policial Penal, lotado no Presídio 
Regional de Itapema, e Alessandra Maria Cardoso de Andrade , 
matrícula n° 3128725, ocupante do cargo de Policia Penal, lotada 
na Penitenciária Industrial de Blumenau, para sob a presidência do 
primeiro, constituírem COMISSÃO DE SINDICÂNCIA PUNITIVA , 
de acordo com o art. 17, II da Lei Complementar n°491/2010, a 
fim de apurar irregularidades funcionais atribuídas em desfavor do 
servidor C.P.D., matrícula n° 619545801, ocupante do cargo de 
Policial Penal, R.D.S.B., matrícula 612713401, ocupante do cargo 
de Agente Penitenciário, E.V.J., matrícula 974161502, ocupante do 
cargo de Agente Penitenciário, todos lotados no Presídio Regio-
nal de Blumenau, por terem supostamente deixado de cumprir os 
deveres em realizar a conferência nominal e revista estrutural nas 
celas. Desta forma supostamente infringindo, ao Policial Penal os 
artigos 68, 76, XIV, todos da Lei Complementar n° 774/2021, e aos 
agentes penitenciários os artigos 138, 137, III, 8 da Lei 6745/85. A 
Comissão Disciplinar deverá instalarse no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da publicação desta no Diário Oficial do Estado, e encerrará 
seus trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com artigo 
24 da Lei Complementar n° 491/2010.

LEANDRO LISBOA FERREIRA DE MELO
Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1156949

PORTARIA Nº 285/GABS/SEJURI/2026 de 09/02/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 4º, inciso 
VIII, do Decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo SEJURI 
00008720/2026, RESOLVE:
DISPENSAR A PEDIDO, de acordo com o Art. 11, inciso III, da 

Lei Complementar nº 260/2004, a servidora DRIELI CUSTODIO, 
matricula: 0959563503, admitida em caráter temporário no cargo de 
ASSISTENTE SOCIAL da PRESIDIO REGIONAL DE IMBITUBA, 
com efeitos a contar de 02/02/2026 .

DANIELLE AMORIM SILVA
Secretária de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1156697

PORTARIA nº 300/GABS/SEJURI/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 11, inciso IV, do Decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro 
no processo SEJURI 00004348/2026, RESOLVE, a contar da data 
da publicação:
* DISPENSAR, de acordo com Art. 171 da Lei nº 6.745/1985, o(a) 
servidor(a) VIVIANE SALETE CAZALLI , matrícula 0628066801, 
da função de SUPERVISORA DE PLANTÃO do PRESIDIO FE-
MININO REGIONAL DE JOINVILLE, com fundamento no Art. 47 
da Lei Complementar nº 774/2021 c/c o Decreto nº 1731/2022.

DANIELLE AMORIM SILVA
Secretária de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1156925

PORTARIA nº 301/GABS/SEJURI/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 11, inciso IV, do Decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro 
no processo SEJURI 00004348/2026, RESOLVE, a contar da data 
da publicação:
* DISPENSAR, de acordo com Art. 171 da Lei nº 6.745/1985, o(a) 
servidor(a) MELANIA SOUZA , matrícula 0302627203, da função de 
SUPERVISORA DE PLANTÃO do PRESÍDIO FEMININO REGIONAL 
DE JOINVILLE, com fundamento no Art. 47 da Lei Complementar 
nº 774/2021 c/c o Decreto nº 1731/2022.

DANIELLE AMORIM SILVA
Secretária de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1156928

PORTARIA nº 302/GABS/SEJURI/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 11, inciso IV, do Decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro 
no processo SEJURI 00008131/2026, RESOLVE, a contar da data 
da publicação:
* DISPENSAR, de acordo com Art. 171 da Lei nº 6.745/1985, 
o(a) servidor(a) BÁRBARA ESPÍNDOLA HONORATO , matrícula 
0627749701, da função de SUPERVISORA DE PLANTÃO da PE-
NITENCIÁRIA FEMININA DE CRICIÚMA, com fundamento no Art. 
47 da Lei Complementar nº 774/2021 c/c o Decreto nº 1731/2022.

DANIELLE AMORIM SILVA
Secretária de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1156945

PORTARIA Nº 314/GABS/SEJURI/2026 de 09/02/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 4º, inciso 
VIII, do Decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo SEJURI 
00008077/2026, RESOLVE:
DISPENSAR A PEDIDO, de acordo com o Art. 11, inciso III, da Lei 
Complementar nº 260/2004, o(a) servidor(a) ALCIR DE CABRAL 
DA SILVA , matricula: 0645322801, admitido em caráter temporá-
rio no cargo de TÉCNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
da PENITENCIÁRIA INDUSTRIAL DE BLUMENAU, com efeitos 
a contar de 02/03/2026 .

DANIELLE AMORIM SILVA
Secretária de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1156952

PORTARIA Nº 287/GABS/SEJURI/2026 de 09/02/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e com base no processo 
SEJURI 00007603/2026, RESOLVE:
RETIFICAR A PORTARIA N° 178/GABS/SEJURI/2026 , publicada 
no Diário Oficial do Estado n° 22684, de 27/01/2026, que designou 
servidores para comporem a COMISSÃO DO PROCESSO SELE-
TIVO destinado ao provimento do cargo de Agente de Segurança 
Socioeducativo  DEASE, o servidor GEORGE LUIS EMMERT UEZ, 
matrícula 0974705202 passará a ser designado como PRESIDENTE 
da referida Comissão.

DANIELLE AMORIM SILVA
Secretária de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1156698

PORTARIA Nº 281/GABS/SEJURI/2026 de 09/02/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e com base no processo 
SEJURI 00012316/2026, RESOLVE:
RETIFICAR A PORTARIA N° 2969/GABS/SEJURI/2025 , publicada 
no Diário Oficial do Estado n° 22666, de 30/12/2025, que substituiu o 
Ordenador Primário do fundo rotativo da Penitenciária de São Pedro 
de Alcântara (PE02), onde se lê: DO COMPLEXO PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO (COPE), deverá ser lido: da Penitenciária de São 
Pedro de Alcântara (PE02), a contar de 12/11/2025 .

DANIELLE AMORIM SILVA
Secretária de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1156711

PORTARIA Nº 311/GABS/SEJURI/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e com base no processo 
SEJURI 00014045/2026, RESOLVE:
RETIFICAR A PORTARIA N° 174/GABS/SEJURI/2026 , de 26/01/2026, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 22684, de 27/01/2026, 
referente à DESIGNAÇÃO de RAFAEL NUNES DE OLIVEIRA, 
para responder, cumulativamente, pela função de DIRETOR do 
PRESÍDIO REGIONAL DE IMBITUBA, onde se lê: no período de 
09/02/2026 a 18/02/2026, deverá ser lido: no período de 18/02/2026 
a 27/02/2026.

DANIELLE AMORIM SILVA
Secretária de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1156940

PORTARIA nº 290/GABS/SEJURI/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 11, in-
ciso IV, do Decreto 1860/2022, com fulcro no processo SEJURI 
00012432/2026, RESOLVE:
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da Lei nº 6.745/85, o(a) 
servidor(a) VALDIR ARAÚJO DE SOUZA , matrícula 0381146801, 
ocupante da Função COORDENADOR DE EXECUÇÃO PENAL DO 
PRESÍDIO FEMININO REGIONAL DE CHAPECÓ, para responder, 
cumulativamente, pela função de COORDENADOR DE ADMINIS-
TRAÇÃO PENAL, do(a) COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENAL DO PRESÍDIO FEMININO REGIONAL DE CHAPECÓ, 
em substituição ao titular, o(a) servidor(a) ANA PAULA EHLERS 
TOZZO, matrícula 0619656001, durante o usufruto de férias, no 
período de 23/03/2026 a 01/04/2026.

DANIELLE AMORIM SILVA
Secretária de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1156600

PORTARIA nº 293/GABS/SEJURI/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 11, in-
ciso IV, do Decreto 1860/2022, com fulcro no processo SEJURI 
00012231/2026, RESOLVE:
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da Lei nº 6.745/85, o(a) 
servidor(a) DANIEL RODRIGO KRUGER , matrícula 0639465501, 
ocupante da Função COORDENADOR DE EXECUÇÃO PENAL DA 
PENITENCIÁRIA INDUSTRIAL DE BLUMENAU, para responder, 
cumulativamente, pela função de COORDENADOR DE SAÚDE, 
do(a) COORDENAÇÃO DE SAÚDE DA PENITENCIÁRIA INDUS-
TRIAL DE BLUMENAU, em substituição ao titular, o(a) servidor(a) 
DIEGO PEITER FRANCESCHETTO, matrícula 0633959001, du-
rante o usufruto de férias, no período de 04/02/2026 a 13/02/2026.

DANIELLE AMORIM SILVA
Secretária de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1156602

PORTARIA nº 278/GABS/SEJURI/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 11, in-
ciso IV, do Decreto 1860/2022, com fulcro no processo SEJURI 
00011823/2026, RESOLVE:
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da Lei nº 6.745/85, o(a) servi-
dor(a) JOSÉ CARLOS FELICIO , matrícula 0381261801, ocupante 
da Função de COORDENADOR DE ATIVIDADES LABORAIS DO 
PRESIDIO REGIONAL DE RIO DO SUL, para responder, cumu-
lativamente, pela função de COORDENADOR DE ADMINISTRA-
ÇÃO PENAL do(a) PRESÍDIO REGIONAL DE RIO DO SUL, em 
substituição ao titular, o(a) servidor(a) GABRIELA JOSI STARKE , 
matrícula 0340483802, durante o usufruto de férias, no período de 
18/02/2026 a 27/02/2026.

DANIELLE AMORIM SILVA
Secretária de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1156616
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PORTARIA nº 282/GABS/SEJURI/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 11, in-
ciso IV, do Decreto 1860/2022, com fulcro no processo SEJURI 
00011830/2026, RESOLVE:
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da Lei nº 6.745/85, o(a) ser-
vidor(a) AUGUSTO GREGORY HILGENBERG IJAILLE , matrícula 
0972174601, ocupante da Função de DIRETOR DO PRESÍDIO 
REGIONAL DE BLUMENAU, para responder, cumulativamente, 
pela função de DIRETOR do(a) PRESÍDIO REGIONAL DE RIO 
DO SUL, em substituição ao titular, o(a) servidor(a) VICTOR HUGO 
VANELLI , matrícula 0966959002, durante o usufruto de férias, no 
período de 18/02/2026 a 27/02/2026.

DANIELLE AMORIM SILVA
Secretária de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1156620

PORTARIA Nº 317/GABS/SEJURI/2026 de 09/02/2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 106, § 2º, 
Inciso I, da Lei Complementar nº 741/2019 e com fulcro na Portaria 
nº 144/GABSA/SAP, publicada no Diário Oficial do Estado nº 21.215, 
de 05/03/2020 e no processo SEJURI 00010300/2026, resolve:
SUBSTITUIR, o servidor HELIO DAMIAN FILHO , matrícula 
0997769401, pelo servidor MARCO AURELIO SPINARDI , matrí-
cula 0974608001, como Ordenador Primário da conta vinculada 
ao Fundo Rotativo da Superintendência Regional Sul (SR02), a 
contar da data de publicação.

DANIELLE AMORIM SILVA
Secretária de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1156916

PORTARIA nº 307/GABS/SEJURI/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 11, in-
ciso IV, do Decreto 1860/2022, com fulcro no processo SEJURI 
00013480/2026, RESOLVE:
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da Lei nº 6.745/85, o(a) ser-
vidor(a) EVALCIR MORAIS DOS SANTOS , matrícula 0953129701, 
ocupante da Função de DIRETOR DO PRESÍDIO REGIONAL DE 
CAMPOS NOVOS, para responder, cumulativamente, pela função 
de DIRETOR do(a) PRESÍDIO REGIONAL DE CAÇADOR, em 
substituição ao titular, o(a) servidor(a) ANDRÉ LUIZ PIERDONA , 
matrícula 0963118601, durante o usufruto de férias, no período de 
18/02/2026 a 27/02/2026.

DANIELLE AMORIM SILVA
Secretária de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1156921

PORTARIA nº 280/GABS/SEJURI/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 11, in-
ciso IV, do Decreto 1860/2022, com fulcro no processo SEJURI 
00011815/2026, RESOLVE:
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da Lei nº 6.745/85, o(a) 
servidor(a) ROGER SEIBEL MANN , matrícula 0963168201, ocu-
pante da Função de COORDENADOR DE APOIO OPERACIO-
NAL DO PRESIDIO REGIONAL DE RIO DO SUL, para responder, 
cumulativamente, pela função de COORDENADOR DE ENSINO 
E PROMOÇÃO SOCIAL do(a) PRESÍDIO REGIONAL DE RIO DO 
SUL, em substituição ao titular, o(a) servidor(a) BERTIN PLAUTZ 
NETO, matrícula 0963190901, durante o usufruto de férias, no 
período de 16/02/2026 a 12/03/2026.

DANIELLE AMORIM SILVA
Secretária de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1156936

PORTARIA nº 318/GABS/SEJURI/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 11, in-
ciso IV, do Decreto 1860/2022, com fulcro no processo SEJURI 
00012794/2026, RESOLVE:
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da Lei nº 6.745/85, o(a) 
servidor(a) MAX CLEBER ORTH , matrícula 0959729802, ocupante 
da Função de DIRETOR DA PENITENCIÁRIA DE FLORIANÓPO-
LIS, para responder, cumulativamente, pela função de DIRETOR 
do(a) PENITENCIÁRIA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, em 
substituição ao titular, o(a) servidor(a) FLAVIO BRASIL GANCINE , 
matrícula 0972430301, durante o usufruto de férias, no período de 
13/02/2026 a 27/02/2026.

DANIELLE AMORIM SILVA
Secretária de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1156951

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO NO 2025CS003561
CONCEDENTE: Estado de Santa Catarina, por meio da Secretaria 
de Estado da Proteção e Defesa Civil de Santa Catarina / Fundo 
Estadual de Proteção e Defesa Civil. CONVENENTE: Município 
de Ibirama. OBJETO: Contenção de encosta com muro de gabião 
VALOR: R$1.345.000,00(um milhão,trezentos e quarenta e cinco 
mil reais), repassados pelo CONCEDENTE. VIGÊNCIA:  A partir 
da data de assinatura, até 31 de dezembro de 2027. DATA: Flo-
rianópolis, 09 de fevereiro de 2026. SIGNATÁRIOS: Secretário de 
Estado da Proteção e Defesa Civil, Mário Hildebrandt, e o Prefeito 
Municipal de Ibirama, Duílio Gehrke. Processo SCC 19101/2025.

Cod. Mat.: 1156737

A Secretaria de Estado da Proteção e Defesa Civil torna pública 
a Errata do Extrato da celebração do Termo de Compromisso 
nº 080 , publicados no DOE/SC nº 22546, de 03/07/2025, página 
16, a saber:
Onde se Lê:
EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 080/2025. Par-
tes: A Secretaria de Estado da Proteção e Defesa Civil - SDC/
SC e o Município de São Martinho/SC. Objeto: 01 (um) Kit de 
Transposição de Obstáculo. Dimensões: 12,00 (doze) metros de 
comprimento por 5,00 (cinco) metros de largura . Localidade: 
Barra do Rio Sete. Vigência: Fica o prazo da vigência, bem como 
o prazo para construir as cabeceiras da ponte em até 12 (doze) 
meses consecutivos e ininterruptos, contados a partir da data de 
publicação em DOE/SC, com fundamento nos termos do art. 12 §1º 
da Instrução Normativa nº 05-SDC de 30/04/2025, que modifica a 
IN-05-DC de 2024. Assinaturas: André Ross Espezim da Silva pela 
SDC e Anelise Wiemes da Prefeitura Municipal de São Martinho/
SC. Fiscal: Coordenador Regional da Defesa Civil do Estado de 
Santa Catarina da Regional de Tubarão. SGPE: SDC 1659/2025.
Leia-se:
EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 080/2025. Partes: 
A Secretaria de Estado da Proteção e Defesa Civil - SDC/SC e o 
Município de São Martinho/SC. Objeto: 01 (um) Kit de Transposição 
de Obstáculo. Dimensões: 12,00 (doze) metros de comprimento 
por 6,25 (seis vírgula vinte e cinco) metros de largura . Localidade: 
Barra do Rio Sete. Vigência: Fica o prazo da vigência, bem como 
o prazo para construir as cabeceiras da ponte em até 12 (doze) 
meses consecutivos e ininterruptos, contados a partir da data de 
publicação em DOE/SC, com fundamento nos termos do art. 12 §1º 
da Instrução Normativa nº 05-SDC de 30/04/2025, que modifica a 
IN-05-DC de 2024. Assinaturas: André Ross Espezim da Silva pela 
SDC e Anelise Wiemes da Prefeitura Municipal de São Martinho/
SC. Fiscal: Coordenador Regional da Defesa Civil do Estado de 
Santa Catarina da Regional de Tubarão. SGPE: SDC 1659/2025.

Cod. Mat.: 1156787

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 275/2025. Partes: 
A Secretaria de Estado da Proteção e Defesa Civil - SDC/SC e 
o Município de Tubarão/SC. Objeto: 01 Kit de Transposição de 
Obstáculo. Dimensões: 20,00 (vinte) metros de comprimento por 
8,75 (oito vírgula setenta e cinco) metros de largura. Localidade: 
Estrada Geral São Cristovão. Vigência: Fica o prazo da vigência, 
bem como o prazo para construir as cabeceiras da ponte em até 
12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos, contados a partir 
da data de publicação em DOE/SC, com fundamento nos termos 
do art. 12 §1º da Instrução Normativa nº 05-SDC de 30/04/2025, 
�T�X�H�� �P�R�G�L�¿�F�D�� �D�� �,�1���������'�&�� �G�H�� �������������$�V�V�L�Q�D�W�X�U�D�V�����$�Q�G�U�p�� �(�V�S�H�]�L�P��
pela SDC e Estener Soratto da Silva Júnior da Prefeitura Municipal 
de Tubarão/SC. Fiscal: Coordenador Regional da Defesa Civil do 
Estado de Santa Catarina da Regional de Tubarão. SGPE: SDC 
3415/2025.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 037/2026. Partes: 
A Secretaria de Estado da Proteção e Defesa Civil - SDC/SC e 
o Município de Modelo/SC. Objeto: 01 Kit de Transposição de 
Obstáculo. Dimensões: 11,00 (onze) metros de comprimento por 
6,25 (seis vírgula vinte e cinco) metros de largura. Localidade: 
Linha Santa Lúcia. Vigência: Fica o prazo da vigência, bem como 
o prazo para construir as cabeceiras da ponte em até 12 (doze) 
meses consecutivos e ininterruptos, contados a partir da data de 
publicação em DOE/SC, com fundamento nos termos do art. 12 
§1º da Instrução Normativa nº 05-SDC de 30/04/2025, que modi-
fica a IN-05-DC de 2024. Assinaturas: André Espezim pela SDC e 
Barbara Milena Geller Baron da Prefeitura Municipal de Modelo/
SC. Fiscal: Coordenador Regional da Defesa Civil do Estado de 
Santa Catarina da Regional de Maravilha. SGPE: SDC 4875/2025.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 058/2026. Partes: 
A Secretaria de Estado da Proteção e Defesa Civil - SDC/SC e o 
Município de Anchieta/SC. Objeto: 01 Kit de Transposição de Obs-
táculo. Dimensões: 10,00 (dez) metros de comprimento por 6,25 
(seis vírgula vinte e cinco) metros de largura. Localidade: Linha 
União da Vitória. Vigência: Fica o prazo da vigência, bem como 
o prazo para construir as cabeceiras da ponte em até 12 (doze) 

meses consecutivos e ininterruptos, contados a partir da data de 
publicação em DOE/SC, com fundamento nos termos do art. 12 §1º 
da Instrução Normativa nº 05-SDC de 30/04/2025, que modifica a 
IN-05-DC de 2024. Assinaturas: André Espezim pela SDC e Moacir 
Pedro Piovezani da Prefeitura Municipal de Anchieta/SC. Fiscal: 
Coordenador Regional da Defesa Civil do Estado de Santa Catarina 
da Regional de São Miguel do Oeste. SGPE: SDC 3529/2025.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 059/2026. Partes: 
A Secretaria de Estado da Proteção e Defesa Civil - SDC/SC e 
o Município de Anchieta/SC. Objeto: 01 Kit de Transposição de 
Obstáculo. Dimensões: 7,00 (sete) metros de comprimento por 
5,00 (cinco) metros de largura. Localidade: Linha Aparecida (San-
ga das Pacas II). Vigência: Fica o prazo da vigência, bem como 
o prazo para construir as cabeceiras da ponte em até 12 (doze) 
meses consecutivos e ininterruptos, contados a partir da data de 
publicação em DOE/SC, com fundamento nos termos do art. 12 §1º 
da Instrução Normativa nº 05-SDC de 30/04/2025, que modifica a 
IN-05-DC de 2024. Assinaturas: André Espezim pela SDC e Moacir 
Pedro Piovezani da Prefeitura Municipal de Anchieta/SC. Fiscal: 
Coordenador Regional da Defesa Civil do Estado de Santa Catarina 
da Regional de São Miguel do Oeste. SGPE: SDC 3532/2025.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 069/2026. Partes: 
A Secretaria de Estado da Proteção e Defesa Civil - SDC/SC e o 
Município de Lebon Régis/SC. Objeto: 01 Kit de Transposição de 
Obstáculo. Dimensões: 8,00 (oito) metros de comprimento por 5,00 
(cinco) metros de largura. Localidade: Linha Perdizinhas Corodanta. 
Vigência: Fica o prazo da vigência, bem como o prazo para construir 
as cabeceiras da ponte em até 12 (doze) meses consecutivos e 
ininterruptos, contados a partir da data de publicação em DOE/SC, 
com fundamento nos termos do art. 12 §1º da Instrução Normativa 
nº 05-SDC de 30/04/2025, que modifica a IN-05-DC de 2024. Assi-
naturas: André Espezim pela SDC e Marcelo Spautz da Prefeitura 
Municipal de Lebon Régis/SC. Fiscal: Coordenador Regional da 
Defesa Civil do Estado de Santa Catarina da Regional de Caçador. 
SGPE: SDC 4605/2025.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 070/2026. Partes: 
A Secretaria de Estado da Proteção e Defesa Civil - SDC/SC e 
o Município de Lebon Régis/SC. Objeto: 01 Kit de Transposição 
de Obstáculo. Dimensões: 8,00 (oito) metros de comprimento por 
5,00 (cinco) metros de largura. Localidade: Linha Rodeio. Vigên-
cia: Fica o prazo da vigência, bem como o prazo para construir 
as cabeceiras da ponte em até 12 (doze) meses consecutivos e 
ininterruptos, contados a partir da data de publicação em DOE/SC, 
com fundamento nos termos do art. 12 §1º da Instrução Normativa 
nº 05-SDC de 30/04/2025, que modifica a IN-05-DC de 2024. Assi-
naturas: André Espezim pela SDC e Marcelo Spautz da Prefeitura 
Municipal de Lebon Régis/SC. Fiscal: Coordenador Regional da 
Defesa Civil do Estado de Santa Catarina da Regional de Caçador. 
SGPE: SDC 4607/2025.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 071/2026. Partes: 
A Secretaria de Estado da Proteção e Defesa Civil - SDC/SC e o 
Município de Lebon Régis/SC. Objeto: 01 Kit de Transposição de 
Obstáculo. Dimensões: 8,00 (oito) metros de comprimento por 6,25 
(seis vírgula vinte e cinco) metros de largura. Localidade: Linha 
Perdizinhas Estrada Geral. Vigência: Fica o prazo da vigência, 
bem como o prazo para construir as cabeceiras da ponte em até 
12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos, contados a partir da 
data de publicação em DOE/SC, com fundamento nos termos do 
art. 12 §1º da Instrução Normativa nº 05-SDC de 30/04/2025, que 
modifica a IN-05-DC de 2024. Assinaturas: André Espezim pela 
SDC e Marcelo Spautz da Prefeitura Municipal de Lebon Régis/
SC. Fiscal: Coordenador Regional da Defesa Civil do Estado de 
Santa Catarina da Regional de Caçador. SGPE: SDC 4610/2025.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 072/2026. Partes: 
A Secretaria de Estado da Proteção e Defesa Civil - SDC/SC e 
o Município de Lebon Régis/SC. Objeto: 01 Kit de Transposição 
de Obstáculo. Dimensões: 12,00 (doze) metros de comprimento 
por 6,25 (seis vírgula vinte e cinco) metros de largura. Localida-
de: Linha Perdizinhas II. Vigência: Fica o prazo da vigência, bem 
como o prazo para construir as cabeceiras da ponte em até 12 
(doze) meses consecutivos e ininterruptos, contados a partir da 
data de publicação em DOE/SC, com fundamento nos termos do 
art. 12 §1º da Instrução Normativa nº 05-SDC de 30/04/2025, que 
modifica a IN-05-DC de 2024. Assinaturas: André Espezim pela 
SDC e Marcelo Spautz da Prefeitura Municipal de Lebon Régis/
SC. Fiscal: Coordenador Regional da Defesa Civil do Estado de 
Santa Catarina da Regional de Caçador. SGPE: SDC 4612/2025.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 068/2026. Partes: 
A Secretaria de Estado da Proteção e Defesa Civil - SDC/SC e 
o Município de Lebon Régis/SC. Objeto: 01 Kit de Transposição 
de Obstáculo. Dimensões: 12,00 (doze) metros de comprimento 
por 5,00 (cinco) metros de largura. Localidade: Linha São Pedro. 
Vigência: Fica o prazo da vigência, bem como o prazo para construir 
as cabeceiras da ponte em até 12 (doze) meses consecutivos e 
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ininterruptos, contados a partir da data de publicação em DOE/SC, 
com fundamento nos termos do art. 12 §1º da Instrução Normativa 
nº 05-SDC de 30/04/2025, que modifica a IN-05-DC de 2024. Assi-
naturas: André Espezim pela SDC e Marcelo Spautz da Prefeitura 
Municipal de Lebon Régis/SC. Fiscal: Coordenador Regional da 
Defesa Civil do Estado de Santa Catarina da Regional de Caçador. 
SGPE: SDC 3887/2025.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 052/2026. Partes: 
A Secretaria de Estado da Proteção e Defesa Civil - SDC/SC e 
o Município de São Miguel da Boa Vista/SC. Objeto: 01 Kit de 
Transposição de Obstáculo. Dimensões: 11,00 (onze) metros de 
comprimento por 5,00 (cinco) metros de largura. Localidade: Linha 
Traíras I. Vigência: Fica o prazo da vigência, bem como o prazo para 
construir as cabeceiras da ponte em até 12 (doze) meses conse-
cutivos e ininterruptos, contados a partir da data de publicação em 
DOE/SC, com fundamento nos termos do art. 12 §1º da Instrução 
Normativa nº 05-SDC de 30/04/2025, que modifica a IN-05-DC de 
2024. Assinaturas: André Espezim pela SDC e Vanderlei Bonaldo 
da Prefeitura Municipal de São Miguel da Boa Vista/SC. Fiscal: 
Coordenador Regional da Defesa Civil do Estado de Santa Catarina 
da Regional de Maravilha. SGPE: SDC 5016/2025.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 053/2026. Partes: 
A Secretaria de Estado da Proteção e Defesa Civil - SDC/SC e 
o Município de São Miguel da Boa Vista/SC. Objeto: 01 Kit de 
Transposição de Obstáculo. Dimensões: 14,00 (quatorze) metros de 
comprimento por 6,25 (seis vírgula vinte e cinco) metros de largura. 
Localidade: Linha Traíras II. Vigência: Fica o prazo da vigência, 
bem como o prazo para construir as cabeceiras da ponte em até 
12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos, contados a partir da 
data de publicação em DOE/SC, com fundamento nos termos do 
art. 12 §1º da Instrução Normativa nº 05-SDC de 30/04/2025, que 
modifica a IN-05-DC de 2024. Assinaturas: André Espezim pela 
SDC e Vanderlei Bonaldo da Prefeitura Municipal de São Miguel 
da Boa Vista/SC. Fiscal: Coordenador Regional da Defesa Civil 
do Estado de Santa Catarina da Regional de Maravilha. SGPE: 
SDC 5018/2025.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 095/2026. Partes: 
A Secretaria de Estado da Proteção e Defesa Civil - SDC/SC e o 
Município de Bom Retiro/SC. Objeto: 01 Kit de Transposição de 
Obstáculo. Dimensões: 10,00 (dez) metros de comprimento por 
5,00 (cinco) metros de largura. Localidade: Barbaquá. Vigência: 
Fica o prazo da vigência, bem como o prazo para construir as 
cabeceiras da ponte em até 12 (doze) meses consecutivos e inin-
terruptos, contados a partir da data de publicação em DOE/SC, 
com fundamento nos termos do art. 12 §1º da Instrução Normativa 
nº 05-SDC de 30/04/2025, que modifica a IN-05-DC de 2024. As-
sinaturas: André Espezim pela SDC e Helena Schild de Oliveira 
da Prefeitura Municipal de Bom Retiro/SC. Fiscal: Coordenador 
Regional da Defesa Civil do Estado de Santa Catarina da Regional 
de Lages. SGPE: SDC 4744/2025.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 091/2026. Partes: 
A Secretaria de Estado da Proteção e Defesa Civil - SDC/SC e o 
Município de Cocal do Sul/SC. Objeto: 01 Kit de Transposição de 
Obstáculo. Dimensões: 18,00 (dezoito) metros de comprimento 
por 6,25 (seis vírgula vinte e cinco) metros de largura. Localida-
de: Rio Comprudente. Vigência: Fica o prazo da vigência, bem 
como o prazo para construir as cabeceiras da ponte em até 12 
(doze) meses consecutivos e ininterruptos, contados a partir da 
data de publicação em DOE/SC, com fundamento nos termos do 
art. 12 §1º da Instrução Normativa nº 05-SDC de 30/04/2025, que 
modifica a IN-05-DC de 2024. Assinaturas: André Espezim pela 
SDC e Ademir Magagnin da Prefeitura Municipal de Cocal do Sul/
SC. Fiscal: Coordenador Regional da Defesa Civil do Estado de 
Santa Catarina da Regional de Criciúma. SGPE: SDC 4427/2025.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 092/2026. Partes: 
A Secretaria de Estado da Proteção e Defesa Civil - SDC/SC e o 
Município de Cocal do Sul/SC. Objeto: 01 Kit de Transposição de 
Obstáculo. Dimensões: 18,00 (dezoito) metros de comprimento 
por 6,25 (seis vírgula vinte e cinco) metros de largura. Localidade: 
Estrada Municipal Maria Fachin. Vigência: Fica o prazo da vigência, 
bem como o prazo para construir as cabeceiras da ponte em até 
12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos, contados a partir da 
data de publicação em DOE/SC, com fundamento nos termos do 
art. 12 §1º da Instrução Normativa nº 05-SDC de 30/04/2025, que 
modifica a IN-05-DC de 2024. Assinaturas: André Espezim pela 
SDC e Ademir Magagnin da Prefeitura Municipal de Cocal do Sul/
SC. Fiscal: Coordenador Regional da Defesa Civil do Estado de 
Santa Catarina da Regional de Criciúma. SGPE: SDC 4522/2025.

Cod. Mat.: 1156947

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO.

Partes: O Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Proteção e Defesa Civil – SDC SC, e o Município 

de São Miguel do Oeste. Objeto: Cessão de um veículo tipo Jeep/
Renegade Willys 4x4, 1.3T AT9 FX, destinado a transporte de pas-
sageiros e cargas leves, para o Município de São Miguel do Oeste.
Vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data  de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado, de comum 
acordo entre as partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Assinaturas: Mário Hildebrandt pela SDC SC e Vardelidio Edenilson 
Zanardi pelo Município de São Miguel do Oeste.
SGPe SDC 574/2026.

Cod. Mat.: 1156499

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO.

Partes: O Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Proteção e Defesa Civil – SDC SC, e o Município 
de São José do Cedro. Objeto: Cessão de um veículo tipo Jeep/
Renegade Willys 4x4, 1.3T AT9 FX, destinado a transporte de pas-
sageiros e cargas leves, para o Município de São José do Cedro.
Vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data  de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado, de comum 
acordo entre as partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Assinaturas: Mário Hildebrandt pela SDC SC e Fernando Júlio Will 
pelo Município de São José do Cedro.
SGPe SDC 572/2026.

Cod. Mat.: 1156500

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO.

Partes: O Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Proteção e Defesa Civil – SDC SC, e o Município 
de Tunápolis. Objeto: Cessão de um veículo tipo Jeep/Renegade 
Willys 4x4, 1.3T AT9 FX, destinado a transporte de passageiros e 
cargas leves, para o Município de Tunápolis.
Vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data  de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado, de comum 
acordo entre as partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Assinaturas: Mário Hildebrandt pela SDC SC e Marino José Frey 
pelo Município de Tunápolis.
SGPe SDC 249/2026.

Cod. Mat.: 1156501

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO.

Partes: O Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Proteção e Defesa Civil – SDC SC, e o Município 
de São João do Oeste. Objeto: Cessão de um veículo tipo Jeep/
Renegade Willys 4x4, 1.3T AT9 FX, destinado a transporte de pas-
sageiros e cargas leves, para o Município de São João do Oeste.
Vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data  de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado, de comum 
acordo entre as partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Assinaturas: Mário Hildebrandt pela SDC SC e Sérgio Luis Theisen 
pelo Município de São João do Oeste.
SGPe SDC 567/2026.

Cod. Mat.: 1156502

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO.

Partes: O Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Proteção e Defesa Civil – SDC SC, e o Município de 
Santa Helena. Objeto: Cessão de um veículo tipo Jeep/Renegade 
Willys 4x4, 1.3T AT9 FX, destinado a transporte de passageiros e 
cargas leves, para o Município de Santa Helena.
Vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data  de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado, de comum 
acordo entre as partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Assinaturas: Mário Hildebrandt pela SDC SC e Clovis Lazarotto 
pelo Município de Santa Helena.
SGPe SDC 566/2026.

Cod. Mat.: 1156503

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO.

Partes: O Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Proteção e Defesa Civil – SDC SC, e o Município 

de Princesa. Objeto: Cessão de um veículo tipo Jeep/Renegade 
Willys 4x4, 1.3T AT9 FX, destinado a transporte de passageiros e 
cargas leves, para o Município de Princesa.
Vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data  de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado, de comum 
acordo entre as partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Assinaturas: Mário Hildebrandt pela SDC SC e Diangele Fabiele 
Klein Marmitt pelo Município de Princesa.
SGPe SDC 564/2026.

Cod. Mat.: 1156504

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO.

Partes: O Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Proteção e Defesa Civil – SDC SC, e o Município de 
Paraíso. Objeto: Cessão de um veículo tipo Jeep/Renegade Willys 
4x4, 1.3T AT9 FX, destinado a transporte de passageiros e cargas 
leves, para o Município de Paraíso.
Vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data  de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado, de comum 
acordo entre as partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Assinaturas: Mário Hildebrandt pela SDC SC e Gilberto Belegante 
pelo Município de Paraíso.
SGPe SDC 563/2026.

Cod. Mat.: 1156505

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO.

Partes: O Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Proteção e Defesa Civil – SDC SC, e o Município de 
Palma Sola. Objeto: Cessão de um veículo tipo Jeep/Renegade 
Willys 4x4, 1.3T AT9 FX, destinado a transporte de passageiros e 
cargas leves, para o Município de Palma Sola.
Vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data  de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado, de comum 
acordo entre as partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Assinaturas: Mário Hildebrandt pela SDC SC e Márcio Sansigolo 
pelo Município de Palma Sola.
SGPe SDC 550/2026.

Cod. Mat.: 1156506

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO.

Partes: O Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Proteção e Defesa Civil – SDC SC, e o Município de 
Mondaí. Objeto: Cessão de um veículo tipo Jeep/Renegade Willys 
4x4, 1.3T AT9 FX, destinado a transporte de passageiros e cargas 
leves, para o Município de Mondaí.
Vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data  de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado, de comum 
acordo entre as partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Assinaturas: Mário Hildebrandt pela SDC SC e Elizandro Mainardi 
pelo Município de Mondaí.
SGPe SDC 543/2026.

Cod. Mat.: 1156507

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO.

Partes: O Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Proteção e Defesa Civil – SDC SC, e o Município 
de Itapiranga. Objeto: Cessão de um veículo tipo Jeep/Renegade 
Willys 4x4, 1.3T AT9 FX, destinado a transporte de passageiros e 
cargas leves, para o Município de Itapiranga.
Vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data  de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado, de comum 
acordo entre as partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Assinaturas: Mário Hildebrandt pela SDC SC e Alexandre Gomes 
Ribas pelo Município de Itapiranga.
SGPe SDC 535/2026.

Cod. Mat.: 1156508

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO.

Partes: O Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Proteção e Defesa Civil – SDC SC, e o Município de 
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Guarujá do Sul. Objeto: Cessão de um veículo tipo Jeep/Renegade 
Willys 4x4, 1.3T AT9 FX, destinado a transporte de passageiros e 
cargas leves, para o Município de  Guarujá do Sul.
Vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data  de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado, de comum 
acordo entre as partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Assinaturas: Mário Hildebrandt pela SDC SC e Eliane Aparecida 
de Souza Fanton pelo Município de  Guarujá do Sul.
SGPe SDC 531/2026.

Cod. Mat.: 1156509

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO.

Partes: O Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Proteção e Defesa Civil – SDC SC, e o Município 
de Dionísio Cerqueira. Objeto: Cessão de um veículo tipo Jeep/
Renegade Willys 4x4, 1.3T AT9 FX, destinado a transporte de pas-
sageiros e cargas leves, para o Município de  Dionísio Cerqueira.
Vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data  de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado, de comum 
acordo entre as partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Assinaturas: Mário Hildebrandt pela SDC SC e Bianca Moreira 
Maran Bertamoni pelo Município de  Dionísio Cerqueira.
SGPe SDC 257/2026.

Cod. Mat.: 1156510

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO.

Partes: O Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Proteção e Defesa Civil – SDC SC, e o Município 
de Descanso. Objeto: Cessão de um veículo tipo Jeep/Renegade 
Willys 4x4, 1.3T AT9 FX, destinado a transporte de passageiros e 
cargas leves, para o Município de  Descanso.
Vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data  de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado, de comum 
acordo entre as partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Assinaturas: Mário Hildebrandt pela SDC SC e Juliano Junior Kasper 
pelo Município de  Descanso.
SGPe SDC 256/2026.

Cod. Mat.: 1156511

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO.

Partes: O Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Proteção e Defesa Civil – SDC SC, e o Município de 
Bandeirante. Objeto: Cessão de um veículo tipo Jeep/Renegade 
Willys 4x4, 1.3T AT9 FX, destinado a transporte de passageiros e 
cargas leves, para o Município de  Bandeirante.
Vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data  de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado, de comum 
acordo entre as partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Assinaturas: Mário Hildebrandt pela SDC SC e Eder Luiz Marcon 
pelo Município de  Bandeirante.
SGPe SDC 520/2026.

Cod. Mat.: 1156512

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO.

Partes: O Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Proteção e Defesa Civil – SDC SC, e o Município 
de Anchieta. Objeto: Cessão de um veículo tipo Jeep/Renegade 
Willys 4x4, 1.3T AT9 FX, destinado a transporte de passageiros e 
cargas leves, para o Município de  Anchieta.
Vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data  de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado, de comum 
acordo entre as partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Assinaturas: Mário Hildebrandt pela SDC SC e Moacir Pedro Pio-
vezani pelo Município de  Anchieta.
SGPe SDC 251/2026.

Cod. Mat.: 1156514

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO.

Partes: O Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Proteção e Defesa Civil – SDC SC, e o Município de 

Xaxim. Objeto: Cessão de um veículo tipo Jeep/Renegade Willys 
4x4, 1.3T AT9 FX, destinado a transporte de passageiros e cargas 
leves, para o Município de  Xaxim.
Vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data  de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado, de comum 
acordo entre as partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Assinaturas: Mário Hildebrandt pela SDC SC e Edilson Antonio 
Folle pelo Município de  Xaxim.
SGPe SDC 97/2026.

Cod. Mat.: 1156516

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO.

Partes: O Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Proteção e Defesa Civil – SDC SC, e o Município 
de Xanxerê. Objeto: Cessão de um veículo tipo Jeep/Renegade 
Willys 4x4, 1.3T AT9 FX, destinado a transporte de passageiros e 
cargas leves, para o Município de  Xanxerê.
Vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data  de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado, de comum 
acordo entre as partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Assinaturas: Mário Hildebrandt pela SDC SC e Oscar Martarello 
pelo Município de  Xanxerê.
SGPe SDC 96/2026.

Cod. Mat.: 1156518

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO.

Partes: O Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Proteção e Defesa Civil – SDC SC, e o Município 
de Vargeão. Objeto: Cessão de um veículo tipo Jeep/Renegade 
Willys 4x4, 1.3T AT9 FX, destinado a transporte de passageiros e 
cargas leves, para o Município de  Vargeão.
Vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data  de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado, de comum 
acordo entre as partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Assinaturas: Mário Hildebrandt pela SDC SC e Amarildo Paglia 
pelo Município de  Vargeão.
SGPe SDC 95/2026.

Cod. Mat.: 1156519

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO.

Partes: O Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Proteção e Defesa Civil – SDC SC, e o Município de 
São Domingos. Objeto: Cessão de um veículo tipo Jeep/Renegade 
Willys 4x4, 1.3T AT9 FX, destinado a transporte de passageiros e 
cargas leves, para o Município de  São Domingos.
Vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data  de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado, de comum 
acordo entre as partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Assinaturas: Mário Hildebrandt pela SDC SC e Márcio Luiz Bigolin 
Grosbelli pelo Município de  São Domingos.
SGPe SDC 94/2026.

Cod. Mat.: 1156521

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO.

Partes: O Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Proteção e Defesa Civil – SDC SC, e o Município de 
Ponte Serrada. Objeto: Cessão de um veículo tipo Jeep/Renegade 
Willys 4x4, 1.3T AT9 FX, destinado a transporte de passageiros e 
cargas leves, para o Município de  Ponte Serrada.
Vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data  de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado, de comum 
acordo entre as partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Assinaturas: Mário Hildebrandt pela SDC SC e Adenir freitas pelo 
Município de  Ponte Serrada.
SGPe SDC 93/2026.

Cod. Mat.: 1156522

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO.

Partes: O Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Proteção e Defesa Civil – SDC SC, e o Município de 

Passos Maia. Objeto: Cessão de um veículo tipo Jeep/Renegade 
Willys 4x4, 1.3T AT9 FX, destinado a transporte de passageiros e 
cargas leves, para o Município de  Passos Maia.
Vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data  de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado, de comum 
acordo entre as partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Assinaturas: Mário Hildebrandt pela SDC SC e Neimar Luiz Nervis 
pelo Município de  Passos Maia.
SGPe SDC 92/2026.

Cod. Mat.: 1156523

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO.

Partes: O Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Proteção e Defesa Civil – SDC SC, e o Município de 
Ouro Verde. Objeto: Cessão de um veículo tipo Jeep/Renegade 
Willys 4x4, 1.3T AT9 FX, destinado a transporte de passageiros e 
cargas leves, para o Município de  Ouro Verde.
Vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data  de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado, de comum 
acordo entre as partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Assinaturas: Mário Hildebrandt pela SDC SC e Moacir Mottin pelo 
Município de  Ouro Verde.
SGPe SDC 90/2026.

Cod. Mat.: 1156526

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO.

Partes: O Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Proteção e Defesa Civil – SDC SC, e o Município 
de Marema. Objeto: Cessão de um veículo tipo Jeep/Renegade 
Willys 4x4, 1.3T AT9 FX, destinado a transporte de passageiros e 
cargas leves, para o Município de  Marema.
Vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data  de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado, de comum 
acordo entre as partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Assinaturas: Mário Hildebrandt pela SDC SC e Mauri Dal Bello 
pelo Município de  Marema.
SGPe SDC 88/2026.

Cod. Mat.: 1156527

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO.

Partes: O Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Proteção e Defesa Civil – SDC SC, e o Município de 
Lajeado Grande. Objeto: Cessão de um veículo tipo Jeep/Renegade 
Willys 4x4, 1.3T AT9 FX, destinado a transporte de passageiros e 
cargas leves, para o Município de  Lajeado Grande.
Vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data  de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado, de comum 
acordo entre as partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Assinaturas: Mário Hildebrandt pela SDC SC e Anderson Elias 
Bianchi pelo Município de  Lajeado Grande.
SGPe SDC 87/2026.

Cod. Mat.: 1156529

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO.

Partes: O Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Proteção e Defesa Civil – SDC SC, e o Município de 
Ipuaçu. Objeto: Cessão de um veículo tipo Jeep/Renegade Willys 
4x4, 1.3T AT9 FX, destinado a transporte de passageiros e cargas 
leves, para o Município de  Ipuaçu.
Vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data  de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado, de comum 
acordo entre as partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Assinaturas: Mário Hildebrandt pela SDC SC e Nelson Brisola pelo 
Município de  Ipuaçu.
SGPe SDC 85/2026.

Cod. Mat.: 1156530

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO.

Partes: O Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Proteção e Defesa Civil – SDC SC, e o Município 
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de Faxinal dos Guedes. Objeto: Cessão de um veículo tipo Jeep/
Renegade Willys 4x4, 1.3T AT9 FX, destinado a transporte de pas-
sageiros e cargas leves, para o Município de  Faxinal dos Guedes.
Vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data  de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado, de comum 
acordo entre as partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Assinaturas: Mário Hildebrandt pela SDC SC e Jader Adriel Danielli 
pelo Município de  Faxinal dos Guedes.
SGPe SDC 84/2026.

Cod. Mat.: 1156532

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO.

Partes: O Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Proteção e Defesa Civil – SDC SC, e o Município 
de Entre Rios. Objeto: Cessão de um veículo tipo Jeep/Renegade 
Willys 4x4, 1.3T AT9 FX, destinado a transporte de passageiros e 
cargas leves, para o Município de  Entre Rios.
Vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data  de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado, de comum 
acordo entre as partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Assinaturas: Mário Hildebrandt pela SDC SC e Vilmar Peccini pelo 
Município de  Entre Rios.
SGPe SDC 82/2026.

Cod. Mat.: 1156534

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO.

Partes: O Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Proteção e Defesa Civil – SDC SC, e o Município de 
Barra Bonita. Objeto: Cessão de um veículo tipo Jeep/Renegade 
Willys 4x4, 1.3T AT9 FX, destinado a transporte de passageiros e 
cargas leves, para o Município de  Barra Bonita .
Vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data  de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado, de comum 
acordo entre as partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Assinaturas: Mário Hildebrandt pela SDC SC e Agnaldo Deresz 
pelo Município de  Barra Bonita.
SGPe SDC 529/2026.

Cod. Mat.: 1156536

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO.

Partes: O Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Proteção e Defesa Civil – SDC SC, e o Município de 
Abelardo Luz. Objeto: Cessão de um veículo tipo Jeep/Renegade 
Willys 4x4, 1.3T AT9 FX, destinado a transporte de passageiros e 
cargas leves, para o Município de  Abelardo Luz .
Vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data  de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado, de comum 
acordo entre as partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Assinaturas: Mário Hildebrandt pela SDC SC e Nerci Santin pelo 
Município de  Abelardo Luz.
SGPe SDC 77/2026.

Cod. Mat.: 1156537

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO.

Partes: O Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Proteção e Defesa Civil – SDC SC, e o Município 
de Belmonte. Objeto: Cessão de um veículo tipo Jeep/Renegade 
Willys 4x4, 1.3T AT9 FX, destinado a transporte de passageiros e 
cargas leves, para o Município de  Belmonte .
Vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data  de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado, de comum 
acordo entre as partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Assinaturas: Mário Hildebrandt pela SDC SC e Cleonir Luiz Piton 
pelo Município de  Belmonte.
SGPe SDC 255/2026.

Cod. Mat.: 1156538

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO.

Partes: O Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Proteção e Defesa Civil – SDC SC, e o Município de 

Iporã do Oeste. Objeto: Cessão de um veículo tipo Jeep/Renegade 
Willys 4x4, 1.3T AT9 FX, destinado a transporte de passageiros e 
cargas leves, para o Município de  Iporã do Oeste.
Vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data  de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado, de comum 
acordo entre as partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Assinaturas: Mário Hildebrandt pela SDC SC e Michel Nedel Barth 
pelo Município de  Iporã do Oeste.
SGPe SDC 534/2026.

Cod. Mat.: 1156590

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO.

Partes: O Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Proteção e Defesa Civil – SDC SC, e o Município de 
Bom Jesus. Objeto: Cessão de um veículo tipo Jeep/Renegade 
Willys 4x4, 1.3T AT9 FX, destinado a transporte de passageiros e 
cargas leves, para o Município de  Bom Jesus.
Vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data  de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado, de comum 
acordo entre as partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Assinaturas: Mário Hildebrandt pela SDC SC e Vilmar Peccini pelo 
Município de  Bom Jesus.
SGPe SDC 81/2026.

Cod. Mat.: 1156752

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO.

Partes: O Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Proteção e Defesa Civil – SDC SC, e o Município de 
Jaborá. Objeto: Cessão de um veículo tipo Jeep/Renegade Willys 
4x4, 1.3T AT9 FX, destinado a transporte de passageiros e cargas 
leves, para o Município de  Jaborá.
Vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data  de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado, de comum 
acordo entre as partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Assinaturas: Mário Hildebrandt pela SDC SC e  Clevson Rodrigues 
Freitas pelo Município de Jaborá.
SGPe SDC 510/2026.

Cod. Mat.: 1156753

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO.

Partes: O Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Proteção e Defesa Civil – SDC SC, e o Município de 
Águas Frias. Objeto: Cessão de um veículo tipo Jeep/Renegade 
Willys 4x4, 1.3T AT9 FX, destinado a transporte de passageiros e 
cargas leves, para o Município de  Águas Frias.
Vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data  de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado, de comum 
acordo entre as partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Assinaturas: Mário Hildebrandt pela SDC SC e  Wesley Terribile 
pelo Município de Águas Frias.
SGPe SDC 287/2026.

Cod. Mat.: 1156755

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO.

Partes: O Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Proteção e Defesa Civil – SDC SC, e o Município de 
Nova Itaberaba. Objeto: Cessão de um veículo tipo Jeep/Renegade 
Willys 4x4, 1.3T AT9 FX, destinado a transporte de passageiros e 
cargas leves, para o Município de  Nova Itaberaba .
Vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data  de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado, de comum 
acordo entre as partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Assinaturas: Mário Hildebrandt pela SDC SC e Marciano Mauro 
Pagliarini pelo Município de  Nova Itaberaba.
SGPe SDC 309/2026.

Cod. Mat.: 1156757

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE COMPROMISSO N° 005/2026/SDC.

Partes:  O Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Proteção e Defesa Civil – SDC SC, e o Município de 

Paraíso/SC. Objeto:  A transferência de 02 (dois) kits transporte de 
água, para ações destinadas às famílias em cenário de possível 
situação de estiagem como forma de prevenção e mitigação, diante 
das necessidades apresentadas pelo município conforme Plano 
de Assistência aprovado por este órgão.
Vigência de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de assinatura.

Assinaturas:  Andre Ross Espezim da Silva pela SDC SC e Gilberto 
Belegante  pela Prefeitura de Paraíso.
SGPe SDC 828/2026.

Cod. Mat.: 1156923

SAÚDE
Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual da Saúde , no 
uso das atribuições, conferidas pela Lei Complementar nº 381 
de 07 maio de 2007, Anderson Luiz Kretzer, Superintendente de 
Gestão Administrativa da Secretaria de Estado da Saúde, no uso 
de sua atribuição resolve baixar a seguinte portaria:

PORTARIA DA COMISSÃO DO RECEBIMENTO DE OBRA DE -
FINITIVO Nº 004

DESIGNAR: JOÃO MARCOS BARRACA GOMES, Gerente de 
Acompanhamento de obras e Manutenção,Cláudia Regina Uba, 
CAU/SC 147419 -Arquiteta da Contratada, Jéssica Paloma Malaguti, 
Eng. Civil, Matricula 0634487-9-01 – CREA/SC 186016-0,lotada na 
unidade, Edina Carla Treviso, Eng. Civil- CREA/SC 617007-2-04 e 
Karine Erzinger Ávila de Assis , Mat. 962378-701, CAU-SC A45426-
5, -lotadas na Secretaria de Estado da Saúde para fiscalização do 
contrato CT-301/2023, Ref.“continuidade das obras da Unidade de 
Medicina Nuclear do Instituto de Cardiologia de Santa Catarina 
(ICSC) e de acordo com as especificações pertinentes ao através 
do SES nº 128268/2022,Licitação nº 459/2023, na modalidade 
Tomada de Preços., empresa EVA CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, 
como membros da Comissão responsável pelo Recebimento De-
finitivo da Obra..

Cod. Mat.: 1156907

PORTARIA nº 494, de 3/2/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE,  no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos do 
art. 11, inciso III, da Lei nº 260, de 2004, conforme processo SES 
00021510/2026, ao servidor BRUNA VIEIRA KRUG , matrícula nº 
0643964-0-02, ocupante do cargo de Fonoaudiologo, lotado no 
Maternidade Carmela Dutra, a contar de 25/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1156406

PORTARIA nº 495, de 3/2/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE,  no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos do 
art. 11, inciso III, da Lei nº 260, de 2004, conforme processo SES 
00023118/2026, ao servidor LILIAN FERNANDES VIEIRA , matrícula 
nº 0620640-9-02, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, 
lotado no Maternidade Carmela Dutra, a contar de 27/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1156407

PORTARIA nº 496, de 3/2/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE,  no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos 
do art. 11, inciso III, da Lei nº 260, de 2004, conforme processo 
SES 00023147/2026, ao servidor ETHIELLY MENDES, matrícula 
nº 0752287-8-01, ocupante do cargo de Enfermeiro, lotado no 
Maternidade Carmela Dutra, a contar de 19/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1156408

PORTARIA nº 497, de 3/2/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE,  no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos 
do art. 11, inciso III, da Lei nº 260, de 2004, conforme processo 
SES 00023207/2026, ao servidor PEDRO VINICIUS MEDEIROS, 
matrícula nº 0643533-5-01, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem, lotado no Hospital e Maternidade Tereza Ramos, a 
contar de 04/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1156409
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PORTARIA nº 498, de 3/2/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE,  no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos 
do art. 11, inciso III, da Lei nº 260, de 2004, conforme processo 
SES 00023227/2026, ao servidor WILLIAM PEDON , matrícula nº 
0727332-0-02, ocupante do cargo de Médico, lotado no Hospital 
e Maternidade Tereza Ramos, a contar de 26/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1156410

PORTARIA nº 499, de 3/2/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE,  no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos 
do art. 11, inciso III, da Lei nº 260, de 2004, conforme processo 
SES 00023425/2026, ao servidor JOÃO HENRIQUE MANTOANI 
GEREMIAS, matrícula nº 0644059-2-02, ocupante do cargo de 
Tecnico em Atividades Administrativas, lotado no Hospital Infantil 
Joana de Gusmão, a contar de 09/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1156411

PORTARIA nº 501, de 3/2/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE,  no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos 
do art. 11, inciso III, da Lei nº 260, de 2004, conforme processo 
SES 00025066/2026, ao servidor ARAM JULIANO SOARES ZAP , 
matrícula nº 0665971-3-02, ocupante do cargo de Tecnico em Ativi-
dades Administrativas, lotado no Maternidade Dona Catarina Kuss, 
a contar de 02/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1156412

PORTARIA nº 502, de 3/2/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE,  no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos 
do art. 11, inciso III, da Lei nº 260, de 2004, conforme processo 
SES 00025158/2026, ao servidor VILMA FATIMA NUNES SITO , 
matrícula nº 0618950-4-04, ocupante do cargo de Técnico em 
Laboratório, lotado no Laboratório Central de Saúde Pública, a 
contar de 01/03/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1156413

PORTARIA nº 507, de 3/2/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE,  no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos do 
art. 11, inciso III, da Lei nº 260, de 2004, conforme processo SES 
00020933/2026, ao servidor ALINE CRISTINA THOMAZ , matrícula 
nº 0692501-4-04, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, 
lotado no Maternidade Darcy Vargas, a contar de 10/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1156414

PORTARIA nº 508, de 3/2/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE,  no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos 
do art. 11, inciso III, da Lei nº 260, de 2004, conforme processo 
SES 00010086/2026, ao servidor MAXIMO MIGUEL RODRIGUES 
CUCCO, matrícula nº 0635213-8-02, ocupante do cargo de Mé-
dico, lotado no Hospital e Maternidade Tereza Ramos, a contar 
de 02/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1156415

PORTARIA nº 509, de 3/2/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE,  no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos 
do art. 11, inciso III, da Lei nº 260, de 2004, conforme processo 
SES 00017001/2026, ao servidor DAIANA RODRIGUES MOREI -
RA, matrícula nº 0621920-9-02, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem, lotado no Hospital Regional de São José Dr Homero 
de Miranda Gomes, a contar de 04/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1156416

PORTARIA nº 510, de 3/2/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE,  no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos 
do art. 11, inciso III, da Lei nº 260, de 2004, conforme processo 
SES 00024525/2026, ao servidor FRANCIELE BORSSATTO , 
matrícula nº 0643598-0-01, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem, lotado no Hospital e Maternidade Tereza Ramos, a 
contar de 02/03/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1156417

PORTARIA nº 511, de 3/2/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE,  no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos 
do art. 11, inciso III, da Lei nº 260, de 2004, conforme processo 
SES 00024976/2026, ao servidor GABRIEL KORMANN HAUFFE , 
matrícula nº 0711678-0-01, ocupante do cargo de Agente de Manu-
tenção, lotado no Hospital Nereu Ramos, a contar de 04/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1156418

PORTARIA nº 527, de 4/2/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE,  no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos 
do art. 11, inciso III, da Lei nº 260, de 2004, conforme processo 
SES 00021943/2026, ao servidor ZENIR WISNIEWSKI FERNAN-
DES, matrícula nº 0734588-7-01, ocupante do cargo de Técnico 
em Enfermagem, lotado no Hospital Regional Hans Dieter Schmidt, 
a contar de 02/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1156419

PORTARIA nº 528, de 4/2/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE,  no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos 
do art. 11, inciso III, da Lei nº 260, de 2004, conforme processo 
SES 00022798/2026, ao servidor JANAINA SIMIANO DE SOUZA , 
matrícula nº 0647757-7-01, ocupante do cargo de Odontólogo, 
lotado no Instituto de Cardiologia, a contar de 02/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1156420

PORTARIA nº 529, de 4/2/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE,  no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos do 
art. 11, inciso III, da Lei nº 260, de 2004, conforme processo SES 
00028834/2026, ao servidor EDUARDO MENDES HEIDMANN, 
matrícula nº  0980733-0-04, ocupante do cargo de Engenheiro 
Eletricista, lotado no Gerência de Acompanhamento de Obras e 
Manutenção, a contar de 04/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1156421

PORTARIA nº. 534, 5/2/2026

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE , no uso de suas atri-
buições legais, conforme delegação de competência estabelecida 
nos termos do Decreto nº. 1860/2022 e conforme processo SES 
30012/2026, resolve CESSAR CEDÊNCIA do servidor IVONIL-
DO JACÓ MAESTRI , matrícula n.º 0295099-5-01, ocupante do 
cargo de Técnico em Atividades Administrativas,  nível/referência 
-12/J, cedido para a Secretaria Municipal de Saúde de Capinzal, 
conforme Portaria n.º 1063, publicada no DOE de 16/2/2024, a 
contar de 1/2/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1156747
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O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE,  no uso de suas atri-
buições legais, conforme delegação de competência estabelecida 
nos termos do Decreto nº. 1860/2022 e conforme processo SES 
305973/2025, resolve REMOVER a servidora FABIANA DA SILVA, 
matrícula n.º 0955585-4-01, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem, lotada no Hospital Regional São José Dr. Homero de 

Miranda Gomes - HHG, nível/referência-12/E, para atuar Gerência 
do SC Transplantes – GETRA.
DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1156733

PORTARIA nº 538, de 6/2/2026

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE , no uso de suas atri-
buições legais, conforme delegação de competência estabelecida 
nos termos do Decreto nº. 1860/2022, RESOLVE RETIFICAR a 
Portaria n° 30, de 19/01/2022, publicada no Diário oficial do 
Estado n° 21695, de 25/01/2022,  na forma especificada abaixo:

Onde se Lê:

Nome Matrícula
Data de 
Início

Data Fim
Descrição 
do cargo

LUIS 
FELIPE 
FERRETTI

0633673-6-
01

08/12/2021 07/12/2023

AGENTE 
AUXILIAR 
DE SAUDE 
PUBLICA

Leia-se:

Nome Matrícula
Data de 
Início

Data Fim
Descrição 
do cargo

LUIS 
FELIPE 
FERRETTI

0633673 -
6-01

08/12/2021 07/12/2023
AGENTE
DE MANU-
TENÇÃO

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1156810

AVISO DE NOTIFICAÇÃO Nº 23/2026/SES/GABS
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE leva ao conhecimento 
do Sr RICARDO PEDRINI KEMER, matrícula 0*18177-*-03, que 
tramita nesta Secretaria o Processo SES 00167714/2025, que trata 
de desligamento do quadro de pessoal, e que nele foram apurados 
valores a serem ressarcidos ao erário. Fica estabelecido o prazo 
de 15 dias úteis a contar desta publicação, para manifestação do 
interessado junto à Diretoria de Gestão de Pessoas, de acordo 
com o art. 19. e § 2º art. 20, da Instrução Normativa Conjunta nº 
01/2024/SEA/SEF/PGE/IPREV.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1156581

AVISO DE NOTIFICAÇÃO Nº 24/2026/SES/GABS
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE leva ao conhecimento 
da Sra CINDY HERME FERNANDEZ LEGUIZAMON, matrícu-
la 0*47525-*-01, que tramita nesta Secretaria o Processo SES 
105091/2025, que trata de desligamento do quadro de pessoal, e 
que nele foram apurados valores a serem ressarcidos ao erário. 
Fica estabelecido o prazo de 15 dias úteis a contar desta publica-
ção, para manifestação do interessado junto à Diretoria de Gestão 
de Pessoas, de acordo com o art. 19. e § 2º art. 20, da Instrução 
Normativa Conjunta nº 01/2024/SEA/SEF/PGE/IPREV.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1156582

AVISO DE NOTIFICAÇÃO Nº 25/2026/SES/GABS
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE leva ao conhecimento 
da Sra CAROLINE ACQUARO, matrícula 0*33006-*-02, que tra-
mita nesta Secretaria o Processo SES 91610/2025, que trata de 
desligamento do quadro de pessoal, e que nele foram apurados 
valores a serem ressarcidos ao erário. Fica estabelecido o prazo 
de 15 dias úteis a contar desta publicação, para manifestação do 
interessado junto à Diretoria de Gestão de Pessoas, de acordo 
com o art. 19. e § 2º art. 20, da Instrução Normativa Conjunta nº 
01/2024/SEA/SEF/PGE/IPREV.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1156583

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2024TR001108.
CONCEDENTE: O Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de Saúde 
– FES. CONVENENTE: Instituto Maria Schmitt de Desenvolvimento 
de Ensino, Assistência Social e Saúde do Cidadão, mantenedor 
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do Hospital e Maternidade Imigrantes, com sede no município de 
Brusque. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Este Termo 
Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Convênio n. 
2024TR001108, até o dia 30 de abril de 2026. CLÁUSULA SEGUNDA 
– DA JUSTIFICATIVA: A justificativa para a celebração do adendo 
visa à operacionalização burocrática do relacionamento atenden-
do-se aos ditames legais especificamente para que a Convenente 
possa executar objeto conveniado. CLÁUSULA TERCEIRA –  DA 
RATIFICAÇÃO:  Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
disposições do convênio original, desde que não conflitem com 
o disposto neste instrumento. DATA: Florianópolis, 06/02/2025. 
SIGNATÁRIOS: Diogo Demarchi Silva, pela SES e Walmiro Martins 
Charão Junior, pelo Instituto.

Cod. Mat.: 1156625

SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Militar
PORTARIA N° 65/PMSC/2026, DE 04/02/26
O Comandante-Geral da Polícia Militar no uso de suas atribuições 
legais, resolve: ADMITIR, de acordo com o artigo 3°, inciso I da 
Lei  N° 11.496, 19/07/00 e o Edital  nº 08/APMT/PMSC/2025,  os 
profissionais abaixo relacionados, com suas respectivas habilitações 
e cargas horárias, para exercerem, em caráter temporário, suas 
funções no Colégio Policial Militar “Feliciano Nunes Pires”- Joinville. 
Contrato com início em 02/02/2026 e término em 18/12/2026: ADRIA-
NA ANDRADE BAHIENSE , psicopedagogo (a), médio, mestrado, 
30H; ADRIANA CALEGARI CRISPIM , bibliotecária, fundamental, 
doutorado, 30H; ALINE ESTRELA VILAÇA RAMOS , professora 
matemática, médio, mestrado, 24H; ANA CLAUDIA ROSA MA -
CHADO, psicóloga escolar, médio, especialização, 30H; CARLA 
CLAUBER DA SILVA , assistente técnico-pedagógico, fundamental, 
doutorado, 30H; CESAR MOREIRA PAES , professor de ciências, 
fundamental, mestrado, 20H; EDUARDO DOS SANTOS, profes-
sor de música, fundamental/médio, graduação, 10H; GILIANDRA 
CHRISTY BRANCALEONE CASAGRANDE , orientadora educa-
cional, médio, mestrado, 30H; GRAZIELA FAEDO , pedagoga (2ª 
professora), fundamental, especialização, 25H; HELEN TAILANE 
MUDRAK BAUER , professora matemática, fundamental, mestrado, 
16H; ILDA MARA DA MAIA , pedagoga (2ª professora), fundamental, 
especialização, 25H; IRIS CRISTINA NISCHITANI DE OLIVEIRA 
PIRES, professora de língua portuguesa, fundamental, mestrado, 
12H; IRIS CRISTINA NISCHITANI DE OLIVEIRA PIRES , professora 
de língua portuguesa, fundamental, mestrado, 06H; JAQUELINE 
ALEX BATISTA LIMAS , pedagoga (2ª professora), fundamental, 
especialização, 25H; JOSÉ PAULO FIGUEIREDO MEYER , pro-
fessor de química, médio, mestrado, 06H; LÍDIA ANDREOLLI DE 
HOLANDA , bibliotecária, médio, especialização, 30H; LUIZ FER-
NANDO GIACCHERO, professor de química, médio, mestrado, 
06H; MARIVETE TEREZINHA FOGAÇA , psicopedagogo (a), fun-
damental, especialização, 30H; NÍVIA MOREIRA DE CAMARGO , 
assistente técnico-pedagógico, médio, doutorado, 30H; PABLINA 
BEATRIZ PORTES GARIPUNA , psicóloga escolar, fundamental, 
especialização, 30H; ROSEMÉRIE GRUBBA , professora de língua 
inglesa, fundamental, especialização, 16H; ROSINEIDE ESPÍNDOLA 
LIMAS, supervisor (a) escolar, médio, especialização, 30H; ROZI-
MAR RENATO LIMAS , professor/gestor informática, fundamental, 
especialização, 30H; SARA REINHARDT , supervisor (a) escolar, 
fundamental, doutorado, 30H; VALÉRIA REGINA ZANCHIN , orien-
tadora educacional, fundamental, especialização, 30H.
JOFREY SANTOS DA SILVA
Coronel PM Subcomandante Geral
Respondendo pelo Comando Geral da PMSC

Cod. Mat.: 1156497

PORTARIA N° 104/PMSC/2026, 02/02/2026.
O Comandante-Geral da Polícia Militar no uso de suas atribuições 
legais, resolve: ADMITIR, de acordo com os Art. 3° e Art. 4º, §1º  
da Lei N° 11.496 de 19/07/00 e Edital n° 08/APMT/PMSC/2025, os 
profissionais abaixo relacionados, com suas respectivas habilitações 
e cargas horárias, para exercer, em caráter temporário, suas funções 
no Colégio Policial Militar “Feliciano Nunes Pires”- Lages. Contrato 
com início em 02/02/2026 e término em 18/12/2026: ANALÚCIA 
KOECHE GOULART RAMOS , professora de língua portuguesa, 
fundamental, mestrado, 12H; ANIELI CIOATO DE SOUZA  , pro-
fessora de física, médio, doutorado, 12H; ARLENE APARECIDA 
DE ARRUDA, supervisora escolar, fundamental, doutorado, 30H; 
CLARIBÉL ROS SEGUNDO , professora de língua portuguesa, 
fundamental, especialização, 12H; DEILI FRANCIELE FRETAS DOS 
SANTOS, psicopedagoga , médio, especialização, 30H; ELIANE 
MUNIZ MENEGAZZO DE SOUZA, assistente técnico pedagógico, 
médio, especialização, 30H; EVELIN RAITHZ DE LIMA ALBUQUER -
QUE, professora de matemática, fundamental, especialização, 24H; 
FRANCIANE LUCIÉLLE MACHADO DOS SANTOS , professora de 
língua inglesa, fundamental, especialização, 12H; GRACIELE APA -
RECIDA PESSOA, pedagogo 2º professor, médio, especialização, 
30H;  HIGOR ANDRÉ MATOS, professor de língua inglesa, médio, 

mestrado, 12H; ISABELA ANGÉLICA NEUMANN , psicopedagoga 
, fundamental, mestrado, 30H; JANETE DE SOUZA CARNEIRO 
ATHAYDE, professora de matemática, médio, mestrado, 16H; JA-
NIMARI CECÍLIA FERREIRA , professora de técnicas de redação, 
fundamental, mestrado, 16H; JOICE RECH DE SOUZA, pedagogo 
2º professor, fundamental, especialização, 25H; JOSÉ CÉ JÚNIOR, 
professor/gestor informática , médio, mestrado, 30H; KARINA DA 
SILVA CONSTÂNCIO , pedagogo 2º professor, fundamental, espe-
cialização, 25H; KELLY VIVIANE VIRMOND LESSA , pedagogo 
2º professor, médio, especialização, 30H;  MARCIA MARILÉIA 
MORAES ORTIZ, professora de língua portuguesa/literatura, médio, 
mestrado, 18H; MARIA IOLANDA DEMENECK DE FIGUEIREDO , 
supervisora escolar, médio, mestrado, 30H; MARIA ISABEL VIEIRA 
BRANCO, professora de geografia, fundamental, doutorado, 16H; 
MARIANA PACHECO MARCON , professor de espanhol, médio, 
especialização, 6H; MÁRCIO JOSÉ SEMBAY , professor/gestor 
informática , fundamental, doutorado, 30H; MARILÉIA APARECIDA 
WOLFF TUBS, orientadora educacional, fundamental, doutorado, 
30H; MORGANA DA LUZ COSTA , assistente técnico pedagógico, 
fundamental, mestrado, 30H; PRISCILLA DORS , professora de 
química, médio, doutorado, 18H; ROSANA APARECIDA RAITZ , 
orientadora educacional, médio, mestrado, 30H; TANIA CORDO-
VA, professora de história, fundamental, doutorado, 16H; TANIA 
CORDOVA, professora de história, médio, doutorado, 12H; TÁSSIA 
FABIELE KUHN , professora de arte, fundamental , mestrado, 8H; 
TÁSSIA FABIELE KUHN , professora de arte, médio, mestrado, 6H; 
TATIANA APARECIDA VAGNER , professora de biologia, médio, 
mestrado, 12H; TATIANE BRANCO DOS SANTOS TORTELLI , 
pedagogo 2º professor, fundamental, especialização, 25H; THÁBATA 
CRISTINA FAXINA DE AGUIAR , professor de ciências, fundamental, 
doutorado, 24H; VIVIANE MILBRADT BASTOS , psicóloga escolar, 
fundamental, mestrado, 30H.
JOFREY SANTOS DA SILVA
Cel PM Subcomandante Geral da PMSC
Respondendo pelo Comando Geral da PMSC

Cod. Mat.: 1156559

PORTARIA N° 117/PMSC/2026, 05/02/2026.
O Comandante-Geral da Polícia Militar no uso de suas atribuições 
legais, resolve: ADMITIR, de acordo com os Art. 3° e Art. 4º, §1º  
da Lei N° 11.496 de 19/07/00 e Edital n° 08/APMT/PMSC/2025, os 
profissionais abaixo relacionados, com suas respectivas habilita-
ções e cargas horárias, para exercer, em caráter temporário, suas 
funções no Colégio Policial Militar “Feliciano Nunes Pires”- Lages. 
Contrato com início em 05/02/2026 e término em 18/12/2026: JE-
RONIMO SILVA DA COSTA, bibliotecário, fundamental, mestrado, 
30H; LUCIANA GENUINO MACHADO, psicóloga escolar, médio, 
especialização, 30H; MARIA ISABEL VIEIRA BRANCO, professora 
de geografia, médio, doutorado, 12H.
JOFREY SANTOS DA SILVA
Cel PM Subcomandante Geral da PMSC
Respondendo pelo Comando Geral da PMSC

Cod. Mat.: 1156561

PORTARIA N° 113/PMSC/2026, 04/01/26
O Subcomandante-Geral respondendo pelo Comando Geral da 
Polícia Militar, no uso de suas atribuições legais resolve: ADMITIR, 
de acordo com o artigo 3° e artigo 4º, §1º, da Lei n° 11.496 de 
19/07/00, com redação dada pela Lei nº 19.363/2025, e Edital n° 
005/APMT/PMSC/2025, os profissionais abaixo relacionados, com 
suas respectivas habilitações e cargas horárias, para exercer, em 
caráter temporário, suas funções na Academia de Polícia Militar 
da Trindade - Florianópolis. Contrato com início em 02/02/2026 e 
término em 17/12/2026: ROBERTA MORAES DE BEM , bibliotecário/
docente, doutorado, 30H; ARICE CARDOSO TAVARES, designer 
educacional/docente, doutorado, 30H; MAYARA ATHERINO MA -
CEDO, designer gráfico/docente, doutorado, 30H; FÁBIO LUIZ 
RAULINO, designer gráfico/docente, especialização, 30H; SILVANA 
RODRIGUES DE SOUZA, auxiliar de pesquisa/docente, doutorado, 
30; ROSIMERI IGNÁCIO, assistente técnico pedagógico/docente, 
mestrado, 30H.
JOFREY SANTOS DA SILVA
Coronel PM Subcmt-G resp. pelo Comando Geral da PMSC

Cod. Mat.: 1156826

PORTARIA N° 127/PMSC/2026, 09/02/2026.
Comandante-Geral da Polícia Militar de Santa Catarina no uso de 
suas atribuições legais, resolve: ADMITIR, de acordo com o Art. 
3º e Art. 4º, § 1º da Lei  N° 11.496, 19/07/00 do Edital n° 01/APMT/
PMSC/2026, os profissionais abaixo relacionados, com suas res-
pectivas habilitações e cargas horárias, para exercerem, em caráter 
temporário, suas funções no Colégio Policial Militar “Feliciano Nunes 
Pires”- Florianópolis. Contrato com início em 09/02/2026 e término 
em 18/12/2026: MARIZILDA LVES GONÇALVES ARAUJO, assis-
tente técnico pedagógico, médio, especialização, 30H; MARILETE 
TEREZINHA DE SOUZA PEREIRA, arte, médio, mestrado, 06H.
EMERSON FERNANDES
Cel PM Comandante-Geral da PMSC

Cod. Mat.: 1156854

PORTARIA N° 129/PMSC/2026, 09/02/2026.
O Comandante-Geral da Polícia Militar no uso de suas atribuições 
legais, resolve: ADMITIR, de acordo com os Art. 3° e Art. 4º, §1º  
da Lei N° 11.496 de 19/07/00 e Edital n° 01/APMT/PMSC/2026, o 
profissional abaixo relacionado, com sua respectiva habilitação e 
carga horária, para exercer, em caráter temporário, sua função no 
Colégio Policial Militar “Feliciano Nunes Pires”- Lages. Contrato 
com início em 09/02/2026 e término em 18/12/2026: JULIO CESAR 
LISBOA , bibliotecário, médio, especialização, 30H.
EMERSON FERNANDES
Cel PM - Subcomandante Geral da PMSC

Cod. Mat.: 1156868

Portaria nº 130/PMSC de 09/02/2026.
DESIGNO, com base no art. 107 da Constituição do Estado de 
SC;  c/c o art. 1º, parágrafo 2º da LC nº 380/07; c/c o art. 7º, 
parágrafo único do Decreto Estadual nº 1274/21 para compor o 
Corpo Temporário de Inativos da Segurança Pública - CTISP, na 
POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA no município de 
FLORIANÓPOLIS/SC - ALTAOR MAX LESSA, CABO PM RR 
Mat. 908170-4, à contar de 11/02/2026.

Emerson Fernandes
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

Cod. Mat.: 1156761

Portaria nº 132/PMSC de 09/02/2026.
DISPENSO, com base no Art. 107 da CE/89, e de acordo com o 
Art.15, inciso II, parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar 
nº 380/07, combinado com o Art 10, inciso II, parágrafo único, 
inciso IV, do Decreto nº 1274, do Corpo Temporário de Inativos da 
Segurança Pública - CTISP, HAMILTON MARCILIO, CABO PM 
RR Mat. 913788-2, à contar de 10/02/2026.

Emerson Fernandes
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

Cod. Mat.: 1156876

Extrato nº. 1936 Termo de Compromisso Ambiental – 3º PEL/ 2ªCIA/ 
1° BPMA - Rio do Sul, vinculado ao Processo n° 21230202272491, 
celebrado entre a Polícia Militar Ambiental de Santa Catarina e João 
Kovalski, CPF:615.XXX.XXX 72, em 05/02/2026, tendo por objeto 
�D���D�G�R�o�m�R���G�H���P�H�G�L�G�D�V���H�V�S�H�F�t�¿�F�D�V���S�D�U�D���I�D�]�H�U���F�H�V�V�D�U���R�X���F�R�U�U�L�J�L�U���D��
degradação ambiental, na modalidade de Suspensão da Exigibili-
dade da multa, nas seguintes condições: A obrigação de promover 
a recuperação ambiental consoante o então art. 59 e art. 79, 1º2 
da Lei Estadual nº 14.675/09 àquela época e concluiu-se pela 
possibilidade da suspensão da exigibilidade da sanção de multa 
simples, nos termos do art. 87 da Lei 14.675/09. Vigência: 36 meses.

Cod. Mat.: 1156815

Extrato nº. 1937 Termo de Compromisso Ambiental – 3º PEL/ 2ªCIA/ 
1° BPMA - Rio do Sul, vinculado ao Processo n° 21230202272494, 
celebrado entre a Polícia Militar Ambiental de Santa Catarina e João 
Kovalski, CPF:615.XXX.XXX-72, em 05/02/2026, tendo por objeto 
�D���D�G�R�o�m�R���G�H���P�H�G�L�G�D�V���H�V�S�H�F�t�¿�F�D�V���S�D�U�D���I�D�]�H�U���F�H�V�V�D�U���R�X���F�R�U�U�L�J�L�U���D��
degradação ambiental, na modalidade de Suspensão da Exigibili-
dade da multa, nas seguintes condições: A obrigação de promover 
a recuperação ambiental consoante o então art. 59 e art. 79, 1º2 
da Lei Estadual nº 14.675/09 àquela época e concluiu-se pela 
possibilidade da suspensão da exigibilidade da sanção de multa 
simples, nos termos do art. 87 da Lei 14.675/09. Vigência: 36 meses.

Cod. Mat.: 1156848

Extrato nº. 1938 Termo de Compromisso Ambiental – 3º PEL/ 2ªCIA/ 
1° BPMA - Rio do Sul, vinculado ao Processo n° 21230202480088, 
celebrado entre a Polícia Militar Ambiental de Santa Catarina e 
Adriano Alex Ronczkoski, CPF:033.XXX.XXX-24, em 05/02/2026, 
�W�H�Q�G�R���S�R�U���R�E�M�H�W�R���D���D�G�R�o�m�R���G�H���P�H�G�L�G�D�V���H�V�S�H�F�t�¿�F�D�V���S�D�U�D���I�D�]�H�U���F�H�V�V�D�U��
ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade de Suspensão 
da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: A obrigação de 
promover a recuperação ambiental consoante o então art. 59 e art. 
79, §1º2 da Lei Estadual nº 14.675/09 àquela época e concluiu-se 
pela possibilidade da suspensão da exigibilidade da sanção de 
multa simples, nos termos do art. 87 da Lei 14.675/09.. Vigência: 
36 meses.

Cod. Mat.: 1156853

Extrato nº. 1939 Termo de Compromisso Ambiental – 3º PEL/ 2ªCIA/ 
1° BPMA - Rio do Sul, vinculado ao Processo n° 21230202377762, 
celebrado entre a Polícia Militar Ambiental de Santa Catarina e 
Valdecir Dalcanal, CPF:082.XXX.XXX-79, em 05/02/2026, tendo 
�S�R�U���R�E�M�H�W�R���D���D�G�R�o�m�R���G�H���P�H�G�L�G�D�V���H�V�S�H�F�t�¿�F�D�V���S�D�U�D���I�D�]�H�U���F�H�V�V�D�U���R�X��
corrigir a degradação ambiental, na modalidade de Suspensão da 
Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: a obrigação de 
promover a recuperação ambiental consoante o então art. 59 e art. 
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79, §1º2 da Lei Estadual nº 14.675/09 àquela época e concluiu-se 
pela possibilidade da suspensão da exigibilidade da sanção de 
multa simples, nos termos do art. 87 da Lei 14.675/09.. Vigência: 
36 meses.

Cod. Mat.: 1156879

Polícia Civil

PORTARIA Nº 338/GAB/DGPC/PCSC, de 04/02/2026.
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE INTERESSES 
PARTICULARES , sem remuneração, com base no Art. 4º do Decreto 
nº 1.860, de 2022 e, de acordo com o art. 131, da Lei nº 6.843/1986 
e, ainda conforme processo nº PCSC 2693/2026, ao Servidor JOAO 
ALBERTO NAKAMURA JUNIOR , mat. nº 0980780201, ocupante 
do cargo AGENTE DE POLICIA CIVIL, lotado na DPCO INDAIAL, 
a contar de 09/02/2026, pelo período de 02 (dois) anos, vedada 
a averbação do tempo de contribuição previdenciária vertida ao 
RGPS ou a outro regime próprio de previdência durante o período 
de licença ou afastamento sem vencimento, nos termos do § 5º, 
do Art. 83, da Lei Complementar nº 412, de 2008, alterado pela 
Lei Complementar n º 773 de 2021.
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1156545

PORTARIA Nº 339/GAB/DGPC/PCSC, de 04/02/2026.
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE INTERESSES 
PARTICULARES , sem remuneração, com base no Art. 4º do Decreto 
nº 1.860, de 2022 e, de acordo com o art. 131, da Lei nº 6.843/1986 
e, ainda conforme processo nº PCSC 107268/2025, ao Servidor 
ALLAN LEON DE MELLO , mat. nº 0644528401, ocupante do 
cargo AGENTE DE POLICIA CIVIL, lotado na DPCO ITAIOPOLIS, 
a contar de 09/02/2026, pelo período de 02 (dois) anos, vedada 
a averbação do tempo de contribuição previdenciária vertida ao 
RGPS ou a outro regime próprio de previdência durante o período 
de licença ou afastamento sem vencimento, nos termos do § 5º, 
do Art. 83, da Lei Complementar nº 412, de 2008, alterado pela 
Lei Complementar n º 773 de 2021.
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1156546

PORTARIA Nº081/DIAF/DGPC/PCSC, de 06/02/2026
O COORDENADOR AJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL , no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/GAB/DGPC/PCSC de 20/09/2024, publicada no 
DOE/SC nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, IV, do Decreto Estadual n°1.860 de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR o Agente de Polícia LUIZ EDUARDO 
WAGNER, matrícula n°921.640-5-01 como Gestor Titular, a Agen-
te de Polícia FRANCINE ABDALA ALVES MARTINS , matrícula 
n°953.996-4-01 como Gestora Suplente, o Agente de Polícia SUERDI 
SANDER COUTINHO, matrícula n°322.808-8-01 como Fiscal Titular 
e a Agente de Polícia LUZINETE AMÂNCIO SOARES , matrícula 
n°322.857-6-01 como Fiscal Suplente da Ata de Registro de Preços 
n°059818/2025 e n°059821/2025, vinculadas ao PE 0598/SEA/2025, 
processo SGPe PCSC 6054/2026.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
Delegado de Polícia
Coordenador Adjunto do Fundo de Melhoria da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1156396

PORTARIA Nº082/DIAF/DGPC/PCSC, de 06/02/2026
O COORDENADOR AJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL , no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/GAB/DGPC/PCSC de 20/09/2024, publicada no 
DOE/SC nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, IV, do Decreto Estadual n°1.860 de 13 de abril 
de 2022, resolve DESIGNAR o Agente de Polícia BRUNO DA 
CUNHA VIEIRA, matrícula n°980.937-6-01 como Gestor Titular, a 
Agente de Polícia NALLIN WERLANG , matrícula n°609.185-7-01 
como Gestora Suplente, o Agente de Polícia EVERTON PASTRE 
PONATH, matrícula n°619.157-1-01 como Fiscal Titular e a Agente 
de Polícia AIMÉE MASTELLA SAMPAIO DA SILVA , matrícula 
n°609.932-7-01 como Fiscal Suplente do 1° Termo Aditivo à ARP 
nº001/SELIC/PCSC/2025, processo SGPe PCSC 101309/2025.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
Delegado de Polícia
Coordenador Adjunto do Fundo de Melhoria da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1156401

PORTARIA Nº083/DIAF/DGPC/PCSC, de 09/02/2026
O COORDENADOR AJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL , no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/GAB/DGPC/PCSC de 20/09/2024, publicada no 
DOE/SC nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, IV, do Decreto Estadual n°1.860 de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR o Agente de Polícia Samara Matos , 
matrícula n° 383136-1 como Fiscal Titular, a Agente de Polícia 
Paula Souza da Rosa , matrícula n° 984998-0 como Fiscal Suplente 
da Autorização de Fornecimento 44/PCSC/2026, processo SGPe 
PCSC 00003586/2026.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
Delegado de Polícia
Coordenador Adjunto do Fundo de Melhoria da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1156614

PORTARIA Nº084/DIAF/DGPC/PCSC, de 09/02/2026
O COORDENADOR AJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL , no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/GAB/DGPC/PCSC de 20/09/2024, publicada no 
DOE/SC nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, IV, do Decreto Estadual n°1.860 de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR o Agente de Polícia LUIZ EDUARDO 
WAGNER, matrícula n° 921.640-5 como Fiscal Titular, a Agente de 
Polícia RONALDO NECKEL MORETTO , matrícula n° 3227847-01 
como Fiscal Suplente da Autorização de Fornecimento 11/PCSC/2026, 
processo SGPe PCSC 00004109/2026.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
Delegado de Polícia
Coordenador Adjunto do Fundo de Melhoria da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1156626

PORTARIA Nº085/DIAF/DGPC/PCSC, de 09/02/2026
O COORDENADOR AJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL , no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/GAB/DGPC/PCSC de 20/09/2024, publicada no 
DOE/SC nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, IV, do Decreto Estadual n°1.860 de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR o Agente de Polícia LUIZ EDUARDO 
WAGNER, matrícula n°921.640-5-01 como Gestor Titular, a Agen-
te de Polícia FRANCINE ABDALA ALVES MARTINS , matrícula 
n°953.996-4-01 como Gestora Suplente, a Agente de Polícia MA-
RIANA FLORES , matrícula n°954.022-9-01 como Fiscal Titular e o 
Agente de Polícia PAULO RICARDO EICKE LIBERATO , matrícula 
n°954.601-4-02 como Fiscal Suplente do Contrato n°01/SECOA/
PCSC/2026, decorrente do PE n° 014/SELIC/PCSC/2024, processo 
SGPe PCSC 118393/2025.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
Delegado de Polícia
Coordenador Adjunto do Fundo de Melhoria da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1156646

PORTARIA Nº086/DIAF/DGPC/PCSC, de 09/02/2026
O COORDENADOR AJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL , no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/GAB/DGPC/PCSC de 20/09/2024, publicada no 
DOE/SC nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, 
e art. 9º, IV, do Decreto Estadual n°1.860 de 13 de abril de 2022, 
resolve DESIGNAR o Agente de Polícia LUIZ EDUARDO WAGNER , 
matrícula n°921.640-5-01 como Gestor Titular, a Agente de Polícia 
FRANCINE ABDALA ALVES MARTINS , matrícula n°953.996-4-01 
como Gestora Suplente, o Agente de Polícia SUERDI SANDER 
COUTINHO, matrícula n°322.808-8-01 como Fiscal Titular e a Agente 
de Polícia MARIANA FLORES , matrícula n° 954.022-9-01 como 
Fiscal Suplente das Atas de Registro de Preços n°067201/2025, 
n°067202/2025, n°067203/2025, n°067204/2025, n°067207/2025 
e n°067208/2025, vinculadas ao PE 0672/SEA/2025, processo 
SGPe PCSC 9773/2026.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
Delegado de Polícia
Coordenador Adjunto do Fundo de Melhoria da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1156766

PORTARIA Nº087/DIAF/DGPC/PCSC, de 09/02/2026
O COORDENADOR AJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL , no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/GAB/DGPC/PCSC de 20/09/2024, publicada no 
DOE/SC nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, 
e art. 9º, IV, do Decreto Estadual n°1.860 de 13 de abril de 2022, 

resolve DESIGNAR o Agente de Polícia LUIZ EDUARDO WAGNER , 
matrícula n°921.640-5-01 como Gestor Titular, a Agente de Polícia 
FRANCINE ABDALA ALVES MARTINS , matrícula n°953.996-4-01 
como Gestora Suplente, o Agente de Polícia SUERDI SANDER 
COUTINHO, matrícula n°322.808-8-01 como Fiscal Titular e a Agente 
de Polícia FRANCINE ABDALA ALVES MARTINS , matrícula n° 
953.996-4-01 como Fiscal Suplente das Atas de Registro de Preços 
n°072703/2025, n°072706/2025, e n°072707/2025, vinculadas ao 
PE 0727/SEA/2025, processo SGPe PCSC 9375/2026.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
Delegado de Polícia
Coordenador Adjunto do Fundo de Melhoria da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1156784

PORTARIA Nº088/DIAF/DGPC/PCSC, de 09/02/2026
O COORDENADOR AJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL , no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/GAB/DGPC/PCSC de 20/09/2024, publicada no 
DOE/SC nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, IV, do Decreto Estadual n°1.860 de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR o Agente de Polícia SUERDI SANDER 
COUTINHO matrícula n°322.808-8-01 como Fiscal Titular e a Agente 
de Polícia LUZINETE AMÂNCIO SOARES  matrícula n°322.857-6-
01 como Fiscal Suplente da Autorização de Fornecimento nº022/
SECOA/2026, processo SGPe PCSC 4537/2026.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
Delegado de Polícia
Coordenador Adjunto do Fundo de Melhoria da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1156786

PORTARIA Nº089/DIAF/DGPC/PCSC, de 09/02/2026
O COORDENADOR AJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL , no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/GAB/DGPC/PCSC de 20/09/2024, publicada no 
DOE/SC nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, IV, do Decreto Estadual n°1.860 de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR a Escrivã de Polícia TELMA CRISTINA 
PINTO LOPES, matrícula n°655.751-1-01 como Fiscal Titular e o 
Agente de Polícia ÉRICO RAGUSA VIEIRA DA SILVA  matrícula 
n°655.353-2-02 como Fiscal Suplente da Autorização de Forne-
cimento nº014/SECOA/2026, processo SGPe PCSC 6221/2026.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
Delegado de Polícia
Coordenador Adjunto do Fundo de Melhoria da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1156792

PORTARIA Nº090/DIAF/DGPC/PCSC, de 09/02/2026
O COORDENADOR AJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL , no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/GAB/DGPC/PCSC de 20/09/2024, publicada no 
DOE/SC nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, 
e art. 9º, IV, do Decreto Estadual n°1.860 de 13 de abril de 2022, 
resolve DESIGNAR a Escrivã de Polícia RAQUEL A. ZANIBONI 
DE OLIVEIR, matrícula n° 954.603-0-01 como Fiscal Titular e o 
Agente de Polícia Flávia Regina Dewes  matrícula n° 0953659-0-
01 como Fiscal Suplente da Autorização de Fornecimento nº030/
SECOA/2026, processo SGPe PCSC 00119079/2025.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
Delegado de Polícia
Coordenador Adjunto do Fundo de Melhoria da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1156871

PORTARIA Nº091/DIAF/DGPC/PCSC, de 09/02/2026
O COORDENADOR AJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL , no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/GAB/DGPC/PCSC de 20/09/2024, publicada no 
DOE/SC nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, IV, do Decreto Estadual n°1.860 de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR a Escrivã de Polícia Daniel Ferreira 
Dias, matrícula n°392.470 como Fiscal Titular e o Agente de Polícia 
Alípio Castro Luz  matrícula n°378.453-3 como Fiscal Suplente 
da Autorização de Fornecimento nº028/SECOA/2026, processo 
SGPe PCSC 00003595/2026.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
Delegado de Polícia
Coordenador Adjunto do Fundo de Melhoria da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1156886
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PORTARIA Nº092/DIAF/DGPC/PCSC, de 09/02/2026
O COORDENADOR AJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL , no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/GAB/DGPC/PCSC de 20/09/2024, publicada no 
DOE/SC nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, IV, do Decreto Estadual n°1.860 de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR o Agente de Polícia Rodrigo Jacome 
Brina, matrícula n°0953701-5-01 como Fiscal Titular e o Agente 
de Polícia Graziella Joana Vieira  matrícula n°0322166-0-01 como 
Fiscal Suplente da Autorização de Fornecimento nº054/SECOA/2026, 
processo SGPe PCSC 00003402/2026.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
Delegado de Polícia
Coordenador Adjunto do Fundo de Melhoria da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1156897

PORTARIA Nº093/DIAF/DGPC/PCSC, de 09/02/2026
O COORDENADOR AJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL , no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/GAB/DGPC/PCSC de 20/09/2024, publicada no 
DOE/SC nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, 
e art. 9º, IV, do Decreto Estadual n°1.860 de 13 de abril de 2022, 
resolve DESIGNAR o Agente de Polícia RAQUEL A. ZANIBONI 
DE OLIVEIRA, matrícula n°954.603-0-01 como Fiscal Titular e a 
Agente de Polícia Flávia Regina Dewes  matrícula n°0953659-0-
01 como Fiscal Suplente da Autorização de Fornecimento nº036/
SECOA/2026, processo SGPe PCSC 00004478/2026.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
Delegado de Polícia
Coordenador Adjunto do Fundo de Melhoria da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1156905

PORTARIA Nº 354/GAB/DGPC/PCSC, de 05/02/2026.
O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições, resolve RECONDUZIR 
a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 017/2025, 
por mais 60 (sessenta) dias, deflagrado pela Portaria n.º 2739/
GAB/DGPC/PCSC, de 07/10/2025, publicada no DOE n.º 22615 
de 08/10/2025, com efeitos a contar de 05/02/2026.
Ulisses Gabriel
Delegado-Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1156924

AVISO DE NOTIFICAÇÃO Nº 03, de 03/02/2026.
O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL , no uso de suas atri-
buições, leva ao conhecimento do Sr. VALDIR ARNALDO VIEIRA,  
matrícula 0190320-9-01, que tramita nesta Instituição o Processo 
PCSC 63277/2021, referente à Restituição de valores ao Erário. 
Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta 
publicação, para fins de contraditório e ampla defesa, em cumprimento 
ao Arts. 19 e 22 da Instrução Normativa Conjunta nº 01/2024/SEA/
SEF/PGE/IPREV, ao final do qual, sem interposição de recurso, 
será procedido à inscrição em Dívida Ativa.
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1156524

AVISO DE NOTIFICAÇÃO Nº 05, de 04/02/2026.
O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL , no uso de suas atribui-
ções, leva ao conhecimento do Sr. ARIOVALDO DIAS DE SOUSA,  
matrícula 0953793-7-01, que tramita nesta Instituição o Processo 
PCSC 105756/2025, referente à Restituição de valores ao Erá-
rio. Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
desta publicação, para fins de contraditório e ampla defesa, em 
cumprimento ao Arts. 19 e 22 da Instrução Normativa Conjunta nº 
01/2024/SEA/SEF/PGE/IPREV, ao final do qual, sem interposição 
de recurso, será procedido à inscrição em Dívida Ativa.
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1156528

AVISO DE NOTIFICAÇÃO Nº 04, de 04/02/2026.
O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL , no uso de suas atribui-
ções, leva ao conhecimento do Sr. DIETER PFEIFFER, matrícula 
0658441-1-01, que tramita nesta Instituição o Processo PCSC 
103970/2025, referente à Restituição de valores ao Erário. Fica 
estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publi-
cação, para fins de contraditório e ampla defesa, em cumprimento 
ao Arts. 19 e 22 da Instrução Normativa Conjunta nº 01/2024/SEA/
SEF/PGE/IPREV, ao final do qual, sem interposição de recurso, 
será procedido à inscrição em Dívida Ativa.
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1156531

Corpo de Bombeiros Militar
PORTARIA Nº 36/2026/CBMSC , de 6 de fevereiro de 2026.
Ativa a Diretoria de Tecnologia da Informação e a Diretoria de Saúde 
e Promoção Social do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
Santa Catarina.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA , no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei Complementar nº 724, de 18 de 
julho de 201, no Decreto nº 1.328, de 14 de junho de 2021, e de 
acordo com o Processo nº CBMSC 00003783/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Fica ativada a Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI), 
a contar de 1º de dezembro de 2025. 
Parágrafo único. A partir de sua ativação, a DTI contará com uma 
estrutura organizacional limitada a, no máximo, 3 (três) divisões, 
6 (seis) centros e uma Secretaria.
Art. 2º  Fica ativada a Diretoria de Saúde e Promoção Social (DSPS), 
a contar de 5 de janeiro de 2026.
Parágrafo único. A partir de sua ativação, a DSPS contará com uma 
estrutura organizacional limitada a, no máximo, 2 (duas) divisões, 
6 (seis) centros e uma Secretaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral do CBMSC
(assinado digitalmente)

Cod. Mat.: 1156731

PORTARIA Nº 25/2026/CBMSC , de 9 de fevereiro de 2026.
Ativa os órgãos de execução e redefine a articulação das Regiões 
e Batalhões Bombeiro Militar do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado de Santa Catarina.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA , no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei Complementar nº 724, de 18 de 
julho de 2018, no Decreto nº 1.328, de 14 de junho de 2021, e de 
acordo com o Processo CBMSC 00000978/2026,
RESOLVE:
Art. 1º  Ficam ativados, na estrutura organizacional do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina, os seguintes ór-
gãos de execução:
I - a 4ª Região Bombeiro Militar (RBM), sediada no município de 
Blumenau, a contar de 16 de janeiro de 2026;
II - a 5ª RBM, sediada no município de Criciúma, a contar de 21 
de janeiro de 2026; 
III - o 16º Batalhão Bombeiro Militar (BBM), com sede no município 
de Jaraguá do Sul, a contar de 23 de janeiro de 2026; e
IV - o Batalhão Bombeiro Militar de Busca e Salvamento (BBS), 
com sede no município de Florianópolis, a contar de 26 de janeiro 
de 2026.
Art. 2º As RBM contarão com a seguinte estrutura organizacional:
I -  Comando;
II - Ajudância;
III -  Batalhão de Comando e Serviços (BCSv);
IV - Corregedoria setorial;
V - Ouvidoria setorial; e
VI - Centro de Operações do Corpo de Bombeiros Militar (COBOM).
Parágrafo único. O BCSv será ativado nas áreas em que estiver 
presente 1 (um) COBOM regional e, quando ativado, seu Coman-
dante acumulará as funções de Ajudância, Corregedoria Setorial 
e Ouvidoria Setorial da respectiva RBM.
Art. 3º Fica redefinida a articulação das RBM e dos BBM, nos 
termos dos Anexos I e II desta Portaria, que passam a integrar o 
ordenamento normativo interno da Corporação.
Art. 4º O Pelotão Bombeiro Militar (PBM) destacado da sede da 
Companhia Bombeiro Militar (CBM) deve ter o Grupo Bombeiro 
Militar (GBM) incorporado, de forma que, quando houver oficial 
comandante presente no PBM, este permanecerá ativado e o GBM 
desativado, e vice-versa.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina.
Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 577/2025/CBMSC, de 9 de 
outubro de 2026.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral do CBMSC
(assinado digitalmente)

Cod. Mat.: 1156798

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
Portaria N° 22-26-DLF: Designação de Fiscal
O DIRETOR DE LOGÍSTICA E FINANÇAS , no uso de suas atribui-
ções, conforme dispõe a Portaria Nº 242/CBMSC, de 18/05/2022, 
combinada com o disposto no art. 8º, XII e parágrafo único, do 
Decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro de 2019, resolve DE-
SIGNAR o(a) Capitão BM Rafael Vieira Vilela , Matrícula 929608-5, 
como Gestor Titular e o(a) 3º Sgt BM Leandro Edson Daussen , 
Matrícula 929261-6, como Fiscal Titular do(a) Ata de Registro de 
Preços nº 077701/2025/CBMSC  cujo objeto é o (a) Registro de 

Preços para futura e eventual aquisição de equipamento para 
salvamento em altura. Fornecedor: RBM DISTRIBUIDORA E 
COMÉRCIO LTDA. Processo SGPe CBMSC 2870/2026.

Tenente-Coronel BM TÚLIO TARTARI ZANIN
Diretor Interino de Logística e Finanças

Cod. Mat.: 1156627

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
Portaria N° 23-26-DLF: Designação de Fiscal
O DIRETOR DE LOGÍSTICA E FINANÇAS , no uso de suas atribui-
ções, conforme dispõe a Portaria Nº 242/CBMSC, de 18/05/2022, 
combinada com o disposto no art. 8º, XII e parágrafo único, do 
Decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro de 2019, resolve DE-
SIGNAR o(a) Capitão BM Rafael Vieira Vilela , Matrícula 929608-5, 
como Gestor Titular e o(a) 3º Sgt BM Leandro Edson Daussen , 
Matrícula 929261-6, como Fiscal Titular do(a) Ata de Registro 
de Preços nº 077702/2025/CBMSC  cujo objeto é o (a) Registro 
de Preços para futura e eventual aquisição de equipamento 
para salvamento em altura. Fornecedor: COMANDO BRAVO 
COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOSLTDA. Processo SGPe 
CBMSC 2871/2026.

Tenente-Coronel BM TÚLIO TARTARI ZANIN
Diretor Interino de Logística e Finanças

Cod. Mat.: 1156628

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
Portaria N° 24-26-DLF: Designação de Fiscal
O DIRETOR DE LOGÍSTICA E FINANÇAS , no uso de suas atribui-
ções, conforme dispõe a Portaria Nº 242/CBMSC, de 18/05/2022, 
combinada com o disposto no art. 8º, XII e parágrafo único, do 
Decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro de 2019, resolve DE-
SIGNAR o(a) Capitão BM Rafael Vieira Vilela , Matrícula 929608-5, 
como Gestor Titular e o(a) 3º Sgt BM Leandro Edson Daussen , 
Matrícula 929261-6, como Fiscal Titular do(a) Ata de Registro 
de Preços nº 077703/2025/CBMSC  cujo objeto é o (a) Registro 
de Preços para futura e eventual aquisição de equipamento 
para salvamento em altura. Fornecedor: M. ARNAUD & CIA 
LTDA - EPP. Processo SGPe CBMSC 2872/2026.

Tenente-Coronel BM TÚLIO TARTARI ZANIN
Diretor Interino de Logística e Finanças

Cod. Mat.: 1156629

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
Portaria N° 25-26-DLF: Designação de Fiscal
O DIRETOR DE LOGÍSTICA E FINANÇAS , no uso de suas atribui-
ções, conforme dispõe a Portaria Nº 242/CBMSC, de 18/05/2022, 
combinada com o disposto no art. 8º, XII e parágrafo único, do 
Decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro de 2019, resolve DE-
SIGNAR o(a) Capitão BM Rafael Vieira Vilela , Matrícula 929608-5, 
como Gestor Titular e o(a) 3º Sgt BM Leandro Edson Daussen , 
Matrícula 929261-6, como Fiscal Titular do(a) Ata de Registro de 
Preços nº 077704/2025/CBMSC  cujo objeto é o (a) Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de equipamento para 
salvamento em altura. Fornecedor: SPELAION LTDA . Processo 
SGPe CBMSC 2873/2026.

Tenente-Coronel BM TÚLIO TARTARI ZANIN
Diretor Interino de Logística e Finanças

Cod. Mat.: 1156630

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
Portaria N° 26-26-DLF: Designação de Fiscal
O DIRETOR DE LOGÍSTICA E FINANÇAS , no uso de suas atribui-
ções, conforme dispõe a Portaria Nº 242/CBMSC, de 18/05/2022, 
combinada com o disposto no art. 8º, XII e parágrafo único, do 
Decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro de 2019, resolve DE-
SIGNARo(a) Capitão BM Rafael Vieira Vilela , Matrícula 929608-5, 
como Gestor Titular e o(a) 3º Sgt BM Leandro Edson Daussen , 
Matrícula 929261-6, como Fiscal Titular do(a) Ata de Registro 
de Preços nº 077705/2025/CBMSC  cujo objeto é o (a) Registro 
de Preços para futura e eventual aquisição de equipamento 
para salvamento em altura. Fornecedor: S.O.S SUL RESGATE 
- COMERCIO E SERVICOS DE SEGURANCA E SINALIZACAO 
LTDA. Processo SGPe CBMSC 2874/2026.

Tenente-Coronel BM TÚLIO TARTARI ZANIN
Diretor Interino de Logística e Finanças

Cod. Mat.: 1156631

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
Portaria N° 27-26-DLF: Designação de Fiscal
O DIRETOR DE LOGÍSTICA E FINANÇAS , no uso de suas atribui-
ções, conforme dispõe a Portaria Nº 242/CBMSC, de 18/05/2022, 
combinada com o disposto no art. 8º, XII e parágrafo único, do 
Decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro de 2019, resolve DE-
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SIGNAR o(a) Capitão BM Rafael Vieira Vilela , Matrícula 929608-5, 
como Gestor Titular e o(a) 3º Sgt BM Leandro Edson Daussen , 
Matrícula 929261-6, como Fiscal Titular do(a) Ata de Registro de 
Preços nº 077706/2025/CBMSC  cujo objeto é o (a) Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de equipamento para 
salvamento em altura. Fornecedor: ARP RESGATE COMÉRCIO 
DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI . Processo SGPe 
CBMSC 2875/2026.

Tenente-Coronel BM TÚLIO TARTARI ZANIN
Diretor Interino de Logística e Finanças

Cod. Mat.: 1156632

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
Portaria N° 28-26-DLF: Designação de Fiscal
O DIRETOR DE LOGÍSTICA E FINANÇAS , no uso de suas atribui-
ções, conforme dispõe a Portaria Nº 242/CBMSC, de 18/05/2022, 
combinada com o disposto no art. 8º, XII e parágrafo único, do 
Decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro de 2019, resolve DE-
SIGNAR o(a) Capitão BM Rafael Vieira Vilela , Matrícula 929608-5, 
como Gestor Titular e o(a) 3º Sgt BM Leandro Edson Daussen , 
Matrícula 929261-6, como Fiscal Titular do(a) Ata de Registro 
de Preços nº 077707/2025/CBMSC  cujo objeto é o (a) Registro 
de Preços para futura e eventual aquisição de equipamento 
para salvamento em altura. Fornecedor: AK IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA . Processo SGPe CBMSC 2876/2026.

Tenente-Coronel BM TÚLIO TARTARI ZANIN
Diretor Interino de Logística e Finanças

Cod. Mat.: 1156633

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
Portaria N° 29-26-DLF: Designação de Fiscal
O DIRETOR DE LOGÍSTICA E FINANÇAS , no uso de suas atribui-
ções, conforme dispõe a Portaria Nº 242/CBMSC, de 18/05/2022, 
combinada com o disposto no art. 8º, XII e parágrafo único, do 
Decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro de 2019, resolve DE-
SIGNAR o(a) Capitão BM Rafael Vieira Vilela , Matrícula 929608-5, 
como Gestor Titular e o(a) 3º Sgt BM Leandro Edson Daussen , 
Matrícula 929261-6, como Fiscal Titular do(a) Ata de Registro 
de Preços nº 077708/2025/CBMSC  cujo objeto é o (a) Registro 
de Preços para futura e eventual aquisição de equipamento 
para salvamento em altura. Fornecedor: M. ARNAUD & CIA 
LTDA - EPP. Processo SGPe CBMSC 2877/2026.

Tenente-Coronel BM TÚLIO TARTARI ZANIN
Diretor Interino de Logística e Finanças

Cod. Mat.: 1156634

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
Portaria N° 30-26-DLF: Designação de Fiscal
O DIRETOR DE LOGÍSTICA E FINANÇAS , no uso de suas atribui-
ções, conforme dispõe a Portaria Nº 242/CBMSC, de 18/05/2022, 
combinada com o disposto no art. 8º, XII e parágrafo único, do 
Decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro de 2019, resolve DE-
SIGNAR o(a) Capitão BM Rafael Vieira Vilela , Matrícula 929608-5, 
como Gestor Titular e o(a) 3º Sgt BM Leandro Edson Daussen , 
Matrícula 929261-6, como Fiscal Titular do(a) Ata de Registro de 
Preços nº 077709/2025/CBMSC  cujo objeto é o (a) Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de equipamento para 
salvamento em altura. Fornecedor: GRIMP EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA LTDA . Processo SGPe CBMSC 2878/2026.

Tenente-Coronel BM TÚLIO TARTARI ZANIN
Diretor Interino de Logística e Finanças

Cod. Mat.: 1156635

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
Portaria N° 31-26-DLF: Designação de Fiscal
O DIRETOR DE LOGÍSTICA E FINANÇAS , no uso de suas atribui-
ções, conforme dispõe a Portaria Nº 242/CBMSC, de 18/05/2022, 
combinada com o disposto no art. 8º, XII e parágrafo único, do 
Decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro de 2019, resolve DE-
SIGNAR o(a) Capitão BM Rafael Vieira Vilela , Matrícula 929608-5, 
como Gestor Titular e o(a) 3º Sgt BM Leandro Edson Daussen , 
Matrícula 929261-6, como Fiscal Titular do(a) Ata de Registro de 
Preços nº 077710/2025/CBMSC  cujo objeto é o (a) Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de equipamento para 
salvamento em altura. Fornecedor: SPELAION LTDA . Processo 
SGPe CBMSC 2879/2026.

Tenente-Coronel BM TÚLIO TARTARI ZANIN
Diretor Interino de Logística e Finanças

Cod. Mat.: 1156636

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
Portaria N° 32-26-DLF: Designação de Fiscal
O DIRETOR DE LOGÍSTICA E FINANÇAS , no uso de suas atribui-

ções, conforme dispõe a Portaria Nº 242/CBMSC, de 18/05/2022, 
combinada com o disposto no art. 8º, XII e parágrafo único, do 
Decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro de 2019, resolve DE-
SIGNAR o(a) Capitão BM Rafael Vieira Vilela , Matrícula 929608-5, 
como Gestor Titular e o(a) 3º Sgt BM Leandro Edson Daussen , 
Matrícula 929261-6, como Fiscal Titular do(a) Ata de Registro de 
Preços nº 077711/2025/CBMSC  cujo objeto é o (a) Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de equipamento para 
salvamento em altura.Fornecedor: RBM DISTRIBUIDORA E 
COMÉRCIO LTDA. Processo SGPe CBMSC 2880/2026.

Tenente-Coronel BM TÚLIO TARTARI ZANIN
Diretor Interino de Logística e Finanças

Cod. Mat.: 1156637

PORTARIA Nº 28/2026/CBMSC , de 6 de fevereiro de 2026.
Institui a Medalha Centenário do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado de Santa Catarina.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA , com fundamento na Lei 
Complementar nº 724, de 2018, e no Decreto Estadual nº 1.328, 
de 2021, e de acordo com o Processo CBMSC 00003775/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Medalha Centenário do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Santa Catarina, condecoração comemorativa 
destinada a agraciar pessoas físicas e jurídicas, civis e militares, 
que, no exercício de suas atividades, tenham prestado relevantes 
serviços ou contribuído de forma significativa para o desenvolvi-
mento, fortalecimento e valorização da Corporação, fazendo jus 
ao reconhecimento público.
Art. 2º As indicações para a concessão da Condecoração deverão 
ser formalizadas por meio de processo administrativo e encami-
nhadas, pela cadeia de comando, ao Gabinete do Comando-Geral, 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data prevista 
para a reunião do Conselho do Mérito Bombeiro Militar (CMBM), 
instituído pelo art. 9º da Lei nº 13.385, de 22 de junho de 2005.
§ 1º Para a concessão da Condecoração, deverão ser observados 
os seguintes critérios:
I - para militares ativos e inativos do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado de Santa Catarina (CBMSC):
a) se oficial, não ter sofrido sanção disciplinar nos últimos 3 (três) 
anos, contados retroativamente a partir de 31 de janeiro de 2026, 
ainda que a sanção tenha sido posteriormente cancelada;
b) se praça, não ter sofrido sanção disciplinar nos últimos 3 (três) 
anos, contados retroativamente a partir de 31 de janeiro de 2026, 
ainda que a sanção tenha sido posteriormente cancelada, e encon-
trar-se, no mínimo, no comportamento ótimo na data da concessão; e
c) contar, no mínimo, com 10 (dez) anos de efetivo serviço no 
CBMSC na data de publicação desta Portaria;
II - para militares das Forças Armadas e militares estaduais ativos 
e inativos de outras corporações, aplicam-se, no que couber, os 
critérios previstos no inciso I, alíneas “a” e “b”;
III - não estar respondendo a conselho de disciplina ou de justificação;
IV - não ter sido condenado, nos últimos 5 (cinco) anos, por sen-
tença penal condenatória transitada em julgado; e
V - para civis, comprovar reputação ilibada e contribuição relevante 
para o desenvolvimento do CBMSC.
§ 2º Todas as indicações serão previamente analisadas pelo Ga-
binete do Comando-Geral, que decidirá quanto à validação ou ao 
indeferimento, devidamente motivado.
§ 3º As indicações indeferidas pelo Gabinete do Comando-Geral 
serão levadas ao conhecimento do CMBM, para fins de ciência e 
eventual convalidação, se assim entender o colegiado.
§ 4º Compete ao CMBM a análise e o julgamento das propostas 
de concessão e de eventual cassação da Condecoração.
§ 5º O limite máximo de cunhagem da Condecoração Comemo-
rativa ao Centenário do CBMSC é de 2.000 (duas mil) unidades.
Art. 3º A Condecoração será outorgada por ato do Comandante-Geral 
do CBMSC, após aprovação do CMBM, observados os critérios, 
requisitos e procedimentos previstos nesta Portaria.
Art. 4º A descrição heráldica da Condecoração Comemorativa ao 
Centenário do CBMSC consta do Anexo I desta Portaria, e suas 
representações gráficas oficiais encontram-se dispostas no Anexo II.
Art. 5º O uso da medalha e da barreta obedecerá ao disposto no 
Regulamento de Uniformes do CBMSC, sendo a Condecoração 
classificada, na ordem de precedência, imediatamente após a Me-
dalha Comemorativa dos 90 Anos do Corpo de Bombeiros Militar 
de Santa Catarina.
Parágrafo único. A barreta não acompanhará a insígnia concedida 
a personalidades civis, por ser de uso exclusivo dos militares.
Art. 6º A entrega da Condecoração ocorrerá no período de 2026 
a 2027, preferencialmente nas seguintes datas e ocasiões come-
morativas da Corporação:
I - 13 de junho de 2026;
II - 2 de julho de 2026;
III - 26 de setembro de 2026;
IV - 25 de novembro de 2026; e
V - 31 de janeiro de 2027.
Parágrafo único. A Condecoração poderá, ainda, ser entregue, a 

critério da autoridade competente:
I - em datas comemorativas de aniversário de Organizações Bom-
beiro Militar, até o nível de Pelotão, sediadas fora da Capital;
II - em eventos integrantes da programação oficial de comemoração 
do Centenário do CBMSC; ou
III - em outras solenidades ou atos oficiais da Corporação, desde 
que previamente autorizados pelo Comandante-Geral.
Art. 7° As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão 
à conta do Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros Militar, ou 
à conta dos convênios com os municípios.
Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, com efeitos a contar de 
31 de janeiro de 2026, e terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral do CBMSC
(assinado digitalmente)

Cod. Mat.: 1156741

Polícia Científica
PORTARIA N° 018/GEPES/DIAF/PCI, de 06/02/2026
A PERITA-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA , 
no uso de suas atribuições e da competência conferida pelo artigo 
4°, inciso V, alínea “d”, item 9 do Decreto n° 1.860 de 13.04.2022, 
publicado no Diário Oficial do Estado n° 21.752 de 18.04.2022, de 
acordo com o artigo 81 da Lei n° 15.156 de 11.05.2010, c/c artigo 
127 da Lei nº 6.843, de 28.07.1986, considerando a decisão judicial 
prolatada nos autos n°. 5002686-69.2026.8.24.0018, e conforme 
processo PCI 1672/2026, resolve CONCEDER LICENÇA ESPE-
CIAL PARA TRATAMENTO DE EXCEPCIONAL , sem prejuízo da 
remuneração, a servidora JUDY SABINA CANEL SILVA , matrícula 
954.560-3-01, ocupante do cargo de Perita Oficial Criminal, pelo 
período de um ano, a contar de 09/02/2026.
ANDRESSA BOER FRONZA
Perita-Geral da Polícia Científica de Santa Catarina

Cod. Mat.: 1156599

PORTARIA Nº 11/DIAF/PCI/2026, de 09.02.2026
A PERITA-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA , no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 78 da Lei Estadual nº 15.156, de 11 de maio de 2010, e 
em conformidade com o artigo 6º da Lei Federal nº 10.826, de 22 
de dezembro de 2003, Decreto Federal n° 9.847, de 25 de junho 
de 2019, Decreto Federal n° 11.615, de 21 de julho de 2023, e 
Portaria nº 48/2025/PCI, de 03/10/2025;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder autorização para porte de arma de fogo à servidora 
Laura Adriano Corrêa, ocupante do cargo de Agente de Polícia 
Científica, matrícula nº 610.861-0-02, observados os requisitos 
legais acima estabelecidos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANDRESSA BOER FRONZA
Perita-Geral da Polícia Científica

PORTARIA Nº 12/DIAF/PCI/2026, de 09.02.2026
A PERITA-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA , no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 78 da Lei Estadual nº 15.156, de 11 de maio de 2010, e 
em conformidade com o artigo 6º da Lei Federal nº 10.826, de 22 
de dezembro de 2003, Decreto Federal n° 9.847, de 25 de junho 
de 2019, Decreto Federal n° 11.615, de 21 de julho de 2023, e 
Portaria nº 48/2025/PCI, de 03/10/2025;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder autorização para porte de arma de fogo ao servi-
dor Emerson Israel Santos de Lima, ocupante do cargo de Agente 
de Polícia Científica, matrícula nº 969.768-3-01, observados os 
requisitos legais acima estabelecidos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANDRESSA BOER FRONZA
Perita-Geral da Polícia Científica

Cod. Mat.: 1156775

AUTARQUIAS ESTADUAIS

IMA – INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
PORTARIA Nº 027/2026
Reconhece como Reserva Particular do Patrimônio Natural Estadual, 
a RPPNE RIBEIRÃO AREIA situada no município de Agronômica 
– Santa Catarina.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ES-
TADO DE SANTA CATARINA - IMA, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 21 da Lei Federal nº 9.985, 
de 18 de julho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de Uni-
dades de Conservação da Natureza; no Decreto nº 4.340, de 22 
de agosto de 2002, que o regulamenta, a Lei Estadual nº 14.675 
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de 13 de abril de 2009, que dispõe de uma subseção dedicada a 
RPPN Estadual, art. 147 a 151 e o Decreto Estadual n° 3.755, de 
22 de dezembro de 2010, que dispõe sobre o reconhecimento das 
Reservas Particulares do Patrimônio Natural Estadual - RPPNE, 
Unidade de Conservação de Uso Sustentável no âmbito do Estado 
de Santa Catarina e na Instrução Normativa nº 51; e,
CONSIDERANDO o Procedimento Administrativo transitado no 
Processo RPN/10066/CAV, em especial a documentação referente 
à averbação da área da RPPN Estadual na matrícula do imóvel,
RESOLVE:
Art. 1°  - RECONHECER a Reserva Particular do Patrimônio Natural 
Estadual Ribeirão Areia em caráter de perpetuidade, com área 
de 70.039,00 m² (setenta mil e trinta e nove metros quadrados), 
localizada no município de Agronômica – Santa Catarina, de pro-
priedade de Associação Ambientalista Pimentão - AAP – CNPJ: 
08.658.168/0001-09, constituindo-se da integralidade do imóvel 
registrado sob a matrícula nº 72.919 no Registro de Imóveis da 
Comarca de Rio do Sul, Santa Catarina, integrando-se aos Sistemas 
Estadual e Nacional de Unidades de Conservação da Natureza.
Art. 2º  - A Reserva Particular do Patrimônio Natural Estadual “Ribeirão 
Areia” ocupa 70.039,00 m² originados da integralidade da Matrícula 
72.919 com as seguintes medidas e confrontações: Inicia-se a des-
crição deste perímetro no vértice TRJM-V-0863, georreferenciado no 
Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-51°W, 
de coordenadas N 6.975.375,510m e E 631.591,480m; deste segue 
confrontando com a propriedade de matrícula 46.989, com azimute 
de 93°11'14" por uma distância de 112,70m até o vértice TRJM-
-V-0864, de coordenadas N 6.975.369,350m e E 631.702,100m; 
deste segue confrontando com o perau, com azimute de 135°24'31" 
por uma distância de 43,62m até o vértice TRJM-V-0865, de co-
ordenadas N 6.975.338,290m e E 631.732,720m; deste segue 
confrontando com o perau, com azimute de 94°48'28" por uma 
distância de 26,96m até o vértice TRJM-V-0866, de coordenadas N 
6.975.336,030m e E 631.759,590m; deste segue confrontando com 
o perau, com azimute de 147°47'43" por uma distância de 38,09m 
até o vértice TRJM-V-0867, de coordenadas N 6.975.303,800m 
e E 631.779,890m; deste segue confrontando com o perau, com 
azimute de 153°37'29" por uma distância de 31,06m até o vértice 
TRJM-V-0868, de coordenadas N 6.975.275,970m e E 631.793,690m; 
deste segue confrontando com o perau, com azimute de 171°32'41" 
por uma distância de 43,12m até o vértice TRJM-V-0869, de co-
ordenadas N 6.975.233,320m e E 631.800,030m; deste segue 
confrontando com o perau, com azimute de 161°32'31" por uma 
distância de 23,50m até o vértice TRJM-V-0870, de coordenadas N 
6.975.211,030m e E 631.807,470m; deste segue confrontando com 
o perau, com azimute de 172°00'40" por uma distância de 17,77m 
até o vértice TRJM-V-0871, de coordenadas N 6.975.193,430m 
e E 631.809,940m; deste segue confrontando com o perau, com 
azimute de 151°45'16" por uma distância de 12,66m até o vértice 
TRJM-V-0872, de coordenadas N 6.975.182,280m e E 631.815,930m; 
deste segue confrontando com o perau, com azimute de 168°13'45" 
por uma distância de 19,27m até o vértice TRJM-V-0873, de co-
ordenadas N 6.975.163,420m e E 631.819,860m; deste segue 
confrontando com o perau, com azimute de 176°39'43" por uma 
distância de 21,30m até o vértice TRJM-V-0874, de coordenadas N 
6.975.142,160m e E 631.821,100m; deste segue confrontando com 
o perau, com azimute de 201°01'16" por uma distância de 20,18m 
até o vértice TRJM-V-0875, de coordenadas N 6.975.123,320m 
e E 631.813,860m; deste segue confrontando com o perau, com 
azimute de 223°26'13" por uma distância de 26,44m até o vértice 
TRJM-V-0876, de coordenadas N 6.975.104,120m e E 631.795,680m; 
deste segue confrontando com o perau, com azimute de 196°34'04" 
por uma distância de 13,78m até o vértice TRJM-V-0877, de co-
ordenadas N 6.975.090,910m e E 631.791,750m; deste segue 
confrontando com o perau, com azimute de 158°10'58" por uma 
distância de 13,35m até o vértice TRJM-V-0878, de coordenadas N 
6.975.078,520m e E 631.796,710m; deste segue confrontando com 
o perau, com azimute de 147°29'28" por uma distância de 37,27m 
até o vértice TRJM-V-0879, de coordenadas N 6.975.047,090m 
e E 631.816,740m; deste segue confrontando com o perau, com 
azimute de 161°55'18" por uma distância de 21,33m até o vértice 
TRJM-V-0880, de coordenadas N 6.975.026,810m e E 631.823,360m; 
deste segue confrontando com o perau e com o imóvel da matrícula 
11.779, com azimute de 274°48'58" por uma distância de 249,55m 
até o vértice TRJM-V-0881, de coordenadas N 6.975.047,690m e E 
631.575,540m; deste segue confrontando com o imóvel da matrícula 
72.919, com azimute 2°47'02" por uma distância de 328,21m até 
o vértice TRJM-0863, ponto inicial da descrição deste perímetro.
Parágrafo Único  – A extinção ou a redução dos limites da RPPN 
Estadual somente poderá ocorrer mediante lei específica, conforme 
estabelecido no Art. 12 do Decreto Estadual nº 3.755/2010.
Art. 3°  - Na RPPN Estadual somente é permitido o desenvolvimen-
to de atividades científicas, culturais, educacionais, recreativas, 
interpretativas e turísticas, de acordo com o seu Plano de Manejo 
e com o disposto na Lei Federal nº 9.985/2000.
Art. 4°  - A RPPN Estadual será administrada pelo proprietário 
do imóvel ou seu representante legal, que será responsável pelo 
cumprimento das exigências contidas na Lei Federal n° 9.985/2000 
e no Decreto Estadual n° 3.755/2010.
Art. 5°  - As condutas e atividades lesivas a esta RPPN Estadual 

sujeitarão os infratores às penalidades e sanções administrativas, 
civis e penais cabíveis.
Art. 6°  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSEVAN CARMO DA CRUZ JUNIOR
Presidente do IMA

Cod. Mat.: 1156560

IPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
PORTARIA Nº 275 - 05/02/2026.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA , com proventos 
integrais, nos termos do art. 65, §§4° e 5°, c/c §6°, I, da LC nº 
412/08, alterada pela LC n° 773/21, com paridade remuneratória, 
conforme art. 72, §1º, III, da referida Lei Complementar, de acordo 
com o processo SED 193708/2024 a GILVANA VALCARENGHI, 
matrícula 0298897-6-03, no cargo de PROFESSOR, nível IV, 
referência I, do Grupo Ocupacional de Docência, do Quadro de 
Pessoal do Magistério Público Estadual, da Secretaria de Estado 
da Educação, lotado(a) na EEB Prof. Mansueto Boff, município 
de Concórdia - SED.

PORTARIA Nº 276 - 06/02/2026.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA , com proventos 
integrais a 100% calculados sobre a média das contribuições, nos 
termos do art. 65, §§4°, 5°, 6°, II, c/c art. 70, I e §5°, III, da LC nº 
412/08, alterada pela LC n° 773/21, com atualização dos benefícios 
conforme art. 71 da referida Lei Complementar, Autos nº 5013513-
71.2019.8.24.0023, de acordo com o processo SED 162192/2025 a 
CLEUSA OLDIGES DE PARIS, matrícula 0281513-3-04, no cargo 
de PROFESSOR, nível IV, referência I, do Grupo Ocupacional de 
Docência, do Quadro de Pessoal do Magistério Público Estadual, 
da Secretaria de Estado da Educação, lotado(a) na EEB Emília 
Boos Laus Schmidt, município de Saltinho - SED.

PORTARIA Nº 277 - 06/02/2026.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA , com proventos 
proporcionais a 86%, calculados sobre a média das contribuições, 
nos termos do art. 63, c/c art. 70, I e §4º, II, da LC nº 412/08, alterada 
pela LC n° 773/21, com atualização dos benefícios conforme art. 
71 da referida Lei Complementar, de acordo com o processo SED 
161042/2022 a JUAREZ DOS SANTOS, matrícula nº 0258549-9-
03, no cargo de PROFESSOR, Nível IV, Referência D, do Grupo 
Ocupacional de Docência, do Quadro de Pessoal do Magistério 
Público Estadual, da Secretaria de Estado da Educação, lotado(a) 
na EEB Prof. Pedro da Re, município de Criciúma - SED.

PORTARIA Nº 278 - 06/02/2026.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA , com proventos 
integrais, nos termos do art. 65, §§4° e 5°, c/c §6°, I, e art. 69, da 
LC nº 412/08, alterada pela LC n° 773/21, com paridade remune-
ratória, conforme art. 72, §1º, III, da referida Lei Complementar, 
Autos n° 5013513-71.2019.8.24.0023, de acordo com o processo 
SED 74191/2025 a ANDREIA PEREIRA FIGUEIREDO, matrícula 
0271357-8-02, no cargo de PROFESSOR, nível IV, referência F, 
do Grupo Ocupacional de Docência, do Quadro de Pessoal do 
Magistério Público Estadual, da Secretaria de Estado da Educação, 
lotado(a) na EEB Marechal Luz, município de Jaguaruna - SED.

PORTARIA Nº 279 - 06/02/2026.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDUÇÃO 
DE IDADE, com proventos integrais, nos termos do art. 3º, incisos 
I, II e III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47, de 
05/07/2005, publicada no DOU de 06/07/2005, c/c art. 67 da LC nº 
412/08, redação original, c/c art. 86, redação dada pela LC 773/21, 
com paridade remuneratória, conforme art. 72, § 1°, II, da referida 
Lei Complementar, Autos nº 2010059893, de acordo com o pro-
cesso SED 128278/2025 a LUCIA HELENA FURLAN, matrícula nº 
0250185-6-02, no cargo de EAE - ORIENTADOR EDUCACIONAL, 
nível IV, referência H, do Grupo Ocupacional de Apoio Técnico, do 
Quadro de Pessoal do Magistério Público Estadual, da Secretaria 
de Estado da Educação, lotado(a) na EEB Pres. João Goulart, 
município de Balneário Camboriú - SED.

PORTARIA Nº 281 - 06/02/2026.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA , com proventos 
integrais a 100% calculados sobre a média das contribuições, nos 
termos do art. 65, caput e §6°, II, c/c art. 70, I e §5°, III, da LC nº 
412/08, alterada pela LC n° 773/21, com atualização dos benefícios 
conforme art. 71 da referida Lei Complementar, de acordo com o 
processo SED 172585/2025 a ROSANGELA TERESINHA EUGENIO 
ZIEBARTH, matrícula 0346758-9-02, no cargo de ASSISTENTE 
TÉCNICO PEDAGÓGICO, nível IV, referência H, do Grupo Ocu-
pacional de Apoio Técnico, do Quadro de Pessoal do Magistério 
Público Estadual, da Secretaria de Estado da Educação, lotado(a) 
na EEB Bruno Hoeltgebaum, município de Blumenau - SED.

PORTARIA Nº 282 - 06/02/2026.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA , com proventos 
integrais, nos termos do art. 66, caput, §1º e §2°, I da LC nº 412/08, 

alterada pela LC n° 773/21, com paridade remuneratória, confor-
me art. 72, §1°, IV da referida Lei Complementar, de acordo com 
o processo SED 139192/2022 a EVELTON BOLLICO, matrícula 
0289410-6-02, no cargo de PROFESSOR, nível IV, referência I, 
do Grupo Ocupacional de Docência, do Quadro de Pessoal do 
Magistério Público Estadual, lotado(a) na EEB Sara Castelhano 
Kleinkauf, município de Guaraciaba - SED.
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
LIAMARA MENEGHETTI
Diretora de Previdência

Cod. Mat.: 1156607

PORTARIA n° 246/IPREV DE 03/02/2026
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA - IPREV, no uso de suas atribuições, RE-
SOLVE conceder Pensão Previdenciária, a contar de 09/12/2025, 
tendo em vista o que consta no Processo IPREV 10688/2025, e 
em conformidade com o art. 40, § 7º, da Constituição Federal, 
com redação pela Emenda Constitucional (federal) n. 103/2019, 
concomitantemente com o art. 6º, inciso III, art. 59, inciso II, art. 71, 
art. 73 e art. 77, inciso VI, alínea “b”, item 6, todos da Lei Comple-
mentar (estadual) n. 412/2008, à ARISTIDES COSTA SOBRINHO 
matrícula n° 0149028-1-51, esposo(a) de LUZIA SOTOPIETRA 
COSTA inativo no cargo de PROFESSOR DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, falecido(a) em 09/12/2025.

PORTARIA n° 247/IPREV DE 03/02/2026
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA - IPREV, no uso de suas atribuições, RE-
SOLVE conceder Pensão Previdenciária, a contar de 26/11/2025, 
tendo em vista o que consta no Processo IPREV 10614/2025, e 
em conformidade com o art. 40, § 7º, da Constituição Federal, 
com redação pela Emenda Constitucional (federal) n. 103/2019, 
concomitantemente com o art. 6º, inciso III, art. 59, inciso II, art. 
71, art. 73 e art. 77, inciso VI, alínea “b”, item 6, todos da Lei 
Complementar (estadual) n. 412/2008, à LEA TERESINHA TESCH 
MOREIRA, matrícula n° 0184944-1-51, esposo(a) de JOSÉ LUIS 
SOUZA MOREIRA ativo no cargo de AUDITOR FISCAL DA RE-
CEITA ESTADUAL da SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, 
falecido(a) em 26/11/2025.

PORTARIA n° 251/IPREV DE 04/02/2026
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA - IPREV, no uso de suas atribuições, RE-
SOLVE conceder Pensão Previdenciária, a contar de 05/12/2025, 
tendo em vista o que consta no Processo IPREV 10538/2025, e 
em conformidade com o art. 40, § 7º, da Constituição Federal, com 
redação pela Emenda Constitucional (federal) n. 103/2019, conco-
mitantemente com o art. 6º, inciso III, art. 59, inciso II, art. 71, art. 73 
e art. 77, inciso VI, alínea “b”, item 6, todos da Lei Complementar 
(estadual) n. 412/2008, à LUIZ CARLOS PEREIRA matrícula n° 
0244162-4-51, esposo(a) de MARIA NADIR PEREIRA inativo no 
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAUDE, falecido(a) em 05/12/2025.

PORTARIA n° 254/IPREV DE 04/02/2026
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA - IPREV, no uso de suas atribuições, RE-
SOLVE conceder Pensão Previdenciária, a contar de 23/11/2025, 
tendo em vista o que consta no Processo IPREV 10520/2025, e 
em conformidade com o art. 40, § 7º, da Constituição Federal, 
com redação pela Emenda Constitucional (federal) n. 103/2019, 
concomitantemente com o art. 6º, inciso III, art. 59, inciso II, art. 71, 
art. 73 e art. 77, inciso VI, alínea “b”, item 6, todos da Lei Comple-
mentar (estadual) n. 412/2008, à NARCIZO HERMAN matrícula n° 
0115129-0-51, esposo(a) de SCHIRLEY HERMAN inativo no cargo 
de PROFESSOR DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
falecido(a) em 23/11/2025.

PORTARIA n° 255/IPREV DE 04/02/2026
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA - IPREV, no uso de suas atribuições, RE-
SOLVE conceder Pensão Previdenciária, a contar de 01/12/2025, 
tendo em vista o que consta no Processo IPREV 10303/2025, e 
em conformidade com o art. 40, § 7º, da Constituição Federal, 
com redação pela Emenda Constitucional (federal) n. 103/2019, 
concomitantemente com o art. 6º, inciso III, art. 59, inciso II, art. 
71, art. 73 e art. 77, inciso VI, alínea “b”, item 6, todos da Lei Com-
plementar (estadual) n. 412/2008, à PLINIO ARRUDA BIANCHINI 
matrícula n° 0241150-4-51, esposo(a) de ZENEIDE BIANCHINI 
inativo no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
E ASSISTENCIAIS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
falecido(a) em 01/12/2025.

PORTARIA n° 256/IPREV DE 04/02/2026
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA - IPREV, no uso de suas atribuições, RE-
SOLVE conceder Pensão Previdenciária, a contar de 21/10/2025, 
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tendo em vista o que consta no Processo IPREV 10287/2025, e 
em conformidade com o art. 40, § 7º, da Constituição Federal, 
com redação pela Emenda Constitucional (federal) n. 103/2019, 
concomitantemente com o art. 6º, inciso III, art. 59, inciso II, art. 
71, art. 73 e art. 77, inciso VI, alínea “b”, item 6, todos da Lei 
Complementar (estadual) n. 412/2008, à ERMOGENES EMILIA 
DORIGON DE SOUZA matrícula n° 0175474-2-51, esposo(a) de 
IVANDEL BALTAZAR DE SOUZA inativo no cargo de ATENDENTE 
DE SAUDE PUBLICA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
falecido(a) em 21/10/2025.

MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IPREV
LIAMARA MENEGHETTI
DIRETORA DE PREVIDÊNCIA

Cod. Mat.: 1156610

PORTARIA Nº 262- 05/02/2026.
RETIFICAR, conforme processo SES 00177190/2025, a Portaria 
nº 142 de 26/01/2026, publicada no DOE nº 22.688 de 02/02/2026, 
que concedeu Aposentadoria por Incapacidade Permanente, com 
proventos proporcionais, à DEISE TRISTAO DA CRUZ, matrícula nº 
0377872-0-02, no cardo de TÉCNICO EM INFORMÁTICA, lotada 
na SED, ficando inalterado os valores de proventos.

PORTARIA Nº 266 - 05/02/2026.
RETIFICAR, conforme processo DETRAN 130652/2025, a Portaria 
nº 31 de 14/01/2026, publicada no DOE nº 22680 de 21/01/2026, 
que concedeu Aposentadoria Especial Grupo Segurança Públi-
ca, com proventos integrais a DELVINO DALLA CORT, matrícula 
253139-9-01, lotado na PCSC, na parte referente à fundamentação 
legal, que deverá ser: “...  art.  67, I, c/c §3º, da LC 412/08, alterada 
pela LC 773/21 ...”, ficando inalterados os cálculos dos proventos.

PORTARIA Nº 274 - 05/02/2026.
RETIFICAR, conforme processo SES 212347/2025, a Portaria nº 
134 de 26/01/2026, publicada no DOE nº 22.688 de 02/02/2026, 
que concedeu Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais, 
a OSCAR MAESTRI, matrícula 0281910-4-02, lotado na SES, cor-
rigindo o número do processo para “SES 212347/2025”, a sigla 
do Grupo Ocupacional para “ANA”, e acrescentando o número da 
decisão judicial “AUTOS Nº 0324423-14.2015.8.24.0023”.

PORTARIA Nº 280 - 06/02/2026.
RETIFICAR, conforme processo SES 226230/2025, a Portaria nº 
130 de 26/01/2026, publicada no DOE nº 22688 de 02/02/2026, 
que concedeu aposentadoria a ELIANE GARCIA, Matrícula nº 
0319602-0-02, para que passe a ter a seguinte redação: “CONCE-
DER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA , com proventos integrais, 
nos termos do art. 65, caput, e §6°, I, da LC nº 412/08, alterada 
pela LC n° 773/21, com paridade remuneratória, conforme art. 72, 
§1º, III, da referida Lei Complementar  e  Decisão  Judicial  autos  
nº  0303299-26.2019.8.24.0090, de acordo com o processo SES 
226230/2025 a ELIANE  GARCIA, ...”.
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
LIAMARA MENEGHETTI
Diretora de Previdência

Cod. Mat.: 1156608

DETRAN – DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO
PORTARIA Nº 0209/2026.
O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE SANTA CATARINA – DETRAN/SC, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art.1º. Aplicar a penalidade de SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES 
POR 30 (TRINTA) DIAS à empresa Expressa Vistoria Veicular 
LTDA., CNPJ nº 23.919.849/0001-69, com fundamento no inciso 
III do artigo 11, da Resolução Contran nº 466/2013, posteriormen-
te substituído pelo inciso III, artigo 12, da Resolução Contran nº 
941/2022. Tudo conforme apurado no Processo Administrativo nº 
034/2022, SGPE DETRAN nº 68817/2022.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Florianópolis, 06 de fevereiro de 2026.
Cristiano Medeiros
Presidente do Departamento Estadual de Trânsito

Cod. Mat.: 1156580

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 463/2026 RAFAELLO 
ROSS, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber a: LUIS FER-
NANDO FAGUNDES, portador(a) da CNH nº 07312241607, que 

tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 862/2026 
por infringência ao Art. 261, II do CTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
�H�P�� �O�X�J�D�U�� �L�Q�F�H�U�W�R�� �H�� �Q�m�R�� �V�D�E�L�G�R���� �¿�F�D�P���� �S�H�O�R�� �S�U�H�V�H�Q�W�H�� �(�G�L�W�D�O���� �1�2-
TIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, APRESENTAR DEFESA ESCRITA no órgão de 
registro de habilitação, situado na Rua Orestes Guimarães, 720, 
Joinville/SC. CEP 89204-060. Para ciência do infrator, é expedido o 
�S�U�H�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D��
Catarina. Joinville, 10 de fevereiro de 2026. RAFAELLO ROSS, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE.

Cod. Mat.: 1156423

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 860/2026 RAFAELLO 
ROSS, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber a: JOSIEL ALVES 
VELLOSO, portador(a) da CNH nº 00740766329, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 865/2026 por infringência 
ao Art. 261, II do CTB. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
�L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6��
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, APRESENTAR DEFESA ESCRITA no órgão de registro de 
habilitação, situado na Rua Orestes Guimarães, 720, Joinville/SC. 
CEP 89204-060. Para ciência do infrator, é expedido o presente 
�H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D����
Joinville, 10 de fevereiro de 2026. RAFAELLO ROSS, Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE.

Cod. Mat.: 1156424

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 440/2026 RAFAELLO 
ROSS, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber a: LUIZ CARLOS 
DIAS, portador(a) da CNH nº 04753873205, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 313/2026 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; RICARDO TABARE JOSEFIDES SCACINO, 
portador(a) da CNH nº 01514160140, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 320/2026 por infringência ao Art. 
261, I do CTB; DOUGLAS ALBERTO FARIAS FILHO, portador(a) da 
CNH nº 06206980319, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 47268/2025 por infringência ao Art. 261, I do CTB; LUIZ 
ALBERTO PINHEIRO, portador(a) da CNH nº 01919911643, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 326/2026 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; EDSON DANILO GOMES DE 
ASSIS, portador(a) da CNH nº 03789934760, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 315/2026 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; IRENE CAROLINE BITTELBRUNN SANTANA 
ZELLA, portador(a) da CNH nº 02499465664, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 325/2026 por infringência 
ao Art. 261, I do CTB; DANIELLE CRISTINE TOCZEK, portador(a) 
da CNH nº 06576107850, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 310/2026 por infringência ao Art. 261, I do 
CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
�¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6���S�D�U�D�����Q�R���S�U�D�]�R���G�H��������
(cinquenta) dias contados da publicação deste, APRESENTAR 
DEFESA ESCRITA no órgão de registro de habilitação, situado 
na Rua Orestes Guimarães, 720, Joinville/SC. CEP 89204-060. 
Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����-�R�L�Q�Y�L�O�O�H����������
de fevereiro de 2026. RAFAELLO ROSS, Autoridade de Trânsito 
da CIRETRAN de JOINVILLE.

Cod. Mat.: 1156425

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 680/2026 RAFAELLO 
ROSS, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber a: JOSE LUIZ 
DE RAMOS, portador(a) da CNH nº 03219734249, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 47277/2025 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
�H�P�� �O�X�J�D�U�� �L�Q�F�H�U�W�R�� �H�� �Q�m�R�� �V�D�E�L�G�R���� �¿�F�D�P���� �S�H�O�R�� �S�U�H�V�H�Q�W�H�� �(�G�L�W�D�O���� �1�2-
TIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, APRESENTAR DEFESA ESCRITA no órgão de 
registro de habilitação, situado na Rua Orestes Guimarães, 720, 
Joinville/SC. CEP 89204-060. Para ciência do infrator, é expedido o 
�S�U�H�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D��
Catarina. Joinville, 10 de fevereiro de 2026. RAFAELLO ROSS, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE.

Cod. Mat.: 1156426

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 879/2026 RAFAELLO 
ROSS, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 
23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber a: MAICON 
DE MORAIS DA SILVA, portador(a) da CNH nº 02647073121, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 1618/2026 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; LUIZ MAURO DA SILVEIRA, 
portador(a) da CNH nº 05027095032, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 317/2026 por infringência ao Art. 
261, I do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
�V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6���S�D�U�D�����Q�R���S�U�D�]�R��
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, APRESENTAR 
DEFESA ESCRITA no órgão de registro de habilitação, situado na 
Rua Orestes Guimarães, 720, Joinville/SC. CEP 89204-060. Para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
�Q�R�� �'�L�i�U�L�R�� �2�¿�F�L�D�O�� �G�R�� �(�V�W�D�G�R�� �G�H�� �6�D�Q�W�D�� �&�D�W�D�U�L�Q�D���� �-�R�L�Q�Y�L�O�O�H���� ������ �G�H��
fevereiro de 2026. RAFAELLO ROSS, Autoridade de Trânsito da 
CIRETRAN de JOINVILLE.

Cod. Mat.: 1156427

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1046/2026 RAFAELLO 
ROSS, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 
23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber a: SAMARA 
DIAS DA SILVA, portador(a) da CNH nº 07459476436, que trami-
ta neste órgão de trânsito o processo administrativo 1724/2026 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; JEAN PIERRE BRANCO, 
portador(a) da CNH nº 01711527315, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 1710/2026 por infringência ao Art. 
261, I do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
�V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6���S�D�U�D�����Q�R���S�U�D�]�R��
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, APRESENTAR 
DEFESA ESCRITA no órgão de registro de habilitação, situado na 
Rua Orestes Guimarães, 720, Joinville/SC. CEP 89204-060. Para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
�Q�R�� �'�L�i�U�L�R�� �2�¿�F�L�D�O�� �G�R�� �(�V�W�D�G�R�� �G�H�� �6�D�Q�W�D�� �&�D�W�D�U�L�Q�D���� �-�R�L�Q�Y�L�O�O�H���� ������ �G�H��
fevereiro de 2026. RAFAELLO ROSS, Autoridade de Trânsito da 
CIRETRAN de JOINVILLE.

Cod. Mat.: 1156428

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 516/2026 RAFAELLO 
ROSS, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, 
e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após esgotados 
�R�V���P�H�L�R�V���S�U�H�Y�L�V�W�R�V���S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U���R���F�R�Q�G�X�W�R�U���S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R�����U�H�V�R�O�Y�H��
I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: DJENIFER SOUZA 
DOS SANTOS, portador(a) da CNH nº 06272445752, pelo prazo de 
8 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 144339/2022; VILSON BERNARDO 
JUNIOR, portador(a) da CNH nº 05606342304, pelo prazo de 6 
MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 10231/2025; ELITON RODRIGUES 
SERAFIM, portador(a) da CNH nº 04449090130, pelo prazo de 
1 MES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 103415/2022; ANA CLEIA SANTOS 
BARBOSA, portador(a) da CNH nº 06869842803, pelo prazo de 8 
MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 10212/2025; MANOEL ALFREDO BORBA 
JUNIOR, portador(a) da CNH nº 04479153182, pelo prazo de 1 MES, 
por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 81887/2022; MILTON CESAR ALVES, portador(a) 
da CNH nº 04173343937, pelo prazo de 6 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 246829/2023; ANTONIO DE JESUS BONFIM, portador(a) da 
CNH nº 04736792340, pelo prazo de 6 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
10120/2025; ALEXANDRE SOLDATELI, portador(a) da CNH nº 
00270881600, pelo prazo de 8 MESES, por infringência ao Art. 261, 
I do CTB, em decorrência do processo administrativo 10203/2025; 
RICARDO LUIZ HERMES, portador(a) da CNH nº 05493973681, 
pelo prazo de 8 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 10214/2025; GILMAR 
SIDNEI ERZINGER, portador(a) da CNH nº 03243754844, pelo 
prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 87113/2022; MARIA DE FATIMA 
ZAVARIS, portador(a) da CNH nº 03217273701, pelo prazo de 6 
MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 87536/2022; PATRICIA KIEPER SOARES, 
portador(a) da CNH nº 03023040415, pelo prazo de 12 MESES, 
por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 131493/2022; ANA CLARA MAZZETTI, portador(a) 
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da CNH nº 07051891094, pelo prazo de 6 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
10116/2025; JOAO VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA, portador(a) 
da CNH nº 02540589380, pelo prazo de 2 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 102838/2022; CLEVERSON KLUG, portador(a) da CNH nº 
04228704359, pelo prazo de 8 MESES, por infringência ao Art. 261, 
I do CTB, em decorrência do processo administrativo 8181/2025; 
KAUE VINICIUS GABARDO, portador(a) da CNH nº 07035393898, 
pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 10243/2025; WILLIAN 
ZIPPERER, portador(a) da CNH nº 03886338961, pelo prazo de 3 
MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 103124/2022; PAULO EDUARDO ZANONI, 
portador(a) da CNH nº 01443964166, pelo prazo de 8 MESES, por 
infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 85599/2022; ADAO TAUBE, portador(a) da CNH nº 
03001547860, pelo prazo de 1 MES, por infringência ao Art. 261, I 
do CTB, em decorrência do processo administrativo 102793/2022; 
EDSON LUIZ BORGES, portador(a) da CNH nº 01412557350, 
pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 102752/2022. Bem 
como, nos termos do art. 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo DETRAN/SC e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer Circunscrição Regional de Trânsito do Estado de Santa 
Catarina mediante agendamento prévio. E, constando nos autos 
dos respectivos processos que os(as) condutores(as) penaliza-
�G�R�V���D�V�����V�H���H�Q�F�R�Q�W�U�D�P���H�P���O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R��
presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso a JARI ou 
entregar a Carteira Nacional de Habilitação, sendo que, caso o 
condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 15 dias 
�D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i���U�H�D�O�L�]�D�G�R���R���E�O�R�T�X�H�L�R��
da CNH e a respectiva anotação da data de início do cumprimento 
da penalidade imposta. Para ciência do infrator, é expedido o pre-
�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D��
Catarina. Joinville, 10 de fevereiro de 2026. RAFAELLO ROSS, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE

Cod. Mat.: 1156429

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 546/2026 RAFAELLO 
ROSS, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 
23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após 
�H�V�J�R�W�D�G�R�V���R�V���P�H�L�R�V���S�U�H�Y�L�V�W�R�V���S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U���R���F�R�Q�G�X�W�R�U���S�H�Q�D�O�L�]�D-
do, resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: MARIA 
INES BERNSTORFF, portador(a) da CNH nº 04454899110, pelo 
prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 19091/2025; FRANNKLLYN 
THIAGO XAVIER, portador(a) da CNH nº 04636563236, pelo prazo 
de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em de-
corrência do processo administrativo 19987/2025; JEFERSON 
BORBA, portador(a) da CNH nº 03556884301, pelo prazo de 12 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 20252/2025; KELVIN TALBOT GUIESEL, 
portador(a) da CNH nº 07538671313, pelo prazo de 4 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 19054/2025; WANDERSON DE OLIVEIRA SILVA, 
portador(a) da CNH nº 03803786938, pelo prazo de 12 MESES, 
por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 19012/2025; CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA 
DA CRUZ, portador(a) da CNH nº 06977684577, pelo prazo de 6 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 19116/2025; ZURIEL DE OLIVEIRA 
FRANCO, portador(a) da CNH nº 02425806700, pelo prazo de 12 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 2415/2025; KELVIN TALBOT GUIESEL, 
portador(a) da CNH nº 07538671313, pelo prazo de 4 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 19053/2025; JOSE REIS DIONISIO, portador(a) da 
CNH nº 01067002179, pelo prazo de 12 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
19067/2025; DIENIFER CRISTINE RODRIGUES DE LIMA, por-
tador(a) da CNH nº 07458111098, pelo prazo de 12 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 19999/2025; JALES JESUS DE FREITAS, porta-
dor(a) da CNH nº 06242842014, pelo prazo de 12 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 19052/2025; LEONARDO LEMOS DE MENEZES, 
portador(a) da CNH nº 05606751706, pelo prazo de 12 MESES, 
por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 19126/2025; ELISANDRO DE OLIVEIRA FLORES, 
portador(a) da CNH nº 06521401200, pelo prazo de 4 MESES, por 

infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 20002/2025; BRUNO RICARDO STUPP, portador(a) 
da CNH nº 08008042650, pelo prazo de 4 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
19129/2025; BRUNO RICARDO STUPP, portador(a) da CNH nº 
08008042650, pelo prazo de 8 MESES, por infringência ao Art. 261, 
II do CTB, em decorrência do processo administrativo 19130/2025; 
CRISTIANO DOS PASSOS, portador(a) da CNH nº 06709683103, 
pelo prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 19968/2025; JAIRO 
ROBERTO PASCOINO, portador(a) da CNH nº 07393760603, 
pelo prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 19040/2025; DANILO 
DE BARROS ROMEIRO, portador(a) da CNH nº 05939419933, 
pelo prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 20238/2025; FABIANA 
FERREIRA, portador(a) da CNH nº 05795810820, pelo prazo de 
12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 19057/2025; JOAO RAMOS VILLALBA, 
portador(a) da CNH nº 02546482940, pelo prazo de 12 MESES, 
por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 19094/2025; ALINE GONCALVES, portador(a) da 
CNH nº 04624323974, pelo prazo de 12 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
19970/2025; VANDIR OLIVEIRA MORGEN, portador(a) da CNH 
nº 06291724200, pelo prazo de 12 MESES, por infringência ao 
Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
25818/2025; WILLIAN ALMEIDA GONCALVES, portador(a) da 
CNH nº 05788515781, pelo prazo de 2 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
19032/2025; BRUNO RICARDO STUPP, portador(a) da CNH nº 
08008042650, pelo prazo de 4 MESES, por infringência ao Art. 261, 
II do CTB, em decorrência do processo administrativo 19128/2025. 
Bem como, nos termos do art. 268, II do Código de Trânsito Brasilei-
ro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo DETRAN/SC e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer Circunscrição Regional de Trânsito do Estado de Santa 
Catarina mediante agendamento prévio. E, constando nos autos 
dos respectivos processos que os(as) condutores(as) penaliza-
�G�R�V���D�V�����V�H���H�Q�F�R�Q�W�U�D�P���H�P���O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R��
presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso a JARI ou 
entregar a Carteira Nacional de Habilitação, sendo que, caso o 
condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 15 dias 
�D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i���U�H�D�O�L�]�D�G�R���R���E�O�R�T�X�H�L�R��
da CNH e a respectiva anotação da data de início do cumprimento 
da penalidade imposta. Para ciência do infrator, é expedido o pre-
�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D��
Catarina. Joinville, 10 de fevereiro de 2026. RAFAELLO ROSS, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE

Cod. Mat.: 1156430

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 778/2026 RAFAELLO 
ROSS, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, 
e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após esgotados 
�R�V���P�H�L�R�V���S�U�H�Y�L�V�W�R�V���S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U���R���F�R�Q�G�X�W�R�U���S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R�����U�H�V�R�O�Y�H��
I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: BRUNA CAROLINE 
CUBAS, portador(a) da CNH nº 06713722790, pelo prazo de 12 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 25826/2025; ALESSANDRO VIEIRA, 
portador(a) da CNH nº 06644376586, pelo prazo de 12 MESES, 
por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 25830/2025; LEANDRO CORREA ELIBIO, portador(a) 
da CNH nº 07329638188, pelo prazo de 12 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 2477/2025. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição Regional de Trân-
sito do Estado de Santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
�Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6���S�D�U�D�����Q�R��
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
�G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i��
realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 

�2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����-�R�L�Q�Y�L�O�O�H�����������G�H���I�H�Y�H�U�H�L�U�R���G�H��
2026. RAFAELLO ROSS, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de JOINVILLE

Cod. Mat.: 1156431

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 806/2026 RAFAELLO 
ROSS, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 
23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após 
�H�V�J�R�W�D�G�R�V���R�V���P�H�L�R�V���S�U�H�Y�L�V�W�R�V���S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U���R���F�R�Q�G�X�W�R�U���S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R����
resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: ALEXAN-
DRE HAHN, portador(a) da CNH nº 01047756012, pelo prazo de 
8 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 131626/2022; ALEX DOS SANTOS 
MELQUISEDEC, portador(a) da CNH nº 01516069050, pelo prazo 
de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 197378/2023; TERESA VARELLA, 
portador(a) da CNH nº 02779772400, pelo prazo de 6 MESES, por 
infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 197380/2023; CLAUDENIR ARENDT, portador(a) da 
CNH nº 01084037442, pelo prazo de 12 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
131475/2022; CLAUDIO MARTINS SEABRA, portador(a) da CNH 
nº 06206982245, pelo prazo de 8 MESES, por infringência ao 
Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
131469/2022; NILSON ROBERTO VIEIRA, portador(a) da CNH 
nº 03398341770, pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao 
Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
191571/2023; JAIR JOSE ZANIZ JUNIOR, portador(a) da CNH nº 
02504982149, pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 261, 
I do CTB, em decorrência do processo administrativo 102666/2022; 
RICARDO GISLON, portador(a) da CNH nº 00918712906, pelo 
prazo de 10 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 131503/2022; MAYARA 
BRUNNA RODRIGUES, portador(a) da CNH nº 05079764600, pelo 
prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 132307/2022; ODAIR DE 
LIMA ROCHA, portador(a) da CNH nº 04294567954, pelo prazo de 
8 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 130943/2022; CAROLINA ZANELLA, 
portador(a) da CNH nº 01352895614, pelo prazo de 6 MESES, por 
infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 10103/2025; GUILHERME BRISOT, portador(a) da 
CNH nº 03223844403, pelo prazo de 8 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
10218/2025; MARCIO VICENTE DE JESUS, portador(a) da CNH 
nº 03778434125, pelo prazo de 12 MESES, por infringência ao 
Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
102690/2022; GEISON FABRICIO GOULART, portador(a) da CNH 
nº 03734401632, pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao 
Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
7370/2025. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição Regional de Trânsito do Estado 
de Santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
�S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R�V���D�V�����V�H���H�Q�F�R�Q�W�U�D�P���H�P���O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿-
cam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
�������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i���U�H�D�O�L�]�D�G�R��
o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do infrator, é 
�H�[�S�H�G�L�G�R�� �R�� �S�U�H�V�H�Q�W�H�� �H�G�L�W�D�O���� �D�� �V�H�U�� �S�X�E�O�L�F�D�G�R�� �Q�R�� �'�L�i�U�L�R�� �2�¿�F�L�D�O�� �G�R��
Estado de Santa Catarina. Joinville, 10 de fevereiro de 2026. RAFA-
ELLO ROSS, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE

Cod. Mat.: 1156432

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 968/2026 RAFAELLO 
ROSS, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, 
e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após esgotados 
�R�V���P�H�L�R�V���S�U�H�Y�L�V�W�R�V���S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U���R���F�R�Q�G�X�W�R�U���S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R�����U�H�V�R�O�Y�H��
I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: RODRIGO WEIN-
FURTER DE MEDEIROS, portador(a) da CNH nº 00715641206, 
pelo prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 2424/2025; MARCO 
ANTONIO WISBECKI, portador(a) da CNH nº 03520223691, pelo 
prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 19045/2025. Bem como, 
nos termos do art. 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
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tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo DETRAN/SC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição Regional de Trânsito do Estado de Santa Catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
�H�Q�F�R�Q�W�U�D�P���H�P���O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O����
NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a JARI ou entregar a Carteira 
Nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
�Q�m�R���H�[�H�U�o�D���R���V�H�X���G�L�U�H�L�W�R���G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R��
para interpor recurso será realizado o bloqueio da CNH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
�D�� �V�H�U�� �S�X�E�O�L�F�D�G�R�� �Q�R�� �'�L�i�U�L�R�� �2�¿�F�L�D�O�� �G�R�� �(�V�W�D�G�R�� �G�H�� �6�D�Q�W�D�� �&�D�W�D�U�L�Q�D����
Joinville, 10 de fevereiro de 2026. RAFAELLO ROSS, Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE

Cod. Mat.: 1156433

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 991/2026 RAFAELLO 
ROSS, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 
23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após 
�H�V�J�R�W�D�G�R�V���R�V���P�H�L�R�V���S�U�H�Y�L�V�W�R�V���S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U���R���F�R�Q�G�X�W�R�U���S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R����
resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: ANDRE LUIZ 
DE JESUS, portador(a) da CNH nº 06123292332, pelo prazo de 
6 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 12224/2025; ANDERSON CARDOSO, 
portador(a) da CNH nº 05059137870, pelo prazo de 8 MESES, por 
infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 12221/2025. Bem como, nos termos do art. 268, 
II do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência 
obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial 
ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo 
DETRAN/SC e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado 
presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição Re-
gional de Trânsito do Estado de Santa Catarina mediante agenda-
mento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
�L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6��
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a JARI ou entregar a Carteira Nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
�R���V�H�X���G�L�U�H�L�W�R���G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U��
recurso será realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. Para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
�Q�R�� �'�L�i�U�L�R�� �2�¿�F�L�D�O�� �G�R�� �(�V�W�D�G�R�� �G�H�� �6�D�Q�W�D�� �&�D�W�D�U�L�Q�D���� �-�R�L�Q�Y�L�O�O�H���� ������ �G�H��
fevereiro de 2026. RAFAELLO ROSS, Autoridade de Trânsito da 
CIRETRAN de JOINVILLE

Cod. Mat.: 1156434

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1096/2026 RAFAELLO 
ROSS, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, 
e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após esgotados 
�R�V���P�H�L�R�V���S�U�H�Y�L�V�W�R�V���S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U���R���F�R�Q�G�X�W�R�U���S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R�����U�H�V�R�O�Y�H��
I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: DONAYDE ISABEL 
CARDOZO, portador(a) da CNH nº 05145994809, pelo prazo de 6 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 4252/2025; RAQUEL DA SILVA, portador(a) 
da CNH nº 06098130123, pelo prazo de 2 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 4240/2025. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição Regional de Trân-
sito do Estado de Santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
�Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6���S�D�U�D�����Q�R��
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
�G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i��
realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
�2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����-�R�L�Q�Y�L�O�O�H�����������G�H���I�H�Y�H�U�H�L�U�R���G�H��
2026. RAFAELLO ROSS, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de JOINVILLE

Cod. Mat.: 1156435

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1120/2026 RAFAELLO 
ROSS, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 
23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após 
�H�V�J�R�W�D�G�R�V���R�V���P�H�L�R�V���S�U�H�Y�L�V�W�R�V���S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U���R���F�R�Q�G�X�W�R�U���S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R����
resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: ESMERAL-
DINO DE OLIVEIRA SOUZA, portador(a) da CNH nº 00465724763, 
pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 90682/2022; EDSON 
ANTONIO CORREA, portador(a) da CNH nº 03213090970, pelo 
prazo de 8 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em de-
corrência do processo administrativo 12189/2025; ALTAIR ALBANO, 
portador(a) da CNH nº 02192229204, pelo prazo de 6 MESES, por 
infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 7371/2025; ADEMAR FELICIO XAVIER, portador(a) 
da CNH nº 01805021420, pelo prazo de 6 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
131941/2022; EDUARDO FERNANDO DA SILVA, portador(a) da 
CNH nº 02770747730, pelo prazo de 6 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 12194/2025. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição Regional de Trân-
sito do Estado de Santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
�Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6���S�D�U�D�����Q�R��
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
�G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i��
realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
�2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����-�R�L�Q�Y�L�O�O�H�����������G�H���I�H�Y�H�U�H�L�U�R���G�H��
2026. RAFAELLO ROSS, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de JOINVILLE

Cod. Mat.: 1156436

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 325/2026 
RAFAELLO ROSS, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
JOINVILLE, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso II da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 
723/2018 do CONTRAN, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
JARI, a decisão prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, refe-
rente o(a) CLAUDIO CESARIO DA SILVA, portador(a) da CNH nº 
04410282580, processo administrativo nº 96251/2021; ANDREIA 
LUZIA BARROSO, portador(a) da CNH nº 01264953581, processo 
administrativo nº 153626/2021; JOSUE DOS SANTOS CARDO-
SO, portador(a) da CNH nº 04247258896, processo administrativo 
nº 153680/2021; THIAGO MATIAS FRANCISCO, portador(a) da 
CNH nº 05337396883, processo administrativo nº 71339/2022; 
NELSON CHAVES, portador(a) da CNH nº 01330927044, pro-
cesso administrativo nº 84861/2022. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao CETRAN, 
ou entregar a sua CNH no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no Detran Digital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito 
�G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i��
realizado o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
�2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����-�R�L�Q�Y�L�O�O�H�����������G�H���I�H�Y�H�U�H�L�U�R���G�H��
2026. RAFAELLO ROSS, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de JOINVILLE.

Cod. Mat.: 1156437

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 578/2026 RAFA-
ELLO ROSS, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE, 
no uso de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso 
II da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 723/2018 do 
CONTRAN, com fundamento no artigo 288 do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e 
artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber 
que, após a análise dos recursos interpostos perante a JARI, a de-
cisão prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, referente o(a) IVAN 
JOSE DA SILVA, portador(a) da CNH nº 02338355998, processo 
administrativo nº 96836/2021; CLEONICE DE FATIMA DE ANDRA-
DE, portador(a) da CNH nº 02605844707, processo administrativo 
nº 117197/2021; ADILSON SMITL DA SILVA, portador(a) da CNH 

nº 01311256428, processo administrativo nº 147872/2021; DIONE 
VIEIRA NOVAES DAGIOS, portador(a) da CNH nº 04337884828, 
processo administrativo nº 148549/2021; SILVIO FRANCISCO 
CAETANO, portador(a) da CNH nº 00961898030, processo ad-
ministrativo nº 153732/2021; SOLANGE FOSSILE FERREIRA, 
portador(a) da CNH nº 02039274728, processo administrativo nº 
153758/2021; MARCELO ALFONSO BAUMER, portador(a) da CNH 
nº 01394394407, processo administrativo nº 154318/2021; MARIO 
CESAR DO NASCIMENTO, portador(a) da CNH nº 01719242440, 
processo administrativo nº 2297/2022; JURANDIR RITA, portador(a) 
da CNH nº 01720680730, processo administrativo nº 69540/2022; 
DOUGLAS DALLA PORTA, portador(a) da CNH nº 03409791551, 
processo administrativo nº 69954/2022; RITA ROSILENE RODRI-
GUES, portador(a) da CNH nº 05927171129, processo adminis-
trativo nº 70970/2022; JAIME ALBERTO MORENO RODRIGUEZ, 
portador(a) da CNH nº 07023715251, processo administrativo nº 
71357/2022; ADILSON GUILHERME KUPAS, portador(a) da CNH 
nº 01304932000, processo administrativo nº 77439/2022; NERI 
TEODORO, portador(a) da CNH nº 03055665329, processo admi-
nistrativo nº 77448/2022; ELCIO LEOMAR FRANCO DE OLIVEIRA, 
portador(a) da CNH nº 00871739602, processo administrativo nº 
84887/2022; DIRCEU BERTOLINO RAZZINI, portador(a) da CNH 
nº 02504887108, processo administrativo nº 87720/2022; EDSON 
VICENTE RHEIN, portador(a) da CNH nº 03708853786, processo 
administrativo nº 87789/2022; MAURI BUSIN DE AUGUSTINHO, 
portador(a) da CNH nº 01626758857, processo administrativo nº 
89632/2022; ROGER ALEX UECKERT, portador(a) da CNH nº 
05551553852, processo administrativo nº 93867/2022; ILARIO 
FRANZMANN, portador(a) da CNH nº 02475218942, processo 
administrativo nº 94423/2022; RODRIGO GOETTEN DE SOUZA, 
portador(a) da CNH nº 03549516092, processo administrativo nº 
100039/2022; RONALDD OSMAR FARIA ROEDER, portador(a) 
da CNH nº 02657558971, processo administrativo nº 116362/2022; 
NILSON ANTUNES DE SOUZA, portador(a) da CNH nº 05111788931, 
processo administrativo nº 131003/2022; JUCELIO NABOR PEREI-
RA, portador(a) da CNH nº 02317691654, processo administrativo 
nº 167162/2023; VALDOIR DOS SANTOS, portador(a) da CNH nº 
03417974153, processo administrativo nº 167364/2023; GABRIEL 
ALEXI WORELL, portador(a) da CNH nº 07332143721, proces-
so administrativo nº 171229/2023; OSVALDO LIMA MADALENA, 
portador(a) da CNH nº 03484770598, processo administrativo nº 
173792/2023; EDIVAN RENALDO ALTMANN, portador(a) da CNH 
nº 03191379209, processo administrativo nº 219926/2023; SILVIO 
GRACH, portador(a) da CNH nº 05939371477, processo administra-
tivo nº 219927/2023; HENRIQUE DOS SANTOS MAIA, portador(a) 
da CNH nº 06778218088, processo administrativo nº 230480/2023; 
PEDRITO SOUZA DA CUNHA, portador(a) da CNH nº 07365528044, 
processo administrativo nº 254303/2023; NÃO CONHECIMENTO, 
referente o(a) FERNANDO INACIO NOVELETTO, portador(a) da 
CNH nº 01981496250, processo administrativo nº 140318/2021. 
Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, 
no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
interpor recurso ao CETRAN, ou entregar a sua CNH no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no Detran Digital. Caso o condutor 
�S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R���Q�m�R���H�[�H�U�o�D���R���G�L�U�H�L�W�R���G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R��
prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio de sua CNH 
e a respectiva anotação da data do início do cumprimento da pe-
nalidade imposta. Para ciência do infrator, é expedido o presente 
�H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D����
Joinville, 10 de fevereiro de 2026. RAFAELLO ROSS, Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE.

Cod. Mat.: 1156438

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 607/2026 RAFA-
ELLO ROSS, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE, 
no uso de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso 
II da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 723/2018 do 
CONTRAN, com fundamento no artigo 288 do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e 
artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber 
que, após a análise dos recursos interpostos perante a JARI, a 
decisão prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, referente o(a) JU-
LIANO RODRIGO DE SOUZA, portador(a) da CNH nº 05533248347, 
processo administrativo nº 2478/2022; MARCELO LIMA TONINI, 
portador(a) da CNH nº 04656141104, processo administrativo nº 
9263/2022; GILSON  RICIOLI DE SOUZA, portador(a) da CNH nº 
03554075301, processo administrativo nº 17447/2022; EVERALDO 
RIBEIRO, portador(a) da CNH nº 01018502890, processo adminis-
trativo nº 17448/2022; JOAO JANUARIO MACHADO, portador(a) 
da CNH nº 05534783504, processo administrativo nº 30765/2022; 
MARIA INES LOUREIRO PRATES MIRANDA, portador(a) da CNH 
nº 02866752106, processo administrativo nº 36703/2022; JOSE 
FERNANDO DE MACEDO FERNANDES FILHO, portador(a) da 
CNH nº 04909685111, processo administrativo nº 41371/2022; 
ELFRIEDE HERMIENE ZWETTLER TEIXEIRA, portador(a) da 
CNH nº 03492141351, processo administrativo nº 49881/2022; 
MATEUS ELIAS CZICZECK, portador(a) da CNH nº 06695300609, 
processo administrativo nº 49886/2022; MAICON ANDRE DALL 
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AGNOL, portador(a) da CNH nº 04930476859, processo admi-
nistrativo nº 60218/2022; ANDERSON EDUARDO FERREIRA, 
portador(a) da CNH nº 04300536507, processo administrativo nº 
61367/2022; MILTON DE SOUZA PEREIRA, portador(a) da CNH 
nº 06485477248, processo administrativo nº 82823/2022; CLE-
VERSON WILLIAN GUIS, portador(a) da CNH nº 05067668485, 
processo administrativo nº 92318/2022; ROSANA BRUNER KNIES, 
portador(a) da CNH nº 05684664131, processo administrativo nº 
96036/2022; WALLISSON DE LIMA RICIOLI, portador(a) da CNH 
nº 04535543717, processo administrativo nº 102252/2022; HELTON 
GODOI FERREIRA, portador(a) da CNH nº 06639354450, processo 
administrativo nº 103878/2022; MAICON HOLZ, portador(a) da CNH 
nº 03091044372, processo administrativo nº 120365/2022; RAFAEL 
WILLIAM COSTA TAVARES, portador(a) da CNH nº 06096028553, 
processo administrativo nº 196766/2023; JOAO IGMAR LOREN-
CENA KRAUZER, portador(a) da CNH nº 05490224908, processo 
administrativo nº 229164/2023; LAIZA SAMANDA DIAS, portador(a) 
da CNH nº 04247623646, processo administrativo nº 243863/2023; 
DJEISON TOMASELLI, portador(a) da CNH nº 04144061265, pro-
cesso administrativo nº 244131/2023; SAMIR PATRICK DONATO 
VICENTE, portador(a) da CNH nº 01016101940, processo admi-
nistrativo nº 250789/2023; NÃO CONHECIMENTO, referente o(a) 
CLAUDIO FAUST, portador(a) da CNH nº 01850900867, processo 
administrativo nº 44187/2022. Ficam os recorrentes, pelo presen-
te Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) dias 
contados da publicação deste, interpor recurso ao CETRAN, ou 
entregar a sua CNH no órgão de registro de habilitação, situado na 
circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no Detran Digital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito 
�G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i��
realizado o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
�2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����-�R�L�Q�Y�L�O�O�H�����������G�H���I�H�Y�H�U�H�L�U�R���G�H��
2026. RAFAELLO ROSS, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de JOINVILLE.

Cod. Mat.: 1156439

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 725/2026 RAFA-
ELLO ROSS, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE, 
no uso de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso 
II da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 723/2018 do 
CONTRAN, com fundamento no artigo 288 do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e 
artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber 
que, após a análise dos recursos interpostos perante a JARI, a 
decisão prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, referente o(a) 
NEUCI MARCIANO, portador(a) da CNH nº 01085880508, processo 
administrativo nº 52646/2022; GUILHERMO SCHMITZ, portador(a) 
da CNH nº 02651866343, processo administrativo nº 68256/2022; 
DIONEI CRISTIANO MAY, portador(a) da CNH nº 04495758110, 
processo administrativo nº 170724/2023; THIAGO LUIS BURCHARDT, 
portador(a) da CNH nº 06469427836, processo administrativo nº 
120171/2022; ANDERSON TADEU FURBRINGER, portador(a) da 
CNH nº 04085496397, processo administrativo nº 192479/2023; JOSE 
LOPES JUNIOR, portador(a) da CNH nº 00788573962, processo 
administrativo nº 192521/2023; VILMAR DA SILVA, portador(a) da 
CNH nº 05740786783, processo administrativo nº 245792/2023; RO-
DRIGO ANGELO CLEMENTE, portador(a) da CNH nº 07564713740, 
processo administrativo nº 190975/2023. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao CETRAN, 
ou entregar a sua CNH no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no Detran Digital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito 
�G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i��
realizado o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
�2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����-�R�L�Q�Y�L�O�O�H�����������G�H���I�H�Y�H�U�H�L�U�R���G�H��
2026. RAFAELLO ROSS, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de JOINVILLE.

Cod. Mat.: 1156440

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 753/2026 RAFA-
ELLO ROSS, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE, 
no uso de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso 
II da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 723/2018 do 
CONTRAN, com fundamento no artigo 288 do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e 
artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber 
que, após a análise dos recursos interpostos perante a JARI, a 
decisão prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, referente o(a) 
GUILHERME AUGUSTO DA SILVA ALVINO, portador(a) da CNH nº 
02342727755, processo administrativo nº 79678/2022; ANDERSON 
THIAGO ALEXANDRE, portador(a) da CNH nº 04247640647, pro-
cesso administrativo nº 79525/2022; BELINI MEURER, portador(a) 
da CNH nº 02748321836, processo administrativo nº 75490/2022; 
ERIKA EVELYN FARIA, portador(a) da CNH nº 04896426202, pro-

cesso administrativo nº 9325/2022; DOUGLAS KALEBE OLIVEIRA 
DA SILVA, portador(a) da CNH nº 05317866107, processo admi-
nistrativo nº 154176/2021; JOAO LUIZ NICOLODI, portador(a) da 
CNH nº 02321333376, processo administrativo nº 89480/2022; 
CELSO NIEHUES, portador(a) da CNH nº 01572867270, processo 
administrativo nº 138872/2022; SERGIO ADRIANO COLOMBO, 
portador(a) da CNH nº 03802593220, processo administrativo nº 
90587/2022; IBANES MEURER, portador(a) da CNH nº 02731946057, 
processo administrativo nº 103044/2022; ALEXANDRE LOURENCO, 
portador(a) da CNH nº 01337417279, processo administrativo nº 
212415/2023; JOSE ROMILDO DE OLIVEIRA, portador(a) da CNH 
nº 03762356705, processo administrativo nº 234430/2023; MIZAEL 
ZAHAILO ANTUNES, portador(a) da CNH nº 05349600222, processo 
administrativo nº 217853/2023; TEREZINHA SCHLICKMANN SOHN, 
portador(a) da CNH nº 01229589090, processo administrativo nº 
234434/2023; CARMEM MARIZA ALGACABURO RAMOS, portador(a) 
da CNH nº 00823625576, processo administrativo nº 102856/2022; 
HARRY MUELLER NETO, portador(a) da CNH nº 04187422493, 
processo administrativo nº 214272/2023; JOAO NUNES DA SILVA 
NETO, portador(a) da CNH nº 03472832834, processo administra-
tivo nº 70358/2022; RODRIGO CARLOS DELFINO, portador(a) da 
CNH nº 03766089826, processo administrativo nº 155738/2021. 
Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, 
no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
interpor recurso ao CETRAN, ou entregar a sua CNH no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no Detran Digital. Caso o condutor 
�S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R���Q�m�R���H�[�H�U�o�D���R���G�L�U�H�L�W�R���G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R��
prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio de sua CNH 
e a respectiva anotação da data do início do cumprimento da pe-
nalidade imposta. Para ciência do infrator, é expedido o presente 
�H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D����
Joinville, 10 de fevereiro de 2026. RAFAELLO ROSS, Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE.

Cod. Mat.: 1156442

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 912/2026 RAFA-
ELLO ROSS, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE, 
no uso de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso 
II da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 723/2018 do 
CONTRAN, com fundamento no artigo 288 do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e 
artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber 
que, após a análise dos recursos interpostos perante a JARI, a 
decisão prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, referente o(a) 
GEAN CARLOS CAETANO, portador(a) da CNH nº 05361487801, 
processo administrativo nº 30757/2022; MARIO HERCILIO BALTA-
ZAR, portador(a) da CNH nº 03246672101, processo administrativo 
nº 46386/2022; ALEXANDRE PEREIRA, portador(a) da CNH nº 
06067352519, processo administrativo nº 56932/2022; MAURI-
CIO BECKERT, portador(a) da CNH nº 03357585874, processo 
administrativo nº 170681/2023; JOSE ROBERTO DE AZEVEDO, 
portador(a) da CNH nº 04486149404, processo administrativo nº 
208163/2023; JONATHAN ROSA MOREIRA, portador(a) da CNH 
nº 05439539467, processo administrativo nº 68265/2022; NÃO 
CONHECIMENTO, referente o(a) NERI PERES, portador(a) da 
CNH nº 02206667069, processo administrativo nº 245876/2023. 
Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, 
no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
interpor recurso ao CETRAN, ou entregar a sua CNH no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no Detran Digital. Caso o condutor 
�S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R���Q�m�R���H�[�H�U�o�D���R���G�L�U�H�L�W�R���G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R��
prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio de sua CNH 
e a respectiva anotação da data do início do cumprimento da pe-
nalidade imposta. Para ciência do infrator, é expedido o presente 
�H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D����
Joinville, 10 de fevereiro de 2026. RAFAELLO ROSS, Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE.

Cod. Mat.: 1156446

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 934/2026 RAFA-
ELLO ROSS, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE, 
no uso de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso 
II da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 723/2018 do 
CONTRAN, com fundamento no artigo 288 do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e 
artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber 
que, após a análise dos recursos interpostos perante a JARI, a 
decisão prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, referente o(a) EVA 
ISABEL CORDEIRO, portador(a) da CNH nº 02446448986, proces-
so administrativo nº 152214/2021; EMANUELLE AGDA CRISTINA 
PEDROSO BINI, portador(a) da CNH nº 05418420370, processo 
administrativo nº 155718/2021; ELISABETH LEME DE ARRAZAO, 
portador(a) da CNH nº 05542242785, processo administrativo nº 
153690/2021; ROSELI CORREA BAUER, portador(a) da CNH nº 
03165112590, processo administrativo nº 81794/2022. Ficam os 
recorrentes, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor re-

curso ao CETRAN, ou entregar a sua CNH no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no Detran Digital. Caso o condutor penalizado 
�Q�m�R���H�[�H�U�o�D���R���G�L�U�H�L�W�R���G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D��
interpor recurso será realizado o bloqueio de sua CNH e a res-
pectiva anotação da data do início do cumprimento da penalidade 
imposta. Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
�D�� �V�H�U�� �S�X�E�O�L�F�D�G�R�� �Q�R�� �'�L�i�U�L�R�� �2�¿�F�L�D�O�� �G�R�� �(�V�W�D�G�R�� �G�H�� �6�D�Q�W�D�� �&�D�W�D�U�L�Q�D����
Joinville, 10 de fevereiro de 2026. RAFAELLO ROSS, Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE.

Cod. Mat.: 1156447

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 1145/2026 RAFA-
ELLO ROSS, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE, 
no uso de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso 
II da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 723/2018 do 
CONTRAN, com fundamento no artigo 288 do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e 
artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber que, 
após a análise dos recursos interpostos perante a JARI, a decisão 
prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, referente o(a) MARCELO 
DOMINGOS ALVES, portador(a) da CNH nº 06339484260, processo 
administrativo nº 16855/2021; PAULO ARDON FERNANDES CRUZ, 
portador(a) da CNH nº 06550911773, processo administrativo nº 
17414/2022; MARCOS CESAR DE ROSA, portador(a) da CNH 
nº 03267241658, processo administrativo nº 48680/2022; NILSO 
DOUGLAS MOSCA, portador(a) da CNH nº 02186416880, processo 
administrativo nº 60219/2022; GUILHERME AUGUSTO BENEDITO, 
portador(a) da CNH nº 06621779863, processo administrativo nº 
63133/2022; ADONIAS DA SILVA CARVALHO, portador(a) da CNH 
nº 00913437808, processo administrativo nº 66530/2022; DANIELA 
DE SOUZA, portador(a) da CNH nº 04749695802, processo admi-
nistrativo nº 68208/2022; OSMAR PEREIRA DA SILVA, portador(a) 
da CNH nº 04364809712, processo administrativo nº 68374/2022; 
CHARLI BARDINI, portador(a) da CNH nº 01331136880, processo 
administrativo nº 72326/2022; NELSON FERNANDES JUNIOR, 
portador(a) da CNH nº 03959263297, processo administrativo 
nº 72588/2022; ALESSANDRO DA COSTA, portador(a) da CNH 
nº 01497711374, processo administrativo nº 72707/2022; JEAN 
CARLOS ROCHA, portador(a) da CNH nº 02382185780, processo 
administrativo nº 180504/2023; CLAUDIO BERNDT, portador(a) da 
CNH nº 03485052782, processo administrativo nº 243842/2023; 
TIAGO FACHIN, portador(a) da CNH nº 01567741798, processo 
administrativo nº 250782/2023; NÃO CONHECIMENTO, referente 
o(a) CEZAR RODRIGO DE OLIVEIRA REIF, portador(a) da CNH 
nº 04499804340, processo administrativo nº 74076/2022. Ficam os 
recorrentes, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor re-
curso ao CETRAN, ou entregar a sua CNH no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no Detran Digital. Caso o condutor penalizado 
�Q�m�R���H�[�H�U�o�D���R���G�L�U�H�L�W�R���G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D��
interpor recurso será realizado o bloqueio de sua CNH e a res-
pectiva anotação da data do início do cumprimento da penalidade 
imposta. Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
�D�� �V�H�U�� �S�X�E�O�L�F�D�G�R�� �Q�R�� �'�L�i�U�L�R�� �2�¿�F�L�D�O�� �G�R�� �(�V�W�D�G�R�� �G�H�� �6�D�Q�W�D�� �&�D�W�D�U�L�Q�D����
Joinville, 10 de fevereiro de 2026. RAFAELLO ROSS, Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE.

Cod. Mat.: 1156448

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 1172/2026 RAFA-
ELLO ROSS, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE, 
no uso de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso 
II da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 723/2018 do 
CONTRAN, com fundamento no artigo 288 do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e 
artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber 
que, após a análise dos recursos interpostos perante a JARI, a 
decisão prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, referente o(a) 
THAINARA MOTTA, portador(a) da CNH nº 06597393969, processo 
administrativo nº 70394/2022; ADILSON DA ROSA, portador(a) da 
CNH nº 01722551721, processo administrativo nº 91979/2022; 
CLEBER PATRIK GERMANO, portador(a) da CNH nº 05374153500, 
processo administrativo nº 134614/2022; NÃO CONHECIMEN-
TO, referente o(a) FELIPE EDUARDO MOREIRA, portador(a) da 
CNH nº 03575890530, processo administrativo nº 151090/2021. 
Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, 
no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
interpor recurso ao CETRAN, ou entregar a sua CNH no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no Detran Digital. Caso o condutor 
�S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R���Q�m�R���H�[�H�U�o�D���R���G�L�U�H�L�W�R���G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R��
prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio de sua CNH 
e a respectiva anotação da data do início do cumprimento da pe-
nalidade imposta. Para ciência do infrator, é expedido o presente 
�H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D����
Joinville, 10 de fevereiro de 2026. RAFAELLO ROSS, Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE.

Cod. Mat.: 1156449
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DO CETRAN 948/2026 
RAFAELLO ROSS, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOIN-
VILLE, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 
inciso II da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 723/2018 do 
CONTRAN, com fundamento no artigo 288 do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e 
artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber 
que, após a análise dos recursos interpostos perante o CETRAN, 
a decisão prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, referente o(a) 
MARCELA DENZER KRISCH, portador(a) da CNH nº 05225914394, 
processo administrativo nº 80578/2022; WESLEY CLEISSON DE 
BRITO, portador(a) da CNH nº 06002252410, processo administra-
tivo nº 94314/2022; MARCOS JOSE SOUZA, portador(a) da CNH 
nº 00769181615, processo administrativo nº 80543/2022; JULIO 
CESAR ISAIAS, portador(a) da CNH nº 05128916075, processo 
administrativo nº 75497/2022; FABIO KLEMPOWS, portador(a) 
da CNH nº 03180940289, processo administrativo nº 77055/2022. 
Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, 
no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação deste, entre-
gar a sua CNH no órgão de registro de habilitação, situado na 
circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no Detran Digital, data em que será realizado o bloqueio de sua 
CNH e a respectiva anotação da data do início do cumprimento da 
penalidade imposta. Para ciência do infrator, é expedido o presente 
�H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D����
Joinville, 10 de fevereiro de 2026. RAFAELLO ROSS, Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE.

Cod. Mat.: 1156450

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DO CETRAN 957/2026 
RAFAELLO ROSS, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOIN-
VILLE, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 
inciso II da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 723/2018 do 
CONTRAN, com fundamento no artigo 288 do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e 
artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber 
que, após a análise dos recursos interpostos perante o CETRAN, 
a decisão prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, referente o(a) 
LEANDRO SILVA FERNANDES, portador(a) da CNH nº 05475036905, 
processo administrativo nº 96337/2021; IRNO DEMOZZI, portador(a) 
da CNH nº 02224667410, processo administrativo nº 107850/2021; 
IRNO DEMOZZI, portador(a) da CNH nº 02224667410, processo 
administrativo nº 105004/2021. Ficam os recorrentes, pelo presente 
Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da publicação deste, entregar a sua CNH no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no Detran Digital, data em que será realizado 
o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do infrator, 
�p���H�[�S�H�G�L�G�R���R���S�U�H�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R��
Estado de Santa Catarina. Joinville, 10 de fevereiro de 2026. RAFA-
ELLO ROSS, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE.

Cod. Mat.: 1156451

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DO CETRAN 1078/2026 
RAFAELLO ROSS, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOIN-
VILLE, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 
inciso II da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 723/2018 do 
CONTRAN, com fundamento no artigo 288 do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e 
artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber 
que, após a análise dos recursos interpostos perante o CETRAN, 
a decisão prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, referente o(a) 
WECSLEI CASA GRANDE, portador(a) da CNH nº 01206165516, 
processo administrativo nº 96250/2021. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da publicação deste, entregar a sua CNH no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no Detran Digital, data em que será 
realizado o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
�2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����-�R�L�Q�Y�L�O�O�H�����������G�H���I�H�Y�H�U�H�L�U�R���G�H��
2026. RAFAELLO ROSS, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de JOINVILLE.

Cod. Mat.: 1156452

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DO CETRAN 1085/2026 
RAFAELLO ROSS, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOIN-
VILLE, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 
inciso II da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 723/2018 do 
CONTRAN, com fundamento no artigo 288 do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e 
artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber 
que, após a análise dos recursos interpostos perante o CETRAN, 
a decisão prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, referente o(a) 
WECSLEI CASA GRANDE, portador(a) da CNH nº 01206165516, 
processo administrativo nº 96307/2021; MAURO MURARA, portador(a) 
da CNH nº 03000133219, processo administrativo nº 106596/2021. 

Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, 
no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação deste, entre-
gar a sua CNH no órgão de registro de habilitação, situado na 
circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no Detran Digital, data em que será realizado o bloqueio de sua 
CNH e a respectiva anotação da data do início do cumprimento da 
penalidade imposta. Para ciência do infrator, é expedido o presente 
�H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D����
Joinville, 10 de fevereiro de 2026. RAFAELLO ROSS, Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE.

Cod. Mat.: 1156453

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE CASSAÇÃO DA CNH 891/2026 RAFAELLO ROSS, Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento nos artigos 256, V e 263 I e II do 
Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c as Resoluções 723/2018 
e 844/2021 do CONTRAN, faz saber a: JEAN WILBENS MERA, 
portador(a) da CNH nº 07129538992, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo 
administrativo 1752/2026 por infringência ao Art. 261, inciso I do 
CTB; CRISTIANO CARLOS ALLEBRANDT, portador(a) da CNH 
nº 04454935885, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo administrativo 
41390/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; DENIS 
ROBERTO DUARTE, portador(a) da CNH nº 02956106013, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de JOINVILLE o processo administrativo 47359/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; VALDIR PERSIKE, portador(a) da CNH 
nº 02501232558, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo administrativo 
41396/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; JHONATAN 
ANDRES DUQUE LEON, portador(a) da CNH nº 07752760154, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de JOINVILLE o processo administrativo 2692/2026 por 
infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; DENIS ROBERTO DU-
ARTE, portador(a) da CNH nº 02956106013, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE 
o processo administrativo 47360/2025 por infringência ao Art. 261, 
inciso I do CTB; DAGNALDO LUCAS LEITE, portador(a) da CNH 
nº 05471482058, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo administrativo 
44384/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; SIMO-
NE MARGARIDA DE OLIVEIRA DE SOUZA, portador(a) da CNH 
nº 05341357980, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo administrativo 
43078/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; GUIRLENE 
PLACIDE, portador(a) da CNH nº 07345227338, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE 
o processo administrativo 43126/2025 por infringência ao Art. 261, 
inciso I do CTB; DAGNALDO LUCAS LEITE, portador(a) da CNH nº 
05471482058, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito 
da CIRETRAN de JOINVILLE o processo administrativo 50135/2025 
por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; MARLON WILSON 
RESSEL, portador(a) da CNH nº 04485563893, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE 
o processo administrativo 44426/2025 por infringência ao Art. 261, 
inciso I do CTB; MARLON WILSON RESSEL, portador(a) da CNH 
nº 04485563893, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo administrativo 
44610/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; FELIPE 
OLIVEIRA DA SILVA, portador(a) da CNH nº 04820143128, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de JOINVILLE o processo administrativo 44437/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; RUAN WILLIAMS SILVA DOS SANTOS, 
portador(a) da CNH nº 07081612205, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo 
administrativo 44443/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do 
CTB; JHONATAN ANDRES DUQUE LEON, portador(a) da CNH 
nº 07752760154, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo administrativo 
2686/2026 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; SIMONE 
MARGARIDA DE OLIVEIRA DE SOUZA, portador(a) da CNH nº 
05341357980, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo administrativo 
47287/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; GUIRLENE 
PLACIDE, portador(a) da CNH nº 07345227338, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE 
o processo administrativo 44559/2025 por infringência ao Art. 261, 
inciso I do CTB; DAGNALDO LUCAS LEITE, portador(a) da CNH 
nº 05471482058, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo administrativo 
43121/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; GUIRLENE 
PLACIDE, portador(a) da CNH nº 07345227338, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE 
o processo administrativo 50096/2025 por infringência ao Art. 261, 
inciso I do CTB; DAGNALDO LUCAS LEITE, portador(a) da CNH 
nº 05471482058, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo administrativo 

44591/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; CRISTIA-
NO CARLOS ALLEBRANDT, portador(a) da CNH nº 04454935885, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de JOINVILLE o processo administrativo 2711/2026 por 
infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; RUAN WILLIAMS SILVA 
DOS SANTOS, portador(a) da CNH nº 07081612205, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
JOINVILLE o processo administrativo 44434/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; MARLON WILSON RESSEL, porta-
dor(a) da CNH nº 04485563893, que tramita nesta CIRETRAN de 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo 
administrativo 47345/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do 
CTB; RUAN WILLIAMS SILVA DOS SANTOS, portador(a) da CNH 
nº 07081612205, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo administrativo 
2708/2026 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; GUIRLENE 
PLACIDE, portador(a) da CNH nº 07345227338, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVIL-
LE o processo administrativo 50097/2025 por infringência ao Art. 
261, inciso I do CTB; GUIRLENE PLACIDE, portador(a) da CNH 
nº 07345227338, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo administrativo 
43134/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; FELIPE 
OLIVEIRA DA SILVA, portador(a) da CNH nº 04820143128, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de JOINVILLE o processo administrativo 47340/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB. E constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
�L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6��
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, APRESENTAR DEFESA, podendo ser por intermédio do 
portal DETRAN DIGITAL/SC; de forma presencial no órgão de 
registro de habilitação; ou via postal com endereço na conforme 
a CIRETRAN correspondente. Demais orientações disponíveis no 
sítio eletrônico DETRAN/SC. Para ciência do infrator, é expedido o 
�S�U�H�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D��
Catarina. Joinville, 10 de fevereiro de 2026. RAFAELLO ROSS, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE.

Cod. Mat.: 1156454

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE CASSAÇÃO DA CNH 1064/2026 RAFAELLO ROSS, Autori-
dade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, V e 263 I e II 
do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c as Resoluções 723/2018 
e 844/2021 do CONTRAN, faz saber a: ALLAN RICCIARDI, por-
tador(a) da CNH nº 06798988803, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o proces-
so administrativo 43066/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; VERALEIDE DA SILVA CUARELI, portador(a) da CNH nº 
00094688947, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo administrativo 
41351/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; LUCAS 
BONIN, portador(a) da CNH nº 06153162054, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVIL-
LE o processo administrativo 50000/2025 por infringência ao Art. 
261, inciso I do CTB; LISETE CARDOZO, portador(a) da CNH nº 
02413301350, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo administrativo 
2690/2026 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; LUCAS 
BONIN, portador(a) da CNH nº 06153162054, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVIL-
LE o processo administrativo 47298/2025 por infringência ao Art. 
261, inciso I do CTB; LUCAS BONIN, portador(a) da CNH nº 
06153162054, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo administrativo 
41362/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; GISELE 
SAKSIDA PINTO, portador(a) da CNH nº 04225158411, que tra-
mita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de JOINVILLE o processo administrativo 41336/2025 por infrin-
gência ao Art. 261, inciso I do CTB; LUCAS BONIN, portador(a) 
da CNH nº 06153162054, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo ad-
ministrativo 43051/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do 
CTB; LISETE CARDOZO, portador(a) da CNH nº 02413301350, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de JOINVILLE o processo administrativo 43048/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; LUCAS BONIN, portador(a) 
da CNH nº 06153162054, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo ad-
ministrativo 44539/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do 
CTB; LISETE CARDOZO, portador(a) da CNH nº 02413301350, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de JOINVILLE o processo administrativo 42621/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; LUCAS BONIN, portador(a) 
da CNH nº 06153162054, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo ad-
ministrativo 43040/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do 
CTB; LISETE CARDOZO, portador(a) da CNH nº 02413301350, 
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que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de JOINVILLE o processo administrativo 42610/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; THIAGO HENRIQUE 
HAUSS, portador(a) da CNH nº 06295888596, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVIL-
LE o processo administrativo 50033/2025 por infringência ao Art. 
261, inciso I do CTB; ADEMIR ALVINO JACINTO, portador(a) da 
CNH nº 02450504913, que tramita nesta CIRETRAN de Autorida-
de de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo adminis-
trativo 43007/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
LUCAS BONIN, portador(a) da CNH nº 06153162054, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
JOINVILLE o processo administrativo 47328/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; LISETE CARDOZO, portador(a) da 
CNH nº 02413301350, que tramita nesta CIRETRAN de Autorida-
de de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo adminis-
trativo 42611/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
ALEXANDRINA NAZARIO PACHECO, portador(a) da CNH nº 
04252162353, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo administrativo 
43087/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; LISETE 
CARDOZO, portador(a) da CNH nº 02413301350, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
JOINVILLE o processo administrativo 2650/2026 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; THIAGO HENRIQUE HAUSS, porta-
dor(a) da CNH nº 06295888596, que tramita nesta CIRETRAN de 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo 
administrativo 50019/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do 
CTB; LUCAS BONIN, portador(a) da CNH nº 06153162054, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de JOINVILLE o processo administrativo 1733/2026 por infringên-
cia ao Art. 261, inciso I do CTB; LISETE CARDOZO, portador(a) 
da CNH nº 02413301350, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo ad-
ministrativo 42622/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do 
CTB; LUCAS BONIN, portador(a) da CNH nº 06153162054, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de JOINVILLE o processo administrativo 49997/2025 por infrin-
gência ao Art. 261, inciso I do CTB; HELI NOGUEIRA SOBRINHO 
JUNIOR, portador(a) da CNH nº 04777112924, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVIL-
LE o processo administrativo 44429/2025 por infringência ao Art. 
261, inciso I do CTB; THIAGO HENRIQUE HAUSS, portador(a) 
da CNH nº 06295888596, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo ad-
ministrativo 44447/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do 
CTB; LUCAS BONIN, portador(a) da CNH nº 06153162054, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de JOINVILLE o processo administrativo 1713/2026 por infringên-
cia ao Art. 261, inciso I do CTB; GIVANILDO DE BITTENCOURT, 
portador(a) da CNH nº 01324786157, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o proces-
so administrativo 1805/2026 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; LUCAS BONIN, portador(a) da CNH nº 06153162054, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de JOINVILLE o processo administrativo 49999/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; LUCAS BONIN, portador(a) 
da CNH nº 06153162054, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo ad-
ministrativo 41387/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do 
CTB; JONAS MENDES VARGAS, portador(a) da CNH nº 04702819238, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de JOINVILLE o processo administrativo 47327/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; LUCAS BONIN, portador(a) 
da CNH nº 06153162054, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo ad-
ministrativo 44551/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do 
CTB; ALLAN RICCIARDI, portador(a) da CNH nº 06798988803, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de JOINVILLE o processo administrativo 43067/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; LISETE CARDOZO, por-
tador(a) da CNH nº 02413301350, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o proces-
so administrativo 1774/2026 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; LISETE CARDOZO, portador(a) da CNH nº 02413301350, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de JOINVILLE o processo administrativo 44620/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; LISETE CARDOZO, por-
tador(a) da CNH nº 02413301350, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o proces-
so administrativo 42603/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; LUCAS BONIN, portador(a) da CNH nº 06153162054, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de JOINVILLE o processo administrativo 1739/2026 por 
infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; GIVANILDO DE BITTEN-
COURT, portador(a) da CNH nº 01324786157, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVIL-
LE o processo administrativo 1802/2026 por infringência ao Art. 
261, inciso I do CTB; MATHEUS LUCAS DE LIMA, portador(a) da 
CNH nº 07662040685, que tramita nesta CIRETRAN de Autorida-

de de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo adminis-
trativo 44453/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
AMARILDO DOS SANTOS JUNIOR, portador(a) da CNH nº 
06283182706, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo administrativo 
44427/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; LUCAS 
BONIN, portador(a) da CNH nº 06153162054, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVIL-
LE o processo administrativo 2656/2026 por infringência ao Art. 
261, inciso I do CTB; HELI NOGUEIRA SOBRINHO JUNIOR, por-
tador(a) da CNH nº 04777112924, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o proces-
so administrativo 43123/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; LUCAS BONIN, portador(a) da CNH nº 06153162054, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de JOINVILLE o processo administrativo 41436/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; LISETE CARDOZO, por-
tador(a) da CNH nº 02413301350, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o proces-
so administrativo 43084/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; RICHARDT HEINRICH KRENKEL, portador(a) da CNH 
nº 03235556951, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo administrativo 
2689/2026 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; MATHEUS 
LUCAS DE LIMA, portador(a) da CNH nº 07662040685, que tra-
mita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de JOINVILLE o processo administrativo 47336/2025 por infrin-
gência ao Art. 261, inciso I do CTB; HELI NOGUEIRA SOBRINHO 
JUNIOR, portador(a) da CNH nº 04777112924, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVIL-
LE o processo administrativo 43129/2025 por infringência ao Art. 
261, inciso I do CTB; LUCAS BONIN, portador(a) da CNH nº 
06153162054, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo administrativo 
47299/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; LISETE 
CARDOZO, portador(a) da CNH nº 02413301350, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
JOINVILLE o processo administrativo 1783/2026 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; LISETE CARDOZO, portador(a) da 
CNH nº 02413301350, que tramita nesta CIRETRAN de Autorida-
de de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo adminis-
trativo 43063/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
LUCAS BONIN, portador(a) da CNH nº 06153162054, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
JOINVILLE o processo administrativo 43057/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; DORIVAL KUSS, portador(a) da CNH 
nº 03960915407, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo administrativo 
37380/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; LUCAS 
BONIN, portador(a) da CNH nº 06153162054, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVIL-
LE o processo administrativo 43131/2025 por infringência ao Art. 
261, inciso I do CTB; LUCAS BONIN, portador(a) da CNH nº 
06153162054, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo administrativo 
50002/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; LISETE 
CARDOZO, portador(a) da CNH nº 02413301350, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
JOINVILLE o processo administrativo 42606/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; LUCAS BONIN, portador(a) da CNH 
nº 06153162054, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo administrativo 
49998/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; LUCAS 
BONIN, portador(a) da CNH nº 06153162054, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVIL-
LE o processo administrativo 41386/2025 por infringência ao Art. 
261, inciso I do CTB; ALEXANDRINA NAZARIO PACHECO, por-
tador(a) da CNH nº 04252162353, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o proces-
so administrativo 44417/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; LUCAS BONIN, portador(a) da CNH nº 06153162054, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de JOINVILLE o processo administrativo 43035/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; LUCAS BONIN, portador(a) 
da CNH nº 06153162054, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo ad-
ministrativo 1731/2026 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
LUCAS BONIN, portador(a) da CNH nº 06153162054, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
JOINVILLE o processo administrativo 41438/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; LUCAS BONIN, portador(a) da CNH 
nº 06153162054, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo administrativo 
50031/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; LISETE 
CARDOZO, portador(a) da CNH nº 02413301350, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
JOINVILLE o processo administrativo 43042/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; LUCAS BONIN, portador(a) da CNH 
nº 06153162054, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo administrativo 

41403/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; LUCAS 
BONIN, portador(a) da CNH nº 06153162054, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVIL-
LE o processo administrativo 2657/2026 por infringência ao Art. 
261, inciso I do CTB; LUCAS BONIN, portador(a) da CNH nº 
06153162054, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo administrativo 
44552/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; LUCAS 
BONIN, portador(a) da CNH nº 06153162054, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVIL-
LE o processo administrativo 50001/2025 por infringência ao Art. 
261, inciso I do CTB; LISETE CARDOZO, portador(a) da CNH nº 
02413301350, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo administrativo 
1803/2026 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; THIAGO 
HENRIQUE HAUSS, portador(a) da CNH nº 06295888596, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de JOINVILLE o processo administrativo 2709/2026 por infringên-
cia ao Art. 261, inciso I do CTB; MATHEUS LUCAS DE LIMA, 
portador(a) da CNH nº 07662040685, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o proces-
so administrativo 47356/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; MAIKE ANDREY REINERT, portador(a) da CNH nº 
06526644704, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo administrativo 
44401/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; LUCAS 
BONIN, portador(a) da CNH nº 06153162054, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVIL-
LE o processo administrativo 50086/2025 por infringência ao Art. 
261, inciso I do CTB; LISETE CARDOZO, portador(a) da CNH nº 
02413301350, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE o processo administrativo 
42605/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; LUCAS 
BONIN, portador(a) da CNH nº 06153162054, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVIL-
LE o processo administrativo 50025/2025 por infringência ao Art. 
261, inciso I do CTB. E constando nos autos dos respectivos pro-
cessos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incer-
�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6���S�D�U�D����
no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
APRESENTAR DEFESA, podendo ser por intermédio do portal 
DETRAN DIGITAL/SC; de forma presencial no órgão de registro 
de habilitação; ou via postal com endereço na conforme a CIRE-
TRAN correspondente. Demais orientações disponíveis no sítio 
eletrônico DETRAN/SC. Para ciência do infrator, é expedido o 
�S�U�H�V�H�Q�W�H�� �H�G�L�W�D�O���� �D�� �V�H�U�� �S�X�E�O�L�F�D�G�R�� �Q�R�� �'�L�i�U�L�R�� �2�¿�F�L�D�O�� �G�R�� �(�V�W�D�G�R�� �G�H��
Santa Catarina. Joinville, 10 de fevereiro de 2026. RAFAELLO 
ROSS, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE.

Cod. Mat.: 1156457

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
CASSAÇÃO DA CNH 1005/2026 RAFAELLO ROSS, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 256, V e 263 I e II do Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB) c/c as Resoluções 723/2018 e 844/2021 
do CONTRAN, faz saber a: EDUARDO BURG, portador(a) da CNH 
nº 04237586126, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 33693/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I, 
do CTB.; GABRIELA MELLO MACHADO, portador(a) da CNH nº 
07541959249, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 33778/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I, 
do CTB.; GABRIELA MELLO MACHADO, portador(a) da CNH nº 
07541959249, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 33769/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I, do 
CTB. E constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
�Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6���S�D�U�D�����Q�R��
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
RECURSO à JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, 
podendo ser por intermédio do portal DETRAN DIGITAL/SC; de 
forma presencial  no órgão de registro de habilitação; ou via postal 
com endereço na Rua Orestes Guimarães, 720, Joinville/SC. CEP 
89204-060; sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o 
�V�H�X���G�L�U�H�L�W�R���G�H���G�H�I�H�V�D�������������T�X�L�Q�]�H�����G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D��
interpor recurso será realizado o bloqueio da CNH e a respectiva 
anotação da data de início do cumprimento da penalidade imposta, 
sendo necessário o cumprimento do prazo estabelecido e a rea-
lização do procedimento de reabilitação na CIRETRAN vinculada 
ao prontuário. Demais orientações disponíveis no sítio eletrônico 
DETRAN/SC. Para ciência do infrator, é expedido o presente edi-
�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D����
Joinville, 10 de fevereiro de 2026. RAFAELLO ROSS, Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE

Cod. Mat.: 1156458

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
CASSAÇÃO DA CNH 1194/2026 RAFAELLO ROSS, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 256, V e 263 I e II do Código de 



PÁGINA 24 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22694 10.02.2026 - TERÇA-FEIRA

Trânsito Brasileiro (CTB) c/c as Resoluções 723/2018 e 844/2021 
do CONTRAN, faz saber a: ANDERSON HENRIQUE DOS SANTOS 
CANDIDO, portador(a) da CNH nº 07571079450, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 26134/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; FERNANDO PRIM DA 
SILVA, portador(a) da CNH nº 06966619689, que foi emitida decisão 
em relação ao processo administrativo 33706/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I, do CTB.; RAPHAEL WANDERLEY LOPES, 
portador(a) da CNH nº 04223397167, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 33754/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I, do CTB.; LEONARDO DIZ ACOSTA RUBINI, 
portador(a) da CNH nº 05271656318, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 33702/2025 por infringência ao 
Art. 261, inciso I, do CTB. E constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) penalizados(as) se encon-
�W�U�D�P���H�P���O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O����
NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, interpor RECURSO à JARI ou entregar a 
Carteira Nacional de Habilitação, podendo ser por intermédio do 
portal DETRAN DIGITAL/SC; de forma presencial  no órgão de 
registro de habilitação; ou via postal com endereço na Rua Ores-
tes Guimarães, 720, Joinville/SC. CEP 89204-060; sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
������ ���T�X�L�Q�]�H���� �G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i��
realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta, sendo necessário 
o cumprimento do prazo estabelecido e a realização do proce-
dimento de reabilitação na CIRETRAN vinculada ao prontuário. 
Demais orientações disponíveis no sítio eletrônico DETRAN/SC. 
Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����-�R�L�Q�Y�L�O�O�H����������
de fevereiro de 2026. RAFAELLO ROSS, Autoridade de Trânsito 
da CIRETRAN de JOINVILLE

Cod. Mat.: 1156459

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 858/2026 RODRIGO 
AISLON PERICO SILVA MOURA, Autoridade de Trânsito da CI-
RETRAN de CHAPECÓ, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CON-
TRAN, faz saber a: RHIAN ANDREY CARDOSO, portador(a) da 
CNH nº 07488510859, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 50893/2025 por infringência ao Art. 261, II do 
CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
�¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6���S�D�U�D�����Q�R���S�U�D�]�R���G�H��������
(cinquenta) dias contados da publicação deste, APRESENTAR DE-
FESA ESCRITA no órgão de registro de habilitação, situado na Rua 
Uruguai, 39 D, CENTRO - CHAPECO/SC - CEP: 89802500. Para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
�Q�R�� �'�L�i�U�L�R�� �2�¿�F�L�D�O�� �G�R�� �(�V�W�D�G�R�� �G�H�� �6�D�Q�W�D�� �&�D�W�D�U�L�Q�D���� �&�K�D�S�H�F�R���� ������ �G�H��
fevereiro de 2026. RODRIGO AISLON PERICO SILVA MOURA, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de CHAPECÓ.

Cod. Mat.: 1156551

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 878/2026 RODRIGO 
AISLON PERICO SILVA MOURA, Autoridade de Trânsito da CI-
RETRAN de CHAPECÓ, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, 
faz saber a: RAYANE DA CRUZ SANTOS, portador(a) da CNH nº 
07447472965, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 2262/2026 por infringência ao Art. 261, I do CTB; JACKSON 
LUAN SERAFINI, portador(a) da CNH nº 06141965506, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 574/2026 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; DEBORA ANTUNES DA ROSA, 
portador(a) da CNH nº 00756199600, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 2227/2026 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; GIOVANI ROBSON MOREIRA, portador(a) 
da CNH nº 05832418931, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 2244/2026 por infringência ao Art. 261, I 
do CTB; MAURICIO CAMPOS BUSNELLO, portador(a) da CNH 
nº 04514810073, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 2439/2026 por infringência ao Art. 261, I do CTB. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os (as) condu-
�W�R�U�H�V�����D�V�����V�H���H�Q�F�R�Q�W�U�D�P���H�P���O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R��
presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, APRESENTAR DEFESA ES-
CRITA no órgão de registro de habilitação, situado na Rua Uruguai, 
39 D, CENTRO - CHAPECO/SC - CEP: 89802500. Para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
�2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����&�K�D�S�H�F�R�����������G�H���I�H�Y�H�U�H�L�U�R���G�H��
2026. RODRIGO AISLON PERICO SILVA MOURA, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de CHAPECÓ.

Cod. Mat.: 1156554

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1045/2026 RODRI-
GO AISLON PERICO SILVA MOURA, Autoridade de Trânsito da 
CIRETRAN de CHAPECÓ, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CON-
TRAN, faz saber a: ANDERSON KENNED FERREIRA DE CASTRO, 
portador(a) da CNH nº 07794886719, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 943/2026 por infringência ao Art. 
261, I do CTB; FABIULA FELISTA BRASSO DA SILVA, portador(a) 
da CNH nº 07451495405, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 3170/2026 por infringência ao Art. 261, I 
do CTB; CATIA ANGELA GORLIN CANESSO, portador(a) da CNH 
nº 05880989793, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 3166/2026 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
HUMBERTO HERNAN DIAZ ANDRADE, portador(a) da CNH nº 
08214962309, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 3155/2026 por infringência ao Art. 261, I do CTB; NOELI 
TEREZINHA ZANCAN, portador(a) da CNH nº 01857075281, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 3142/2026 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; DANIEL JOSE FIGUEROA 
GAMBOA, portador(a) da CNH nº 07592732107, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 3162/2026 por infrin-
gência ao Art. 261, I do CTB; ALTEVAIR NORONHA, portador(a) 
da CNH nº 03011300030, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 577/2026 por infringência ao Art. 261, I 
do CTB; JAQUELINE  DA SILVA DELGADO, portador(a) da CNH 
nº 05833957186, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 3172/2026 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
JOSANE SCHMITZ, portador(a) da CNH nº 01655167751, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 562/2026 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; ALTEVAIR NORONHA, por-
tador(a) da CNH nº 03011300030, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 50907/2025 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; ALESON DEIVIDI JUSTI, portador(a) da CNH 
nº 05472383741, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 3144/2026 por infringência ao Art. 261, I do CTB; LUIZ 
FERNANDO BERGER, portador(a) da CNH nº 01102145620, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 3185/2026 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; DANILO CAMPOS PEREIRA, 
portador(a) da CNH nº 07812228590, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 3171/2026 por infringência ao Art. 
261, I do CTB; WILLIAM GUSTAVO DA SILVA, portador(a) da CNH 
nº 08575972308, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 3134/2026 por infringência ao Art. 261, I do CTB; ADE-
LINA GROFF RANSOLIN, portador(a) da CNH nº 05606727722, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 873/2026 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; CARLOS DA SILVA BATISTA, 
portador(a) da CNH nº 04964171903, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 2239/2026 por infringência ao Art. 
261, I do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
�V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6���S�D�U�D�����Q�R���S�U�D�]�R��
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, APRESENTAR 
DEFESA ESCRITA no órgão de registro de habilitação, situado na 
Rua Uruguai, 39 D, CENTRO - CHAPECO/SC - CEP: 89802500. 
Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����&�K�D�S�H�F�R����������
de fevereiro de 2026. RODRIGO AISLON PERICO SILVA MOURA, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de CHAPECÓ.

Cod. Mat.: 1156557

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 967/2026 RODRIGO 
AISLON PERICO SILVA MOURA, Autoridade de Trânsito da CI-
RETRAN de CHAPECÓ, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, 
�I�D�]���V�D�E�H�U���T�X�H�����D�S�y�V���H�V�J�R�W�D�G�R�V���R�V���P�H�L�R�V���S�U�H�Y�L�V�W�R�V���S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U��
o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE 
DIRIGIR de: DEISE BARZOTTO FREDDO, portador(a) da CNH 
nº 00167571665, pelo prazo de 2 MESES, por infringência ao 
Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
213359/2023; LEANDRO GUIMARAES DE AMORIM, portador(a) 
da CNH nº 07318209725, pelo prazo de 12 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 32756/2025. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição Regional de Trân-
sito do Estado de Santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
�Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6���S�D�U�D�����Q�R��
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 

�G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i��
realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
�2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����&�K�D�S�H�F�R�����������G�H���I�H�Y�H�U�H�L�U�R���G�H��
2026. RODRIGO AISLON PERICO SILVA MOURA, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de CHAPECÓ

Cod. Mat.: 1156558

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 990/2026 RODRIGO AIS-
LON PERICO SILVA MOURA, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de CHAPECÓ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Bra-
sileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber 
�T�X�H�����D�S�y�V���H�V�J�R�W�D�G�R�V���R�V���P�H�L�R�V���S�U�H�Y�L�V�W�R�V���S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U���R���F�R�Q�G�X�W�R�U��
penalizado, resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: 
SIMONE SANTI, portador(a) da CNH nº 03623709185, pelo prazo 
de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 161651/2023; EVERSON PAIXAO, 
portador(a) da CNH nº 01270515534, pelo prazo de 6 MESES, por 
infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 155929/2023; JADERSON FIGUEIRO, portador(a) 
da CNH nº 02069795962, pelo prazo de 6 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
161744/2023; KARINA MARIA NESELLO, portador(a) da CNH nº 
01546025910, pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, 
I do CTB, em decorrência do processo administrativo 151548/2023; 
IRIDIO DE LIMA BRASIL, portador(a) da CNH nº 03880681136, 
pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 160940/2023; GENILSO 
CARLOS BAU, portador(a) da CNH nº 03155558381, pelo prazo de 
6 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 159608/2023; CESER ANDRE KIEFER, 
portador(a) da CNH nº 03895170308, pelo prazo de 6 MESES, por 
infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 160007/2023; ROGERIO DE QUADROS, portador(a) 
da CNH nº 04197756187, pelo prazo de 6 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
152132/2023. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição Regional de Trân-
sito do Estado de Santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
�Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6���S�D�U�D�����Q�R��
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
�G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i��
realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
�2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����&�K�D�S�H�F�R�����������G�H���I�H�Y�H�U�H�L�U�R���G�H��
2026. RODRIGO AISLON PERICO SILVA MOURA, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de CHAPECÓ

Cod. Mat.: 1156562

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1095/2026 RODRIGO 
AISLON PERICO SILVA MOURA, Autoridade de Trânsito da CI-
RETRAN de CHAPECÓ, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, 
�I�D�]���V�D�E�H�U���T�X�H�����D�S�y�V���H�V�J�R�W�D�G�R�V���R�V���P�H�L�R�V���S�U�H�Y�L�V�W�R�V���S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U��
o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE 
DIRIGIR de: THAIS PACHECO RODRIGUES, portador(a) da CNH 
nº 07493545520, pelo prazo de 2 MESES, por infringência ao 
Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
29504/2025; ANDERSON LUIZ NADUK, portador(a) da CNH nº 
05682966634, pelo prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, 
II do CTB, em decorrência do processo administrativo 29509/2025; 
DANIEL FELIPE DA SILVA, portador(a) da CNH nº 05321906601, 
pelo prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 29574/2025; RAFAEL 
PORTILHO DO ROSARIO, portador(a) da CNH nº 06750231587, 
pelo prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 173704/2023. Bem 
como, nos termos do art. 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo DETRAN/SC e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer Circunscrição Regional de Trânsito do Estado de Santa 
Catarina mediante agendamento prévio. E, constando nos autos 
dos respectivos processos que os(as) condutores(as) penaliza-
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�G�R�V���D�V�����V�H���H�Q�F�R�Q�W�U�D�P���H�P���O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R��
presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso a JARI ou 
entregar a Carteira Nacional de Habilitação, sendo que, caso o 
condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 15 dias 
�D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i���U�H�D�O�L�]�D�G�R���R���E�O�R�T�X�H�L�R��
da CNH e a respectiva anotação da data de início do cumprimento 
da penalidade imposta. Para ciência do infrator, é expedido o pre-
�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D��
Catarina. Chapeco, 09 de fevereiro de 2026. RODRIGO AISLON 
PERICO SILVA MOURA, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de CHAPECÓ

Cod. Mat.: 1156563

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1119/2026 RODRIGO 
AISLON PERICO SILVA MOURA, Autoridade de Trânsito da CI-
RETRAN de CHAPECÓ, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, 
�I�D�]���V�D�E�H�U���T�X�H�����D�S�y�V���H�V�J�R�W�D�G�R�V���R�V���P�H�L�R�V���S�U�H�Y�L�V�W�R�V���S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U��
o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE 
DIRIGIR de: SIDINEI AUGUSTO BENTACH MIRANDA, portador(a) 
da CNH nº 00963081520, pelo prazo de 6 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
153087/2023; GUILHERME LUIZ FELICIANO DE LIMA, portador(a) 
da CNH nº 07571659636, pelo prazo de 6 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
32728/2025; JOSE EZEQUIEL MONTEIRO, portador(a) da CNH 
nº 05275457234, pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao 
Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
36014/2025; MARCIO ELIANDRO FERREIRA, portador(a) da 
CNH nº 04582355968, pelo prazo de 6 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
160019/2023; YASKARA FRIES BRESSAN, portador(a) da CNH 
nº 05982293150, pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao 
Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
159590/2023; MAICON RODRIGO VODZIK, portador(a) da CNH 
nº 02949338104, pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao 
Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
34577/2025; ALINI LUZIA SOARES BARBOSA, portador(a) da 
CNH nº 05505447210, pelo prazo de 6 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
40010/2025; EDUARDO MIRANDA PINO, portador(a) da CNH nº 
04718495926, pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, 
I do CTB, em decorrência do processo administrativo 36018/2025; 
JUAREZ JOSE MACHADO, portador(a) da CNH nº 01029449672, 
pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 160147/2023; JONAS 
ANDRE PAIMEL MACHADO, portador(a) da CNH nº 02321593521, 
pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 160202/2023; JULIO 
CEZAR ZANIN, portador(a) da CNH nº 01462345289, pelo prazo 
de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 151710/2023; ROBERTO ZANELLA, 
portador(a) da CNH nº 00738004821, pelo prazo de 6 MESES, por 
infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 155383/2023; RAFAELA RONCAGLIO, portador(a) 
da CNH nº 06712840367, pelo prazo de 6 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
34581/2025; ROGERIO CORA, portador(a) da CNH nº 08225367164, 
pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 28272/2025; ELIANE 
MACHADO DE PAULA, portador(a) da CNH nº 03603144066, pelo 
prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 20932/2025; PATRICIA 
RAQUEL ZANCHETT, portador(a) da CNH nº 04541987160, pelo 
prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 41135/2025; VANESSA 
CARMINATTI, portador(a) da CNH nº 05717842136, pelo prazo 
de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 160018/2023; LIANE CERIZOLLI 
ZANELLA, portador(a) da CNH nº 05930100040, pelo prazo de 6 
MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 39986/2025. Bem como, nos termos 
do art. 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo DETRAN/SC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
Regional de Trânsito do Estado de Santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
�L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6��
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a JARI ou entregar a Carteira Nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
�R���V�H�X���G�L�U�H�L�W�R���G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U��
recurso será realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação 

da data de início do cumprimento da penalidade imposta. Para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
�Q�R�� �'�L�i�U�L�R�� �2�¿�F�L�D�O�� �G�R�� �(�V�W�D�G�R�� �G�H�� �6�D�Q�W�D�� �&�D�W�D�U�L�Q�D���� �&�K�D�S�H�F�R���� ������ �G�H��
fevereiro de 2026. RODRIGO AISLON PERICO SILVA MOURA, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de CHAPECÓ

Cod. Mat.: 1156564

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 911/2026  RO-
DRIGO AISLON PERICO SILVA MOURA, Autoridade de Trânsito 
da CIRETRAN de CHAPECÓ, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas no artigo 22 inciso II da lei 14.070/2020 e no artigo 
5º da Resolução 723/2018 do CONTRAN, com fundamento no 
artigo 288 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e 
art.23 da Resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, 
ambos do CONTRAN, faz saber que, após a análise dos recur-
sos interpostos perante a JARI, a decisão prolatada foi pelo seu . 
Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, 
no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
interpor recurso ao CETRAN, ou entregar a sua CNH no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no Detran Digital. Caso o condu-
�W�R�U���S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R���Q�m�R���H�[�H�U�o�D���R���G�L�U�H�L�W�R���G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P��
do prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio de sua 
CNH e a respectiva anotação da data do início do cumprimento 
da penalidade imposta. Para ciência do infrator, é expedido o pre-
�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D��
Catarina. Chapeco, 09 de fevereiro de 2026. RODRIGO AISLON 
PERICO SILVA MOURA, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de CHAPECÓ.

Cod. Mat.: 1156565

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 1169/2026  
RODRIGO AISLON PERICO SILVA MOURA, Autoridade de Trân-
sito da CIRETRAN de CHAPECÓ, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso II da lei 14.070/2020 e no 
artigo 5º da Resolução 723/2018 do CONTRAN, com fundamento 
no artigo 288 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 
§ 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 
844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber que, após a análise 
dos recursos interpostos perante a JARI, a decisão prolatada foi 
pelo seu INDEFERIMENTO, referente o(a) ELIZANE MARGARETE 
LONGHINOTTI, portador(a) da CNH nº 01355326044, processo 
administrativo nº 73818/2022; VALDORI PAZ DA SILVA, portador(a) 
da CNH nº 01709714202, processo administrativo nº 78754/2022; 
LUIZ CARLOS TONELLO, portador(a) da CNH nº 00838243302, 
processo administrativo nº 78756/2022. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao CETRAN, 
ou entregar a sua CNH no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no Detran Digital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito 
�G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i��
realizado o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
�2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����&�K�D�S�H�F�R�����������G�H���I�H�Y�H�U�H�L�U�R���G�H��
2026. RODRIGO AISLON PERICO SILVA MOURA, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de CHAPECÓ.

Cod. Mat.: 1156566

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE CASSAÇÃO DA CNH 890/2026  RODRIGO AISLON PERICO 
SILVA MOURA, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de CHA-
PECÓ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, V e 263 I e II do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) 
c/c as Resoluções 723/2018 e 844/2021 do CONTRAN, faz saber 
a: JULIO SOETHE KLEIN, portador(a) da CNH nº 06358103061, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CI-
RETRAN de CHAPECÓ o processo administrativo 2616/2026 por 
infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; EDUARDO HENRIQUE 
SCALVI, portador(a) da CNH nº 06944050277, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de CHAPECÓ 
o processo administrativo 2614/2026 por infringência ao Art. 261, 
inciso I do CTB. E constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
�V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6���S�D�U�D�����Q�R���S�U�D�]�R��
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, APRESENTAR 
DEFESA, podendo ser por intermédio do portal DETRAN DIGITAL/
SC; de forma presencial no órgão de registro de habilitação; ou via 
postal com endereço na conforme a CIRETRAN correspondente. 
Demais orientações disponíveis no sítio eletrônico DETRAN/SC. 
Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����&�K�D�S�H�F�R����������
de fevereiro de 2026. RODRIGO AISLON PERICO SILVA MOURA, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de CHAPECÓ.

Cod. Mat.: 1156567

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE CASSAÇÃO DA CNH 1063/2026  RODRIGO AISLON PERICO 
SILVA MOURA, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de CHAPE-
CÓ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, V e 263 I e II do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c as 
Resoluções 723/2018 e 844/2021 do CONTRAN, faz saber a: SILDO 
BANG, portador(a) da CNH nº 01267216611, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de CHAPECÓ 
o processo administrativo 51763/2025 por infringência ao Art. 261, 
inciso I do CTB; ALBERTO MAXIMILIANO PETRY, portador(a) da 
CNH nº 05164273500, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de CHAPECÓ o processo administrativo 
3370/2026 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; JOSE LUIZ 
SCHMIDT JUNIOR, portador(a) da CNH nº 03801383061, que tra-
mita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
CHAPECÓ o processo administrativo 51759/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; LEONARDO KLEIN, portador(a) da 
CNH nº 06646711238, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de CHAPECÓ o processo administrativo 
3890/2026 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; RENI LI-
VERSSON MOCELLIN, portador(a) da CNH nº 04945405166, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de CHAPECÓ o processo administrativo 3879/2026 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; EDISON JUNIOR CUNICO, porta-
dor(a) da CNH nº 04063034789, que tramita nesta CIRETRAN de 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de CHAPECÓ o processo 
administrativo 3882/2026 por infringência ao Art. 261, inciso I do 
CTB. E constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
�¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6���S�D�U�D�����Q�R���S�U�D�]�R���G�H��������
(cinquenta) dias contados da publicação deste, APRESENTAR DE-
FESA, podendo ser por intermédio do portal DETRAN DIGITAL/
SC; de forma presencial no órgão de registro de habilitação; ou via 
postal com endereço na conforme a CIRETRAN correspondente. 
Demais orientações disponíveis no sítio eletrônico DETRAN/SC. 
Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����&�K�D�S�H�F�R����������
de fevereiro de 2026. RODRIGO AISLON PERICO SILVA MOURA, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de CHAPECÓ.

Cod. Mat.: 1156568

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE CASSAÇÃO DA CNH 889/2026  RODRIGO AISLON PERICO 
SILVA MOURA, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de CHA-
PECÓ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, V e 263 I e II do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) 
c/c as Resoluções 723/2018 e 844/2021 do CONTRAN, faz saber 
a: ANGELICA ELIZABET SILVEIRA DA ROSA DOS PASSO, porta-
dor(a) da CNH nº 05139876004, que tramita nesta CIRETRAN de 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de CHAPECÓ o processo 
administrativo 1208/2026 por infringência ao Art. 261, inciso II do 
CTB; ALTAIR CESAR ALBANO DA ROSA, portador(a) da CNH 
nº 03022631268, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de CHAPECÓ o processo administrativo 
1276/2026 por infringência ao Art. 261, inciso II do CTB. E constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
�V�H���H�Q�F�R�Q�W�U�D�P���H�P���O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H��
Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) dias con-
tados da publicação deste, APRESENTAR DEFESA, podendo ser 
por intermédio do portal DETRAN DIGITAL/SC; de forma presencial 
no órgão de registro de habilitação; ou via postal com endereço 
na conforme a CIRETRAN correspondente. Demais orientações 
disponíveis no sítio eletrônico DETRAN/SC. Para ciência do infra-
�W�R�U�����p���H�[�S�H�G�L�G�R���R���S�U�H�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O��
do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 09 de fevereiro de 2026. 
RODRIGO AISLON PERICO SILVA MOURA, Autoridade de Trânsito 
da CIRETRAN de CHAPECÓ.

Cod. Mat.: 1156569

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE CASSAÇÃO DA CNH 897/2026  RODRIGO AISLON PERICO 
SILVA MOURA, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PINHAL-
ZINHO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, V e 263 I e II do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) 
c/c as Resoluções 723/2018 e 844/2021 do CONTRAN, faz saber a: 
ELIAS TEIXEIRA DA ROSA, portador(a) da CNH nº 05407187354, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de PINHALZINHO o processo administrativo 51772/2025 
por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB. E constando nos autos 
dos respectivos processos que os (as) condutores (as) se encon-
�W�U�D�P���H�P���O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O����
NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, APRESENTAR DEFESA, podendo ser por 
intermédio do portal DETRAN DIGITAL/SC; de forma presencial 
no órgão de registro de habilitação; ou via postal com endereço 
na conforme a CIRETRAN correspondente. Demais orientações 
disponíveis no sítio eletrônico DETRAN/SC. Para ciência do infra-
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�W�R�U�����p���H�[�S�H�G�L�G�R���R���S�U�H�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O��
do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 09 de fevereiro de 2026. 
RODRIGO AISLON PERICO SILVA MOURA, Autoridade de Trânsito 
da CIRETRAN de PINHALZINHO.

Cod. Mat.: 1156570

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1033/2026 RODRI-
GO AISLON PERICO SILVA MOURA, Autoridade de Trânsito da 
CIRETRAN de PINHALZINHO, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do 
CONTRAN, faz saber a: GILBERTO LUIS BIRKHEUER, portador(a) 
da CNH nº 04926419640, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 51813/2025 por infringência ao Art. 261, 
II do CTB; GILBERTO LUIS BIRKHEUER, portador(a) da CNH 
nº 04926419640, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 51814/2025 por infringência ao Art. 261, II do CTB. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
�F�R�Q�G�X�W�R�U�H�V�����D�V�����V�H���H�Q�F�R�Q�W�U�D�P���H�P���O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P����
pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, APRESENTAR DEFESA ES-
CRITA no órgão de registro de habilitação, situado na Rua Uruguai, 
39 D, CENTRO - CHAPECO/SC - CEP: 89802500. Para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
�2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����&�K�D�S�H�F�R�����������G�H���I�H�Y�H�U�H�L�U�R���G�H��
2026. RODRIGO AISLON PERICO SILVA MOURA, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PINHALZINHO.

Cod. Mat.: 1156572

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 978/2026 RODRIGO AISLON 
PERICO SILVA MOURA, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
PINHALZINHO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Bra-
sileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber 
�T�X�H�����D�S�y�V���H�V�J�R�W�D�G�R�V���R�V���P�H�L�R�V���S�U�H�Y�L�V�W�R�V���S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U���R���F�R�Q�G�X�W�R�U��
penalizado, resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: 
VANDA BEATRIZ GARMATZ, portador(a) da CNH nº 04357540736, 
pelo prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 196249/2023; VOLNEI 
OLSZESKI, portador(a) da CNH nº 02826163547, pelo prazo de 
2 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 196301/2023; GILSON CANDIDO, por-
tador(a) da CNH nº 06981218261, pelo prazo de 12 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 150158/2023; JUNIOR ANTUNES DA SILVA, por-
tador(a) da CNH nº 07777319068, pelo prazo de 2 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 19288/2025; CRISTINA MOTTER, portador(a) da 
CNH nº 06432927390, pelo prazo de 2 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
201345/2023. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição Regional de Trân-
sito do Estado de Santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
�Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6���S�D�U�D�����Q�R��
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
�G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i��
realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
�2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����&�K�D�S�H�F�R�����������G�H���I�H�Y�H�U�H�L�U�R���G�H��
2026. RODRIGO AISLON PERICO SILVA MOURA, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PINHALZINHO

Cod. Mat.: 1156574

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1110/2026 RODRIGO 
AISLON PERICO SILVA MOURA, Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de PINHALZINHO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, 
�I�D�]���V�D�E�H�U���T�X�H�����D�S�y�V���H�V�J�R�W�D�G�R�V���R�V���P�H�L�R�V���S�U�H�Y�L�V�W�R�V���S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U��
o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE 
DIRIGIR de: LEO ROGER DO NASCIMENTO, portador(a) da CNH 
nº 06948627328, pelo prazo de 12 MESES, por infringência ao 
Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
158032/2023; ADRIANA VIEIRA, portador(a) da CNH nº 06186567311, 
pelo prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 196370/2023; CLAU-

DIO APARECIDO VIEIRA, portador(a) da CNH nº 04315570701, 
pelo prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 196407/2023; DARCI 
PANDOLFO, portador(a) da CNH nº 03202588103, pelo prazo de 
12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 149872/2023; ADRIANA VIEIRA, 
portador(a) da CNH nº 06186567311, pelo prazo de 2 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 196372/2023; ROBSON BAGNARA, portador(a) da 
CNH nº 03255836580, pelo prazo de 4 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
151867/2023; EDEMILSON DE SOUZA CARNEIRO, portador(a) 
da CNH nº 03204370914, pelo prazo de 2 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
201289/2023; RAFAEL CRISTIAN DENIG, portador(a) da CNH 
nº 03423083876, pelo prazo de 2 MESES, por infringência ao 
Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
196408/2023. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição Regional de Trân-
sito do Estado de Santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
�Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6���S�D�U�D�����Q�R��
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
�G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i��
realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
�2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����&�K�D�S�H�F�R�����������G�H���I�H�Y�H�U�H�L�U�R���G�H��
2026. RODRIGO AISLON PERICO SILVA MOURA, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PINHALZINHO

Cod. Mat.: 1156577

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1028/2026 WILHERM 
WAGNER MESSIAS ALVES NEGRAO, Autoridade de Trânsito da 
CIRETRAN de SÃO LOURENÇO DO OESTE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, e 265 da 
Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolu-
ção 723/2018 do CONTRAN, faz saber a: ROBSON BANDEIRA, 
portador(a) da CNH nº 06477124391, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 3377/2026 por infringência ao 
Art. 261, II do CTB; ALINE TAIS KOLHS SCHAEDLER, portador(a) 
da CNH nº 01958586328, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 4360/2026 por infringência ao Art. 261, II 
do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
�¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6���S�D�U�D�����Q�R���S�U�D�]�R���G�H��������
(cinquenta) dias contados da publicação deste, APRESENTAR DE-
FESA ESCRITA no órgão de registro de habilitação, situado na 
Rua João Beux Sobrinho, 788, CENTRO - SAO LOURENCO DO 
OESTE/SC - CEP: 89990000. Para ciência do infrator, é expedido 
�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H��
Santa Catarina. Sao Lourenco do Oeste, 09 de fevereiro de 2026. 
WILHERM WAGNER MESSIAS ALVES NEGRAO, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de SÃO LOURENÇO DO OESTE.

Cod. Mat.: 1156593

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1127/2026 WILHERM 
WAGNER MESSIAS ALVES NEGRAO, Autoridade de Trânsito da 
CIRETRAN de SÃO LOURENÇO DO OESTE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, e 265 da 
Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 
723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após esgotados os meios 
�S�U�H�Y�L�V�W�R�V���S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U���R���F�R�Q�G�X�W�R�U���S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R�����U�H�V�R�O�Y�H���,���±���6�8�6�3�(�1-
DER O DIREITO DE DIRIGIR de: ROSANGELA ALVES ROSSO 
KRINDGES, portador(a) da CNH nº 01365784730, pelo prazo de 
8 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 35260/2025. Bem como, nos termos 
do art. 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo DETRAN/SC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
Regional de Trânsito do Estado de Santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
�L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6��
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a JARI ou entregar a Carteira Nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
�R���V�H�X���G�L�U�H�L�W�R���G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U��

recurso será realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. Para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
�Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����6�D�R���/�R�X�U�H�Q�F�R���G�R��
Oeste, 09 de fevereiro de 2026. WILHERM WAGNER MESSIAS 
ALVES NEGRAO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de SÃO 
LOURENÇO DO OESTE

Cod. Mat.: 1156594

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 1151/2026 
WILHERM WAGNER MESSIAS ALVES NEGRAO, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de SÃO LOURENÇO DO OESTE, no uso 
de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso II da lei 
14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 723/2018 do CONTRAN, 
com fundamento no artigo 288 do Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e artigo 
14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber que, 
após a análise dos recursos interpostos perante a JARI, a decisão 
prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, referente o(a) DAIANA 
BONATTO BURATTI, portador(a) da CNH nº 06999262869, pro-
cesso administrativo nº 173699/2023. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao CETRAN, 
ou entregar a sua CNH no órgão de registro de habilitação, situa-
do na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento 
prévio no Detran Digital. Caso o condutor penalizado não exerça o 
�G�L�U�H�L�W�R���G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R��
será realizado o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação 
da data do início do cumprimento da penalidade imposta. Para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
�Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����6�D�R���/�R�X�U�H�Q�F�R���G�R��
Oeste, 09 de fevereiro de 2026. WILHERM WAGNER MESSIAS 
ALVES NEGRAO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de SÃO 
LOURENÇO DO OESTE.

Cod. Mat.: 1156595

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 1178/2026 
WILHERM WAGNER MESSIAS ALVES NEGRAO, Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de SÃO LOURENÇO DO OESTE, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso 
II da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 723/2018 do 
CONTRAN, com fundamento no artigo 288 do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e 
artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber 
que, após a análise dos recursos interpostos perante a JARI, a 
decisão prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, referente o(a) 
NEIDACIR LUIZ GUIDINI, portador(a) da CNH nº 03254238222, 
processo administrativo nº 162327/2023; JUCILMAR JOSE REZENE, 
portador(a) da CNH nº 02549397745, processo administrativo nº 
162342/2023; JUCILMAR JOSE REZENE, portador(a) da CNH nº 
02549397745, processo administrativo nº 162344/2023; JUCILMAR 
JOSE REZENE, portador(a) da CNH nº 02549397745, processo 
administrativo nº 162346/2023. Ficam os recorrentes, pelo pre-
sente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) dias 
contados da publicação deste, interpor recurso ao CETRAN, ou 
entregar a sua CNH no órgão de registro de habilitação, situado na 
circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no Detran Digital. Caso o condutor penalizado não exerça o di-
�U�H�L�W�R���G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R��
será realizado o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação 
da data do início do cumprimento da penalidade imposta. Para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
�Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����6�D�R���/�R�X�U�H�Q�F�R���G�R��
Oeste, 09 de fevereiro de 2026. WILHERM WAGNER MESSIAS 
ALVES NEGRAO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de SÃO 
LOURENÇO DO OESTE.

Cod. Mat.: 1156596

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE CASSAÇÃO DA CNH 1066/2026 WILHERM WAGNER MES-
SIAS ALVES NEGRAO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
SÃO LOURENÇO DO OESTE, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, V e 263 I e II do Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB) c/c as Resoluções 723/2018 e 844/2021 
do CONTRAN, faz saber a: ALEJANDRO ANIBAL CISNEROS, 
portador(a) da CNH nº 08226513395, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de SÃO LOURENÇO 
DO OESTE o processo administrativo 3389/2026 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; ALEJANDRO ANIBAL CISNEROS, 
portador(a) da CNH nº 08226513395, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de SÃO LOURENÇO DO 
OESTE o processo administrativo 3388/2026 por infringência ao 
Art. 261, inciso I do CTB. E constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
�L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6��
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, APRESENTAR DEFESA, podendo ser por intermédio do 
portal DETRAN DIGITAL/SC; de forma presencial no órgão de 
registro de habilitação; ou via postal com endereço na conforme 



PÁGINA 27 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22694 10.02.2026 - TERÇA-FEIRA

a CIRETRAN correspondente. Demais orientações disponíveis no 
sítio eletrônico DETRAN/SC. Para ciência do infrator, é expedido 
�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H��
Santa Catarina. Sao Lourenco do Oeste, 09 de fevereiro de 2026. 
WILHERM WAGNER MESSIAS ALVES NEGRAO, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de SÃO LOURENÇO DO OESTE.

Cod. Mat.: 1156597

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DO CETRAN 1083/2026 
FABIANO LOCATELLI, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso II da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 
723/2018 do CONTRAN, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante 
o CETRAN, a decisão prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, 
referente o(a) WILSON OLIVEIRA FILHO, portador(a) da CNH 
nº 02471116000, processo administrativo nº 9818/2020; PAULO 
ROBERTO BACCHMI, portador(a) da CNH nº 01892630294, pro-
cesso administrativo nº 10853/2020. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da publicação deste, entregar a sua CNH no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no Detran Digital, data em que 
será realizado o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação 
da data do início do cumprimento da penalidade imposta. Para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
�Q�R�� �'�L�i�U�L�R�� �2�¿�F�L�D�O�� �G�R�� �(�V�W�D�G�R�� �G�H�� �6�D�Q�W�D�� �&�D�W�D�U�L�Q�D���� �&�D�F�D�G�R�U���� ������ �G�H��
fevereiro de 2026. FABIANO LOCATELLI, Autoridade de Trânsito 
da CIRETRAN de CAÇADOR.

Cod. Mat.: 1156603

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 1161/2026 
FABIANO LOCATELLI, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso II da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 
723/2018 do CONTRAN, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
JARI, a decisão prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, referente 
o(a) JULIANO FERREIRA, portador(a) da CNH nº 06629100857, 
processo administrativo nº 227912/2023; RONALDO ALENBRANDT, 
portador(a) da CNH nº 03584993101, processo administrativo nº 
246136/2023; LEANDRO ANTONIO FRANK, portador(a) da CNH 
nº 04299655186, processo administrativo nº 253031/2023; LUCAS 
PEREZ, portador(a) da CNH nº 05250717746, processo adminis-
trativo nº 253061/2023; LEANDRO ANTONIO FRANK, portador(a) 
da CNH nº 04299655186, processo administrativo nº 253586/2023. 
Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, 
no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
interpor recurso ao CETRAN, ou entregar a sua CNH no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no Detran Digital. Caso o condu-
�W�R�U���S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R���Q�m�R���H�[�H�U�o�D���R���G�L�U�H�L�W�R���G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P��
do prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio de sua 
CNH e a respectiva anotação da data do início do cumprimento 
da penalidade imposta. Para ciência do infrator, é expedido o pre-
�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D��
Catarina. Cacador, 10 de fevereiro de 2026. FABIANO LOCATELLI, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de CAÇADOR.

Cod. Mat.: 1156604

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 1186/2026 
FABIANO LOCATELLI, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso II da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 
723/2018 do CONTRAN, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
JARI, a decisão prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, referente 
o(a) JANDIR ANTONIOLLI, portador(a) da CNH nº 01307289374, 
processo administrativo nº 251310/2023. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao CETRAN, 
ou entregar a sua CNH no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no Detran Digital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito 
�G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i��
realizado o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
�2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����&�D�F�D�G�R�U�����������G�H���I�H�Y�H�U�H�L�U�R���G�H��
2026. FABIANO LOCATELLI, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de CAÇADOR.

Cod. Mat.: 1156605

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
CASSAÇÃO DA CNH 1206/2026 FABIANO LOCATELLI, Autori-
dade de Trânsito da CIRETRAN de CAÇADOR, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, V e 263 I e II 
do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c as Resoluções 723/2018 
e 844/2021 do CONTRAN, faz saber a: ANTONIO DEJANIR DOS 
SANTOS, portador(a) da CNH nº 04552848577, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 20613/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB. E constando nos autos 
dos respectivos processos que os (as) condutores (as) penaliza-
�G�R�V���D�V�����V�H���H�Q�F�R�Q�W�U�D�P���H�P���O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R��
presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor RECURSO à JARI 
ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, podendo ser por 
intermédio do portal DETRAN DIGITAL/SC; de forma presencial  
no órgão de registro de habilitação; ou via postal com endereço 
na Rua Anita Garibaldi, 425, CENTRO - CACADOR/SC - CEP: 
89500058; sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o 
�V�H�X���G�L�U�H�L�W�R���G�H���G�H�I�H�V�D�������������T�X�L�Q�]�H�����G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D��
interpor recurso será realizado o bloqueio da CNH e a respectiva 
anotação da data de início do cumprimento da penalidade imposta, 
sendo necessário o cumprimento do prazo estabelecido e a rea-
lização do procedimento de reabilitação na CIRETRAN vinculada 
ao prontuário. Demais orientações disponíveis no sítio eletrônico 
DETRAN/SC. Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
�D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����&�D-
cador, 10 de fevereiro de 2026. FABIANO LOCATELLI, Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de CAÇADOR

Cod. Mat.: 1156606

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 872/2026 GILMAR 
ANTONIO BONAMIGO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
JOAÇABA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) 
c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber a: TIA-
GO PIRES DE MELO, portador(a) da CNH nº 02850528780, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 2554/2026 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; MOACIR DE OLIVEIRA, 
portador(a) da CNH nº 04537197667, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 2553/2026 por infringência ao Art. 
261, I do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
�V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6���S�D�U�D�����Q�R���S�U�D�]�R��
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, APRESENTAR 
DEFESA ESCRITA no órgão de registro de habilitação, situado na 
Rua Tiradentes, 84, CENTRO - JOACABA/SC - CEP: 89600000. 
Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����-�R�D�F�D�E�D����������
de fevereiro de 2026. GILMAR ANTONIO BONAMIGO, Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de JOAÇABA.

Cod. Mat.: 1156623

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1014/2026 GILMAR 
ANTONIO BONAMIGO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
JOAÇABA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) 
c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber a: IS-
MAEL STARES ALVES, portador(a) da CNH nº 06162416223, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 5118/2026 
por infringência ao Art. 261, II do CTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram em 
�O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$-
DOS para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, APRESENTAR DEFESA ESCRITA no órgão de registro de 
habilitação, situado na Rua Tiradentes, 84, CENTRO - JOACABA/
SC - CEP: 89600000. Para ciência do infrator, é expedido o pre-
�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D��
Catarina. Joacaba, 09 de fevereiro de 2026. GILMAR ANTONIO 
BONAMIGO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOAÇABA.

Cod. Mat.: 1156624

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1015/2026 MAX WILLIAM 
MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, e 265 da 
Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolu-
ção 723/2018 do CONTRAN, faz saber a: DANIEL DOS SANTOS 
FERNANDES, portador(a) da CNH nº 00593755910, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 4890/2026 por 
infringência ao Art. 261, II do CTB; IVONETE SIEBERT, portador(a) 
da CNH nº 06481299727, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 3704/2026 por infringência ao Art. 261, II do 
CTB; DANIELA CASAS, portador(a) da CNH nº 01951984864, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 3705/2026 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; SIDONAL LINHARES DE 
JESUS, portador(a) da CNH nº 02074927804, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 93/2026 por infringência 

ao Art. 261, II do CTB; FERNANDO ZIETZ, portador(a) da CNH 
nº 04550889835, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 125/2026 por infringência ao Art. 261, II do CTB. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os (as) condu-
�W�R�U�H�V�����D�V�����V�H���H�Q�F�R�Q�W�U�D�P���H�P���O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R��
presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) dias 
contados da publicação deste, APRESENTAR DEFESA ESCRITA 
no órgão de registro de habilitação, situado na Rua Blumenau, 2103, 
America - JOINVILLE/SC - CEP: 89204328. Para ciência do infra-
�W�R�U�����p���H�[�S�H�G�L�G�R���R���S�U�H�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O��
do Estado de Santa Catarina. Joinville, 09 de fevereiro de 2026. 
MAX WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN.

Cod. Mat.: 1156647

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1016/2026 MAX WILLIAM 
MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, e 265 da 
Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 
723/2018 do CONTRAN, faz saber a: MARCOS CORDEIRO LEITE, 
portador(a) da CNH nº 08458837084, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 4869/2026 por infringência ao 
Art. 261, II do CTB; LEONALDO CERUTI, portador(a) da CNH nº 
00782135530, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 178/2026 por infringência ao Art. 261, II do CTB; GRAZIELA 
PESSATTI DA SILVA, portador(a) da CNH nº 06366945619, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 4788/2026 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; EDUARDO FRANCISCO 
VOIGT, portador(a) da CNH nº 08335671326, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 4859/2026 por infrin-
gência ao Art. 261, II do CTB; ANDERSON ANDRE LUIZ NUNES, 
portador(a) da CNH nº 04529386189, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 4827/2026 por infringência ao 
Art. 261, II do CTB; DEIWID SIQUEIRA DA COSTA, portador(a) 
da CNH nº 08036697457, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 168/2026 por infringência ao Art. 261, II 
do CTB; VALDOMIRO MACEDO VARELA, portador(a) da CNH nº 
02536187200, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 4885/2026 por infringência ao Art. 261, II do CTB; MICAIO 
VALENTE TOMICHI, portador(a) da CNH nº 07350112960, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 4778/2026 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; CLAYTON KIPFER, por-
tador(a) da CNH nº 06400819196, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 52539/2025 por infringência ao 
Art. 261, II do CTB; MATEUS DAVI QUINTINO, portador(a) da CNH 
nº 07753081553, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 4891/2026 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
JEAN SAVI MONDO, portador(a) da CNH nº 01367789167, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 4771/2026 
por infringência ao Art. 261, II do CTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
�H�P�� �O�X�J�D�U�� �L�Q�F�H�U�W�R�� �H�� �Q�m�R�� �V�D�E�L�G�R���� �¿�F�D�P���� �S�H�O�R�� �S�U�H�V�H�Q�W�H�� �(�G�L�W�D�O���� �1�2-
TIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, APRESENTAR DEFESA ESCRITA no órgão de 
registro de habilitação, situado na Rua Humberto de Campos, 242, 
Velha - BLUMENAU/SC - CEP: 89036050. Para ciência do infrator, 
�p���H�[�S�H�G�L�G�R���R���S�U�H�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R��
Estado de Santa Catarina. Blumenau, 09 de fevereiro de 2026. 
MAX WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN.

Cod. Mat.: 1156648

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1017/2026 MAX WILLIAM 
MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, e 265 da 
Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Reso-
lução 723/2018 do CONTRAN, faz saber a: LEODIR BRESSAN 
CAMARGO, portador(a) da CNH nº 03356863073, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 52559/2025 por 
infringência ao Art. 261, II do CTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
�H�P�� �O�X�J�D�U�� �L�Q�F�H�U�W�R�� �H�� �Q�m�R�� �V�D�E�L�G�R���� �¿�F�D�P���� �S�H�O�R�� �S�U�H�V�H�Q�W�H�� �(�G�L�W�D�O���� �1�2-
TIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, APRESENTAR DEFESA ESCRITA no órgão de 
registro de habilitação, situado na Rua Celestino do Nascimento, 
550, CENTRO - XANXERE/SC - CEP: 89820000. Para ciência do 
�L�Q�I�U�D�W�R�U�����p���H�[�S�H�G�L�G�R���R���S�U�H�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O��
do Estado de Santa Catarina. Xanxere, 09 de fevereiro de 2026. 
MAX WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN.

Cod. Mat.: 1156649

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1018/2026 MAX WILLIAM 
MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, e 265 da 
Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 
723/2018 do CONTRAN, faz saber a: HENRIQUE IDALINO MAES-
TRI, portador(a) da CNH nº 04391813546, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 4821/2026 por infringência 
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ao Art. 261, II do CTB; GILMAR FUZIGER, portador(a) da CNH 
nº 04908019463, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 972/2026 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
LARISSA DE SOUZA, portador(a) da CNH nº 05108449454, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 4816/2026 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; ALOISIO LEMES, portador(a) 
da CNH nº 01870186472, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 50669/2025 por infringência ao Art. 261, 
II do CTB; GREGORI KAUAN DE OLIVEIRA, portador(a) da CNH 
nº 08384838120, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 4789/2026 por infringência ao Art. 261, II do CTB. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os (as) condu-
�W�R�U�H�V�����D�V�����V�H���H�Q�F�R�Q�W�U�D�P���H�P���O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R��
presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) dias 
contados da publicação deste, APRESENTAR DEFESA ESCRITA 
no órgão de registro de habilitação, situado na Rua Pedro Werner, 
98, CENTRO - BRUSQUE/SC - CEP: 88370000. Para ciência do 
�L�Q�I�U�D�W�R�U�����p���H�[�S�H�G�L�G�R���R���S�U�H�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O��
do Estado de Santa Catarina. Brusque, 09 de fevereiro de 2026. 
MAX WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN.

Cod. Mat.: 1156650

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1019/2026 MAX WILLIAM 
MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, e 265 da 
Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolu-
ção 723/2018 do CONTRAN, faz saber a: MARCELA AUGUSTA 
BATISTA WOLFF, portador(a) da CNH nº 08542971829, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 4895/2026 por 
infringência ao Art. 261, II do CTB; ALISSON HENRIQUE CORREA 
CORDEIRO, portador(a) da CNH nº 07140081698, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 4899/2026 por 
infringência ao Art. 261, II do CTB; JEFFERSON DE OLIVEIRA DE 
LIZ, portador(a) da CNH nº 08252408951, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 219/2026 por infringência 
ao Art. 261, II do CTB. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
�L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6��
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, APRESENTAR DEFESA ESCRITA no órgão de registro de 
habilitação, situado na Av. Belisário Ramos, 5430, CENTRO - LA-
GES/SC - CEP: 88502102. Para ciência do infrator, é expedido 
�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H��
Santa Catarina. Lages, 09 de fevereiro de 2026. MAX WILLIAM 
MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN.

Cod. Mat.: 1156651

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1039/2026 MAX WILLIAM 
MACHADO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de FLORIA-
NÓPOLIS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz 
saber a: BEZALIEL MARTINS SILVA COSTA, portador(a) da CNH 
nº 07349036354, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 52482/2025 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
AFONSO JOAO SARTORI, portador(a) da CNH nº 03222368620, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 52481/2025 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; HENRIQUE DA SILVA, 
portador(a) da CNH nº 03363489224, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 4738/2026 por infringência ao 
Art. 261, II do CTB; FELLIPPE LUIZ DA SILVA, portador(a) da CNH 
nº 03667532606, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 4736/2026 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
GUSTAVO PHILIPPI, portador(a) da CNH nº 07000709145, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 3397/2026 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; JANDERSON CARDOSO, 
portador(a) da CNH nº 04985932087, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 32/2026 por infringência ao Art. 
261, II do CTB; RAFAEL NICOLA DE CASTRO, portador(a) da CNH 
nº 03603422418, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 5041/2026 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
RENATO PRIEBE, portador(a) da CNH nº 02267926019, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 52484/2025 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; JANDERSON CARDOSO, 
portador(a) da CNH nº 04985932087, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 31/2026 por infringência ao Art. 
261, II do CTB; ALLAN SOARES VALENTE, portador(a) da CNH 
nº 06054856802, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 52485/2025 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
JULIA BONGIOLO GRILLO, portador(a) da CNH nº 03711597353, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 3688/2026 
por infringência ao Art. 261, II do CTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
�H�P�� �O�X�J�D�U�� �L�Q�F�H�U�W�R�� �H�� �Q�m�R�� �V�D�E�L�G�R���� �¿�F�D�P���� �S�H�O�R�� �S�U�H�V�H�Q�W�H�� �(�G�L�W�D�O���� �1�2-
TIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, APRESENTAR DEFESA ESCRITA no órgão de 
registro de habilitação, situado na Avenida Almirante Tamandaré, 

480, Coqueiros - FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88080160. Para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
�Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D���� �)�O�R�U�L�D�Q�R�S�R�O�L�V���� ������
de fevereiro de 2026. MAX WILLIAM MACHADO, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de FLORIANÓPOLIS.

Cod. Mat.: 1156652

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1041/2026 MAX WILLIAM 
MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, e 265 da 
Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 
723/2018 do CONTRAN, faz saber a: SUSIMEIRE APARECIDA DA 
SILVA, portador(a) da CNH nº 02297982301, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 3244/2026 por infringência 
ao Art. 261, I do CTB; OLIVIR JOSE DOS SANTOS, portador(a) 
da CNH nº 01701141142, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 143/2026 por infringência ao Art. 261, I 
do CTB; MAICON OLIVEIRA DOS SANTOS, portador(a) da CNH 
nº 07425452806, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 3985/2026 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
OSNEI RIBEIRO, portador(a) da CNH nº 01947839799, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 3214/2026 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; LUIZ ALBERTO PINHEIRO, porta-
dor(a) da CNH nº 01919911643, que tramita neste órgão de trânsito 
o processo administrativo 1529/2026 por infringência ao Art. 261, I 
do CTB; RODRIGO MARCELO AZANHA ASSUNCAO SANTOS, 
portador(a) da CNH nº 01952812736, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 3228/2026 por infringência ao Art. 
261, I do CTB; CINTIA REGINA LEON SILIVI, portador(a) da CNH nº 
04812290511, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 3270/2026 por infringência ao Art. 261, I do CTB; PEDRO 
ACCORDI, portador(a) da CNH nº 01015714455, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 3195/2026 por infringência 
ao Art. 261, I do CTB; CHARLES DEIVIS DIVENSI ESPINDOLA, 
portador(a) da CNH nº 04507450450, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 3224/2026 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; JOSE ONEUDES CARNEIRO MAIA, portador(a) 
da CNH nº 03083008480, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 3982/2026 por infringência ao Art. 261, I do 
CTB; GILCERIO HEITOR DE BITTENCOURT, portador(a) da CNH 
nº 02896602083, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 1561/2026 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
PEDRO PAULO GARCIA, portador(a) da CNH nº 01474459046, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 3725/2026 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; MARIA LUIZA FERREIRA DA 
SILVA, portador(a) da CNH nº 05572146904, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 3973/2026 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; VERALEIDE DA SILVA CUARELI, portador(a) 
da CNH nº 00094688947, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 155/2026 por infringência ao Art. 261, I do 
CTB; PAULO RICARDO DA SILVA MENEZES, portador(a) da CNH 
nº 00742640867, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 3770/2026 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
ANGELA ANTUNES, portador(a) da CNH nº 06803324468, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 153/2026 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; HENRIQUE LEIG DE BRITTO 
SIMON, portador(a) da CNH nº 07972080632, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 3200/2026 por infrin-
gência ao Art. 261, I do CTB; ROGERIO RAMON DOS SANTOS, 
portador(a) da CNH nº 04641892451, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 3721/2026 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; MARIA LUIZA DOS SANTOS, portador(a) da 
CNH nº 08327275505, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 3063/2026 por infringência ao Art. 261, I do 
CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
�¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6���S�D�U�D�����Q�R���S�U�D�]�R���G�H��������
(cinquenta) dias contados da publicação deste, APRESENTAR DE-
FESA ESCRITA no órgão de registro de habilitação, situado na 
Rua Blumenau, 2103, America - JOINVILLE/SC - CEP: 89204328. 
Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����-�R�L�Q�Y�L�O�O�H����������
de fevereiro de 2026. MAX WILLIAM MACHADO, Autoridade de 
Trânsito do DETRAN.

Cod. Mat.: 1156653

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1042/2026 MAX WILLIAM 
MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, e 265 da 
Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolu-
ção 723/2018 do CONTRAN, faz saber a: HERMINIO COLOMBO, 
portador(a) da CNH nº 01049982533, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 3757/2026 por infringência 
ao Art. 261, I do CTB; ALESSANDRO CREPALDI, portador(a) da 
CNH nº 02567170609, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 1983/2026 por infringência ao Art. 261, I do 
CTB; SIDINEIA APARECIDA DOS SANTOS, portador(a) da CNH 

nº 05586030638, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 3979/2026 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
RODRIGO DOS SANTOS, portador(a) da CNH nº 03607331361, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 52491/2025 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; CESAR SCHLINDWEIN JU-
NIOR, portador(a) da CNH nº 05986541179, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 4042/2026 por infringência 
ao Art. 261, I do CTB; EVERTON CORREA, portador(a) da CNH 
nº 01802342472, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 3654/2026 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
MAIARA ZIMMERMANN, portador(a) da CNH nº 07030866707, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 192/2026 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; GENNIFER FRANCIELI 
KANENBERG, portador(a) da CNH nº 05173752635, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 3716/2026 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; MIGUEL VITAL CARRILLO, 
portador(a) da CNH nº 03032148408, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 52529/2025 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; DINOSANI GONCALVES, portador(a) da CNH 
nº 02623579019, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 4011/2026 por infringência ao Art. 261, I do CTB; CLE-
NILSON TADEU ROHDE, portador(a) da CNH nº 05661438218, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 52507/2025 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; VITOR SANTIAGO ZIM-
MERMANN, portador(a) da CNH nº 01759102199, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 4000/2026 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; GUILHERME JOSE AMORIM, 
portador(a) da CNH nº 07310324436, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 3773/2026 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; VALDECIR PEZENATTO, portador(a) da CNH 
nº 03601296411, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 2018/2026 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
ISAIAS GAUER, portador(a) da CNH nº 04227373664, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 51953/2025 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; ANDRE DA SILVA, portador(a) 
da CNH nº 05249562335, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 52245/2025 por infringência ao Art. 261, I do 
CTB; MAIKEL BALITSKI, portador(a) da CNH nº 04469637457, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 3998/2026 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; MARIA EVANIR SALVADOR, 
portador(a) da CNH nº 02666977192, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 3750/2026 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; MAICON JOSE ZEFERINO, portador(a) da CNH 
nº 03099635893, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 3749/2026 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
VITOR LUIZ DEMARCO, portador(a) da CNH nº 07234427899, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 52495/2025 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; WELINGTON GRAVA DA 
SILVA, portador(a) da CNH nº 05958652400, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 52550/2025 por infrin-
gência ao Art. 261, I do CTB; JANDIR VOLPI, portador(a) da CNH 
nº 04144218333, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 52506/2025 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
FABIANA ALEGRI GREIN, portador(a) da CNH nº 04469637890, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 52320/2025 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; VALDIR DE BORBA, por-
tador(a) da CNH nº 01851365186, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 3760/2026 por infringência ao Art. 
261, I do CTB; WANDERLEI DENEGREDO, portador(a) da CNH 
nº 01301669729, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 3997/2026 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
MANOEL ADILIO SILVEIRA DOS SANTOS, portador(a) da CNH 
nº 03281783282, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 4030/2026 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
HELIO PRADA, portador(a) da CNH nº 01214117708, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 4041/2026 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; LINCON RENATO DA SILVA, 
portador(a) da CNH nº 06122604543, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 3453/2026 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; JOAO ANTONIO SAQUETE BITTENCOURT, 
portador(a) da CNH nº 03794435947, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 52516/2025 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; NATALICIO SENA DOS SANTOS, portador(a) 
da CNH nº 06265245102, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 3751/2026 por infringência ao Art. 261, 
I do CTB; JULIO FERNANDES NETTO, portador(a) da CNH nº 
03657469627, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 3428/2026 por infringência ao Art. 261, I do CTB; DAVID 
FABRICIO RITA, portador(a) da CNH nº 07274855791, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 3439/2026 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; MARTHA COLVARA BACHILLI, 
portador(a) da CNH nº 00273559699, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 3658/2026 por infringência ao Art. 
261, I do CTB; JOSE NILTON VENTURA, portador(a) da CNH nº 
03274647074, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 52503/2025 por infringência ao Art. 261, I do CTB; ADEMIR 
FERNANDES, portador(a) da CNH nº 01310351865, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 52535/2025 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; ARMINDO ROGERIO FRASSON, 
portador(a) da CNH nº 00936342296, que tramita neste órgão de 
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trânsito o processo administrativo 52233/2025 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; EDER JUNIOR DA ROSA, portador(a) da CNH 
nº 04434703991, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 52504/2025 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
JUVENIL FELIX PAULINO, portador(a) da CNH nº 03772629521, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 4002/2026 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; MARILEIA MOSER, portador(a) 
da CNH nº 02628622457, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 52526/2025 por infringência ao Art. 261, I 
do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
�¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6���S�D�U�D�����Q�R���S�U�D�]�R���G�H��������
(cinquenta) dias contados da publicação deste, APRESENTAR 
DEFESA ESCRITA no órgão de registro de habilitação, situado 
na Rua Humberto de Campos, 242, Velha - BLUMENAU/SC - CEP: 
89036050. Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
�D�� �V�H�U�� �S�X�E�O�L�F�D�G�R�� �Q�R�� �'�L�i�U�L�R�� �2�¿�F�L�D�O�� �G�R�� �(�V�W�D�G�R�� �G�H�� �6�D�Q�W�D�� �&�D�W�D�U�L�Q�D����
Blumenau, 09 de fevereiro de 2026. MAX WILLIAM MACHADO, 
Autoridade de Trânsito do DETRAN.

Cod. Mat.: 1156655

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1043/2026 MAX WILLIAM 
MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, e 265 da 
Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 
723/2018 do CONTRAN, faz saber a: ALAERCIO EVANGELISTA, 
portador(a) da CNH nº 03025409849, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 1408/2026 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; OTAVIO GUILHERME GUARNIERI BERNAR-
DI, portador(a) da CNH nº 06955977837, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 247/2026 por infringência 
ao Art. 261, I do CTB; EMERSON KUHN, portador(a) da CNH 
nº 01425904955, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 252/2026 por infringência ao Art. 261, I do CTB; FA-
BIO DA COSTA, portador(a) da CNH nº 04067996799, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 4098/2026 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; LEONARDO VIEIRA MOOSER, 
portador(a) da CNH nº 07279110213, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 3660/2026 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; LEANDRO PEIXE, portador(a) da CNH nº 
05342647020, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 246/2026 por infringência ao Art. 261, I do CTB; GENILSON 
EVANGELISTA, portador(a) da CNH nº 03270505000, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 4105/2026 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; LUCAS LEONI, portador(a) da 
CNH nº 04633712549, que tramita neste órgão de trânsito o proces-
so administrativo 254/2026 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
VINICIUS HUGO PAVESI, portador(a) da CNH nº 06649307531, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
244/2026 por infringência ao Art. 261, I do CTB; GUSTAVO WILLIAN 
MACANEIRO, portador(a) da CNH nº 06582071870, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 4097/2026 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; JOAO LUIZ REGIS, portador(a) 
da CNH nº 00826795105, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 3034/2026 por infringência ao Art. 261, I 
do CTB; GLADIS HELENA KRIEGER MERICO CARNEIRO, por-
tador(a) da CNH nº 02669655565, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 52543/2025 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; EDER TIAGO PADILHA, portador(a) da CNH 
nº 03558034808, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 3676/2026 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
ATAIR DO NASCIMENTO, portador(a) da CNH nº 02819930471, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 257/2026 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; FERNANDA CRESCENCIO 
DE SANTANA, portador(a) da CNH nº 03259988802, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 4052/2026 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; VALDECI LUIZ GASPERIN, 
portador(a) da CNH nº 01749381218, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 267/2026 por infringência 
ao Art. 261, I do CTB; FRANCISCO MOTA, portador(a) da CNH 
nº 00800802040, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 4078/2026 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
CELIO ADRIANO, portador(a) da CNH nº 01200831430, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 3664/2026 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; MARCIO DANIEL NICOLETTI, 
portador(a) da CNH nº 06963966415, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 4050/2026 por infringência 
ao Art. 261, I do CTB. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
�L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6��
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, APRESENTAR DEFESA ESCRITA no órgão de registro de 
habilitação, situado na Rua Pedro Werner, 98, CENTRO - BRUS-
QUE/SC - CEP: 88370000. Para ciência do infrator, é expedido 
�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H��
Santa Catarina. Brusque, 09 de fevereiro de 2026. MAX WILLIAM 
MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN.

Cod. Mat.: 1156656

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1044/2026 MAX WILLIAM 
MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, e 265 da 
Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 
723/2018 do CONTRAN, faz saber a: LUIS ALBERTO RIBEIRO, 
portador(a) da CNH nº 04340675112, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 277/2026 por infringência ao Art. 
261, I do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
�V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6���S�D�U�D�����Q�R���S�U�D�]�R��
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, APRESEN-
TAR DEFESA ESCRITA no órgão de registro de habilitação, situ-
ado na Av. Belisário Ramos, 5430, CENTRO - LAGES/SC - CEP: 
88502102. Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
�V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����/�D�J�H�V����
09 de fevereiro de 2026. MAX WILLIAM MACHADO, Autoridade 
de Trânsito do DETRAN.

Cod. Mat.: 1156657

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCES-
SO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1057/2026 MAX 
WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
FLORIANÓPOLIS, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trân-
sito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, 
faz saber a: RODRIGO DO NASCIMENTO SANTOS, portador(a) 
da CNH nº 01457023146, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 5083/2026 por infringência ao Art. 261, 
I do CTB; JUAN ROLANDO LOPEZ SARANSIG, portador(a) da 
CNH nº 06565789711, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 5067/2026 por infringência ao Art. 261, I do 
CTB; JULIANE HARUMI PEREIRA MARUO, portador(a) da CNH 
nº 05395825908, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 5096/2026 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
FELLIPPE LUIZ DA SILVA, portador(a) da CNH nº 03667532606, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 5059/2026 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; FERNANDO CAETANO DE 
SOUZA, portador(a) da CNH nº 04297917565, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 39/2026 por infrin-
gência ao Art. 261, I do CTB; RAFAEL MARCON MANFREDINI, 
portador(a) da CNH nº 01550225100, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 5064/2026 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB. E, constando nos autos dos respectivos pro-
cessos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto 
�H�� �Q�m�R�� �V�D�E�L�G�R���� �¿�F�D�P���� �S�H�O�R�� �S�U�H�V�H�Q�W�H�� �(�G�L�W�D�O���� �1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6�� �S�D�U�D����
no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
APRESENTAR DEFESA ESCRITA no órgão de registro de habi-
litação, situado na Avenida Almirante Tamandaré, 480, Coqueiros 
- FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88080160. Para ciência do infrator, 
�p���H�[�S�H�G�L�G�R���R���S�U�H�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R��
Estado de Santa Catarina. Florianopolis, 09 de fevereiro de 2026. 
MAX WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de FLORIANÓPOLIS.

Cod. Mat.: 1156658

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE CASSAÇÃO DA CNH 1075/2026 MAX WILLIAM MACHADO, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de FLORIANÓPOLIS, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
V e 263 I e II do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c as Re-
soluções 723/2018 e 844/2021 do CONTRAN, faz saber a: LUIZ 
HENRIQUE FOPPA SOUZA, portador(a) da CNH nº 04968954768, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de FLORIANÓPOLIS o processo administrativo 3413/2026 
por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; JAIR PAULO TEI-
XEIRA, portador(a) da CNH nº 02313841713, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de FLORIA-
NÓPOLIS o processo administrativo 3690/2026 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; LUIZ HENRIQUE FOPPA SOUZA, 
portador(a) da CNH nº 04968954768, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de FLORIANÓPOLIS o 
processo administrativo 3029/2026 por infringência ao Art. 261, 
inciso I do CTB; LUIZ HENRIQUE FOPPA SOUZA, portador(a) da 
CNH nº 04968954768, que tramita nesta CIRETRAN de Autorida-
de de Trânsito da CIRETRAN de FLORIANÓPOLIS o processo 
administrativo 2804/2026 por infringência ao Art. 261, inciso I do 
CTB; NIVALDO LEAL, portador(a) da CNH nº 02666647972, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de FLORIANÓPOLIS o processo administrativo 3405/2026 por in-
fringência ao Art. 261, inciso I do CTB; LUIZ HENRIQUE FOPPA 
SOUZA, portador(a) da CNH nº 04968954768, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de FLORIA-
NÓPOLIS o processo administrativo 2802/2026 por infringência ao 
Art. 261, inciso I do CTB; ORIDES DA COSTA, portador(a) da CNH 
nº 02800713219, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de FLORIANÓPOLIS o processo adminis-
trativo 3404/2026 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; LUIZ 
HENRIQUE FOPPA SOUZA, portador(a) da CNH nº 04968954768, 

que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de FLORIANÓPOLIS o processo administrativo 2803/2026 
por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB. E constando nos autos 
dos respectivos processos que os (as) condutores (as) se encon-
�W�U�D�P���H�P���O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O����
NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, APRESENTAR DEFESA, podendo ser por 
intermédio do portal DETRAN DIGITAL/SC; de forma presencial 
no órgão de registro de habilitação; ou via postal com endereço 
na conforme a CIRETRAN correspondente. Demais orientações 
disponíveis no sítio eletrônico DETRAN/SC. Para ciência do infrator, 
�p���H�[�S�H�G�L�G�R���R���S�U�H�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R��
Estado de Santa Catarina. Florianopolis, 09 de fevereiro de 2026. 
MAX WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de FLORIANÓPOLIS.

Cod. Mat.: 1156659

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DO CETRAN 1084/2026 
MAX WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de FLORIANÓPOLIS, no uso de suas atribuições legais estabe-
lecidas no artigo 22 inciso II da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da 
Resolução 723/2018 do CONTRAN, com fundamento no artigo 288 
do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da 
Resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do 
CONTRAN, faz saber que, após a análise dos recursos interpostos 
perante o CETRAN, a decisão prolatada foi pelo seu INDEFERI-
MENTO, referente o(a) VLADIMIR RIBEIRO, portador(a) da CNH 
nº 00967097321, processo administrativo nº 67845/2021; PATRICIA 
STELA VALIM, portador(a) da CNH nº 02056118226, processo 
administrativo nº 128197/2021; ROBERTO LUCAS, portador(a) da 
CNH nº 02607002097, processo administrativo nº 145892/2021; 
DOUGLAS LOPES, portador(a) da CNH nº 05876426926, processo 
administrativo nº 45974/2022. Ficam os recorrentes, pelo presente 
Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da publicação deste, entregar a sua CNH no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no Detran Digital, data em que será realizado 
o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do infrator, 
�p���H�[�S�H�G�L�G�R���R���S�U�H�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R��
Estado de Santa Catarina. Florianopolis, 09 de fevereiro de 2026. 
MAX WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de FLORIANÓPOLIS.

Cod. Mat.: 1156660

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DO CETRAN 1089/2026 
MAX WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de FLORIANÓPOLIS, no uso de suas atribuições legais estabe-
lecidas no artigo 22 inciso II da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da 
Resolução 723/2018 do CONTRAN, com fundamento no artigo 288 
do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da 
Resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do 
CONTRAN, faz saber que, após a análise dos recursos interpostos 
perante o CETRAN, a decisão prolatada foi pelo seu INDEFERI-
MENTO, referente o(a) BRUNO DA COSTA CHEMIN, portador(a) 
da CNH nº 01708660628, processo administrativo nº 46638/2021; 
CIRO LOUREIRO ROCHA, portador(a) da CNH nº 03139778160, 
processo administrativo nº 105886/2021; JOAO ALBERTO DE 
CAMARGO ARMONDI, portador(a) da CNH nº 04241954465, 
processo administrativo nº 118349/2021; WILLIANN LAERCIO 
VOLPATO, portador(a) da CNH nº 02321693124, processo ad-
ministrativo nº 154896/2021. Ficam os recorrentes, pelo presente 
Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da publicação deste, entregar a sua CNH no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no Detran Digital, data em que será realizado 
o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do infrator, 
�p���H�[�S�H�G�L�G�R���R���S�U�H�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R��
Estado de Santa Catarina. Florianopolis, 09 de fevereiro de 2026. 
MAX WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de FLORIANÓPOLIS.

Cod. Mat.: 1156661

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1091/2026 MAX WILLIAM 
MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, e 265 da 
Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 
723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após esgotados os meios 
�S�U�H�Y�L�V�W�R�V���S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U���R���F�R�Q�G�X�W�R�U���S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R�����U�H�V�R�O�Y�H���,���±���6�8�6�3�(�1-
DER O DIREITO DE DIRIGIR de: MARCIA AVILA FERREIRA DOS 
SANTOS, portador(a) da CNH nº 04614270306, pelo prazo de 3 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 41091/2025; NEUZETE DOS SANTOS 
NARCISO, portador(a) da CNH nº 04133194450, pelo prazo de 4 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 42680/2025; LUIZ CARLOS HOCH, 
portador(a) da CNH nº 02759006970, pelo prazo de 4 MESES, por 
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infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 35846/2025; RANDERSON MESCOITO ARAUJO, 
portador(a) da CNH nº 06906606236, pelo prazo de 4 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 41032/2025; LUIZ CARLOS HOCH, portador(a) da 
CNH nº 02759006970, pelo prazo de 4 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 42670/2025; BRUNO GONCALVES DA SILVA, portador(a) da 
CNH nº 06102755747, pelo prazo de 4 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 42709/2025; THIAGO SABINO DA SILVA, portador(a) da CNH 
nº 04661923535, pelo prazo de 12 MESES, por infringência ao 
Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
35840/2025; JORGE DE OLIVEIRA QUARESMA, portador(a) da 
CNH nº 02429691994, pelo prazo de 3 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
41081/2025. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição Regional de Trânsito do Estado 
de Santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
�S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R�V���D�V�����V�H���H�Q�F�R�Q�W�U�D�P���H�P���O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿-
cam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
�������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i���U�H�D�O�L�]�D�G�R��
o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do infrator, é 
�H�[�S�H�G�L�G�R�� �R�� �S�U�H�V�H�Q�W�H�� �H�G�L�W�D�O���� �D�� �V�H�U�� �S�X�E�O�L�F�D�G�R�� �Q�R�� �'�L�i�U�L�R�� �2�¿�F�L�D�O�� �G�R��
Estado de Santa Catarina. Blumenau, 09 de fevereiro de 2026. 
MAX WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN

Cod. Mat.: 1156662

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1092/2026 MAX WILLIAM 
MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, e 265 da 
Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 
723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após esgotados os meios 
�S�U�H�Y�L�V�W�R�V�� �S�D�U�D�� �Q�R�W�L�¿�F�D�U�� �R�� �F�R�Q�G�X�W�R�U�� �S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R���� �U�H�V�R�O�Y�H�� �,�� �±�� �6�8�6-
PENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: KAUE HANS BECKER, 
portador(a) da CNH nº 05412776689, pelo prazo de 12 MESES, 
por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 41544/2025; DANIEL ALBERTO ZEN, portador(a) 
da CNH nº 03369722000, pelo prazo de 3 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
123154/2022; RICARDO DOS SANTOS, portador(a) da CNH nº 
04828232843, pelo prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, 
II do CTB, em decorrência do processo administrativo 41542/2025; 
GIOVANE VANATT, portador(a) da CNH nº 05047830203, pelo 
prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 45331/2025; ROBERTO 
ZIBELL, portador(a) da CNH nº 01880415647, pelo prazo de 3 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 42706/2025; EDER ROTHERMEL, por-
tador(a) da CNH nº 00780062316, pelo prazo de 12 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 41522/2025; PEDRO FRANCISCO CRISPIM NETO, 
portador(a) da CNH nº 01599227389, pelo prazo de 12 MESES, 
por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 41526/2025; GABRIEL DE MELLO, portador(a) da 
CNH nº 03996327385, pelo prazo de 3 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 42718/2025; LEANDRO ALAN DOS SANTOS, portador(a) da 
CNH nº 06193138001, pelo prazo de 3 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 42720/2025; DANIEL ALBERTO ZEN, portador(a) da CNH 
nº 03369722000, pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao 
Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
123068/2022. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição Regional de Trânsito do Estado 
de Santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
�S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R�V���D�V�����V�H���H�Q�F�R�Q�W�U�D�P���H�P���O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿-
cam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
�������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i���U�H�D�O�L�]�D�G�R��
o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do infrator, é 

�H�[�S�H�G�L�G�R�� �R�� �S�U�H�V�H�Q�W�H�� �H�G�L�W�D�O���� �D�� �V�H�U�� �S�X�E�O�L�F�D�G�R�� �Q�R�� �'�L�i�U�L�R�� �2�¿�F�L�D�O�� �G�R��
Estado de Santa Catarina. Brusque, 09 de fevereiro de 2026. MAX 
WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN

Cod. Mat.: 1156664

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1093/2026 MAX WILLIAM 
MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, e 265 da 
Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 
723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após esgotados os meios 
�S�U�H�Y�L�V�W�R�V���S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U���R���F�R�Q�G�X�W�R�U���S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R�����U�H�V�R�O�Y�H���,���±���6�8�6�3�(�1-
DER O DIREITO DE DIRIGIR de: SIRLEI BOIKO, portador(a) da 
CNH nº 03332239530, pelo prazo de 3 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
40772/2025; LELLIS MARTINS, portador(a) da CNH nº 01898240462, 
pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 40798/2025; MURI-
LO MORAES CARDOZO, portador(a) da CNH nº 06550208936, 
pelo prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 40706/2025; EDSON 
VIEIRA, portador(a) da CNH nº 03808435903, pelo prazo de 3 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 40834/2025; JOSIAS ESMERIO DA SILVA, 
portador(a) da CNH nº 03408521984, pelo prazo de 3 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 40848/2025; ELAINE PATRICIA SILVA, portador(a) 
da CNH nº 03624877115, pelo prazo de 3 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
40931/2025; ARNOLDO LOYOLA HEIDRICH, portador(a) da CNH 
nº 00992349044, pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao 
Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
40816/2025; TARIK MOHMAD EL AUAR RAMOS, portador(a) da 
CNH nº 01779817942, pelo prazo de 3 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 40822/2025; MAYCO JHONATHA MUNIZ, portador(a) da CNH 
nº 05766399696, pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao 
Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
40782/2025. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição Regional de Trânsito do Estado 
de Santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
�S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R�V���D�V�����V�H���H�Q�F�R�Q�W�U�D�P���H�P���O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿-
cam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
�������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i���U�H�D�O�L�]�D�G�R��
o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do infrator, é 
�H�[�S�H�G�L�G�R�� �R�� �S�U�H�V�H�Q�W�H�� �H�G�L�W�D�O���� �D�� �V�H�U�� �S�X�E�O�L�F�D�G�R�� �Q�R�� �'�L�i�U�L�R�� �2�¿�F�L�D�O�� �G�R��
Estado de Santa Catarina. Lages, 09 de fevereiro de 2026. MAX 
WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN

Cod. Mat.: 1156665

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1115/2026 MAX WILLIAM 
MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, e 265 da 
Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 
723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após esgotados os meios 
�S�U�H�Y�L�V�W�R�V���S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U���R���F�R�Q�G�X�W�R�U���S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R�����U�H�V�R�O�Y�H���,���±���6�8�6�3�(�1-
DER O DIREITO DE DIRIGIR de: NOEDSON PEREIRA OLIVEIRA, 
portador(a) da CNH nº 05749087861, pelo prazo de 6 MESES, por 
infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 41152/2025; WILLIAM DA CONCEICAO RAMOS, 
portador(a) da CNH nº 07367343353, pelo prazo de 10 MESES, 
por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 41142/2025; DHEYSON PAULO LEVANDOWSKI 
ROCHA, portador(a) da CNH nº 04625002491, pelo prazo de 6 
MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 41143/2025; KLAUS ALBERTO ALSLEBEN, 
portador(a) da CNH nº 03508428608, pelo prazo de 12 MESES, 
por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 45536/2025; SUELLEN JAQUELINE MIGUEL, 
portador(a) da CNH nº 03657284720, pelo prazo de 10 MESES, 
por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 41161/2025; JAISON ROBERTO BACHMANN, 
portador(a) da CNH nº 04180354125, pelo prazo de 11 MESES, 
por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 45535/2025. Bem como, nos termos do art. 268, II do 
Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória 
em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distân-
cia, a ser realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC 
e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 

nas dependências de qualquer Circunscrição Regional de Trânsito 
do Estado de Santa Catarina mediante agendamento prévio. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os(as) con-
dutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não 
�V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6���S�D�U�D�����Q�R���S�U�D�]�R���G�H��
50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso 
a JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
�������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i���U�H�D�O�L�]�D�G�R��
o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do infrator, é 
�H�[�S�H�G�L�G�R�� �R�� �S�U�H�V�H�Q�W�H�� �H�G�L�W�D�O���� �D�� �V�H�U�� �S�X�E�O�L�F�D�G�R�� �Q�R�� �'�L�i�U�L�R�� �2�¿�F�L�D�O�� �G�R��
Estado de Santa Catarina. Blumenau, 09 de fevereiro de 2026. 
MAX WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN

Cod. Mat.: 1156666

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1116/2026 MAX WILLIAM 
MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, e 265 da 
Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Reso-
lução 723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após esgotados 
�R�V���P�H�L�R�V���S�U�H�Y�L�V�W�R�V���S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U���R���F�R�Q�G�X�W�R�U���S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R�����U�H�V�R�O�Y�H��
I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: CHARLES ASSINI, 
portador(a) da CNH nº 03694412970, pelo prazo de 8 MESES, por 
infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 48107/2025; RAFAEL LUIZ GARDINI, portador(a) 
da CNH nº 04570976132, pelo prazo de 6 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
48027/2025. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição Regional de Trânsito do Estado 
de Santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
�S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R�V���D�V�����V�H���H�Q�F�R�Q�W�U�D�P���H�P���O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿-
cam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
�������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i���U�H�D�O�L�]�D�G�R��
o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do infrator, é 
�H�[�S�H�G�L�G�R�� �R�� �S�U�H�V�H�Q�W�H�� �H�G�L�W�D�O���� �D�� �V�H�U�� �S�X�E�O�L�F�D�G�R�� �Q�R�� �'�L�i�U�L�R�� �2�¿�F�L�D�O�� �G�R��
Estado de Santa Catarina. Brusque, 09 de fevereiro de 2026. MAX 
WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN

Cod. Mat.: 1156667

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1117/2026 MAX WILLIAM 
MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, e 265 da 
Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 
723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após esgotados os meios 
�S�U�H�Y�L�V�W�R�V���S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U���R���F�R�Q�G�X�W�R�U���S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R�����U�H�V�R�O�Y�H���,���±���6�8�6�3�(�1�'�(�5��
O DIREITO DE DIRIGIR de: WILLIAN MACEDO LIMA, portador(a) 
da CNH nº 04499565094, pelo prazo de 12 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
40908/2025; HELIO DE OLIVEIRA NETO, portador(a) da CNH nº 
03591017800, pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, 
I do CTB, em decorrência do processo administrativo 40920/2025; 
THAMMY ANDRE WALTRICK TESSAROLLO, portador(a) da CNH 
nº 01312605465, pelo prazo de 10 MESES, por infringência ao 
Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
47042/2025. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição Regional de Trânsito do Estado 
de Santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
�S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R�V���D�V�����V�H���H�Q�F�R�Q�W�U�D�P���H�P���O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿-
cam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
�������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i���U�H�D�O�L�]�D�G�R��
o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do infrator, é 
�H�[�S�H�G�L�G�R�� �R�� �S�U�H�V�H�Q�W�H�� �H�G�L�W�D�O���� �D�� �V�H�U�� �S�X�E�O�L�F�D�G�R�� �Q�R�� �'�L�i�U�L�R�� �2�¿�F�L�D�O�� �G�R��
Estado de Santa Catarina. Lages, 09 de fevereiro de 2026. MAX 
WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN

Cod. Mat.: 1156668
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1135/2026 MAX WILLIAM 
MACHADO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de FLORIANÓ-
POLIS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasi-
leiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber 
�T�X�H�����D�S�y�V���H�V�J�R�W�D�G�R�V���R�V���P�H�L�R�V���S�U�H�Y�L�V�W�R�V���S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U���R���F�R�Q�G�X�W�R�U��
penalizado, resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: 
MARIA ADRIANA SAMPAIO, portador(a) da CNH nº 04863441707, 
pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 36094/2025. Bem como, 
nos termos do art. 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo DETRAN/SC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição Regional de Trânsito do Estado de Santa Catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
�H�Q�F�R�Q�W�U�D�P���H�P���O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O����
NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a JARI ou entregar a Carteira 
Nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
�Q�m�R���H�[�H�U�o�D���R���V�H�X���G�L�U�H�L�W�R���G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D��
interpor recurso será realizado o bloqueio da CNH e a respectiva 
anotação da data de início do cumprimento da penalidade imposta. 
Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����)�O�R�U�L�D�Q�R�S�R�O�L�V����
09 de fevereiro de 2026. MAX WILLIAM MACHADO, Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de FLORIANÓPOLIS

Cod. Mat.: 1156669

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 1136/2026 MAX 
WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN, no uso 
de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso II da lei 
14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 723/2018 do CONTRAN, 
com fundamento no artigo 288 do Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e artigo 
14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber que, 
após a análise dos recursos interpostos perante a JARI, a decisão 
prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, referente o(a) NELSON 
DE QUADROS, portador(a) da CNH nº 01259587124, processo 
administrativo nº 105241/2022; WELINGTON KIYOSHI SHIROMA, 
portador(a) da CNH nº 01968156685, processo administrativo nº 
108810/2022; RAFAEL ANTONIO CASARIL, portador(a) da CNH nº 
07052688403, processo administrativo nº 109516/2022; RICARDO 
JUNIOR ZAT, portador(a) da CNH nº 01684258253, processo ad-
ministrativo nº 109735/2022; RICARDO JUNIOR ZAT, portador(a) 
da CNH nº 01684258253, processo administrativo nº 109736/2022; 
SADI PIOVESAN, portador(a) da CNH nº 01643107740, processo 
administrativo nº 109982/2022. Ficam os recorrentes, pelo presen-
te Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) dias 
contados da publicação deste, interpor recurso ao CETRAN, ou 
entregar a sua CNH no órgão de registro de habilitação, situado na 
circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no Detran Digital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito 
�G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i��
realizado o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
�L�Q�I�U�D�W�R�U�����p���H�[�S�H�G�L�G�R���R���S�U�H�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O��
do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 09 de fevereiro de 2026. 
MAX WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN.

Cod. Mat.: 1156671

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 1137/2026 MAX 
WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN, no uso 
de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso II da lei 
14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 723/2018 do CONTRAN, 
com fundamento no artigo 288 do Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e artigo 
14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber que, 
após a análise dos recursos interpostos perante a JARI, a decisão 
prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, referente o(a) DAIMAR 
VANDERLEI SCHMIDT, portador(a) da CNH nº 02318183070, pro-
cesso administrativo nº 124921/2022. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao CETRAN, 
ou entregar a sua CNH no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no Detran Digital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito 
�G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i��
realizado o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
�L�Q�I�U�D�W�R�U�����p���H�[�S�H�G�L�G�R���R���S�U�H�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O��
do Estado de Santa Catarina. Joinville, 09 de fevereiro de 2026. 
MAX WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN.

Cod. Mat.: 1156672

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 1138/2026 
MAX WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN, 
no uso de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso 
II da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 723/2018 do 
CONTRAN, com fundamento no artigo 288 do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e 
artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber 
que, após a análise dos recursos interpostos perante a JARI, a 
decisão prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, referente o(a) 
RICARDO LUIZ SCHMITZ, portador(a) da CNH nº 06085908199, 
processo administrativo nº 106917/2022. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao CETRAN, 
ou entregar a sua CNH no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no Detran Digital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito 
�G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i��
realizado o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
�2�¿�F�L�D�O�� �G�R�� �(�V�W�D�G�R�� �G�H�� �6�D�Q�W�D�� �&�D�W�D�U�L�Q�D���� �6�D�R�� �0�L�J�X�H�O�� �G�R�� �2�H�V�W�H���� ������
de fevereiro de 2026. MAX WILLIAM MACHADO, Autoridade de 
Trânsito do DETRAN.

Cod. Mat.: 1156673

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 1139/2026 MAX 
WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN, no uso 
de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso II da lei 
14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 723/2018 do CONTRAN, 
com fundamento no artigo 288 do Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e artigo 
14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber que, 
após a análise dos recursos interpostos perante a JARI, a decisão 
prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, referente o(a) ANGELO 
JOSE BENATTI, portador(a) da CNH nº 03250140070, processo 
administrativo nº 110731/2022; RAFAEL VERDI, portador(a) da 
CNH nº 05668125029, processo administrativo nº 111194/2022; 
MARCIA JOCELENE MARCHI GOEDERT, portador(a) da CNH nº 
04151949083, processo administrativo nº 111395/2022; CAROLINE 
PEREIRA CADORE, portador(a) da CNH nº 02018880197, processo 
administrativo nº 111528/2022; HELIO GONCALVES, portador(a) 
da CNH nº 02302507158, processo administrativo nº 113604/2022; 
DAVI ZIMMERMANN, portador(a) da CNH nº 05218213515, processo 
administrativo nº 263851/2023; NÃO CONHECIMENTO, referente 
o(a) ORLANDO FISCHER, portador(a) da CNH nº 01860921458, 
processo administrativo nº 113644/2022. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao CETRAN, 
ou entregar a sua CNH no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no Detran Digital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito 
�G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i��
realizado o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
�L�Q�I�U�D�W�R�U�����p���H�[�S�H�G�L�G�R���R���S�U�H�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O��
do Estado de Santa Catarina. Blumenau, 09 de fevereiro de 2026. 
MAX WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN.

Cod. Mat.: 1156674

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 1140/2026 MAX 
WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN, no uso 
de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso II da lei 
14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 723/2018 do CONTRAN, 
com fundamento no artigo 288 do Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e artigo 
14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber que, 
após a análise dos recursos interpostos perante a JARI, a decisão 
prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, referente o(a) LEONIR 
FONTANELLI FELER, portador(a) da CNH nº 02805857810, pro-
cesso administrativo nº 113964/2022. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao CETRAN, 
ou entregar a sua CNH no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no Detran Digital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito 
�G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i��
realizado o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
�L�Q�I�U�D�W�R�U�����p���H�[�S�H�G�L�G�R���R���S�U�H�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O��
do Estado de Santa Catarina. Brusque, 09 de fevereiro de 2026. 
MAX WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN.

Cod. Mat.: 1156676

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 1141/2026 MAX 
WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN, no uso 
de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso II da lei 
14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 723/2018 do CONTRAN, 
com fundamento no artigo 288 do Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e artigo 

14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber que, 
após a análise dos recursos interpostos perante a JARI, a decisão 
prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, referente o(a) WILLIAN 
BESSEGATTO LAZAROTTO, portador(a) da CNH nº 06659003400, 
processo administrativo nº 110325/2022. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao CETRAN, 
ou entregar a sua CNH no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no Detran Digital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito 
�G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i��
realizado o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
�2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����6�D�R���/�R�X�U�H�Q�F�R���G�R���2�H�V�W�H����������
de fevereiro de 2026. MAX WILLIAM MACHADO, Autoridade de 
Trânsito do DETRAN.

Cod. Mat.: 1156677

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 1163/2026 MAX 
WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
FLORIANÓPOLIS, no uso de suas atribuições legais estabelecidas 
no artigo 22 inciso II da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 
723/2018 do CONTRAN, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
JARI, a decisão prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, referente 
o(a) WADSON GEORGE DE MORAES REGO SOEIRO, portador(a) 
da CNH nº 02282602390, processo administrativo nº 6379/2022; 
DARCI MUZZO, portador(a) da CNH nº 05068744325, processo 
administrativo nº 13565/2022; EVANDRO ANDRE DOS SANTOS, 
portador(a) da CNH nº 05094009881, processo administrativo nº 
68169/2022; LEONARDO FRANCISCO RAMOS, portador(a) da 
CNH nº 05279896701, processo administrativo nº 74863/2022; 
JOSE ALTAIR MOREIRA MACHADO, portador(a) da CNH nº 
00908079218, processo administrativo nº 86182/2022; MARCE-
LO RICARDO STEMMER, portador(a) da CNH nº 01292091603, 
processo administrativo nº 100950/2022; MARCELO JOSE TROM-
BETTA BALLIN, portador(a) da CNH nº 02481755308, processo 
administrativo nº 152336/2023; LIBERO DA LEVA, portador(a) da 
CNH nº 01350422302, processo administrativo nº 154293/2023; 
MARCOS FELIPE ROCHA DE CANDIDO, portador(a) da CNH 
nº 01439236628, processo administrativo nº 154410/2023; SE-
BASTIAO PAULO BAHIA, portador(a) da CNH nº 01698321329, 
processo administrativo nº 156688/2023; FABIO BERNARDINO 
KAMINSKI, portador(a) da CNH nº 03344549308, processo ad-
ministrativo nº 157632/2023; LIBERO DA LEVA, portador(a) da 
CNH nº 01350422302, processo administrativo nº 162542/2023; 
BRUNA TALISSA WILBERT, portador(a) da CNH nº 07010071854, 
processo administrativo nº 162597/2023; DENIS MARQUES VALE, 
portador(a) da CNH nº 04362373835, processo administrativo nº 
200529/2023; NÃO CONHECIMENTO, referente o(a) JULIANE DI 
PAULA QUEIROZ ODININO, portador(a) da CNH nº 01321527869, 
processo administrativo nº 152524/2023; NATAN GONZAGA DA 
SILVA, portador(a) da CNH nº 06868867791, processo administra-
tivo nº 157511/2023; NATAN GONZAGA DA SILVA, portador(a) da 
CNH nº 06868867791, processo administrativo nº 157512/2023; 
CLAISON ROSA, portador(a) da CNH nº 00805421067, processo 
administrativo nº 157768/2023; AUGUSTO APARECIDO MASSO-
NI, portador(a) da CNH nº 02239962416, processo administrativo 
nº 208199/2023. Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, NO-
TIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso ao CETRAN, ou entregar a sua 
CNH no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição 
de sua habilitação, através de agendamento prévio no Detran Di-
gital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 
�������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i���U�H�D�O�L�]�D�G�R��
o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do infrator, 
�p���H�[�S�H�G�L�G�R���R���S�U�H�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R��
Estado de Santa Catarina. Florianopolis, 09 de fevereiro de 2026. 
MAX WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de FLORIANÓPOLIS.

Cod. Mat.: 1156678

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 1164/2026 MAX 
WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN, no uso 
de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso II da lei 
14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 723/2018 do CONTRAN, 
com fundamento no artigo 288 do Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e artigo 
14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber que, 
após a análise dos recursos interpostos perante a JARI, a decisão 
prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, referente o(a) BIANCA 
OLIVEIRA CIDRAL, portador(a) da CNH nº 06820101672, processo 
administrativo nº 117706/2022; DIOGO EVANDRO DA CUNHA, 
portador(a) da CNH nº 03770370719, processo administrativo nº 
118211/2022; ADAO ADEMIR ALMEIDA, portador(a) da CNH nº 
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01064435334, processo administrativo nº 123767/2022; ROMARIO 
MOREIRA DE ALMEIDA, portador(a) da CNH nº 00728332053, 
processo administrativo nº 123836/2022; WELLYGTON LUIZ GO-
MES DAS NEVES, portador(a) da CNH nº 05765829742, processo 
administrativo nº 123938/2022. Ficam os recorrentes, pelo presen-
te Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) dias 
contados da publicação deste, interpor recurso ao CETRAN, ou 
entregar a sua CNH no órgão de registro de habilitação, situado na 
circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no Detran Digital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito 
�G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i��
realizado o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
�L�Q�I�U�D�W�R�U�����p���H�[�S�H�G�L�G�R���R���S�U�H�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O��
do Estado de Santa Catarina. Joinville, 09 de fevereiro de 2026. 
MAX WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN.

Cod. Mat.: 1156679

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 1165/2026 MAX 
WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN, no uso 
de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso II da lei 
14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 723/2018 do CONTRAN, 
com fundamento no artigo 288 do Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e artigo 
14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber que, 
após a análise dos recursos interpostos perante a JARI, a decisão 
prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, referente o(a) SERGIO 
LUIZ DAMBROS, portador(a) da CNH nº 02845907398, processo 
administrativo nº 107674/2022; JUNIOR DOS SANTOS, portador(a) 
da CNH nº 06170872337, processo administrativo nº 107716/2022. 
Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, 
no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
interpor recurso ao CETRAN, ou entregar a sua CNH no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no Detran Digital. Caso o condutor 
�S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R���Q�m�R���H�[�H�U�o�D���R���G�L�U�H�L�W�R���G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R��
prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio de sua CNH 
e a respectiva anotação da data do início do cumprimento da pe-
nalidade imposta. Para ciência do infrator, é expedido o presente 
�H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D����
Sao Miguel do Oeste, 09 de fevereiro de 2026. MAX WILLIAM 
MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN.

Cod. Mat.: 1156680

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 1166/2026 MAX 
WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN, no uso 
de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso II da lei 
14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 723/2018 do CONTRAN, 
com fundamento no artigo 288 do Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e artigo 
14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber que, 
após a análise dos recursos interpostos perante a JARI, a decisão 
prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, referente o(a) DIEGO 
ROBERTO BATISTA, portador(a) da CNH nº 05157817290, pro-
cesso administrativo nº 118861/2022. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao CETRAN, 
ou entregar a sua CNH no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no Detran Digital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito 
�G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i��
realizado o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
�2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����,�W�D�M�D�L�����������G�H���I�H�Y�H�U�H�L�U�R���G�H��������������
MAX WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN.

Cod. Mat.: 1156681

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 1167/2026 MAX 
WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN, no uso 
de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso II da lei 
14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 723/2018 do CONTRAN, 
com fundamento no artigo 288 do Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e artigo 
14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber que, 
após a análise dos recursos interpostos perante a JARI, a decisão 
prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, referente o(a) ADRIANO 
LUIZ DOS SANTOS, portador(a) da CNH nº 02993057677, processo 
administrativo nº 106265/2022; EDINEI KOSCHNICK, portador(a) 
da CNH nº 03926579012, processo administrativo nº 115338/2022; 
IZAKE VALANSUELO, portador(a) da CNH nº 03791366758, pro-
cesso administrativo nº 116053/2022; ROBERTO SCHLINDWEIN, 
portador(a) da CNH nº 02046060004, processo administrativo nº 
116165/2022. Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, NOTI-
FICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da pu-
blicação deste, interpor recurso ao CETRAN, ou entregar a sua 
CNH no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição 
de sua habilitação, através de agendamento prévio no Detran Di-
gital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 

�������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i���U�H�D�O�L�]�D�G�R��
o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do infrator, 
�p���H�[�S�H�G�L�G�R���R���S�U�H�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R��
Estado de Santa Catarina. Brusque, 09 de fevereiro de 2026. MAX 
WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN.

Cod. Mat.: 1156682

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 1168/2026 MAX 
WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN, no uso 
de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso II da lei 
14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 723/2018 do CONTRAN, 
com fundamento no artigo 288 do Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e artigo 
14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber que, 
após a análise dos recursos interpostos perante a JARI, a decisão 
prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, referente o(a) RAFAEL 
ABRAHAO DA SILVA, portador(a) da CNH nº 06194412420, pro-
cesso administrativo nº 99004/2022; DEISE FACUSSE, portador(a) 
da CNH nº 02140273275, processo administrativo nº 116793/2022. 
Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, 
no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
interpor recurso ao CETRAN, ou entregar a sua CNH no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no Detran Digital. Caso o condutor 
�S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R���Q�m�R���H�[�H�U�o�D���R���G�L�U�H�L�W�R���G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R��
prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio de sua CNH 
e a respectiva anotação da data do início do cumprimento da pe-
nalidade imposta. Para ciência do infrator, é expedido o presente 
�H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D-
rina. Balneario Camboriu, 09 de fevereiro de 2026. MAX WILLIAM 
MACHADO, Autoridade de Trânsito do DETRAN.

Cod. Mat.: 1156683

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 1187/2026 MAX 
WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
FLORIANÓPOLIS, no uso de suas atribuições legais estabelecidas 
no artigo 22 inciso II da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da Resolu-
ção 723/2018 do CONTRAN, com fundamento no artigo 288 do 
Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da 
Resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do 
CONTRAN, faz saber que, após a análise dos recursos interpostos 
perante a JARI, a decisão prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, 
referente o(a) ANDREZA SCHIPHORST, portador(a) da CNH nº 
01756179170, processo administrativo nº 174457/2023; PAULO 
CESAR JACOB, portador(a) da CNH nº 00890245088, processo 
administrativo nº 174480/2023; MARCELO DE ALMEIDA ALVES, 
portador(a) da CNH nº 01931033544, processo administrativo nº 
175363/2023; WELINGTON SOUZA DA CRUZ, portador(a) da CNH 
nº 04556355985, processo administrativo nº 181442/2023; JAIRO 
SILVA, portador(a) da CNH nº 02227179653, processo adminis-
trativo nº 182262/2023; DARCI MUZZO, portador(a) da CNH nº 
05068744325, processo administrativo nº 182409/2023; IVANIO 
ALVES PEREIRA, portador(a) da CNH nº 03528448451, processo 
administrativo nº 183570/2023; SADEQ MOHAMMED MURSHED 
AL HAMIDI, portador(a) da CNH nº 07480688752, processo admi-
nistrativo nº 187374/2023; ITAMAR REBELO DA SILVA, portador(a) 
da CNH nº 02829322961, processo administrativo nº 191773/2023; 
RAUL ROBERTO SABATINI FERNANDES, portador(a) da CNH nº 
01669859109, processo administrativo nº 210659/2023; FELIPE 
FRAZAO, portador(a) da CNH nº 05135523234, processo adminis-
trativo nº 210660/2023. Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso ao CETRAN, ou entregar a sua 
CNH no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição 
de sua habilitação, através de agendamento prévio no Detran Di-
gital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 
�������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i���U�H�D�O�L�]�D�G�R��
o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do infrator, 
�p���H�[�S�H�G�L�G�R���R���S�U�H�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R��
Estado de Santa Catarina. Florianopolis, 09 de fevereiro de 2026. 
MAX WILLIAM MACHADO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de FLORIANÓPOLIS.

Cod. Mat.: 1156685

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE CAS-
SAÇÃO DA CNH 1205/2026 MAX WILLIAM MACHADO, Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de FLORIANÓPOLIS, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, V e 263 I e II do 
Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c as Resoluções 723/2018 e 
844/2021 do CONTRAN, faz saber a: JOAO BATISTA FERNANDES, 
portador(a) da CNH nº 02784124088, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 24934/2025 por infringência ao 
Art. 261, inciso I, do CTB.; CLEOMAR MARCELINO, portador(a) 
da CNH nº 01176985693, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 38164/2025 por infringência ao Art. 261, 
inciso I, do CTB. E constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) penalizados(as) se encontram em lugar 

�L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6��
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
interpor RECURSO à JARI ou entregar a Carteira Nacional de Ha-
bilitação, podendo ser por intermédio do portal DETRAN DIGITAL/
SC; de forma presencial  no órgão de registro de habilitação; ou 
via postal com endereço na Avenida Almirante Tamandaré, 480, 
Coqueiros - FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88080160; sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
������ ���T�X�L�Q�]�H���� �G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i��
realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta, sendo necessário 
o cumprimento do prazo estabelecido e a realização do proce-
dimento de reabilitação na CIRETRAN vinculada ao prontuário. 
Demais orientações disponíveis no sítio eletrônico DETRAN/SC. 
Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����)�O�R�U�L�D�Q�R�S�R�O�L�V����
09 de fevereiro de 2026. MAX WILLIAM MACHADO, Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de FLORIANÓPOLIS

Cod. Mat.: 1156686

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO N. 700/2026 - 8794
O Departamento Estadual de Trânsito de Santa Catarina - DE-
TRAN/SC, em conformidade com as competências estabelecidas 
na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais 
regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, 
especialmente as Resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em 
vista que os autos de infração foram considerados regulares e 
consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, pa-
rágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO os 
proprietários e/ou infratores dos veículos relacionados no edital 
da publicação nº 700/2026, podendo ser interposta a DEFESA 
DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, junto a 
qualquer unidade administrativa do DETRAN/SC, devendo, para 
tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma 
legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes do-
cumentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou 
de documento que conste a placa do veículo e o número do auto 
de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação 
oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, 
se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) 
procuração quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou 
cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar 
para o esclarecimento dos fatos alegados. A defesa deverá ter 
somente um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO 
CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não 
seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá identificá-lo 
ao DETRAN/SC, até a data limite prevista neste edital. Para tanto 
deverá preencher formulário próprio (disponível no portal - https://
www.detran.sc.gov.br/infracoes/requerimento-de-recursos) acom-
panhado dos seguintes documentos: CONDUTOR INFRATOR: a) 
Cópia reprográfica legível do documento de habilitação quando 
habilitado e/ou documento de identificação oficial. b) Para condutor 
estrangeiro, além dos documentos previstos no item anterior, anexar 
comprovante da data de entrada no Brasil. PROPRIETÁRIO DO 
VEÍCULO: c) Cópia reprográfica legível do documento de identifi-
cação oficial com fotografia e assinatura; d) Cópia do CRLV; e) Se 
o proprietário ou o condutor infrator possuir um representante legal, 
este deverá juntar o documento que comprove a representação 
(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação 
com assinatura e foto; f) Se o proprietário for pessoa jurídica e não 
tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, 
além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser 
anexado ao formulário cópia de documento em que conste cláu-
sula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor 
e comprovante da posse do veículo no momento do cometimento 
da infração; g) Se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e 
não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, 
além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser 
anexado ao formulário o ofício do representante legal do órgão ou 
entidade identificando o condutor infrator, acompanhado de cópia 
de documento que comprove a condução do veículo no momento 
da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa 
jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do condutor 
infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências 
definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro 
CTB. 3) A indicação do condutor infrator somente será acatada e 
produzirá efeitos legais se: o formulário estiver corretamente pre-
enchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e 
proprietário do veículo; não estiver faltando os documentos solici-
tados; o requerente tiver legitimidade; e não estiver fora do prazo. 
O requerente é responsável penal, cível e administrativamente 
pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos.
FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários estão disponíveis 
no Portal do Detran/SC - https://www.detran.sc.gov.br/infracoes/
requerimento-de-recursos e poderão ser encaminhados, no prazo 
estabelecido, via remessa postal para o endereço do DETRAN, ou 
entregues em qualquer de suas unidades administrativas existentes 
(endereços e telefones podem ser obtidos no sítio https://www.
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detran.sc.gov.br/enderecos-e-contatos/ciretrans-citrans).
INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está disponível no Por-
tal do Detran/SC - https://consultas.detrannet.sc.gov.br/Servicos/
ConsultaEdital.asp. O padrão de sequência de identificação dos 
dados das infrações encontrados no portal do Detran é: placa, 
número do auto de infração, data da infração, código da infração/
desdobramento e data de vencimento da notificação (data limite).
CRISTIANO MEDEIROS
Presidente do DETRAN/SC

Cod. Mat.: 1156745

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO N. 701/2026 - 8794
O Departamento Estadual de Trânsito de Santa Catarina - DE-
TRAN/SC, em conformidade com as competências estabelecidas 
na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais 
regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, 
especialmente as Resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em 
vista que os autos de infração foram considerados regulares e 
consistentes, considerando que não foi interposta defesa da au-
tuação ou pedido de advertência por escrito dentro do prazo legal 
ou que estes foram indeferidos ou não conhecidos, tendo sido 
cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo 281 
do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa referente à infração 
de trânsito os proprietários dos veículos ou infratores constantes 
no Edital da publicação nº 701/2026. O pagamento da multa po-
derá ser efetuado com desconto até o vencimento da notificação 
prevista no edital, por oitenta por cento de seu valor. Poderá ser 
interposto RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos 
de Infrações, até a data limite prevista neste edital, devendo, para 
tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma 
legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes do-
cumentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou 
de documento que conste a placa do veículo e o número do auto 
de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação 
oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, 
se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) 
procuração quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou 
cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar 
para o esclarecimento dos fatos alegados. O recurso deverá ter 
somente 01 (um) auto de infração como objeto.
FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários estão disponíveis 
no Portal do Detran/SC - https://www.detran.sc.gov.br/infracoes/
requerimento-de-recursos e poderão ser encaminhados, no prazo 
estabelecido, via remessa postal para o endereço do DETRAN, ou 
entregues em qualquer de suas unidades administrativas existentes 
(endereços e telefones podem ser obtidos no sítio https://www.
detran.sc.gov.br/enderecos-e-contatos/ciretrans-citrans).
INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está disponível no Por-
tal do Detran/SC - https://consultas.detrannet.sc.gov.br/Servicos/
ConsultaEdital.asp. O padrão de sequência de identificação dos 
dados das infrações encontrados no portal do Detran é: placa, 
número do auto de infração, data da infração, código da infração/
desdobramento e data de vencimento da notificação (data limite).
CRISTIANO MEDEIROS
Presidente do DETRAN/SC

Cod. Mat.: 1156746

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1022/2026 DIEGO 
PARMA, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de SÃO JOSÉ, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 
23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber a: RAFAEL 
PEDRO DA CUNHA, portador(a) da CNH nº 03234470253, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 30829/2025 
por infringência ao Art. 261, II do CTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram em 
�O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$-
DOS para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, APRESENTAR DEFESA ESCRITA no órgão de registro de 
habilitação, situado na Rod. BR-101, Km 207, Kobrasol - SAO 
JOSE/SC - CEP: 88103800. Para ciência do infrator, é expedido 
�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H��
Santa Catarina. Sao Jose, 10 de fevereiro de 2026. DIEGO PARMA, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de SÃO JOSÉ.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 1170/2026 DIEGO 
PARMA, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de SÃO JOSÉ, no uso 
de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso II da lei 
14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 723/2018 do CONTRAN, 
com fundamento no artigo 288 do Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e artigo 14 da 
resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber que, após a 
análise dos recursos interpostos perante a JARI, a decisão prolatada 
foi pelo seu INDEFERIMENTO, referente o(a) ANDRE FROTESKI 
CORREA, portador(a) da CNH nº 03472390664, processo adminis-
trativo nº 118121/2021; MOACIR COSTA DE SOUZA, portador(a) 
da CNH nº 01862119367, processo administrativo nº 5426/2022. 

Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, 
no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
interpor recurso ao CETRAN, ou entregar a sua CNH no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no Detran Digital. Caso o condutor 
penalizado não exerça o direito de defesa, 15 dias após o fim do 
prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio de sua CNH 
e a respectiva anotação da data do início do cumprimento da pe-
nalidade imposta. Para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
Sao Jose, 10 de fevereiro de 2026. DIEGO PARMA, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de SÃO JOSÉ.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DO CETRAN 1076/2026 
DIEGO PARMA, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de SÃO 
JOSÉ, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 
inciso II da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 723/2018 do 
CONTRAN, com fundamento no artigo 288 do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e 
artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber 
que, após a análise dos recursos interpostos perante o CETRAN, 
a decisão prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, referente o(a) 
DIEGO ABREU MACHADO, portador(a) da CNH nº 02371431345, 
processo administrativo nº 92710/2021. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da publicação deste, entregar a sua CNH no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no Detran Digital, data em que será 
realizado o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao Jose, 10 de fevereiro 
de 2026. DIEGO PARMA, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de SÃO JOSÉ.

Cod. Mat.: 1156785

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 668/2026 MONICA 
MANGANELLI COIMBRA FORCELLINI, Autoridade de Trânsito 
da CIRETRAN de PALHOÇA, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do 
CONTRAN, faz saber a: FABIO SILVEIRA DE SOUZA, portador(a) 
da CNH nº 08142559489, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 50844/2025 por infringência ao Art. 261, II 
do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
�¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6���S�D�U�D�����Q�R���S�U�D�]�R���G�H��������
(cinquenta) dias contados da publicação deste, APRESENTAR DE-
FESA ESCRITA no órgão de registro de habilitação, situado na Rua 
Prefeito Reinoldo Alves, 41, Passa Vinte - PALHOCA/SC - CEP: 
88132000. Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
�D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����3�D-
lhoca, 09 de fevereiro de 2026. MONICA MANGANELLI COIMBRA 
FORCELLINI, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA.

Cod. Mat.: 1156825

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 693/2026 MONICA 
MANGANELLI COIMBRA FORCELLINI, Autoridade de Trânsito 
da CIRETRAN de PALHOÇA, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 
do CONTRAN, faz saber a: RENAN GUILHERME CAMARGO, 
portador(a) da CNH nº 04568085568, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 50845/2025 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; JOAO BATISTA GODINHO, portador(a) da CNH 
nº 01032255707, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 50846/2025 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
RAFAEL CORSO ANCIUTI, portador(a) da CNH nº 06630907481, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 50847/2025 
por infringência ao Art. 261, I do CTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
�H�P�� �O�X�J�D�U�� �L�Q�F�H�U�W�R�� �H�� �Q�m�R�� �V�D�E�L�G�R���� �¿�F�D�P���� �S�H�O�R�� �S�U�H�V�H�Q�W�H�� �(�G�L�W�D�O���� �1�2-
TIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, APRESENTAR DEFESA ESCRITA no órgão de 
registro de habilitação, situado na Rua Prefeito Reinoldo Alves, 
41, Passa Vinte - PALHOCA/SC - CEP: 88132000. Para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
�2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����3�D�O�K�R�F�D�����������G�H���I�H�Y�H�U�H�L�U�R���G�H��
2026. MONICA MANGANELLI COIMBRA FORCELLINI, Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA.

Cod. Mat.: 1156827

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCES-
SO DE CASSAÇÃO DA CNH 698/2026 MONICA MANGANELLI 
COIMBRA FORCELLINI, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
PALHOÇA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, V e 263 I e II do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) 

c/c as Resoluções 723/2018 e 844/2021 do CONTRAN, faz saber 
a: ANTONIO CELIO OLIVEIRA FERREIRA, portador(a) da CNH 
nº 06088500240, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51173/2025 por infringência ao Art. 261, inciso II do CTB. E constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
�V�H���H�Q�F�R�Q�W�U�D�P���H�P���O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H��
Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) dias con-
tados da publicação deste, APRESENTAR DEFESA, podendo ser 
por intermédio do portal DETRAN DIGITAL/SC; de forma presencial 
no órgão de registro de habilitação; ou via postal com endereço 
na conforme a CIRETRAN correspondente. Demais orientações 
disponíveis no sítio eletrônico DETRAN/SC. Para ciência do infra-
�W�R�U�����p���H�[�S�H�G�L�G�R���R���S�U�H�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O��
do Estado de Santa Catarina. Palhoca, 09 de fevereiro de 2026. 
MONICA MANGANELLI COIMBRA FORCELLINI, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA.

Cod. Mat.: 1156828

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE CASSAÇÃO DA CNH 714/2026 MONICA MANGANELLI COIM-
BRA FORCELLINI, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PA-
LHOÇA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, V e 263 I e II do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) 
c/c as Resoluções 723/2018 e 844/2021 do CONTRAN, faz saber 
a: SERGIO VARGAS FILHO, portador(a) da CNH nº 03161224941, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de PALHOÇA o processo administrativo 51142/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; LUCAS GARGARO VAR-
GAS, portador(a) da CNH nº 06879618253, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHO-
ÇA o processo administrativo 51820/2025 por infringência ao Art. 
261, inciso I do CTB; MAIRO GUSTAVO NECKEL, portador(a) da 
CNH nº 05382074384, que tramita nesta CIRETRAN de Autorida-
de de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo adminis-
trativo 51163/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH 
nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51275/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; KAUA 
CARLOS ALVES, portador(a) da CNH nº 07979129703, que tra-
mita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 51279/2025 por infringên-
cia ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL 
GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
PALHOÇA o processo administrativo 51361/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; EDSON AD VINCULA ALMEIDA, 
portador(a) da CNH nº 05134075170, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o proces-
so administrativo 51118/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) 
da CNH nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo admi-
nistrativo 51266/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH 
nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51350/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; ANDRE 
MACHADO, portador(a) da CNH nº 05125113537, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
PALHOÇA o processo administrativo 51174/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; GUILHERME BATISTA AGUIAR, por-
tador(a) da CNH nº 05161594229, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o proces-
so administrativo 51139/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; EMILIO RISTITSCH JUNIOR, portador(a) da CNH nº 
03571278083, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51338/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; REINAL-
DO BRUCH, portador(a) da CNH nº 02979593000, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
PALHOÇA o processo administrativo 51070/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; LUCAS GARGARO VARGAS, porta-
dor(a) da CNH nº 06879618253, que tramita nesta CIRETRAN de 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo 
administrativo 51107/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do 
CTB; ORLANDO SALMASI DE MOURA, portador(a) da CNH nº 
02719034124, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51403/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRI-
QUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 
06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51288/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRI-
QUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 
06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51351/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; GENTIL 



PÁGINA 34 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22694 10.02.2026 - TERÇA-FEIRA

MONTEIRO DE LIMA NETO, portador(a) da CNH nº 03431148522, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de PALHOÇA o processo administrativo 51205/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; LUCAS GARGARO VAR-
GAS, portador(a) da CNH nº 06879618253, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHO-
ÇA o processo administrativo 51181/2025 por infringência ao Art. 
261, inciso I do CTB; ORLANDO SALMASI DE MOURA, portador(a) 
da CNH nº 02719034124, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo admi-
nistrativo 51392/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH 
nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51299/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; JADSON 
VALDIR SILVINO, portador(a) da CNH nº 01271268674, que tra-
mita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 51080/2025 por infringên-
cia ao Art. 261, inciso I do CTB; DIONATAN BORGES DA SILVA, 
portador(a) da CNH nº 06107522650, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o proces-
so administrativo 51183/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; BERNARDETE BERGMANN BARCELI, portador(a) da 
CNH nº 02042410252, que tramita nesta CIRETRAN de Autorida-
de de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo adminis-
trativo 51194/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
FILIPI MAURINO GARCIA DA SILVA, portador(a) da CNH nº 
04981549112, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51402/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; BER-
NARDETE BERGMANN BARCELI, portador(a) da CNH nº 
02042410252, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51085/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; CLEOMAR 
PAULO GUEDES, portador(a) da CNH nº 03289341581, que tra-
mita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 51122/2025 por infringên-
cia ao Art. 261, inciso I do CTB; GABRIEL ROBERTO DE SOUSA, 
portador(a) da CNH nº 05789261782, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o proces-
so administrativo 51096/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) 
da CNH nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo admi-
nistrativo 51244/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH 
nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51257/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRI-
QUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 
06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51286/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; FLAVIA 
IRENE DA SILVA BRUCHADO, portador(a) da CNH nº 02751980066, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de PALHOÇA o processo administrativo 51216/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; THIAGO OSNI DE SOU-
ZA, portador(a) da CNH nº 04303640931, que tramita nesta CIRE-
TRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o 
processo administrativo 51172/2025 por infringência ao Art. 261, 
inciso I do CTB; GENTIL MONTEIRO DE LIMA NETO, portador(a) 
da CNH nº 03431148522, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo admi-
nistrativo 51204/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH 
nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51349/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; RAFAEL 
MUMBACH VIEIRA, portador(a) da CNH nº 01954880342, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 51088/2025 por infringên-
cia ao Art. 261, inciso I do CTB; MAIRO GUSTAVO NECKEL, por-
tador(a) da CNH nº 05382074384, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o proces-
so administrativo 51203/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) 
da CNH nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo admi-
nistrativo 51246/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH 
nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51362/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRI-
QUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 
06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51318/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRI-
QUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 
06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 

51329/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; ADILSON 
DIECEL DE ANDRADE, portador(a) da CNH nº 02932430777, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 51309/2025 por infringên-
cia ao Art. 261, inciso I do CTB; VICTOR VIEIRA FREITAS, porta-
dor(a) da CNH nº 07125547364, que tramita nesta CIRETRAN de 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo 
administrativo 51236/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do 
CTB; RENATO GILBERTO FRANZEN, portador(a) da CNH nº 
02648017844, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51110/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; LUCAS 
GARGARO VARGAS, portador(a) da CNH nº 06879618253, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 51077/2025 por infringên-
cia ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL 
GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
PALHOÇA o processo administrativo 51162/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; LUIZ CARLOS CAMPOS COSTA 
FILHO, portador(a) da CNH nº 00632392251, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHO-
ÇA o processo administrativo 51330/2025 por infringência ao Art. 
261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, 
portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o proces-
so administrativo 51308/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; CLAYTON EDERSON WOGINSKI DE OLIVEIRA, porta-
dor(a) da CNH nº 05702647283, que tramita nesta CIRETRAN de 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo 
administrativo 51066/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do 
CTB; LOIDEMAR BRIZOLA DE OLIVEIRA, portador(a) da CNH nº 
01375672139, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51084/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; VICTOR 
VIEIRA FREITAS, portador(a) da CNH nº 07125547364, que tra-
mita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 51235/2025 por infringên-
cia ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL 
GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
PALHOÇA o processo administrativo 51256/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; SERGIO VARGAS FILHO, portador(a) 
da CNH nº 03161224941, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo admi-
nistrativo 51140/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
WYLLIAN COSTA DA CONCEICAO, portador(a) da CNH nº 
05516298199, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51131/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE 
SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de PALHOÇA o processo administrativo 51277/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT 
STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 51298/2025 por infringên-
cia ao Art. 261, inciso I do CTB; LEONARDO DA SILVA, portador(a) 
da CNH nº 04026465638, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo admi-
nistrativo 51152/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
GENTIL MONTEIRO DE LIMA NETO, portador(a) da CNH nº 
03431148522, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51213/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRI-
QUE BECKENBAUER ALVES BOSSO, portador(a) da CNH nº 
00514244238, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51393/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; FILIPI 
MAURINO GARCIA DA SILVA, portador(a) da CNH nº 04981549112, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de PALHOÇA o processo administrativo 51141/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; TIAGO DA SILVA DOS 
SANTOS, portador(a) da CNH nº 05085633101, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHO-
ÇA o processo administrativo 51225/2025 por infringência ao Art. 
261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, 
portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o proces-
so administrativo 51384/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) 
da CNH nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo admi-
nistrativo 51245/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
ORLANDO SALMASI DE MOURA, portador(a) da CNH nº 02719034124, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de PALHOÇA o processo administrativo 51340/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; TEOFILO FIGUEROA 
ALCANTARA, portador(a) da CNH nº 06465048443, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 

PALHOÇA o processo administrativo 51130/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GON-
CALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHO-
ÇA o processo administrativo 51373/2025 por infringência ao Art. 
261, inciso I do CTB; LUCAS HENCKEL, portador(a) da CNH nº 
07152621252, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51095/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRI-
QUE BECKENBAUER ALVES BOSSO, portador(a) da CNH nº 
00514244238, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51129/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE 
SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de PALHOÇA o processo administrativo 51319/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT 
STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 51360/2025 por infringên-
cia ao Art. 261, inciso I do CTB; WILLIAN FILOSO, portador(a) da 
CNH nº 03989742814, que tramita nesta CIRETRAN de Autorida-
de de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo adminis-
trativo 51092/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH 
nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51371/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRI-
QUE BECKENBAUER ALVES BOSSO, portador(a) da CNH nº 
00514244238, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51295/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; ALISSON 
MARTINS, portador(a) da CNH nº 05291464120, que tramita nes-
ta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PA-
LHOÇA o processo administrativo 51306/2025 por infringência ao 
Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCAL-
VES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita nesta CI-
RETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA 
o processo administrativo 51284/2025 por infringência ao Art. 261, 
inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, por-
tador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o proces-
so administrativo 51258/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) 
da CNH nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo admi-
nistrativo 51191/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH 
nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51331/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; OSCAR 
NORBERTO BRITOS LOPEZ, portador(a) da CNH nº 07602985468, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de PALHOÇA o processo administrativo 51232/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT 
STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 51365/2025 por infringên-
cia ao Art. 261, inciso I do CTB; LUCAS GARGARO VARGAS, 
portador(a) da CNH nº 06879618253, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o proces-
so administrativo 51180/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; ANDRE MACHADO, portador(a) da CNH nº 05125113537, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de PALHOÇA o processo administrativo 51098/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT 
STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 51317/2025 por infringên-
cia ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL 
GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
PALHOÇA o processo administrativo 51346/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; MARCIO BORGES DA SILVA RAMOS, 
portador(a) da CNH nº 04721628347, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o proces-
so administrativo 51143/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; TALITA CRISTINA MIRANDA, portador(a) da CNH nº 
04130518416, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51065/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRI-
QUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 
06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51247/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRI-
QUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 
06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51321/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; ALISSON 
MARTINS, portador(a) da CNH nº 05291464120, que tramita nes-
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ta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PA-
LHOÇA o processo administrativo 51305/2025 por infringência ao 
Art. 261, inciso I do CTB; WILLIAN FILOSO, portador(a) da CNH 
nº 03989742814, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51089/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRI-
QUE BECKENBAUER ALVES BOSSO, portador(a) da CNH nº 
00514244238, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51394/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; FILIPI 
MAURINO GARCIA DA SILVA, portador(a) da CNH nº 04981549112, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de PALHOÇA o processo administrativo 51327/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; JESSICA CRISTHINE 
PORTES, portador(a) da CNH nº 05093603403, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHO-
ÇA o processo administrativo 51372/2025 por infringência ao Art. 
261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, 
portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o proces-
so administrativo 51316/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) 
da CNH nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo admi-
nistrativo 51269/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH 
nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51243/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRI-
QUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 
06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51280/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; ALISON 
JUNIOR DE OLIVEIRA, portador(a) da CNH nº 03970869652, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 51087/2025 por infringên-
cia ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL 
GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
PALHOÇA o processo administrativo 51332/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GON-
CALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHO-
ÇA o processo administrativo 51290/2025 por infringência ao Art. 
261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, 
portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o proces-
so administrativo 51383/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; GUILHERME BATISTA AGUIAR, portador(a) da CNH nº 
05161594229, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51165/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; LUIZ 
CARLOS CAMPOS COSTA FILHO, portador(a) da CNH nº 
00632392251, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51154/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; FILIPI 
MAURINO GARCIA DA SILVA, portador(a) da CNH nº 04981549112, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de PALHOÇA o processo administrativo 51409/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; VICTOR VIEIRA FREITAS, 
portador(a) da CNH nº 07125547364, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o proces-
so administrativo 51237/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; VICTOR VIEIRA FREITAS, portador(a) da CNH nº 
07125547364, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51233/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRI-
QUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 
06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51270/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRI-
QUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 
06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51344/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRI-
QUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 
06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51249/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; LUCAS 
HENCKEL, portador(a) da CNH nº 07152621252, que tramita nes-
ta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PA-
LHOÇA o processo administrativo 51124/2025 por infringência ao 
Art. 261, inciso I do CTB; PAULO CESAR MENDES, portador(a) 
da CNH nº 01642853609, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo admi-
nistrativo 51370/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
ALISSON MARTINS, portador(a) da CNH nº 05291464120, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 51307/2025 por infringên-
cia ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL 

GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
PALHOÇA o processo administrativo 51821/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; OSCAR NORBERTO BRITOS LOPEZ, 
portador(a) da CNH nº 07602985468, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o proces-
so administrativo 51201/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; GABRYEL DE OLIVEIRA WEINGARTNER, portador(a) 
da CNH nº 04536904058, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo admi-
nistrativo 51381/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH 
nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51296/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRI-
QUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 
06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51352/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRI-
QUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 
06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51259/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRI-
QUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 
06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51196/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; VALTER 
LUIZ DE BONA, portador(a) da CNH nº 02911681202, que trami-
ta nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
PALHOÇA o processo administrativo 51063/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; TEOFILO FIGUEROA ALCANTARA, 
portador(a) da CNH nº 06465048443, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o proces-
so administrativo 51102/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; ORLANDO SALMASI DE MOURA, portador(a) da CNH 
nº 02719034124, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51248/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRI-
QUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 
06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51322/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRI-
QUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 
06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51359/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; ORLAN-
DO SALMASI DE MOURA, portador(a) da CNH nº 02719034124, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de PALHOÇA o processo administrativo 51396/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT 
STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 51285/2025 por infringên-
cia ao Art. 261, inciso I do CTB; ALEX WILLIAN RATIER QUEIROZ, 
portador(a) da CNH nº 04442719996, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o proces-
so administrativo 51200/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) 
da CNH nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo admi-
nistrativo 51385/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
GIOVANE MARQUES DA SILVA, portador(a) da CNH nº 06493623380, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de PALHOÇA o processo administrativo 51074/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; FILIPI MAURINO GARCIA 
DA SILVA, portador(a) da CNH nº 04981549112, que tramita nes-
ta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PA-
LHOÇA o processo administrativo 51127/2025 por infringência ao 
Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCAL-
VES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita nesta CI-
RETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA 
o processo administrativo 51264/2025 por infringência ao Art. 261, 
inciso I do CTB; ORLANDO SALMASI DE MOURA, portador(a) da 
CNH nº 02719034124, que tramita nesta CIRETRAN de Autorida-
de de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo adminis-
trativo 51407/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
VICTOR VIEIRA FREITAS, portador(a) da CNH nº 07125547364, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de PALHOÇA o processo administrativo 51238/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; TEOFILO FIGUEROA 
ALCANTARA, portador(a) da CNH nº 06465048443, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
PALHOÇA o processo administrativo 51153/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GON-
CALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHO-
ÇA o processo administrativo 51274/2025 por infringência ao Art. 
261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, 
portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o proces-

so administrativo 51348/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; BERNARDETE BERGMANN BARCELI, portador(a) da 
CNH nº 02042410252, que tramita nesta CIRETRAN de Autorida-
de de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo adminis-
trativo 51190/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
MAIRO GUSTAVO NECKEL, portador(a) da CNH nº 05382074384, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de PALHOÇA o processo administrativo 51164/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT 
STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 51250/2025 por infringên-
cia ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL 
GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
PALHOÇA o processo administrativo 51209/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; ANDRE MACHADO, portador(a) da 
CNH nº 05125113537, que tramita nesta CIRETRAN de Autorida-
de de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo adminis-
trativo 51101/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
TALITA CRISTINA MIRANDA, portador(a) da CNH nº 04130518416, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de PALHOÇA o processo administrativo 51064/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT 
STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 51283/2025 por infringên-
cia ao Art. 261, inciso I do CTB; FILIPI MAURINO GARCIA DA 
SILVA, portador(a) da CNH nº 04981549112, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHO-
ÇA o processo administrativo 51399/2025 por infringência ao Art. 
261, inciso I do CTB; PEDRO PAULO MARTINS DA SILVA, porta-
dor(a) da CNH nº 01819165590, que tramita nesta CIRETRAN de 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo 
administrativo 51156/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do 
CTB; ANTONIO MANOEL DOS SANTOS BOMTEMPO, portador(a) 
da CNH nº 06093177802, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo admi-
nistrativo 51271/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
ORLANDO SALMASI DE MOURA, portador(a) da CNH nº 02719034124, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de PALHOÇA o processo administrativo 51386/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; PAULO ROBERTO FRA-
GA DA VEIGA, portador(a) da CNH nº 06109481654, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
PALHOÇA o processo administrativo 51123/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GON-
CALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHO-
ÇA o processo administrativo 51272/2025 por infringência ao Art. 
261, inciso I do CTB; WILLIAN FILOSO, portador(a) da CNH nº 
03989742814, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51090/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRI-
QUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 
06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51818/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; SANDRO 
CORREA DA SILVA, portador(a) da CNH nº 03824997139, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 51166/2025 por infringên-
cia ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL 
GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
PALHOÇA o processo administrativo 51303/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GON-
CALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHO-
ÇA o processo administrativo 51293/2025 por infringência ao Art. 
261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, 
portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o proces-
so administrativo 51261/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) 
da CNH nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo admi-
nistrativo 51282/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
ROBSON PESSOA DE CARVALHO, portador(a) da CNH nº 
02322641319, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51188/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; GABRIEL 
ROBERTO DE SOUSA, portador(a) da CNH nº 05789261782, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 51097/2025 por infringên-
cia ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL 
GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
PALHOÇA o processo administrativo 51189/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; TIAGO DA SILVA DOS SANTOS, 
portador(a) da CNH nº 05085633101, que tramita nesta CIRETRAN 
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de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o proces-
so administrativo 51347/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; TEOFILO FIGUEROA ALCANTARA, portador(a) da CNH 
nº 06465048443, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51079/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; LUIZ 
CARLOS CAMPOS COSTA FILHO, portador(a) da CNH nº 
00632392251, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51251/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; VICTOR 
VIEIRA FREITAS, portador(a) da CNH nº 07125547364, que tra-
mita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 51116/2025 por infringên-
cia ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL 
GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
PALHOÇA o processo administrativo 51199/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; PEDRO PAULO MARTINS DA SILVA, 
portador(a) da CNH nº 01819165590, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o proces-
so administrativo 51410/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; VALTER OSCAR DA SILVA, portador(a) da CNH nº 
03216975750, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51108/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; ROGERIO 
RONALDO MEDEIROS, portador(a) da CNH nº 01599523091, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 51187/2025 por infringên-
cia ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE BECKENBAUER 
ALVES BOSSO, portador(a) da CNH nº 00514244238, que trami-
ta nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
PALHOÇA o processo administrativo 51406/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; ORLANDO SALMASI DE MOURA, 
portador(a) da CNH nº 02719034124, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o proces-
so administrativo 51353/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; FILIPI MAURINO GARCIA DA SILVA, portador(a) da CNH 
nº 04981549112, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51817/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRI-
QUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 
06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51324/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRI-
QUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 
06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51379/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRI-
QUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 
06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51254/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; ROBSON 
OSVALDO DE SOUZA, portador(a) da CNH nº 02094421480, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 51068/2025 por infringên-
cia ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE BECKENBAUER 
ALVES BOSSO, portador(a) da CNH nº 00514244238, que trami-
ta nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
PALHOÇA o processo administrativo 51395/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GON-
CALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHO-
ÇA o processo administrativo 51335/2025 por infringência ao Art. 
261, inciso I do CTB; EDSON AD VINCULA ALMEIDA, portador(a) 
da CNH nº 05134075170, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo admi-
nistrativo 51119/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH 
nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51358/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; ORLAN-
DO SALMASI DE MOURA, portador(a) da CNH nº 02719034124, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de PALHOÇA o processo administrativo 51369/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT 
STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 51313/2025 por infringên-
cia ao Art. 261, inciso I do CTB; MAIRO GUSTAVO NECKEL, por-
tador(a) da CNH nº 05382074384, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o proces-
so administrativo 51202/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) 
da CNH nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo admi-
nistrativo 51276/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
JACKSON VARELA, portador(a) da CNH nº 05819882644, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 51184/2025 por infringên-
cia ao Art. 261, inciso I do CTB; RENATO GILBERTO FRANZEN, 

portador(a) da CNH nº 02648017844, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o proces-
so administrativo 51109/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) 
da CNH nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo admi-
nistrativo 51368/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH 
nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51339/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; JOSELI-
TO PEREIRA, portador(a) da CNH nº 03497636213, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
PALHOÇA o processo administrativo 51136/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GON-
CALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHO-
ÇA o processo administrativo 51291/2025 por infringência ao Art. 
261, inciso I do CTB; FILIPI MAURINO GARCIA DA SILVA, porta-
dor(a) da CNH nº 04981549112, que tramita nesta CIRETRAN de 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo 
administrativo 51401/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do 
CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da 
CNH nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autorida-
de de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo adminis-
trativo 51380/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
ANDRE MACHADO, portador(a) da CNH nº 05125113537, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 51120/2025 por infringên-
cia ao Art. 261, inciso I do CTB; MAIRO GUSTAVO NECKEL, por-
tador(a) da CNH nº 05382074384, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o proces-
so administrativo 51206/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) 
da CNH nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo admi-
nistrativo 51364/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH 
nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51195/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE 
SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de PALHOÇA o processo administrativo 51354/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT 
STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 51228/2025 por infringên-
cia ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL 
GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
PALHOÇA o processo administrativo 51320/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GON-
CALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHO-
ÇA o processo administrativo 51343/2025 por infringência ao Art. 
261, inciso I do CTB; GIOVANE MARQUES DA SILVA, portador(a) 
da CNH nº 06493623380, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo admi-
nistrativo 51147/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
ELIANE COVRE RODRIGUES, portador(a) da CNH nº 00880321254, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de PALHOÇA o processo administrativo 51816/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT 
STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 51342/2025 por infringên-
cia ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL 
GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
PALHOÇA o processo administrativo 51390/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GON-
CALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHO-
ÇA o processo administrativo 51328/2025 por infringência ao Art. 
261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, 
portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o proces-
so administrativo 51302/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) 
da CNH nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo admi-
nistrativo 51267/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
LUCAS ADOLFO ROLOFF ANDRADE, portador(a) da CNH nº 
05387043851, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51093/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; ELOI 
PEDRO DE OLIVEIRA, portador(a) da CNH nº 03485692043, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 51215/2025 por infringên-

cia ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL 
GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
PALHOÇA o processo administrativo 51241/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GON-
CALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHO-
ÇA o processo administrativo 51337/2025 por infringência ao Art. 
261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, 
portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o proces-
so administrativo 51374/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) 
da CNH nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo admi-
nistrativo 51289/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH 
nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51326/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; LUIZ 
CARLOS CAMPOS COSTA FILHO, portador(a) da CNH nº 
00632392251, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51226/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; EMILIO 
RISTITSCH JUNIOR, portador(a) da CNH nº 03571278083, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 51197/2025 por infringên-
cia ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL 
GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
PALHOÇA o processo administrativo 51300/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GON-
CALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHO-
ÇA o processo administrativo 51363/2025 por infringência ao Art. 
261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, 
portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o proces-
so administrativo 51278/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; JORGE MARTINS DE OLIVEIRA, portador(a) da CNH nº 
04136843050, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51400/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; NALU 
MACHADO KASMIERSKI, portador(a) da CNH nº 05665396294, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de PALHOÇA o processo administrativo 51230/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT 
STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 51389/2025 por infringên-
cia ao Art. 261, inciso I do CTB; VALTER LUIZ DE BONA, portador(a) 
da CNH nº 02911681202, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo admi-
nistrativo 51062/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
GUILHERME KNABBEN CALAZANS, portador(a) da CNH nº 
02751403452, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51219/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; ADAO 
RABELO MENDES, portador(a) da CNH nº 03215702020, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 51304/2025 por infringên-
cia ao Art. 261, inciso I do CTB; ADAO RABELO MENDES, porta-
dor(a) da CNH nº 03215702020, que tramita nesta CIRETRAN de 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo 
administrativo 51073/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do 
CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da 
CNH nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autorida-
de de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo adminis-
trativo 51333/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH 
nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51208/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRI-
QUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 
06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51341/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; LOIDEMAR 
BRIZOLA DE OLIVEIRA, portador(a) da CNH nº 01375672139, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de PALHOÇA o processo administrativo 51125/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; LUCAS GARGARO VAR-
GAS, portador(a) da CNH nº 06879618253, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHO-
ÇA o processo administrativo 51104/2025 por infringência ao Art. 
261, inciso I do CTB; LUCAS GARGARO VARGAS, portador(a) 
da CNH nº 06879618253, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo admi-
nistrativo 51182/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH 
nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
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Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51378/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; MARIA 
DE FATIMA LIMA, portador(a) da CNH nº 03300994394, que tra-
mita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 51171/2025 por infringên-
cia ao Art. 261, inciso I do CTB; BERNARDETE BERGMANN 
BARCELI, portador(a) da CNH nº 02042410252, que tramita nes-
ta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PA-
LHOÇA o processo administrativo 51315/2025 por infringência ao 
Art. 261, inciso I do CTB; LUIZA REGINA PERIN BIONDO, porta-
dor(a) da CNH nº 04789841770, que tramita nesta CIRETRAN de 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo 
administrativo 51263/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do 
CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da 
CNH nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autorida-
de de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo adminis-
trativo 51312/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
GABRYEL DE OLIVEIRA WEINGARTNER, portador(a) da CNH 
nº 04536904058, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51398/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRI-
QUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 
06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51314/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; WELLIN-
GTON SILVANO, portador(a) da CNH nº 04735331700, que trami-
ta nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
PALHOÇA o processo administrativo 51060/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GON-
CALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHO-
ÇA o processo administrativo 51301/2025 por infringência ao Art. 
261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, 
portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o proces-
so administrativo 51253/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; JOSE DE SOUZA PAGANI, portador(a) da CNH nº 
02484550925, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51137/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; LUIZ 
CARLOS CAMPOS COSTA FILHO, portador(a) da CNH nº 
00632392251, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51231/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRI-
QUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 
06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51387/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRI-
QUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 
06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51356/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; FILIPI 
MAURINO GARCIA DA SILVA, portador(a) da CNH nº 04981549112, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de PALHOÇA o processo administrativo 51408/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT 
STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 51345/2025 por infringên-
cia ao Art. 261, inciso I do CTB; ANDRE MACHADO, portador(a) 
da CNH nº 05125113537, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo admi-
nistrativo 51126/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
FLAVIA IRENE DA SILVA BRUCHADO, portador(a) da CNH nº 
02751980066, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51218/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRI-
QUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 
06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51334/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRI-
QUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 
06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51242/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; RUI ABEL 
SCHAUFFLER, portador(a) da CNH nº 03389962970, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
PALHOÇA o processo administrativo 51179/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; ROBSON PESSOA DE CARVALHO, 
portador(a) da CNH nº 02322641319, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o proces-
so administrativo 51388/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) 
da CNH nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo admi-
nistrativo 51260/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH 
nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 

Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51355/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; ROBSON 
PESSOA DE CARVALHO, portador(a) da CNH nº 02322641319, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de PALHOÇA o processo administrativo 51376/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT 
STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 51273/2025 por infringên-
cia ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL 
GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
PALHOÇA o processo administrativo 51281/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; ELIANE COVRE RODRIGUES, por-
tador(a) da CNH nº 00880321254, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o proces-
so administrativo 51367/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; FILIPI MAURINO GARCIA DA SILVA, portador(a) da CNH 
nº 04981549112, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51292/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; OSCAR 
GOMEZ, portador(a) da CNH nº 04377355136, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHO-
ÇA o processo administrativo 51148/2025 por infringência ao Art. 
261, inciso I do CTB; HENRIQUE BECKENBAUER ALVES BOSSO, 
portador(a) da CNH nº 00514244238, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o proces-
so administrativo 51294/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) 
da CNH nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo admi-
nistrativo 51262/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH 
nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51323/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRI-
QUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 
06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51366/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRI-
QUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 
06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51336/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRI-
QUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 
06735914550, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
51377/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; TEOFILO 
FIGUEROA ALCANTARA, portador(a) da CNH nº 06465048443, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de PALHOÇA o processo administrativo 51135/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; MAIRO GUSTAVO NECKEL, 
portador(a) da CNH nº 05382074384, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o proces-
so administrativo 51207/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I 
do CTB. E constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
�¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6���S�D�U�D�����Q�R���S�U�D�]�R���G�H��������
(cinquenta) dias contados da publicação deste, APRESENTAR 
DEFESA, podendo ser por intermédio do portal DETRAN DIGITAL/
SC; de forma presencial no órgão de registro de habilitação; ou 
via postal com endereço na conforme a CIRETRAN corresponden-
te. Demais orientações disponíveis no sítio eletrônico DETRAN/
SC. Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
�S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����3�D�O�K�R�F�D����
09 de fevereiro de 2026. MONICA MANGANELLI COIMBRA FOR-
CELLINI, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA.

Cod. Mat.: 1156829

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DO CETRAN 829/2026 
MONICA MANGANELLI COIMBRA FORCELLINI, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso II da lei 14.070/2020 e no 
artigo 5º da Resolução 723/2018 do CONTRAN, com fundamento 
no artigo 288 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º 
e art.23 da Resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, 
ambos do CONTRAN, faz saber que, após a análise dos recursos 
interpostos perante o CETRAN, a decisão prolatada foi pelo seu 
INDEFERIMENTO, referente o(a) ANCELMO PEDRO COELHO, 
portador(a) da CNH nº 01476935974, processo administrativo nº 
23625/2020; ARY CARLOS ANDRADE, portador(a) da CNH nº 
02894909905, processo administrativo nº 74338/2021. Ficam os 
recorrentes, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 
30 (trinta) dias contados da publicação deste, entregar a sua CNH 
no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição de 
sua habilitação, através de agendamento prévio no Detran Digital, 
data em que será realizado o bloqueio de sua CNH e a respectiva 
anotação da data do início do cumprimento da penalidade imposta. 

Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publica-
�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����3�D�O�K�R�F�D�����������G�H��
fevereiro de 2026. MONICA MANGANELLI COIMBRA FORCELLINI, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA.

Cod. Mat.: 1156830

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DO CETRAN 835/2026 
MONICA MANGANELLI COIMBRA FORCELLINI, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso II da lei 14.070/2020 e no 
artigo 5º da Resolução 723/2018 do CONTRAN, com fundamento 
no artigo 288 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 
§ 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 
844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber que, após a análise 
dos recursos interpostos perante o CETRAN, a decisão prolatada 
foi pelo seu INDEFERIMENTO, referente o(a) LUIZ BENTO DA 
COSTA, portador(a) da CNH nº 01882340585, processo admi-
nistrativo nº 103851/2021. Ficam os recorrentes, pelo presente 
Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da publicação deste, entregar a sua CNH no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no Detran Digital, data em que será realizado 
o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do infrator, 
�p�� �H�[�S�H�G�L�G�R�� �R�� �S�U�H�V�H�Q�W�H�� �H�G�L�W�D�O���� �D�� �V�H�U�� �S�X�E�O�L�F�D�G�R�� �Q�R�� �'�L�i�U�L�R�� �2�¿�F�L�D�O��
do Estado de Santa Catarina. Palhoca, 09 de fevereiro de 2026. 
MONICA MANGANELLI COIMBRA FORCELLINI, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA.

Cod. Mat.: 1156832

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
CASSAÇÃO DA CNH 849/2026 MONICA MANGANELLI COIMBRA 
FORCELLINI, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, V e 263 I e II do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c as 
Resoluções 723/2018 e 844/2021 do CONTRAN, faz saber a: ELOI 
PEDRO DE OLIVEIRA, portador(a) da CNH nº 03485692043, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 21364/2025 
por infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; CLAYTON ALVES, 
portador(a) da CNH nº 02582368678, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 22609/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I, do CTB.; LOIDEMAR BRIZOLA DE OLIVEIRA, 
portador(a) da CNH nº 01375672139, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 22752/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I, do CTB.; LIDIANE ORETE DOS SANTOS, 
portador(a) da CNH nº 04530945662, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 22754/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I, do CTB.; EDIVAM HOGENY PEREIRA, por-
tador(a) da CNH nº 02780113164, que foi emitida decisão em re-
lação ao processo administrativo 22749/2025 por infringência ao 
Art. 261, inciso I, do CTB.; SIMONE MELO, portador(a) da CNH 
nº 04311707306, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 22782/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I, do 
CTB.; EDUARDO NICOLEIT, portador(a) da CNH nº 01176384437, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
22864/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; BER-
NARDO GONTIJO DE OLIVEIRA PEREIRA, portador(a) da CNH 
nº 02924801684, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 23000/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I, do 
CTB.; LUIZ CARLOS CAMPOS COSTA FILHO, portador(a) da 
CNH nº 00632392251, que foi emitida decisão em relação ao pro-
cesso administrativo 23014/2025 por infringência ao Art. 261, in-
ciso I, do CTB.; HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, por-
tador(a) da CNH nº 06735914550, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 23050/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I, do CTB.; WILSON PAULO DA SILVA SAR-
MENTO, portador(a) da CNH nº 07351256483, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 23064/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; LUIZ CARLOS CAMPOS 
COSTA FILHO, portador(a) da CNH nº 00632392251, que foi emi-
tida decisão em relação ao processo administrativo 23067/2025 
por infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; HENRIQUE SCHMITT 
STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 23117/2025 
por infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; IVAN SOUZA ALVES, 
portador(a) da CNH nº 06176383262, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 22741/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I, do CTB.; GILVANIO FERREIRA, portador(a) 
da CNH nº 01487880107, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 22593/2025 por infringência ao Art. 261, 
inciso I, do CTB.; ALEXANDRE MOREIRA SILVEIRA, portador(a) 
da CNH nº 05452397848, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 22595/2025 por infringência ao Art. 261, 
inciso I, do CTB.; DARLAN COLACO CAMARGO, portador(a) da 
CNH nº 06801033804, que foi emitida decisão em relação ao pro-
cesso administrativo 22600/2025 por infringência ao Art. 261, in-
ciso I, do CTB.; EDIVAM HOGENY PEREIRA, portador(a) da CNH 
nº 02780113164, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 22727/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I, do 
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CTB.; LUCAS HENCKEL, portador(a) da CNH nº 07152621252, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
22734/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; EDU-
ARDO ROGERIO MONTEIRO COSTA, portador(a) da CNH nº 
05318230703, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 22768/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I, do 
CTB.; EDUARDO NICOLEIT, portador(a) da CNH nº 01176384437, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
22770/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; LOIDE-
MAR BRIZOLA DE OLIVEIRA, portador(a) da CNH nº 01375672139, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
22859/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; RAFA-
EL DA SILVA CARVALHO, portador(a) da CNH nº 04158762380, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
22870/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; LUA DE 
SOUZA LEITE, portador(a) da CNH nº 04594882474, que foi emi-
tida decisão em relação ao processo administrativo 22963/2025 
por infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; GIORDAN SILVEIRA 
MONTEIRO, portador(a) da CNH nº 05804091240, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 22968/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; EDIVAM HOGENY PE-
REIRA, portador(a) da CNH nº 02780113164, que foi emitida de-
cisão em relação ao processo administrativo 22748/2025 por in-
fringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; KAUE DAVID DA SILVA, 
portador(a) da CNH nº 07795458669, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 22765/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I, do CTB.; LUIZ HENRIQUE SANTANA, porta-
dor(a) da CNH nº 05522478074, que foi emitida decisão em rela-
ção ao processo administrativo 22780/2025 por infringência ao Art. 
261, inciso I, do CTB.; JADSON VALDIR SILVINO, portador(a) da 
CNH nº 01271268674, que foi emitida decisão em relação ao pro-
cesso administrativo 22898/2025 por infringência ao Art. 261, in-
ciso I, do CTB.; WILLIAN FILOSO, portador(a) da CNH nº 03989742814, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
22947/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; HEN-
RIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 
06735914550, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 22948/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I, do 
CTB.; ADILSON DIECEL DE ANDRADE, portador(a) da CNH nº 
02932430777, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 22966/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I, do 
CTB.; EVALDO LIMA DUTRA, portador(a) da CNH nº 07664972941, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
22980/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; FELIPE 
RODRIGUES DA SILVA, portador(a) da CNH nº 04081514280, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 22723/2025 
por infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; EDUARDO ROGE-
RIO MONTEIRO COSTA, portador(a) da CNH nº 05318230703, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
22738/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; JADSON 
VALDIR SILVINO, portador(a) da CNH nº 01271268674, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 22740/2025 
por infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; GREIS PEREIRA, 
portador(a) da CNH nº 04491491986, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 22591/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I, do CTB.; MARCOS ANTONIO DA SILVA, 
portador(a) da CNH nº 00673594334, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 22974/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I, do CTB.; PEDRO PAULO MARTINS DA SIL-
VA, portador(a) da CNH nº 01819165590, que foi emitida decisão 
em relação ao processo administrativo 22989/2025 por infringên-
cia ao Art. 261, inciso I, do CTB.; GUILHERME BATISTA AGUIAR, 
portador(a) da CNH nº 05161594229, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 23006/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I, do CTB.; VICTOR INACIO SANTIAGO, por-
tador(a) da CNH nº 07438948968, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 23025/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I, do CTB.; HENRIQUE SCHMITT STEIL GON-
CALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 23040/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; FABIO LUIZ BELTRAME, 
portador(a) da CNH nº 05815731120, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 22601/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I, do CTB.; LUCAS GARGARO VARGAS, por-
tador(a) da CNH nº 06879618253, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 22751/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I, do CTB.; TEOFILO FIGUEROA ALCANTARA, 
portador(a) da CNH nº 06465048443, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 22844/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I, do CTB.; LUCAS GARGARO VARGAS, por-
tador(a) da CNH nº 06879618253, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 22862/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I, do CTB.; PEDRO PAULO MARTINS DA SIL-
VA, portador(a) da CNH nº 01819165590, que foi emitida decisão 
em relação ao processo administrativo 22876/2025 por infringên-
cia ao Art. 261, inciso I, do CTB.; HENRIQUE SCHMITT STEIL 
GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que foi emi-
tida decisão em relação ao processo administrativo 22976/2025 
por infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; ANDRE FELIPE 
BASTOS VILA NOVA, portador(a) da CNH nº 03290317008, que 

foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 22994/2025 
por infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; HENRIQUE SCHMITT 
STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 23051/2025 
por infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; HENRIQUE SCHMITT 
STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 23069/2025 
por infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; HENRIQUE SCHMITT 
STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 23076/2025 
por infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; HENRIQUE SCHMITT 
STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 23080/2025 
por infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; FILIPI MAURINO 
GARCIA DA SILVA, portador(a) da CNH nº 04981549112, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 23094/2025 
por infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; ANTONIO MANOEL 
CARDOSO, portador(a) da CNH nº 03175234350, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 22998/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; HENRIQUE SCHMITT 
STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 23033/2025 
por infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; LUIZ CARLOS CAM-
POS COSTA FILHO, portador(a) da CNH nº 00632392251, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 23034/2025 
por infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; HENRIQUE SCHMITT 
STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 23048/2025 
por infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; HENRIQUE SCHMITT 
STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 23065/2025 
por infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; VINICIUS DELALI-
BERA, portador(a) da CNH nº 01700399483, que foi emitida deci-
são em relação ao processo administrativo 23066/2025 por infrin-
gência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; EVALDO LIMA DUTRA, 
portador(a) da CNH nº 07664972941, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 22977/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I, do CTB.; SERGIO VARGAS FILHO, portador(a) 
da CNH nº 03161224941, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 22979/2025 por infringência ao Art. 261, 
inciso I, do CTB.; JOSE SAMUEL LUZ NETO, portador(a) da CNH 
nº 07742805380, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 22984/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I, do 
CTB.; LUIZ CARLOS CAMPOS COSTA FILHO, portador(a) da 
CNH nº 00632392251, que foi emitida decisão em relação ao pro-
cesso administrativo 23013/2025 por infringência ao Art. 261, in-
ciso I, do CTB.; SAMUEL DE AZEVEDO AVILA, portador(a) da 
CNH nº 07180692236, que foi emitida decisão em relação ao pro-
cesso administrativo 23018/2025 por infringência ao Art. 261, in-
ciso I, do CTB.; HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, por-
tador(a) da CNH nº 06735914550, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 23020/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I, do CTB.; HENRIQUE SCHMITT STEIL GON-
CALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 23043/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; HENRIQUE SCHMITT 
STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 23045/2025 
por infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; HENRIQUE SCHMITT 
STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 23054/2025 
por infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; HENRIQUE SCHMITT 
STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 23077/2025 
por infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; VINICIUS DELALI-
BERA, portador(a) da CNH nº 01700399483, que foi emitida deci-
são em relação ao processo administrativo 23079/2025 por infrin-
gência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; TATIANE DA SILVA RUELA 
BRANDAO DE OLIVEIRA, portador(a) da CNH nº 03344759956, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
23086/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; EDU-
ARDO NICOLEIT, portador(a) da CNH nº 01176384437, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 22717/2025 
por infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; LEONARDO BITEN-
COURT, portador(a) da CNH nº 03944665846, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 22728/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; LEONARDO GARGARO 
VARGAS, portador(a) da CNH nº 06106252245, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 22735/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; JOSE DOMINGOS CUNHA, 
portador(a) da CNH nº 01766341727, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 22853/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I, do CTB.; LUCAS CORREIA BENTO, portador(a) 
da CNH nº 06923809783, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 23003/2025 por infringência ao Art. 261, 
inciso I, do CTB.; REINALDO BRUCH, portador(a) da CNH nº 
02979593000, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 23010/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I, do 
CTB.; EDUARDO NICOLEIT, portador(a) da CNH nº 01176384437, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 

23021/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; HEN-
RIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 
06735914550, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 23046/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I, do 
CTB.; HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da 
CNH nº 06735914550, que foi emitida decisão em relação ao pro-
cesso administrativo 23060/2025 por infringência ao Art. 261, in-
ciso I, do CTB.; HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, por-
tador(a) da CNH nº 06735914550, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 23071/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I, do CTB.; VINICIUS DELALIBERA, portador(a) 
da CNH nº 01700399483, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 23078/2025 por infringência ao Art. 261, 
inciso I, do CTB.; BERNARDETE BERGMANN BARCELI, porta-
dor(a) da CNH nº 02042410252, que foi emitida decisão em rela-
ção ao processo administrativo 22995/2025 por infringência ao Art. 
261, inciso I, do CTB.; GILEADE NECLA, portador(a) da CNH nº 
05807656170, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 23004/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I, do 
CTB.; ANDRE FELIPE BASTOS VILA NOVA, portador(a) da CNH 
nº 03290317008, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 23029/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I, do 
CTB.; HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da 
CNH nº 06735914550, que foi emitida decisão em relação ao pro-
cesso administrativo 23095/2025 por infringência ao Art. 261, in-
ciso I, do CTB.; HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, por-
tador(a) da CNH nº 06735914550, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 23059/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I, do CTB.; JESSICA CRISTHINE PORTES, 
portador(a) da CNH nº 05093603403, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 23072/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I, do CTB.; EDUARDO NICOLEIT, portador(a) 
da CNH nº 01176384437, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 23074/2025 por infringência ao Art. 261, 
inciso I, do CTB.; FILIPI MAURINO GARCIA DA SILVA, portador(a) 
da CNH nº 04981549112, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 23108/2025 por infringência ao Art. 261, 
inciso I, do CTB.; DARLAN COLACO CAMARGO, portador(a) da 
CNH nº 06801033804, que foi emitida decisão em relação ao pro-
cesso administrativo 22599/2025 por infringência ao Art. 261, in-
ciso I, do CTB.; LUIZ BORGES PEREIRA JUNIOR, portador(a) da 
CNH nº 03235535322, que foi emitida decisão em relação ao pro-
cesso administrativo 22596/2025 por infringência ao Art. 261, in-
ciso I, do CTB.; ANTONIO MANOEL CARDOSO, portador(a) da 
CNH nº 03175234350, que foi emitida decisão em relação ao pro-
cesso administrativo 22763/2025 por infringência ao Art. 261, in-
ciso I, do CTB.; JEAN AUGUSTO GOULART, portador(a) da CNH 
nº 06547976353, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 22982/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I, do 
CTB.; EDUARDO JOSE DE SOUZA CARDOSO, portador(a) da 
CNH nº 07774227521, que foi emitida decisão em relação ao pro-
cesso administrativo 22892/2025 por infringência ao Art. 261, in-
ciso I, do CTB.; MARCOS ANTONIO DA SILVA, portador(a) da 
CNH nº 00673594334, que foi emitida decisão em relação ao pro-
cesso administrativo 22939/2025 por infringência ao Art. 261, in-
ciso I, do CTB.; MARCOS ANTONIO DA SILVA, portador(a) da 
CNH nº 00673594334, que foi emitida decisão em relação ao pro-
cesso administrativo 22941/2025 por infringência ao Art. 261, in-
ciso I, do CTB.; FELIPE HOFFMANN REIS, portador(a) da CNH 
nº 05600454333, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 22956/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I, do 
CTB.; EVALDO LIMA DUTRA, portador(a) da CNH nº 07664972941, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
22990/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; DANIEL 
FELIPE SILVEIRA DE OLIVEIRA, portador(a) da CNH nº 02124818189, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
23039/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; HEN-
RIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 
06735914550, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 23056/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I, do 
CTB.; IRINEU ANTONIO MOSER, portador(a) da CNH nº 00876614426, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
23058/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; HEN-
RIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 
06735914550, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 23073/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I, do 
CTB.; EDIVAM HOGENY PEREIRA, portador(a) da CNH nº 
02780113164, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 22774/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I, do 
CTB.; PAULO CESAR GARCIA, portador(a) da CNH nº 01257330318, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
28584/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; ANTO-
NIO MANOEL CARDOSO, portador(a) da CNH nº 03175234350, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
22733/2025 por infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; ADELAR 
SOARES, portador(a) da CNH nº 02728434518, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 22598/2025 por 
infringência ao Art. 261, inciso I, do CTB.; ADELAR SOARES, 
portador(a) da CNH nº 02728434518, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 22597/2025 por infringência 



PÁGINA 39 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22694 10.02.2026 - TERÇA-FEIRA

ao Art. 261, inciso I, do CTB. E constando nos autos dos respec-
tivos processos que os (as) condutores (as) penalizados(as) se 
�H�Q�F�R�Q�W�U�D�P�� �H�P�� �O�X�J�D�U�� �L�Q�F�H�U�W�R�� �H�� �Q�m�R�� �V�D�E�L�G�R���� �¿�F�D�P���� �S�H�O�R�� �S�U�H�V�H�Q�W�H��
Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) dias con-
tados da publicação deste, interpor RECURSO à JARI ou entregar 
a Carteira Nacional de Habilitação, podendo ser por intermédio do 
portal DETRAN DIGITAL/SC; de forma presencial  no órgão de 
registro de habilitação; ou via postal com endereço na Rua Prefei-
to Reinoldo Alves, 41, Passa Vinte - PALHOCA/SC - CEP: 88132000; 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
�G�H���G�H�I�H�V�D�������������T�X�L�Q�]�H�����G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H-
curso será realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta, sendo 
necessário o cumprimento do prazo estabelecido e a realização 
do procedimento de reabilitação na CIRETRAN vinculada ao pron-
tuário. Demais orientações disponíveis no sítio eletrônico DETRAN/
SC. Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
�S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����3�D�O�K�R�F�D����
09 de fevereiro de 2026. MONICA MANGANELLI COIMBRA FOR-
CELLINI, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA

Cod. Mat.: 1156833

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 868/2026 MONICA 
MANGANELLI COIMBRA FORCELLINI, Autoridade de Trânsito da 
CIRETRAN de PALHOÇA, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CON-
TRAN, faz saber a: ALEX RAYMUNDO DE SOUZA, portador(a) 
da CNH nº 04336341404, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 51456/2025 por infringência ao Art. 261, II 
do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
�¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6���S�D�U�D�����Q�R���S�U�D�]�R���G�H��������
(cinquenta) dias contados da publicação deste, APRESENTAR DE-
FESA ESCRITA no órgão de registro de habilitação, situado na Rua 
Prefeito Reinoldo Alves, 41, Passa Vinte - PALHOCA/SC - CEP: 
88132000. Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
�D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����3�D-
lhoca, 09 de fevereiro de 2026. MONICA MANGANELLI COIMBRA 
FORCELLINI, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA.

Cod. Mat.: 1156834

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE 
CASSAÇÃO DA CNH 899/2026 MONICA MANGANELLI COIMBRA 
FORCELLINI, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
V e 263 I e II do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c as Reso-
luções 723/2018 e 844/2021 do CONTRAN, faz saber a: MAIRO 
GUSTAVO NECKEL, portador(a) da CNH nº 05382074384, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 3074/2026 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; EDUARDO NICOLEIT, portador(a) da 
CNH nº 01176384437, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
825/2026 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; RENATO 
GILBERTO FRANZEN, portador(a) da CNH nº 02648017844, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 803/2026 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; RODRIGO GOULART, portador(a) da 
CNH nº 03380452404, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
844/2026 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; EDUARDO 
NICOLEIT, portador(a) da CNH nº 01176384437, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA 
o processo administrativo 784/2026 por infringência ao Art. 261, 
inciso I do CTB; EDUARDO NICOLEIT, portador(a) da CNH nº 
01176384437, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito 
da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 826/2026 
por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT 
STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 814/2026 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; EDUARDO NICOLEIT, portador(a) da 
CNH nº 01176384437, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
3073/2026 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; ANTONIO 
MANOEL CARDOSO, portador(a) da CNH nº 03175234350, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 804/2026 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; EDUARDO NICOLEIT, portador(a) da 
CNH nº 01176384437, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
828/2026 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; RODRIGO 
GOULART, portador(a) da CNH nº 03380452404, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA 
o processo administrativo 848/2026 por infringência ao Art. 261, 
inciso I do CTB; EDUARDO NICOLEIT, portador(a) da CNH nº 
01176384437, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito 

da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 824/2026 
por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT 
STEIL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06735914550, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 797/2026 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; EDUARDO NICOLEIT, portador(a) da 
CNH nº 01176384437, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
782/2026 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; EDUARDO 
NICOLEIT, portador(a) da CNH nº 01176384437, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA 
o processo administrativo 827/2026 por infringência ao Art. 261, 
inciso I do CTB; HENRIQUE SCHMITT STEIL GONCALVES, por-
tador(a) da CNH nº 06735914550, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo 
administrativo 801/2026 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; 
RODRIGO GOULART, portador(a) da CNH nº 03380452404, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 849/2026 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB; EDUARDO NICOLEIT, portador(a) da 
CNH nº 01176384437, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
823/2026 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; EDUARDO 
NICOLEIT, portador(a) da CNH nº 01176384437, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA 
o processo administrativo 787/2026 por infringência ao Art. 261, 
inciso I do CTB; ADILCEU JOAO RODRIGUES, portador(a) da CNH 
nº 00861169490, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA o processo administrativo 
3075/2026 por infringência ao Art. 261, inciso I do CTB; MAIRO 
GUSTAVO NECKEL, portador(a) da CNH nº 05382074384, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PALHOÇA o processo administrativo 1220/2026 por infringência 
ao Art. 261, inciso I do CTB. E constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
�L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6��
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, APRESENTAR DEFESA, podendo ser por intermédio do 
portal DETRAN DIGITAL/SC; de forma presencial no órgão de 
registro de habilitação; ou via postal com endereço na conforme 
a CIRETRAN correspondente. Demais orientações disponíveis no 
sítio eletrônico DETRAN/SC. Para ciência do infrator, é expedi-
�G�R���R���S�U�H�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R��
de Santa Catarina. Palhoca, 09 de fevereiro de 2026. MONICA 
MANGANELLI COIMBRA FORCELLINI, Autoridade de Trânsito 
da CIRETRAN de PALHOÇA.

Cod. Mat.: 1156835

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 923/2026 
MONICA MANGANELLI COIMBRA FORCELLINI, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso II da lei 14.070/2020 e no 
artigo 5º da Resolução 723/2018 do CONTRAN, com fundamento 
no artigo 288 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 
§ 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 
844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber que, após a análise 
dos recursos interpostos perante a JARI, a decisão prolatada foi 
pelo seu INDEFERIMENTO, referente o(a) RAFAEL GOULART 
DOS SANTOS, portador(a) da CNH nº 07320673196, processo 
administrativo nº 155060/2023; JHONATAN DOS SANTOS SIL-
VEIRA, portador(a) da CNH nº 06063210998, processo adminis-
trativo nº 143937/2022; MARIA KAROLINE WELTER, portador(a) 
da CNH nº 05785258582, processo administrativo nº 164240/2023; 
CARLOS CAIQUE DE SOUSA FRANCA, portador(a) da CNH nº 
05676452578, processo administrativo nº 155051/2023; VICTOR 
VIEIRA FREITAS, portador(a) da CNH nº 07125547364, processo 
administrativo nº 158123/2023. Ficam os recorrentes, pelo presen-
te Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) dias 
contados da publicação deste, interpor recurso ao CETRAN, ou 
entregar a sua CNH no órgão de registro de habilitação, situado na 
circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no Detran Digital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito 
�G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i��
realizado o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
�2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����3�D�O�K�R�F�D�����������G�H���I�H�Y�H�U�H�L�U�R���G�H��
2026. MONICA MANGANELLI COIMBRA FORCELLINI, Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA.

Cod. Mat.: 1156836

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 944/2026 
MONICA MANGANELLI COIMBRA FORCELLINI, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso II da lei 14.070/2020 e no 
artigo 5º da Resolução 723/2018 do CONTRAN, com fundamento 
no artigo 288 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 
§ 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 
844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber que, após a análise 

dos recursos interpostos perante a JARI, a decisão prolatada foi 
pelo seu INDEFERIMENTO, referente o(a) ANSELMO ALBINO 
DIENSTMANN, portador(a) da CNH nº 01488119831, processo 
administrativo nº 17500/2021; LOIDEMAR BRIZOLA DE OLIVEIRA, 
portador(a) da CNH nº 01375672139, processo administrativo nº 
17149/2021; LUCAS GERALDO PEDROSO, portador(a) da CNH 
nº 05399287525, processo administrativo nº 16923/2021; ABRA-
AO JOSE DOS SANTOS, portador(a) da CNH nº 02270860784, 
processo administrativo nº 95790/2022; ODAIR JOSE REGINAL-
DO, portador(a) da CNH nº 00889137440, processo administrativo 
nº 159009/2023; PABLO CESAR JOAO, portador(a) da CNH nº 
06491215574, processo administrativo nº 158278/2023; MAURECI 
DOS PASSOS, portador(a) da CNH nº 06763465279, processo 
administrativo nº 155086/2023; ANSELMO ALBINO DIENSTMANN, 
portador(a) da CNH nº 01488119831, processo administrativo nº 
16986/2021. Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, NOTIFI-
CADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da pu-
blicação deste, interpor recurso ao CETRAN, ou entregar a sua 
CNH no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição 
de sua habilitação, através de agendamento prévio no Detran Di-
gital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 
�������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i���U�H�D�O�L�]�D�G�R��
o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do infrator, 
�p�� �H�[�S�H�G�L�G�R�� �R�� �S�U�H�V�H�Q�W�H�� �H�G�L�W�D�O���� �D�� �V�H�U�� �S�X�E�O�L�F�D�G�R�� �Q�R�� �'�L�i�U�L�R�� �2�¿�F�L�D�O��
do Estado de Santa Catarina. Palhoca, 09 de fevereiro de 2026. 
MONICA MANGANELLI COIMBRA FORCELLINI, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA.

Cod. Mat.: 1156837

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DO CETRAN 954/2026 
MONICA MANGANELLI COIMBRA FORCELLINI, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso II da lei 14.070/2020 e no 
artigo 5º da Resolução 723/2018 do CONTRAN, com fundamento 
no artigo 288 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º 
e art.23 da Resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, 
ambos do CONTRAN, faz saber que, após a análise dos recursos 
interpostos perante o CETRAN, a decisão prolatada foi pelo seu 
INDEFERIMENTO, referente o(a) DIEGO AUGUSTO GOULART 
MINETTO, portador(a) da CNH nº 05119423829, processo adminis-
trativo nº 25511/2020; LUIS FRANCISCO DE FRANCA, portador(a) 
da CNH nº 01328672753, processo administrativo nº 74830/2021; 
TATIANA APARECIDA CORREA JAQUES, portador(a) da CNH nº 
04681381661, processo administrativo nº 51005/2022; CRISTIANO 
LUIZ CALISTRO DE CAMARGO, portador(a) da CNH nº 00581403779, 
processo administrativo nº 118693/2021; DOUGLAS OLIVEIRA DE 
CASTRO, portador(a) da CNH nº 06460547048, processo adminis-
trativo nº 22000/2020; ANTONIO FLORENCIO, portador(a) da CNH 
nº 03220098820, processo administrativo nº 57911/2022; LEAN-
DRO DE SOUZA, portador(a) da CNH nº 05793480775, processo 
administrativo nº 93970/2021; LUIS FRANCISCO DE FRANCA, 
portador(a) da CNH nº 01328672753, processo administrativo nº 
74831/2021; DEFERIMENTO PARCIAL, referente o(a) MAURO 
NATIVIDADE MARTINS, portador(a) da CNH nº 01241975528, 
processo administrativo nº 71480/2022. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da publicação deste, entregar a sua CNH no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no Detran Digital, data em que será 
realizado o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
�2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����3�D�O�K�R�F�D�����������G�H���I�H�Y�H�U�H�L�U�R���G�H��
2026. MONICA MANGANELLI COIMBRA FORCELLINI, Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA.

Cod. Mat.: 1156838

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DO CETRAN 960/2026 
MONICA MANGANELLI COIMBRA FORCELLINI, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso II da lei 14.070/2020 e no 
artigo 5º da Resolução 723/2018 do CONTRAN, com fundamento 
no artigo 288 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 
§ 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 
844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber que, após a análise dos 
recursos interpostos perante o CETRAN, a decisão prolatada foi 
pelo seu INDEFERIMENTO, referente o(a) JOBEL DE OLIVEIRA, 
portador(a) da CNH nº 01826994014, processo administrativo nº 
82882/2022; CESAR FRANCISCO ALEXANDRE, portador(a) da CNH 
nº 02997174708, processo administrativo nº 18493/2021; ANGELA 
CRISTINA FERNANDES, portador(a) da CNH nº 03755853388, 
processo administrativo nº 29291/2021; MARLON BRENON GA-
RALUZ MARTINS, portador(a) da CNH nº 05398494300, processo 
administrativo nº 129797/2021; TERCIO FERREIRA SOUZA DA 
SILVA, portador(a) da CNH nº 04461024930, processo administrativo 
nº 117021/2021; ANGELO VICENTE DE AQUINO, portador(a) da 
CNH nº 03640130150, processo administrativo nº 117032/2021; 
MOISES ANTONIO EUFRAZIO, portador(a) da CNH nº 03185614952, 
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processo administrativo nº 108088/2021; LUIZ FELIPE VICENTE, 
portador(a) da CNH nº 05439184687, processo administrativo nº 
27086/2022; CLESIO MARZIO OLIVEIRA, portador(a) da CNH 
nº 01040981172, processo administrativo nº 18474/2021; JEAN 
CESAR ALEXANDRE, portador(a) da CNH nº 00833035533, pro-
cesso administrativo nº 18525/2021; PAULO PEDREIRA SOARES, 
portador(a) da CNH nº 03969214777, processo administrativo nº 
105728/2021; PAULO PEDREIRA SOARES, portador(a) da CNH 
nº 03969214777, processo administrativo nº 117111/2021; JEAN 
AUGUSTO GOULART, portador(a) da CNH nº 06547976353, pro-
cesso administrativo nº 129988/2021; ROSINEIA SILVEIRA DA 
ROSA, portador(a) da CNH nº 05226921854, processo administrativo 
nº 117119/2021; JEREMIAS ROGERIO, portador(a) da CNH nº 
01070109285, processo administrativo nº 103898/2021; VALDO-
RI AMELIO DA SILVEIRA, portador(a) da CNH nº 00226434237, 
processo administrativo nº 18343/2021; JULIANA TRUGILO MAY 
MATTOS, portador(a) da CNH nº 01717591706, processo admi-
nistrativo nº 117113/2021. Ficam os recorrentes, pelo presente 
Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da publicação deste, entregar a sua CNH no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no Detran Digital, data em que será realizado 
o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do infrator, 
�p�� �H�[�S�H�G�L�G�R�� �R�� �S�U�H�V�H�Q�W�H�� �H�G�L�W�D�O���� �D�� �V�H�U�� �S�X�E�O�L�F�D�G�R�� �Q�R�� �'�L�i�U�L�R�� �2�¿�F�L�D�O��
do Estado de Santa Catarina. Palhoca, 09 de fevereiro de 2026. 
MONICA MANGANELLI COIMBRA FORCELLINI, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA.

Cod. Mat.: 1156839

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 980/2026 MONICA MAN-
GANELLI COIMBRA FORCELLINI, Autoridade de Trânsito da CI-
RETRAN de PALHOÇA, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, 
�I�D�]���V�D�E�H�U���T�X�H�����D�S�y�V���H�V�J�R�W�D�G�R�V���R�V���P�H�L�R�V���S�U�H�Y�L�V�W�R�V���S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U��
o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE 
DIRIGIR de: ERNANI JOSE MACEDO SAMPAIO, portador(a) da 
CNH nº 06130628205, pelo prazo de 12 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
43396/2025; SERGIO PAIVA DA GAMA FILHO, portador(a) da CNH 
nº 08172229903, pelo prazo de 1 MES, por infringência ao Art. 261, 
II do CTB, em decorrência do processo administrativo 23049/2025; 
JOSE GUILHERME CARDOSO MORAES, portador(a) da CNH nº 
04354902557, pelo prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, 
II do CTB, em decorrência do processo administrativo 33964/2025; 
IZAQUE DE LIMA FRANCO, portador(a) da CNH nº 07873369850, 
pelo prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 35965/2025; ELISANGELA 
GONCALVES, portador(a) da CNH nº 02328234370, pelo prazo de 
6 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 43397/2025. Bem como, nos termos 
do art. 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo DETRAN/SC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
Regional de Trânsito do Estado de Santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
�L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6��
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a JARI ou entregar a Carteira Nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
�R���V�H�X���G�L�U�H�L�W�R���G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U��
recurso será realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da 
data de início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
�2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����3�D�O�K�R�F�D�����������G�H���I�H�Y�H�U�H�L�U�R���G�H��
2026. MONICA MANGANELLI COIMBRA FORCELLINI, Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA

Cod. Mat.: 1156840

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1002/2026 MONICA 
MANGANELLI COIMBRA FORCELLINI, Autoridade de Trânsito da 
CIRETRAN de PALHOÇA, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, 
�I�D�]���V�D�E�H�U���T�X�H�����D�S�y�V���H�V�J�R�W�D�G�R�V���R�V���P�H�L�R�V���S�U�H�Y�L�V�W�R�V���S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U��
o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE 
DIRIGIR de: JULIO MICHAEL CARVALHO BORATO, portador(a) 
da CNH nº 04023013794, pelo prazo de 6 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 38725/2025. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e 

a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição Regional de Trân-
sito do Estado de Santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
�Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6���S�D�U�D�����Q�R��
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
�G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i��
realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
�2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����3�D�O�K�R�F�D�����������G�H���I�H�Y�H�U�H�L�U�R���G�H��
2026. MONICA MANGANELLI COIMBRA FORCELLINI, Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA

Cod. Mat.: 1156841

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DO CETRAN 1082/2026 
MONICA MANGANELLI COIMBRA FORCELLINI, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso II da lei 14.070/2020 e no 
artigo 5º da Resolução 723/2018 do CONTRAN, com fundamento 
no artigo 288 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 
§ 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 
844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber que, após a análise 
dos recursos interpostos perante o CETRAN, a decisão prolatada 
foi pelo seu INDEFERIMENTO, referente o(a) PEDRO KLEINU-
BING PORTO, portador(a) da CNH nº 06876593092, processo 
administrativo nº 63335/2022. Ficam os recorrentes, pelo presente 
Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da publicação deste, entregar a sua CNH no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no Detran Digital, data em que será realizado 
o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do infrator, 
�p�� �H�[�S�H�G�L�G�R�� �R�� �S�U�H�V�H�Q�W�H�� �H�G�L�W�D�O���� �D�� �V�H�U�� �S�X�E�O�L�F�D�G�R�� �Q�R�� �'�L�i�U�L�R�� �2�¿�F�L�D�O��
do Estado de Santa Catarina. Palhoca, 09 de fevereiro de 2026. 
MONICA MANGANELLI COIMBRA FORCELLINI, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA.

Cod. Mat.: 1156842

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DO CETRAN 1088/2026 
MONICA MANGANELLI COIMBRA FORCELLINI, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso II da lei 14.070/2020 e no 
artigo 5º da Resolução 723/2018 do CONTRAN, com fundamento 
no artigo 288 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º 
e art.23 da Resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, 
ambos do CONTRAN, faz saber que, após a análise dos recursos 
interpostos perante o CETRAN, a decisão prolatada foi pelo seu 
INDEFERIMENTO, referente o(a) VERA RAMIRES CENTURIAO, 
portador(a) da CNH nº 06070792391, processo administrativo nº 
129978/2021; MARCIO AILTON DE MATOS, portador(a) da CNH nº 
02322623950, processo administrativo nº 130106/2021. Ficam os 
recorrentes, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 
30 (trinta) dias contados da publicação deste, entregar a sua CNH 
no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição de 
sua habilitação, através de agendamento prévio no Detran Digital, 
data em que será realizado o bloqueio de sua CNH e a respectiva 
anotação da data do início do cumprimento da penalidade imposta. 
Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publica-
�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����3�D�O�K�R�F�D�����������G�H��
fevereiro de 2026. MONICA MANGANELLI COIMBRA FORCELLINI, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA.

Cod. Mat.: 1156843

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1113/2026 MONICA 
MANGANELLI COIMBRA FORCELLINI, Autoridade de Trânsito 
da CIRETRAN de PALHOÇA, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do 
CONTRAN, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
�S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U���R���F�R�Q�G�X�W�R�U���S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R�����U�H�V�R�O�Y�H���,���±���6�8�6�3�(�1�'�(�5���2��
DIREITO DE DIRIGIR de: JONATAN DA COSTA, portador(a) da 
CNH nº 07220268809, pelo prazo de 1 MES, por infringência ao 
Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
35950/2025; CLAYTON EDERSON WOGINSKI DE OLIVEIRA, 
portador(a) da CNH nº 05702647283, pelo prazo de 12 MESES, 
por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 18760/2025; PABLO WELLINGTON BOTELHO, 
portador(a) da CNH nº 08289414991, pelo prazo de 6 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 38718/2025; VITOR RAPHAEL BIURRUM, portador(a) 
da CNH nº 03245477723, pelo prazo de 1 MES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 30970/2025. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 

curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição Regional de Trân-
sito do Estado de Santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
�Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6���S�D�U�D�����Q�R��
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
�G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i��
realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
�2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����3�D�O�K�R�F�D�����������G�H���I�H�Y�H�U�H�L�U�R���G�H��
2026. MONICA MANGANELLI COIMBRA FORCELLINI, Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA

Cod. Mat.: 1156844

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1133/2026 MONICA 
MANGANELLI COIMBRA FORCELLINI, Autoridade de Trânsito da 
CIRETRAN de PALHOÇA, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, 
�I�D�]���V�D�E�H�U���T�X�H�����D�S�y�V���H�V�J�R�W�D�G�R�V���R�V���P�H�L�R�V���S�U�H�Y�L�V�W�R�V���S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U��
o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE 
DIRIGIR de: JOAO REUS SILVA BORGES, portador(a) da CNH nº 
01412862848, pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, 
I do CTB, em decorrência do processo administrativo 35973/2025; 
PALLOMA NICOLLY GONCALVES FERNANDES, portador(a) da 
CNH nº 07921182581, pelo prazo de 6 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
23052/2025; MURILO JOAO STEIMBACH, portador(a) da CNH 
nº 02231023659, pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao 
Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
18770/2025. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição Regional de Trânsito do Estado 
de Santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
�S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R�V���D�V�����V�H���H�Q�F�R�Q�W�U�D�P���H�P���O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿-
cam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
�������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i���U�H�D�O�L�]�D�G�R��
o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do infrator, é 
�H�[�S�H�G�L�G�R���R���S�U�H�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V-
tado de Santa Catarina. Palhoca, 09 de fevereiro de 2026. MONICA 
MANGANELLI COIMBRA FORCELLINI, Autoridade de Trânsito da 
CIRETRAN de PALHOÇA

Cod. Mat.: 1156845

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 1159/2026 
MONICA MANGANELLI COIMBRA FORCELLINI, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso II da lei 14.070/2020 e no 
artigo 5º da Resolução 723/2018 do CONTRAN, com fundamento 
no artigo 288 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 
§ 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 
844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber que, após a análise 
dos recursos interpostos perante a JARI, a decisão prolatada foi 
pelo seu INDEFERIMENTO, referente o(a) JULIANA DA SILVA 
SANTOS RODRIGUES, portador(a) da CNH nº 04697398758, pro-
cesso administrativo nº 149985/2023. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao CETRAN, 
ou entregar a sua CNH no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no Detran Digital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito 
�G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i��
realizado o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
�2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����3�D�O�K�R�F�D�����������G�H���I�H�Y�H�U�H�L�U�R���G�H��
2026. MONICA MANGANELLI COIMBRA FORCELLINI, Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA.

Cod. Mat.: 1156846

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 1184/2026 
MONICA MANGANELLI COIMBRA FORCELLINI, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso II da lei 14.070/2020 e no 
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artigo 5º da Resolução 723/2018 do CONTRAN, com fundamento 
no artigo 288 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 
§ 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 
844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber que, após a análise dos 
recursos interpostos perante a JARI, a decisão prolatada foi pelo 
seu INDEFERIMENTO, referente o(a) RODRIGO CASAGRAN-
DE, portador(a) da CNH nº 00710723292, processo administrativo 
nº 17894/2021; GABRIELA DE SOUZA, portador(a) da CNH nº 
04523629328, processo administrativo nº 158580/2023; VIVIANE 
VIEIRA DA SILVA MELLO, portador(a) da CNH nº 04403971466, 
processo administrativo nº 159056/2023. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao CETRAN, 
ou entregar a sua CNH no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no Detran Digital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito 
�G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i��
realizado o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
�2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����3�D�O�K�R�F�D�����������G�H���I�H�Y�H�U�H�L�U�R���G�H��
2026. MONICA MANGANELLI COIMBRA FORCELLINI, Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de PALHOÇA.

Cod. Mat.: 1156847

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1032/2026 VIVIAN 
GARCIA SELIG, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de IMBITU-
BA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber a: MARIO 
DAVID AYAVIRE, portador(a) da CNH nº 06540855100, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 51844/2025 por 
infringência ao Art. 261, II do CTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
�H�P�� �O�X�J�D�U�� �L�Q�F�H�U�W�R�� �H�� �Q�m�R�� �V�D�E�L�G�R���� �¿�F�D�P���� �S�H�O�R�� �S�U�H�V�H�Q�W�H�� �(�G�L�W�D�O���� �1�2-
TIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) dias  contados da 
publicação deste, APRESENTAR DEFESA ESCRITA no órgão de 
registro de habilitação, situado na Av. Colombo Machado Salles, 
S/N, CENTRO - LAGUNA/SC - CEP: 88790000. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
�2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����/�D�J�X�Q�D�����������G�H���I�H�Y�H�U�H�L�U�R���G�H��
2026. VIVIAN GARCIA SELIG, Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de IMBITUBA.

Cod. Mat.: 1156929

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1107/2026 VIVIAN GARCIA 
SELIG, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de LAGUNA, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, e 
265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após esgotados 
�R�V���P�H�L�R�V���S�U�H�Y�L�V�W�R�V���S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U���R���F�R�Q�G�X�W�R�U���S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R�����U�H�V�R�O�Y�H��
I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: ANDERSON DIEGO 
MARTINS, portador(a) da CNH nº 04786522136, pelo prazo de 2 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 35537/2025; MARCIEL RIBEIRO HER-
CULANO, portador(a) da CNH nº 04441519203, pelo prazo de 2 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 35539/2025. Bem como, nos termos 
do art. 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo DETRAN/SC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
Regional de Trânsito do Estado de Santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
�L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6��
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias  contados da publicação 
deste, interpor recurso a JARI ou entregar a Carteira Nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o 
seu direito de defesa, 15 (quinze) dias ���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D��
interpor recurso será realizado o bloqueio da CNH e a respectiva 
anotação da data de início do cumprimento da penalidade impos-
ta. Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
�S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����/�D�J�X�Q�D����
09 de fevereiro de 2026. VIVIAN GARCIA SELIG, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de LAGUNA

Cod. Mat.: 1156930

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1109/2026 VIVIAN GARCIA 
SELIG, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de IMBITUBA, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 
23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após 
�H�V�J�R�W�D�G�R�V���R�V���P�H�L�R�V���S�U�H�Y�L�V�W�R�V���S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U���R���F�R�Q�G�X�W�R�U���S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R����
resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: VINICIUS 

DA SILVA, portador(a) da CNH nº 05044472700, pelo prazo de 
12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 29401/2024; LAERTE MACHADO 
FELIPE, portador(a) da CNH nº 03200346201, pelo prazo de 12 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 29596/2024; ROBERTA SILVA CAN-
DEMIL, portador(a) da CNH nº 06652995382, pelo prazo de 6 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 11239/2025; ANTONIO GONCALVES 
DE OLIVEIRA, portador(a) da CNH nº 02129016183, pelo prazo 
de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 5095/2025; EDSON PEREIRA, 
portador(a) da CNH nº 02766560480, pelo prazo de 12 MESES, 
por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 5203/2025; RAUL CESAR DA ROCHA, portador(a) 
da CNH nº 06020367603, pelo prazo de 12 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
26223/2024; JAYSON DA SILVA CORREA, portador(a) da CNH 
nº 02423629203, pelo prazo de 12 MESES, por infringência ao 
Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
29402/2024; GREICE DA SILVA DE OLIVEIRA, portador(a) da 
CNH nº 04938924600, pelo prazo de 3 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
5335/2025; ADILIO DANIEL MARQUES JUNIOR, portador(a) da 
CNH nº 04639523480, pelo prazo de 6 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
5325/2025; MAITE FAGUNDES PACHECO, portador(a) da CNH 
nº 04746370913, pelo prazo de 12 MESES, por infringência ao 
Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
29932/2024. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição Regional de Trânsito do Estado 
de Santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
�S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R�V���D�V�����V�H���H�Q�F�R�Q�W�U�D�P���H�P���O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿-
cam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias  contados da publicação deste, interpor recurso 
a JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 (quinze) dias ���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i��
realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
�2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����/�D�J�X�Q�D�����������G�H���I�H�Y�H�U�H�L�U�R���G�H��
2026. VIVIAN GARCIA SELIG, Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de IMBITUBA

Cod. Mat.: 1156931

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1131/2026 VIVIAN GARCIA 
SELIG, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de IMBITUBA, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, e 
265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após esgotados 
�R�V���P�H�L�R�V���S�U�H�Y�L�V�W�R�V���S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U���R���F�R�Q�G�X�W�R�U���S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R�����U�H�V�R�O�Y�H��
I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: GISELE HERMANI, 
portador(a) da CNH nº 04679240381, pelo prazo de 6 MESES, por 
infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 26737/2024; ADALBERTO DA SILVA, portador(a) 
da CNH nº 01615908012, pelo prazo de 8 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
31156/2024. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição Regional de Trânsito do Estado 
de Santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
�S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R�V���D�V�����V�H���H�Q�F�R�Q�W�U�D�P���H�P���O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿-
cam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias  contados da publicação deste, interpor recurso 
a JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 (quinze) dias �D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i��
realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
�2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����/�D�J�X�Q�D�����������G�H���I�H�Y�H�U�H�L�U�R���G�H��
2026. VIVIAN GARCIA SELIG, Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de IMBITUBA

Cod. Mat.: 1156932

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
CASSAÇÃO DA CNH 1197/2026  VIVIAN GARCIA SELIG, Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de LAGUNA, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento nos artigos 256, V e 263 I e II do Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB) c/c as Resoluções 723/2018 e 844/2021 
do CONTRAN, faz saber a: KLEBER ROBERTO LOPES ROSA 
FILHO, portador(a) da CNH nº 05157918134, que foi emitida decisão 
em relação ao processo administrativo 32363/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I, do CTB.; DIEGO DAMACENO MAURICIO, 
portador(a) da CNH nº 04540877153, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 34267/2025 por infringência 
ao Art. 261, inciso I, do CTB.; GABRIEL RESENDE DE SOUZA, 
portador(a) da CNH nº 06220427442, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 31947/2025 por infringência ao 
Art. 261, inciso I, do CTB.; ANTONIO MANOEL ELIBIO JUNIOR, 
portador(a) da CNH nº 02634128016, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 31966/2025 por infringência ao 
Art. 261, inciso I, do CTB. E constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) penalizados(as) se encon-
�W�U�D�P���H�P���O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O����
NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) dias  contados 
da publicação deste, interpor RECURSO à JARI ou entregar a 
Carteira Nacional de Habilitação, podendo ser por intermédio do 
portal DETRAN DIGITAL/SC; de forma presencial  no órgão de 
registro de habilitação; ou via postal com endereço na Av. Colombo 
Machado Salles, S/N, CENTRO - LAGUNA/SC - CEP: 88790000; 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 (quinze) dias �� �D�S�y�V�� �R�� �¿�P�� �G�R�� �S�U�D�]�R�� �S�D�U�D�� �L�Q�W�H�U�S�R�U��
recurso será realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta, sendo 
necessário o cumprimento do prazo estabelecido e a realização do 
procedimento de reabilitação na CIRETRAN vinculada ao prontu-
ário. Demais orientações disponíveis no sítio eletrônico DETRAN/
SC. Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
�S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����/�D�J�X�Q�D����
09 de fevereiro de 2026. VIVIAN GARCIA SELIG, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de LAGUNA

Cod. Mat.: 1156934

FUNDAÇÕES ESTADUAIS

FCC – FUNDAÇÃO CATARINENSE DE 
CULTURA
PORTARIA Nº 10 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA , 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista o 
disposto no art. 116, da LC 741, de 12 de junho de 2019 c/c Decreto 
nº 348, de 13 de novembro de 2019, resolve:

Art. 1º Fica readequado o valor aprovado para execução do projeto 
do Programa de Incentivo a Cultura – PIC, com suas respectivas 
informações, conforme determina o Art. 28º e § 1º do Decreto 
1269/2021, de 04 de maio de 2021.

IDENTIDADE 
DO PROJETO

NOME DO 
PROPONEN-
TE

NOME DO 
PROJETO

VALOR (R$)

9906-290805
RENE SOM E 
LUZ LTDA

VIRADA 
CRIATIVA 

JOINVILLE 
2024

R$891.159,24

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

Cod. Mat.: 1156622

FCEE – FUNDAÇÃO CATARINENSE 
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
PORTARIA 31 – 09/02/2026
ALTERAR , de acordo com a Lei Complementar nº 668 de 28/12/2015, 
conforme Processo SED 217595/2025, a carga horária de 40h 
para 20h semanais de ENILDE EFFTING HELLMANN PEREIRA, 
matrícula 0310021-9-08, PROFESSOR, em exercício na APAE 
ARMAZEM - ARMAZEM, a contar de 01/02/2026.
JEANE RAUH PROBST LEITE
Presidente da FCEE

Cod. Mat.: 1156961

PORTARIA nº 30 de 09/02/2026.
CONCEDER LICENÇA ESPECIAL , com redução de jornada de 
trabalho, de acordo com a Lei nº 6.634/85 regulamentada pelo 
Decreto nº 770/87, conforme processo FCEE 635/2026, à LUCI-
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MARA PADILHA, matrícula 0382662-7-05, ocupante do cargo de 
PROFESSOR, em exercício na - APAE SAO MIGUEL DO OESTE 
- SAO MIGUEL DO OESTE, pelo período de 01 (um) ano, a partir 
de 18/02/2026.
JEANE RAUH PROBST LEITE
Presidente da FCEE

Cod. Mat.: 1156902

PORTARIA nº 32 de 09/02/2026.
A Presidente da Fundação Catarinense de Educação Especial, no 
uso de suas atribuições legais, conforme processo FCEE 644/2026, 
a fim de regularizar a situação funcional da JULIANA SPECK, cargo 
de Professor, RESOLVE:
- CONCEDER: conforme LEI COMPLEMENTAR nº 447, de 07 de 
julho de 2009, à servidora na época denominada JULIANA SPECK 
SOUZA matrícula 0274043-5-02, Licença para Repouso Gestante, 
relativo a admissão em caráter temporário, formalizada pela Portaria 
nº 91 de 27/03/2009, DOE nº 18.586 de 15/04/2009, pelo período 
de 09/12/2009 até 07/04/2010, concessão após do nascimento.
- CONCEDER: conforme LEI COMPLEMENTAR nº 447, de 07 de 
julho de 2009, à servidora na época denominada JULIANA SPECK 
SOUZA matrícula 0274043-5-02, Licença para Repouso Gestante, 

relativo a admissão em caráter temporário, formalizada pela Portaria 
nº 100 de 17/04/2013, DOE nº 19.570 de 08/05/2013, pelo período 
de 28/10/2013 até 25/04/2014, concessão antes do nascimento.
JEANE RAUH PROBST LEITE
Presidente da FCEE

Cod. Mat.: 1156922

PORTARIA nº 33 de 09/02/2026.
A Presidente da Fundação Catarinense de Educação Especial, no 
uso de suas atribuições legais, conforme processo FCEE 114/2026, 
a fim de regularizar a situação funcional da MELANIA BELLUZZO 
BRUNETTO, cargo de Professor, RESOLVE:
- EXCLUIR da Portaria nº 39/20/03/2017, publicada no DOE nº 
20.499 de 22/03/2017, a parte referente a MELANIA BELLUZZO 
BRUNETTO, na matrícula nº 0397129-5-02, vigência o contrato 
06/03/2017 até 01/09/2017.
- CONSIDERAR ADMITIDA , a servidora MELANIA BELLUZZO 
BRUNETTO, matrícula nº 0397129-5-02, para atuar em caráter 
temporário, no cargo de Professor ACT, com carga horária de 20h, 
na APAE de Concórdia, pelo período de 07/07/2014 até 31/07/2014.
JEANE RAUH PROBST LEITE
Presidente da FCEE

Cod. Mat.: 1156946

PORTARIA nº 34 de 09/02/2026.
A Presidente da Fundação Catarinense de Educação Especial, no 
uso de suas atribuições legais, conforme processo SED 17223/2026, 
a fim de regularizar a situação funcional da BARBARA CAROLINA 
RODRIGUES RIBAS, cargo de Professor, RESOLVE:
- CONCEDER Estabilidade Provisória , nos termos do artigo 10, 
inciso II, § a do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
da Constituição Federal/88 e com base no Parecer da Procuradoria 
Geral do Estado nº 383/10, à servidora BARBARA CAROLINA RO-
DRIGUES RIBA, matrícula 0380507-7-04, relativo a admissão em 
caráter temporário, formalizada pela Portaria nº 108 de 23/05/2013 
DOE nº 19.585 de 29/05/2013, pelo período de 21/12/2013 até 
03/04/2014.
- CONCEDER, conforme LEI COMPLEMENTAR nº 447, de 07 de 
julho de 2009, à servidora BARBARA CAROLINA RODRIGUES 
RIBAS, matrícula 0380507-7-04, Licença para Repouso Gestante , 
relativo a admissão em caráter temporário, formalizada pela Portaria 
nº 108 de 23/05/2013 DOE nº 19.585 de 29/05/2013, pelo período 
de 04/04/2014 até 30/09/2014, concessão antes do nascimento.
JEANE RAUH PROBST LEITE
Presidente da FCEE

Cod. Mat.: 1156957

FESPORTE – FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTES
RESULTADO DEFINITIVO DE ADMISSIBILIDADE DO EDITAL PIE Nº 005/2025
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE (FESPORTE), no uso de suas atribuições previstas na Lei nº 9.131/1993 e no Decreto nº 780, de 3 de dezembro de 2024, torna público o 
resultado definitivo da análise de admissibilidade do Edital de Chamamento Público FESPORTE 005/2025 - Esporte de participação e incentivo à prática de atividade física.

Proponente Título do Projeto Situação Observação

PREFEITURA DE MORRO DA FUMAÇA 60+ NO ESPORTE Deferido

Vôlei APAN - Associação Professor Artur Novaes Movimenta APAN Deferido

Associação de Pais e Amigos do Basquete Feminino de 
Blumenau - BFB

Cesta Social Deferido

Clube Concordiense de Tiro Esportivo Projeto Alvo Certo Deferido

Instituto Humaniza Filial 1 GOLS DE RECOMEÇO Deferido

AUE (Alteridade, Utopia, Eudaimonia) Iniciação ao surf e Educação Oceânica Deferido

UCA - União Catarinense de Atletismo UCA OPEN TRAINING Deferido

Associação Atitude de patinação Artística - AAPA
PROJETO PATINE COM ATITUDE - INCLUSÃO E FORMAÇÃO PELO ES-
PORTE EM ITAJAÍ

Deferido

ASSOCIACAO PRO TENIS DE MESA Construindo Campeões Deferido

Associação Videirense de Basquetebol Esporte Cidadão Videira - Basquete Deferido

ASSOCIAÇÃO DE SURF E TOW-IN DO FAROL DE 
SANTA MARTA - ASTFSM

ONDAS DO FAROL Deferido

Associação Desportiva Palmeirinhas A.D. PALMEIRINHAS – CRAQUES DO FUTURO Deferido

ASSOCIAÇÃO DE SURF DE LAGUNA SURF PRA TODOS Deferido

Associação de Futsal Faísca - AFFA Faísca Futsal - Novos Talentos Deferido

ABLUJHE Basquete Basquete Adaptado Deferido

Instituto Phoenix UMA REALIDADE PARA TODA COMUNIDADE Deferido

ASSOCIACAO ESPORTE CLUBE BEIJA FLOR ESPORTE CLUBE BEIJA FLOR Deferido

Associação Desportiva Rio da Luz Circuito Norte de Futebol Deferido

ASSOCIAÇÃO ALTO VALE DE KARATÊ´DÔ ASSOCIACAO ALTO VALE DE KARATE-DO Deferido

SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA JUVENTUDE SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA JUVENTUDE Deferido

ASSOCIACAO DESPORTIVA, CULTURAL, RECREATI-
VA PEDRA BRANCA

Projeto Esportivo Palhocense Deferido

ASSOCIAÇÃO PARADESPORTIVA DE DEFICIÊNCIA 
INTELECTUAL DE JOINVILLE - APADI

Festival APADI de Atletismo Paralímpico Deferido

ASSOCIAÇÃO ALTO VALE DE KARATÊ´DÔ ASSOCIACAO ALTO VALE DE KARATE-DO Deferido

Caravaggio Futebol Clube CARAVA PARA O FUTURO Deferido

ADCP-ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CUNHA PORÃ Associação Desportiva Cunha Porã Deferido

ASSOCIACAO ESPORTIVA FLORESTA Associação Esportiva Floresta Deferido

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE Malacara Trail Race 2026 Deferido

Associação Desportiva Recreativa Cultural clube Atlético 
Catarinense

Clube Atlético Feminino Fut7 Deferido

Município de Ibicaré PROCEI: projeto cultura e esporte Ibicaré Deferido

INSTITUTO DESPORTIVO FERNANDINHO 6 1ª CORRIDA IDF6 Deferido

Federação Catarinense de Xadrez Xadrez para Todos Deferido

ASSOCIACAO NOVA ESPERANCA ESPORTE LAZER 
E CULTURA

Escolinha de Voleibol ANEELC Deferido

APJ - Associação Paralímpica de Joinville APJ- ASSOCIAÇÃO PARALÍMICA DE JOINVILLE Deferido

INSTITUTO INCLUSÃO PELO ESPORTE - IPE Programa de Esporte e Qualidade de Vida Deferido
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Associação Vital Fraiburgo de Karatê KENKO-DO: CAMINHO DA SAÚDE Deferido

ASSOCIAÇÃO NAPOLI CAÇADORENSE Construindo Campeãs Deferido

Fundação Municipal de Esportes de Içara Fundação Municipal de Esportes de Içara Deferido

Sociedade Corintias Esporte Clube PASSEIO CICLISTICO POMERODE/SC Deferido

Universidade do Oeste de Santa Catarina - Campus 
Xanxerê

Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina – Unoesc Unoesc Xan-
xerê

Deferido

Associação Camboriuense de judô Judô para a Vida – Formação, Saúde e Inclusão Social Deferido

ASSOCIAÇÃO PEDALA ITAPEMA DE CICLISMO CICLISMO SMART: INCLUSÃO QUE TRANSFORMA Deferido

ASSOCIACAO DE SKATE DE IMBITUBA Associação de Skate de Imbituba Deferido

ASSOCIACAO DESPORTIVA E CULTURAL COBRA ADEC - Revelando Campeões Deferido

ASSOCIAÇÃO TEAM EVERALDO DE KARATE DE 
IÇARA

ASSOCIAÇÃO TEAM EVERALDO DE KARATE DE IÇARA Deferido

ASSOCIAÇÃO JOINVILENSE DE TÊNIS DE MESA Iniciação ao Tênis de Mesa AJTM Deferido

Associação Vôlei Joinville Escolinhas de Voleibol AVOJOI Deferido

ASSOCIACAO TEAM EVERALDO DE KARATE ASSOCIAÇÃO TEAM EVERALDO DE KARATE Deferido

Associação Cultural e Esportiva Univali - ACEU Handebol para Todos – Itajaí e Região Deferido

Federação de Karate de Santa Catarina FEDERAÇÃO DE KARATE DE SANTA CATARINA Deferido

MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA/SC Melhoria da qualidade de vida e prevenção de doenças em Vargem Bonita Deferido

BBC- BADMINTON BLUMENAU CLUBE BADMINTON TRANSFORMANDO VIDAS Deferido

Instituto Arte Mais Suave Esporte, Proteção e Cidadania: Jiu-Jitsu Educacional em Brusque Deferido

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ESPORTE E LAZER - 
ABEL

ABEL MODA VÔLEI - PARA MELHOR IDADE Deferido

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIBI Tênis Caibi – Esporte, Lazer e Bem-Estar Deferido

AUTO MOTO CLUBE JOACABA - AMCJ
Automobilismo Ferramenta Educativa: Atividade Física, Saúde e Integração 
Social.

Deferido

Associação Josefense de Judô IPPON Contra-Golpe: Superando o Bullying Deferido

ASSOCIACAO TEAM EVERALDO DE KARATE ASSOCIAÇÃO TEAM EVERALDO DE KARATE Deferido

INSTITUTO DE APOIO PARA O DESENVOLVIMENTO 
DO ESPORTE E DA CULTURA

CORRIDA DO BEM – ETAPA WITMARSUM Deferido

ASSOCIAÇÃO CATARINENSE DE BEACH TENNIS 1º CIRCUITO CATARINENSE DE BEACH TENNIS Deferido

ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO FUTSAL AF FUTSAL DE BASE DE FLORIANOPOLIS Deferido

FEDERAÇÃO CATARINENSE DO DESPORTO ESCO-
LAR

MARATONINHA KIDS Deferido

ACPH - ASSOCIAÇÃO DE CICLISMO PERFORMANCE 
HUMANA

PEDAL VALE EUROPEU - TIMBÓ EM MOVIMENTO Deferido

ASSOCIÇÃO ESPORTIVA CULTURAL E RECREATIVA 
VILA NOVA

Esporte e Comunidade – Vila Nova Deferido

ASSOCIACAO DOS AMIGOS DA ESCOLA DE SURF 
BANANINHA

ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA ESCOLA DE SURF DO BANANINHA Deferido

ASSOCIAÇÃO VERAS FUTSAL Veras Futsal Deferido

ASSOCIAÇÃO TEAM EVERALDO DE KARATE DE 
IÇARA

ASSOCIAÇÃO TEAM EVERALDO DE KARATE DE IÇARA Deferido

AFESC CORRIDA 5KM – URUBICI EM MOVIMENTO Deferido

Associação Ibiramense de Badminton Badminton em Comunidade Deferido

ASSOCIAÇÃO DE SURFISTAS DO BALNEÁRIO RIN-
CÃO

Workshop Catarinense de Surf e Surf Adaptado – Esporte Para Toda a Vida Deferido

APAJUDAN Judô no Contraturno Escolar: Formação Integral e Participação Deferido

Associação de Handebol de Chapecó Handchape no BMC Deferido

Associação Esportiva Cultural e Social Arte Suave PROJETO ATIVA IDADE – FUNCIONAL +60 Deferido

FEDERAÇÃO CATARINENSE DE CICLISMO CICLOTURISMO BALNEÁRIO PIÇARRAS 63 ANOS Deferido

Departamento Municipal de Esportes PROJETO BASE FORTE - SÃO JOAQUIM Deferido

ASSOCIACAO JOINVILENSE DE HANDEBOL Handebol de Participação AJHA Deferido

Instituto Hermindo Dalla Lana Talentos do Futuro: Programa de Esporte e Integração Social Deferido

APAV - Associação Pais e Amigos Voleibol “Voleibol para a Vida” Deferido

ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA SUPERAÇÃO CÂMBIO 60+ "JUNTOS E ATIVOS" Deferido

ASSOCIAÇÃO FUTUROS CAMPEÕES Futuros Campeões da Cidadania: Esporte que Transforma Deferido

LSBTKD TAEKWONDO: ESPORTE, SAÚDE E EDUCAÇÃO Deferido

Prefeitura Municipal de São José Guarda por Elas Deferido

CLUBE DE REGATAS ALDO LUZ PROJETO ODILON MAIA MARTINS - VITALIDADE DO REMO Deferido

FCJJP - Federação catarinense de jiu-jítsu paradespor-
tivo

LIFE TURNS ESPORTE: Jiu-Jitsu para Inclusão e Saúde em Florianópolis Deferido

AACESC - Associação de Apoio a Cultura e Esporte de 
Santa Catarina –

COSTA ESMERALDA TRAIL – 5K Deferido

Associação Joinvilense de Natação - AJN Braçadas do Futuro AJN Deferido

AGRIFUT COPA ITAPEMA DE FUTEVÔLEI Deferido
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ASSOCIAÇÃO BOMBINENSE DE ATLETISMO - ABA CORRIDA E SUSTENTABILIDADE DE NOVA TRENTO Deferido

Federação de Karatê de Santa Catarina FEDERAÇÃO DE KARATÊ DE SANTA CATARINA Deferido

Associação conexão comunitaria ASSOCIAÇÃO CONEXÃO COMUNITÁRIA Deferido

ASSOCIAÇÃO DE VOLEIBOL TUBARONENSE AVT – ESPORTE QUE TRANSFORMA Deferido

associação brusquense de ginastica rítmica - ABGR GR – Movimento em Cidadania Indeferido
Desconformidade com os itens 9.2.2.5 (Documen-
to não anexado); 9.2.1.1.2 (Documento inválido); 
9.2.1.1.6 (Documento inválido). 

Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira Vôlei sem Fronteiras Indeferido
Desconformidade com os itens 9.2.2.3 (documento 
incompleto) e 9.2.3.2 (apresentou o DART no lugar 
da CND federal)

ASSOCIAÇÃO CONCORDIENSE DE FUTSAL FEMINI-
NO

CONSTRUINDO SONHOS - FUTSAL Indeferido

Desconformidade com os itens 9.2.3.2. (documento 
fora do prazo de validade); 9.2.3.3. (documento fora 
do prazo de validade); 9.2.3.4. (documento fora do 
prazo de validade); 9.2.3.5. (documento fora do 
prazo de validade)

JUVENTUDE FUTEBOL CLUBE
JUVENTUDE EM MOVIMENTO – ESPORTE E SAÚDE PARA TODA A FAMÍ-
LIA

Indeferido
Desconformidade com o item 9.2.2.1 (Documento 
não anexado). 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte de 
Sombrio

Mais Saúde na Comunidade Indeferido
Desconformidade com o item 9.2.3.5 (Documento 
não anexado). 

Associação de Moradores do Bairro dos Estados Movimenta Bairro dos Estados Indeferido
Desconformidade com o item 9.2.3.5 (Documento 
fora do prazo de validade).

Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina- 
Funoesc

UNOESC em Movimento: Práticas Corporais e Esporte para a Comunidade Indeferido
Desconformidade com os  itens 9.2.2.2 (Documento 
não assinado); 9.2.3.6 (Documento não anexado).

Instituto Esperança Instituto Esperança Indeferido
Desconformidade com os  itens 9.2.2.2 (Documento 
inválido); 9.2.2.1 (Documento não anexado).

Associação Esportiva Recreativa e Cultural Futsal Futuro 
Floripa

Futebol para Todos – Formação e Inclusão Social em Florianópolis Indeferido
Desconformidade com os itens 9.2.2.1 (Documento 
não anexado); 9.2.2.6 (Documento inválido).

ATMEX ASSOCIAÇÃO DE TÊNIS DE MESA DO EX-
TREMO OESTE CATARINENSE

ATMEX - ASSOCIAÇÃO DE TÊNIS DE MESA DO EXTREMO OESTE CATA-
RINENSE

Indeferido
Desconformidade com o item 9.2.2.3  (documento 
inválido).

Instituto Internacional Hand Brazil Joinville Caranguejo: handebol com impacto esportivo e ambiental Indeferido
Desconformidade com o item 9.2.2.1 (documento 
inválido).

Associação de Polo Aquático Natação e Polo Aquático Para Todos Indeferido
Desconformidade com os itens 9.2.1.1.5. (Compro-
vante de residência com nome divergente do repre-
sentante legal); 9.2.2.1 (CRED não apresentado)

Município de Nova Erechim
PROJETO: SINERGIA FUTSAL – FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ESPORTIVO INTEGRADO

Indeferido

Desconformidade com os itens 9.2.2.2 (documen-
tonão possui as assinaturas solicitadas); 9.2.2.3 (o 
CREF anexado não corresponde ao da declaração);  
9.2.3.4  (documento inválido) e 9.2.3.5 (documento 
fora da data de validade).

ASSOCIAÇÃO DE VOLEIBOL QUILOMBENSE Projeto IN Turma- Voleibol de Areia Inclusivo. Indeferido
6.1.1.2 (a entidade não possui 3 anos completos de 
existência legal)

SOCIEDADE ESPORTIVA PÉROLA SOCIEDADE ESPORTIVA PEROLA Indeferido
Desconformidade com os itens 9.2.2.1 (não 
apresentou CRED); 9.2.2.2; 9.2.1.1.1 (documentos 
inválidos)

Nação Esporte Futebol Clube NACAO ESPORTES FUTEBOL CLUBE Indeferido
Desconformidade com o item 9.2.3.4 (documento 
inválido)

Triatletas Associados do Litoral de Santa Catarina - 
TRIAL

PROJETO TRIAL DE INCENTIVO À MODALIDADE DE TRIATHLON Indeferido
Desconformidade com o item 9.2.2.2. (Declaração 
de responsabilidade técnica sem assinatura do 
representante legal)

Adhc
Mãos que Integram: Handebol como Esporte de Participação em Santa 
Catarina

Indeferido

Desconformidade com os itens 9.2.2.2. (Termo de 
declaração técnica com nome do projeto diver-
gente da proposta submetida e sem assinatura do 
responsável técnico); 9.2.2.5. (Termo de relação de 
recursos disponíveis com nome do projeto divergen-
te da proposta submetida)

FECADESC - Federação Catarinense de Desportos de 
Cegos e Baixa Visão

PRIMEIRA ETAPA CATARINENSE FECADESC Indeferido

Desconformidade com os itens 9.2.2.1 (Documen-
to inválido); 9.2.2.6 (Documento inválido); 9.2.3.5 
(Documento com outro CNPJ); 9.2.3.6 (Documento 
com outro CNPJ). 

ADAC - ASSOCIAÇÃO DEPORTIVA ATLÉTICO CAM-
BORIUENSE

BOM NA ESCOLA BOM NA BOLA Indeferido

Desconformidade com os itens 9.2.2.1 (Documen-
to inválido); 9.2.2.3. (Documento desatualizado); 
9.2.2.6 (Documento desatualizado. A autorização é 
para o ano de 2026); 9.2.3.4. (Documento desatuali-
zado); 9.2.1.1.6. (Documento inválido).

Prefeitura de governador Celso ramos Projeto Funcional Esporte em Ação – Participação e Qualidade de Vida Indeferido

Desconformidade com os itens 9.2.2.2. (Docu-
mento sem assinatura); 9.2.2.3. (Faltou o verso do 
documento); 9.2.2.5. (Documento inválido); 9.2.2.6. 
(Documento não preenchido); 9.2.3.4. (Documento 
desatualizado); 9.2.3.5. (Documento inválido) 

ESPORTE CLUBE JUVENTUDE 1º BRAÇO Esporte que Une: Futebol, Família e Qualidade de Vida Indeferido
Desconformidade com o item 9.2.2.1 (não apresen-
tou CRED)

FECADESC - Federação Catarinense de Desportos de 
Cegos e Baixa Visão

SEUS OLHOS SÃO OS MEUS - 11º COPA SUL FECADESC 2026 Indeferido

Desconformidade com os itens 9.2.2.1( Documen-
to inválido); 9.2.2.6 (Documento inválido); 9.2.3.5 
(Documento com outro CNPJ); 9.2.3.6 (Documento 
com outro CNPJ). 

Florianópolis-SC, data da assinatura digital.

Jeferson Ramos Batista

Presidente da FESPORTE

Cod. Mat.: 1156918
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RESULTADO DEFINITIVO DE MÉRITO DO EDITAL PIE/FESPORTE Nº 003/2025

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE (FESPORTE), no uso de suas atribuições previstas na Lei nº 9.131/1993 e no Decreto nº 780, de 3 de dezembro de 2024, torna público o 

resultado definitivo da análise de mérito do Edital de Chamamento Público PIE/FESPORTE 003/2025 - Eventos e Competições Esportivas.

EVENTOS ESPORTIVOS EDUCACIONAIS

�&�O�D�V�V�L�¿�F�D�o�m�REmpreendedor Proposta Pontuação média Valor aprovado Situação

1 Pequenos Leoninos Festival Pequenos Leoninos 8,51 R$ 52.047,84 Aprovado

2
Universidade do Oeste de Santa Catarina - Cam-
pus Xanxerê

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA 8,51 R$ 46.650,72 Aprovado

3 Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER DE ITAJAI 7,99 R$ 59.799,60 Aprovado

4 Associação Pinhalense de Futsal e Futebol APEFF: formando campeãs dentro e fora da quadra 7,93 R$ 49.088,66 Aprovado

5 Associação Atitude de patinação Artística - AAPA Jogos Escolares de Patinação Artística 7,62 R$ 60.000,00 Aprovado

6 associação itajaiense de tenis de mesa Liga Escolar AITM 7,31 R$ 60.000,00 Aprovado

7 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CRICIUMA XIV DESAFIO 24 HORAS DE NATAÇÃO 7,05 R$ 58.782,47 Aprovado

8 Associação Fair Play de Esportes e Cultura 1ª Super Kids Cup - 2026 7,02 R$ 59.985,80 Aprovado

9 ASSOCICAO ITAJAI PRO VOLEI ASSOCIAÇÃO ITAJAÍ PRÓ VÔLEI 6,51 Reprovado

10
ASSOCIAÇÃO DE SURFISTAS DO BALNEÁ-
RIO RINCÃO

Rincão Surf 5,9 Reprovado

11 ASSOCIAÇÃO DE SURF DE LAGUNA Molhes Surf 5,69 Reprovado

12 ASSOCIACAO PRO TENIS DE MESA Saque Certo 5,5 Reprovado

13 Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira OLÍMPIADA ESCOLAR DA FRONTEIRA 2026 5,01 Reprovado

EVENTOS ESPORTIVOS DE PARTICIPAÇÃO

�&�O�D�V�V�L�¿�F�D�o�m�REmpreendedor Proposta Pontuação média Valor aprovado Situação

1 Fundação Municipal de Esporte de Tubarão FESTIVAL DE VERÃO TUBARÃO 9,1 R$ 66.113,00 Aprovado

2
ASSOCIACAO BRUSQUENSE DE TENIS DE 
MESA

REVIVER - TÊNIS DE MESA PARA TODOS 9,02 R$ 79.999,16 Aprovado

3 Associação de Surf da Armação e Matadeiro Associação de Surf da Armação e Matadeiro 8,7 R$ 76.175,06 Aprovado

4 Instituto Hermindo Dalla Lana Corrida de Rua - Instituto Hermindo Dalla Lana 8,46 R$ 79.815,33 Aprovado

5
Fundação Universidade do Oeste de Santa 
Catarina

Festival de Basquete UNoesc 8,46 R$ 37.988,50 Aprovado

6
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE 
ILHOTA

CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL SOCIETY 8,35 R$ 66.980,43 Aprovado

7
AFAI ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS E 
AMIGOS INCOPLAST

Jogos de Integração - São Ludgero 8,24 R$ 19.283,88 Aprovado

8 MUNICIPIO DE DONA EMMA “Esporte para Todos – Dona Emma em Movimento 8,18 R$ 80.000,00 Aprovado

9 Município de Peritiba PERITIBA EM MOVIMENTO 8,1 R$ 80.000,00 Aprovado

10 LIGA AMADORA VERDE VALE DE FUTEBOL COPA SÃO LUDGERO 7,85 R$ 80.000,00 Aprovado

11 INSTITUTO DESPORTIVO FERNANDINHO 6 1º TORNEIO DE INTEGRAÇÃO IDF6 7,81 R$ 72.500,00 Aprovado

12
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo e 
Juventude

Olibon: Olímpiada Municipal de Lebon Régis 7,71 R$ 79.781,76 Aprovado

13
ASSOCIACAO DE CICLISMO SAPO VERDE 
TRILHAS & ESTRADAS

BIKE EM AÇÃO 7,58 R$ 42.449,85 Aprovado

14
LIMASC-Liga Independente de Motociclismo e 
Automobolismo de Santa Catarina

SUPERCOPA ALTO VALE DE VELOCROSS - Etapa Curitibanos/SC 7,5 R$ 79.984,77 Aprovado

15 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE Maratona Cidade dos Cânions 7,29 R$ 80.000,00 Aprovado

16 Associação Atitude de patinação Artística - AAPA Festival Atitude 7,22 R$ 80.000,00 Aprovado

17
ASSOCIAÇÃO PALMA SOLA DE FUTSAL - 
APASF

IV Copa Palma Sola de Futsal - Categorias de Base 7,14 R$ 43.893,36 Aprovado

18 Associação de Moradores do Bairro dos Estados Festival Esportivo e Comunitário do Bairro dos Estados 7,11 R$ 79.481,00 Aprovado

19 Prefeitura de Xanxerê
Competições de Futsal e de Futebol de Campo do Município de Xanxerê, 
SC

6,8 Reprovado

20
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE 
CRICIUMA

Festival Esportivo FME- Criciúma 6,73 Reprovado

21 associação itajaiense de tenis de mesa Liga Comunitária de tenis de Mesa 6,72 Reprovado

22
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE 
ILHOTA

CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE CAMPO 6,66 Reprovado

23 UCA - União Catarinense de Atletismo ROCK RUN - UCA 6,65 Reprovado

24
ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA ESCOLA DE SURF 
DO BANANINHA

ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA ESCOLA DE SURF DO BANANINHA 6,56 Reprovado

25 PREFEITURA DE MORRO DA FUMAÇA CICLOTURISMO & MF RUN 6,27 Reprovado

26
ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA PROFESSO-
RA JUREMA SAVI MILANEZ

CIRCUITO ESPORTIVO DA DIVERSIDADE 6,06 Reprovado

27 Instituto Humaniza Filial 1 KARATÊ: ENERGIA E AÇÃO 5,97 Reprovado

28 ASSOCIAÇÃO ALTO VALE DE KARATÊ´DÔ ASSOCIACAO ALTO VALE DE KARATE-DO 5,88 Reprovado

29 associação ABJ Santa Barbara ESPORTE CLUBE BEIJA FLOR 5,51 Reprovado

30
ATMEX ASSOCIACAO DE TENIS DE MESA DO 
EXTREMO OESTE CATARINENSE

ATMEX ASSOCIAÇÃO DE TÊNIS DE MESA DO EXTREMO OESTE 
CATARINENSE

5,45 Reprovado

31 Instituto JEC INSTITUTO JEC 5,11 Reprovado

EVENTOS ESPORTIVOS DE RENDIMENTO - CATEGORIA ESTADUAL

�&�O�D�V�V�L�¿�F�D�o�m�REmpreendedor Proposta Pontuação média Valor aprovado Situação

1 Federação Catarinense de Tênis de Mesa Circuito Catarinense de Tênis de Mesa 9,73 R$ 249.911,23 Aprovado
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2
ASCPE - ASSOCIAÇÃO CATARINENSE EM 
PROL DO ESPORTE E CULTURA

Adventure Cup - Campeonato Catarinense de Rally Baja 9,7 R$ 249.990,00 Aprovado

3 Prefeitura de Lages Descida da Escadaria do Morro da Cruz 9,59 R$ 249.986,06 Aprovado

4 Federação Catarinense de Xadrez Campeonato Estadual de Xadrez - Categorias e Adulto 9,56 R$ 249.772,04 Aprovado

5
AACESC - Associação de Apoio a Cultura e 
Esporte de Santa Catarina –

RIO DO RASTRO MARATHON 9,5 R$ 249.035,80 Aprovado

6
FEDERACAO DE MONTANHISMO E ESCALA-
DA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Ranking Catarinense de Escalada Esportiva 2026 9,49 R$ 245.962,38 Aprovado

7 Vôlei APAN - Associação Professor Artur Novaes Vôlei APAN - Associação Professor Artur Novaes 9,45 R$ 249.883,60 Aprovado

8 AFESC Meia Maratona Guarda do Embaú 8,95 R$ 249.998,96 Aprovado

9 Liga Catarinense de Voleibol Copa Liga Catarinense de Voleibol 8,88 R$ 249.990,49 Aprovado

10 Federação Catarinense de Xadrez COPA SANTA CATARINA DE XADREZ - PENSADO + BLITZ 8,68 R$ 164.217,22 Aprovado

11 Associação de Surdos de Grande Florianópolis Campeonato Catarinense de Voleibol para Surdos 8,61 R$ 250.000,00 Aprovado

12
Federação de Triathlon do Estado de Santa 
Catarina

CAMPEONATO CATARINENSE DE TRIATHLON I 8,46 R$ 248.500,00 Aprovado

13 Federação Catarinense de Motociclismo CAMPEONATO CATARINENSE DE MOTOCROSS 2026 8,4 R$ 250.000,00 Aprovado

14 Prefeitura Municipal de Imbituba PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 8,26 R$ 249.322,39 Aprovado

15
Federação Catarinense de Corrida de Aventura 
(FCCA)

Campeonato Catarinense de Corrida de Aventura (CCCA) 8,13 R$ 249.999,88 Aprovado

16 Fundação Batistense de Esportes 6ª COPA SANTA CATARINA DE VOLEIBOL FEMININO DE BASE 7,88 R$ 79.723,42 Aprovado

17 Prefeitura de governador Celso ramos CAMPEONATO CAMFUT 7,34 R$ 248.400,00 Aprovado

18 Federação Catarinense de Jiu Jitsu Circuito Catarinense de Jiu-Jitsu 2026. 7,18 R$ 222.710,00 Aprovado

19 Federação de Ginástica de Santa Catarina CAMPEONATOS ESTADUAIS DE GINÁSTICA ARTÍSTICA 2026 7,05 R$ 215.000,00 Aprovado

20 FEDERAÇÃO CATARINENSE DE KARATE
FEDERAÇÃO CATARINENSSE DE KARATE - ETAPA RANKING ESTA-
DUAL DIVISÃO "A"

6,87 Reprovado

21 Associação de surfe de Imbituba ASSOCIAÇÃO DE SURF DE IMBITUBA 6,75 Reprovado

22 Federação Catarinense de Judô Calendário FCJ 2026-2027 6,70 Reprovado

23 LIGA VOLEIBOL DE SANTA CATARINA LIGA VOLEIBOL DE SANTA CATARINA 6,64 Reprovado

24 Associação de surfe de Imbituba ASSOCIAÇÃO DE SURF DE IMBITUBA 6,62 Reprovado

25 APAJUDAN COPA SKD JUDÔ - EDIÇÃO 2026 6,62 Reprovado

26 FEDERAÇÃO CATARINENSE DE VOLEIBOL CAMPEONATO CATARINENSE DE VÔLEI DE PRAIA 6,58 Reprovado

27
FEDERAÇÃO DE JIU JITSU OLÍMPICO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA

CIRCUITO DE JIU-JITSU CATARINENSE KIDS 2026 6,56 Reprovado

28 SUPERLIGA DE MOUNTAIN BIKE CHAOYANG CHALLENG - MOUTAIN BIKE 6,55 Reprovado

29
ASSOCIAÇÃO DE SURFISTAS DO BALNEÁ-
RIO RINCÃO

ETAPA DO CIRCUITO CATARINENSE DE SURF 6,54 Reprovado

30 Federação Catarinense de Handebol Campeonatos estaduais de handebol 2026 6,46 Reprovado

31
ASSOCIAÇÃO DE SURF E TOW-IN DO FAROL 
DE SANTA MARTA - ASTFSM

CIRCUITO CATARINENSE DE SURF PROFISSIONAL 6,39 Reprovado

32
ATOWINJ - ASSOCIAÇÃO DE TOW IN DE 
JAGUARUNA

CAMPEONATO CATARINENSE DE TOW IN 6,36 Reprovado

33
FCJJP - Federação catarinense de jiu-jítsu 
paradesportivo

FCJJP - Federação catarinense de jiu-jítsu paradesportivo 6,35 Reprovado

34 Prefeitura Municipal de Imbituba Prefeitura Municipal de Imbituba 6,3 Reprovado

35 ASSOCIAÇÃO DE SURF DE LAGUNA Etapa do Circuito Catarinense de Surf em Laguna 6,28 Reprovado

36 ASSOCIAÇÃO FUTUROS CAMPEÕES
BCC25 – Circuito Estadual de Kung-Fu Wushu e Artes Marciais de Santa 
Catarina

6,03 Reprovado

37
INSTITUTO DE APOIO PARA O DESENVOLVI-
MENTO DO ESPORTE E DA CULTURA

JOGOS GERMÂNICOS DA OKTOBERFEST 6,03 Reprovado

38 ASSOCIACAO DOS BOLONISTAS DE ITAJAI Taça Aniversário Cidade de Itajaí de Bolão 5,88 Reprovado

39
Associação Esportiva Cultural e Social Arte 
Suave

Circuito Meio-Oeste Catarinense de Jiu-Jitsu 5,79 Reprovado

40 Associação Jaraguaense de Badminton - AJB BADMINTON - ETAPA ESTADUAL EM JARAGUÁ 5,55 Reprovado

41
FEDERAÇÃO CATARINENSE DO DESPORTO 
UNIVERSITÁRIO

JUCs Praia 2026 5,53 Reprovado

42
SOCIEDADE DE BOCHAS BARRIGA VERDE 
(MATRIZ E FILIAIS)

Bocha: Esporte para todas as idades e sua contribuição para a saúde e 
bem-estar

5,33 Reprovado

43 JURERÊ SPORTS CENTER
Torneio Fita Azul de Natação de Velocidade – Troféu Eduardo Deboni 
2026

4,69 Reprovado

44
ASSOCIACAO DOS AMIGOS DA ESCOLA DE 
SURF BANANINHA

ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA ESCOLA DE SURF DO BANANINHA 0 Reprovado

45 Instituto de Saúde e Bem Estar (ISBE) Projeto “Talentos em Campo” 0 Reprovado

46
FEDERAÇÃO DE JIU JITSU OLÍMPICO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA

CIRCUITO DE JIU-JITSU CATARINENSE PRO 2026 0 Reprovado

47 Federação de Ginástica de Santa Catarina CAMPEONATOS ESTADUAIS DE GINÁSTICA RÍTMICA 2026 0 Reprovado

EVENTOS ESPORTIVOS DE RENDIMENTO - CATEGORIA NACIONAL

�&�O�D�V�V�L�¿�F�D�o�m�REmpreendedor Proposta Pontuação média Valor aprovado Situação

1
ACPH - ASSOCIAÇÃO DE CICLISMO PERFOR-
MANCE HUMANA

UCI GRAVEL WORLD SERIES BRASIL 9,74 R$ 247.101,90 Aprovado

2
ASSOCIAÇÃO PEDALA ITAPEMA DE CICLIS-
MO

TAÇA BRASIL DE CICLISMO FEMININO 9,43 R$ 245.046,94 Aprovado
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3
ASSOCIAÇÃO DE CAÇA, PESCA E TIRO ES-
PORTIVO XANXERÊ

Etapas Nacionais FAN32 Xanxerê: Santa Catarina no Tiro Esportivo 
Brasileiro

9,24 R$ 250.000,00 Aprovado

4 Associação de Surf da Armação e Matadeiro Associação de Surf da Armação e Matadeiro 9,17 R$ 249.679,68 Aprovado

5 ELASE CLUBE SOCIAL E DESPORTIVO
CAMPEONATO BRASILEIRO INTERCLUBES DE VOLEIBOL SUB 19 
MASCULINO

9,06 R$ 84.200,00 Aprovado

6 Associação Blumenauense de Handebol
Campeonato Brasileiro de Handebol Feminino - Cadetes - Blumenau 
2026

9,04 R$ 249.964,24 Aprovado

7 FEDERAÇÃO CATARINENSE DE VOLEIBOL VÔLEI BLUMEN CUP 8,91 R$ 250.000,00 Aprovado

8
ASCPE - ASSOCIAÇÃO CATARINENSE EM 
PROL DO ESPORTE E CULTURA

Etapa Catarinense Enduro BR - Campeonato Brasileiro de Enduro 8,77 R$ 249.967,00 Aprovado

9
Associação de Pais e Amigos do Basquete Femi-
nino de Blumenau - BFB

Talentos do Brasil Sub-23 8,08 R$ 247.800,76 Aprovado

10
Associação Desportiva e Cultural Vale do Han-
debol Indaial

Campeonato Brasileiro de Seleções de Handebol Juvenil Sub18 em 
Indaial.

8,08 R$ 250.000,00 Aprovado

11 FEDERAÇÃO CATARINENSE DE CICLISMO CIRCUITO DO BOA VISTA 7,87 R$ 231.457,62 Aprovado

12 FCA Federação Catarinense de Atletismo CAMPEONATO NACIONAL SUB-23 DE ATLETISMO 6,54 Reprovado

13 Federação Catarinense de Judô Judô Catarinense em Ascensão 6,18 Reprovado

14 Prefeitura Municipal de São José GP SÃO JOSÉ de Jiu-Jitsu – Etapa Nacional 6,09 Reprovado

15 Associação Cultural e Esportiva Univali - ACEU Associação Cultural e Esportiva Univali (ACEU) 5,5 Reprovado

16
FEDERAÇÃO CATARINENSE DO DESPORTO 
UNIVERSITÁRIO

Apoio à participação da Delegação Universitária Catarinense nos JUBs 
Praia 2026

0 Reprovado

17 Associação Desportiva Jaraguá Jaragua Futsal na LNF - ESPORTE, PAIXÃO E ENTRETENIMENTO 0 Reprovado

18
ASSOCIAÇÃO DOS PADELISTAS BRASILEI-
ROS

Brasil Padel Tour em Santa Catarina. 0 Reprovado

19 Nação Esporte Futebol Clube NAÇÂO ESPORTES FUTEBOL CLUBE 0 Reprovado

20 Prefeitura de governador Celso ramos TRAIL GCR 0 Reprovado

EVENTOS ESPORTIVOS DE RENDIMENTO - CATEGORIA INTERNACIONAL

�&�O�D�V�V�L�¿�F�D�o�m�REmpreendedor Proposta Pontuação média Valor aprovado Situação

1
AJEC - ASSOCIAÇÃO JOAÇABA DE ESPORTE 
E CULTURA

DESAFIO INTERNACIONAL DE FUTSAL- JOAÇABA 109 anos 9,96 R$ 499.926,05 Aprovado

2 AFESC Beach Tennis World Tour BT200 — Grande Floripa 2026 9,85 R$ 500.000,00 Aprovado

3
ASSOCIAÇÃO PEDALA ITAPEMA DE CICLIS-
MO

VOLTA CICLÍSTICA INTERNACIONAL DE SANTA CATARINA 9,76 R$ 494.000,00 Aprovado

4
AACESC - Associação de Apoio a Cultura e 
Esporte de Santa Catarina –

MEIA MARATONA INTERNACIONAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 9,65 R$ 499.100,00 Aprovado

5
ASSOCIAÇÃO CATARINENSE DE BEACH 
TENNIS

ITF BT 400 - Campeonato Internacional de Beach Tennis 9,55 R$ 499.145,93 Aprovado

6
ACPH - ASSOCIAÇÃO DE CICLISMO PERFOR-
MANCE HUMANA

UCI GRANFONDO WORLD SERIES TIMBÓ 9,5 R$ 498.455,00 Aprovado

7 Associação de Xadrez de Joaçaba II SCHERER CHESS FESTIVAL 8,17 R$ 449.272,20 Aprovado

8 Federação Catarinense de Jiu Jitsu AJP Tour International São José Jiu Jitsu Championship 2026. 7,83 R$ 391.326,44 Aprovado

9
ASSOCIAÇÃO SUL CATARINENSE DE XA-
DREZ

III Criciúma Chess Open – Rumo à Excelência 7,68 R$ 262.456,48 Aprovado

10 Vôlei APAN - Associação Professor Artur Novaes Vôlei APAN - Associação Professor Artur Novaes 7,47 R$ 424.415,31 Aprovado

11 INSTITUTO BABY BASQUETEBOL CIDADANIA COPA MERCOSUL UDESC DE BASQUETEBOL 7,42 R$ 200.811,44 Aprovado

12
Associação Esportiva Cultural e Social Arte 
Suave

AJP INTERNATIONAL LAGES/SC. 6,22 Reprovado

13 JURERÊ SPORTS CENTER International Sprint Swimming Cup - Floripa Jurerê 4,83 Reprovado

14
FEDERAÇÃO CATARINENSE DO DESPORTO 
ESCOLAR

Campeonato Sul-americano de Patinação Artística 2026 4,56 Reprovado

15 Prefeitura de Xanxerê IV Torneio Inteternacional de Futsal Feminino 0 Reprovado

EVENTOS ESPORTIVOS DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL

�&�O�D�V�V�L�¿�F�D�o�m�REmpreendedor Proposta Pontuação média Valor aprovado Situação

1
Fundação Universidade do Oeste de Santa 
Catarina

I Seminário de Políticas Públicas de Esporte e Lazer 8,98 R$ 49.933,00 Aprovado

2 Associação Ibiramense de Badminton Camping de Badminton – Formação Avançada para Técnicos 7,99 R$ 49.187,32 Aprovado

3 Sociedade Esportiva e Recreativa Brusque Sociedade Esportiva e Recreativa Brusque 7,85 R$ 49.975,49 Aprovado

4 LIGA SANTA CATARINA DE HANDEBOL LIGA SANTA CATARINA DE HANDEBOL 7,59 R$ 49.937,33 Aprovado

5 Instituto JEC INSTITUTO JEC 7,12 R$ 50.000,00 Aprovado

6 INSTITUTO DESPORTIVO FERNANDINHO 6 1º SEMINÁRIO DE CAPACITAÇÃO IDF6 7,02 R$ 49.971,00 Aprovado

7 Instituto Paulão do Vôlei INSTITUTO PAULÃO DO VOLEI 5,85 Reprovado

8
ATOWINJ - ASSOCIAÇÃO DE TOW IN DE 
JAGUARUNA

CAPACITAÇÃO PARA O SURF DE ONDAS GRANDES 5,74 Reprovado

Florianópolis-SC, data da assinatura digital.
Jeferson Ramos Batista
Presidente da FESPORTE

Cod. Mat.: 1156919

EXTRATO – AUTORIZAÇÃO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS. PROGRAMA DE INCENTIVO AO ESPORTE - PIE. FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE – FESPORTE
PROCESSO SGPE: FESPORTE 4153/2025.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE (FESPORTE), no uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista o disposto no art. 116, da LC 741, de 12 de junho de 2019 
c/c Decreto 780, de 3 de dezembro de 2024, conforme determina o Art. 16 do Decreto 780, de 3 de dezembro de 2024, confere aos seguintes projetos autorização para captação de recursos financeiros, 
conforme a tabela abaixo. Esta autorização é válida por 12 meses a partir da data da publicação.
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ID do Projeto CNPJ Nome do Proponente Nome da Proposta Valor aprovado Banco Agência Conta

501528 00.632.825/0001-29 FEDERAÇÃO CATARINENSE DE VOLEIBOL VÔLEI BLUMEN CUP R$ 250.000,00 1 3077-5 27904-8

499860 00.799.147/0001-93
Federação de Triathlon do Estado de Santa 
Catarina

CAMPEONATO CATARINENSE DE TRIATHLON I R$ 248.500,00 1 2638-7 82969-2

504753 00.826.550/0001-64 AFESC Meia Maratona Guarda do Embaú 2026 R$ 249.998,96 1 3047-3 35112-1

499877 00.826.550/0001-64 AFESC BT200 R$ 500.000,00 1 3047-3 35115-6

492385 01.274.205/0001-28 LIGA AMADORA VERDE VALE DE FUTEBOL COPA SÃO LUDGERO R$ 80.000,00 1 3692-7 25147-X

487850 03.324.132/0001-67
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE 
ILHOTA

Campeonato Municipal de Futebol Society R$ 66.980,43 1 3148-8 21128-1

501222 03.728.558/0001-86
ASSOCIACAO BRUSQUENSE DE TENIS DE 
MESA

REVIVER - TÊNIS DE MESA PARA TODOS R$ 79.999,16 1 401-4 101287-8

502443 05.399.730/0001-20 Associação de Moradores do Bairro dos Estados
Projeto: Festival Esportivo e Comunitário do Bairro 
dos Estados

R$ 79.481,00 1 629-7 48327-3

501502 06.030.819/0001-88 Associação de Xadrez de Joaçaba II SCHERER CHESS FESTIVAL R$ 449.272,20 1 137-6 47224-7

502253 06.064.188/0001-18
LIMASC - Liga Independente de Motociclismo e 
Automobilismo de Santa Catarina

SUPERCOPA ALTO VALE DE VELOCROSS - Eta-
pa Curitibanos

R$ 79.984,77 1 517-7 59012-6

500175 06.066.796/0001-61
AJEC - ASSOCIAÇÃO JOAÇABA DE ESPORTE 
E CULTURA

DESAFIO INTERNACIONAL DE FUTSAL- JOAÇA-
BA 109 ANOS

R$ 499.926,05 1 137-6 47223-9

502405 06.143.665/0001-30
ASCPE - ASSOCIAÇÃO CATARINENSE EM 
PROL DO ESPORTE E CULTURA

Etapa Catarinense Enduro BR - Campeonato Brasi-
leiro de Enduro

R$ 249.967,00 1 5211-6 14210-7

488457 06.143.665/0001-30
ASCPE - ASSOCIAÇÃO CATARINENSE EM 
PROL DO ESPORTE E CULTURA

Adventure Cup - Campeonato Catarinense de Rally 
Baja

R$ 249.990,00 1 5211-6 14211-5

502861 07.252.954/0001-30 Instituto JEC
Seminário Catarinense: Esporte &amp; Fibromial-
gia — Sensibilização, Evidências e Boas Práticas

R$ 50.000,00 1 5443-7 46067-2

498898 07.353.437/0001-58
ASSOCIACAO DE CICLISMO SAPO VERDE 
TRILHAS & ESTRADAS

BIKE EM AÇÃO R$ 42.449,85 1 928-8 114771-4

502095 07.825.719/0001-00 Fundação Batistense de Esportes
6ª COPA SANTA CATRINA DE VOLEIBOL FEMINI-
NO DE BASE

R$ 79.723,42 1 2629-8 54208-3

498779 07.922.087/0001-01 Sociedade Esportiva e Recreativa Brusque Clínica Internacional de Basquete - Ser Brusque R$ 49.975,49 1 401-4 101288-6

502803 08.100.642/0001-74 associação itajaiense de tenis de mesa Liga Escolar AITM R$ 60.000,00 1 4295-1 39385-1

504509 08.663.396/0001-69
ACPH - ASSOCIAÇÃO DE CICLISMO PERFOR-
MANCE HUMANA

UCI GRAVEL WORLD SERIES BRASIL R$ 247.101,90 1 1489-3 76665-8

502747 08.663.396/0001-69
ACPH - ASSOCIAÇÃO DE CICLISMO PERFOR-
MANCE HUMANA

UCI GRANFONDO WORLD SERIES TIMBÓ R$ 498.455,00 1 1489-3 76667-4

487488 08.732.282/0001-23 Pequenos Leoninos Festivais Leonino R$ 52.047,84 1 201-1 79077-X

504969 08.764.215/0001-90
AACESC - Associação de Apoio a Cultura e 
Esporte de Santa Catarina –

RIO DO RASTRO MARATHON R$ 249.035,80 1 1707-8 45827-9

503562 08.764.215/0001-90
AACESC - Associação de Apoio a Cultura e 
Esporte de Santa Catarina –

MEIA MARATONA INTERNACIONAL DE BALNEÁ-
RIO CAMBORIÚ

R$ 499.100,00 1 1707-8 45828-7

503162 09.663.838/0001-30 Vôlei APAN - Associação Professor Artur Novaes �6�X�S�H�U���'�H�V�D�¿�R���&�D�W�D�U�L�Q�H�Q�V�H���G�H���9�R�O�H�L�E�R�OR$ 249.883,60 1 3126-7 37441-5

499650 09.663.838/0001-30 Vôlei APAN - Associação Professor Artur Novaes Copa Internacional Vôlei APAN R$ 424.415,31 1 3126-7 37443-1

487280 10.216.568/0001-06
Federação Catarinense de Corrida de Aventura 
(FCCA)

Campeonato Catarinense de Corrida de Aventura 
(CCCA)

R$ 249.999,88 1 276-3 82498-4

487278 10.295.597/0001-00 ASSOCIAÇÃO SUL CATARINENSE DE XADREZ III Criciúma Chess Open R$ 262.456,48 1 2118-0 45983-6

504610 10.308.340/0001-38 Associação de Surf da Armação e Matadeiro ASM CIRCUITO AMADOR 2026 R$ 76.175,06 1 4397-4 32026-9

496304 10.308.340/0001-38 Associação de Surf da Armação e Matadeiro
MINI KALZONE DROP DO BEM FESTIVAL NA-
CIONAL

R$ 249.679,68 1 4397-4 32027-7

504642 10.900.419/0001-53
Associação Desportiva e Cultural Vale do Hande-
bol Indaial

Campeonato Brasileiro de Seleções de Handebol 
Juvenil Sub18 em Indaial.

R$ 250.000,00 1 928-8 114770-6

489035 13.660.914/0001-20 Fundação Municipal de Esporte de Tubarão FESTIVAL DE VERÃO TUBARÃO R$ 66.113,00 1 201-1 79078-8

491485 14.323.475/0001-23 Associação Blumenauense de Handebol
CAMPEONATO BRASILEIRO CADETE FEMININO 
DE HANDEBOL – BLUMENAU 2026.

R$ 249.964,24 1 2869-X 47445-2

500863 15.292.231/0001-93 Federação Catarinense de Jiu Jitsu CIRCUITO CATARINENSE DE JIU JIU JITSU. R$ 222.710,00 1 2202-0 32590-2

504527 15.292.231/0001-93 Federação Catarinense de Jiu Jitsu AJP INTERNATIONAL SÃO JOSÉ 2026. R$ 391.326,44 1 2202-0 32592-9

490495 15.863.248/0001-53
ASSOCIAÇÃO DE CAÇA, PESCA E TIRO ES-
PORTIVO XANXERÊ

Etapas Nacionais FAN32 Xanxerê: Santa Catarina 
no Tiro Esportivo Brasileiro

R$ 250.000,00 1 586-X 60345-7

504173 18.879.085/0001-95 ASSOCIAÇÃO PEDALA ITAPEMA DE CICLISMO TAÇA BRASIL DE CICLISMO FEMININO R$ 245.046,94 1 3164-X 53954-6

487561 18.879.085/0001-95 ASSOCIAÇÃO PEDALA ITAPEMA DE CICLISMO
VOLTA CICLÍSTICA INTERNACIONAL DE SANTA 
CATARINA

R$ 494.000,00 1 3164-X 53955-4

496305 19.686.950/0001-40 Associação Fair Play de Esportes e Cultura 1ª Super Kids Cup - 2026 R$ 59.985,80 1 4397-4 32025-0

503038 21.522.006/0001-07 INSTITUTO BABY BASQUETEBOL CIDADANIA COPA MERCOSUL UDESC DE BASQUETEBOL R$ 200.811,44 1 3173-9 88948-2

502694 21.837.878/0001-56 Associação Pinhalense de Futsal e Futebol
APEFF: Formando Campeãs Dentro e Fora de 
Quadra

R$ 49.088,66 1 1392-7 41311-9

490361 25.957.620/0001-44 Liga Catarinense de Voleibol Copa Liga Catarinense de Voleibol R$ 249.990,49 1 2869-X 47443-6

488005 28.065.094/0001-04
Associação de Pais e Amigos do Basquete Femi-
nino de Blumenau - BFB

Talentos do Brasil Sub-23 R$ 247.800,76 1 3126-7 37442-3

501729 28.538.367/0001-82 Associação Ibiramense de Badminton
Camping de Badminton – Formação Avançada para 
Técnicos

R$ 49.187,32 1 2501-1 50152-2

500834 28.846.964/0001-74
FEDERACAO DE MONTANHISMO E ESCALADA 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Ranking Catarinense de Escalada Esportiva 2026 R$ 245.962,38 1 3077-5 27903-X

500115 30.069.923/0001-60 LIGA SANTA CATARINA DE HANDEBOL III FÓRUM TÉCNICO DA LIGA SC DE HANDEBOL R$ 49.937,33 1 1489-3 76668-2

502858 30.755.629/0001-02
ASSOCIAÇÃO CATARINENSE DE BEACH 
TENNIS

ITF BT 400 - Campeonato Internacional de Beach 
Tennis em Balneário Camboriú

R$ 499.145,93 1 2202-0 32591-0

502690 31.159.855/0001-93 Associação Atitude de patinação Artística - AAPA Jogos Escolares de Patinação Artística R$ 60.000,00 1 305-0 98617-8

499530 31.159.855/0001-93 Associação Atitude de patinação Artística - AAPA Festival Atitude R$ 80.000,00 1 305-0 98618-6

490133 33.817.904/0001-63
ASSOCIAÇÃO PALMA SOLA DE FUTSAL - 
APASF

Copa Palma Sola de Futsal - Categorias de Base R$ 43.893,36 1 1391-9 19657-6
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504747 42.313.763/0001-32 INSTITUTO DESPORTIVO FERNANDINHO 6 1º SEMINÁRIO DE CAPACITAÇÃO IDF6 R$ 49.971,00 1 4464-4 65537-6

502012 42.313.763/0001-32 INSTITUTO DESPORTIVO FERNANDINHO 6 1º TORNEIO DE INTEGRAÇÃO IDF6 R$ 72.500,00 1 4464-4 65539-2

502618 42.499.492/0001-51 Instituto Hermindo Dalla Lana Corrida de Rua Intituto Hermindo Dalla Lana R$ 79.815,33 1 2103-2 28553-6

504994 73.371.247/0001-98 Federação de Ginástica de Santa Catarina
CAMPEONATOS ESTADUAIS DE GINÁSTICA 
ARTÍSTICA

R$ 215.000,00 1 2869-X 47444-4

494006 75.345.504/0001-42 FEDERAÇÃO CATARINENSE DE CICLISMO CIRCUITO DO BOA VISTA R$ 231.457,62 1 38-8 159440-0

499889 76.557.081/0001-97 Federação Catarinense de Motociclismo
CAMPEONATO CATARINENSE DE MOTOCROSS 
2026

R$ 250.000,00 1 3047-3 35114-8

499771 76.702.190/0001-50 Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí JEI - JOGOS ESCOLARES DE ITAJAÍ R$ 59.799,60 1 4295-1 39384-3

494596 78.830.098/0001-00
AFAI ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS E 
AMIGOS INCOPLAST

Jogos de Integração - São Ludgero R$ 19.283,88 1 3692-7 25145-3

486396 82.777.301/0001-90 Prefeitura de Lages Descida da Escadaria do Morro da Cruz R$ 249.986,06 1 5215-9 23791-4

488323 82.815.085/0001-20 Município de Peritiba PERITIBA EM MOVIMENTO R$ 80.000,00 1 5355-4 8197-3

489988 82.892.373/0001-89 Prefeitura de governador Celso ramos
CAMFUT 2026 – Campeonato Municipal de Futsal 
de Governador Celso Ramos

R$ 248.400,00 1 2723-5 41761-0

502335 82.908.336/0001-11 Federação Catarinense de Xadrez
COPA SANTA CATARINA DE XADREZ 2026 - 
PENSADO + BLITZ

R$ 164.217,22 1 3047-3 35111-3

486559 82.908.336/0001-11 Federação Catarinense de Xadrez
Campeonato Estadual de Xadrez - categorias e 
adulto

R$ 249.772,04 1 3047-3 35113-X

504552 82.909.409/0001-90 Prefeitura Municipal de Imbituba IMBITUBA BIG WAVES 26 R$ 249.322,39 1 1408-7 46468-6

502158 82.913.211/0001-80 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE MARATONA CIDADE DOS CÂNIONS R$ 80.000,00 1 4631-0 19451-4

487254 83.074.310/0001-88
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo e Juven-
tude

Olibon: Olímpiadas de Lebon Régis R$ 79.781,76 1 1387-0 40519-1

490300 83.102.426/0001-83 MUNICIPIO DE DONA EMMA Esporte para Todos: Dona Emma em Movimento R$ 80.000,00 1 2501-1 50151-4

490097 83.256.800/0001-03 Associação de Surdos de Grande Florianópolis Campeonato Catarinense de Voleibol para Surdos R$ 250.000,00 1 3174-7 33034-5

488284 83.477.646/0001-91 ELASE CLUBE SOCIAL E DESPORTIVO
Campeonato Brasileiro Interclubes - Voleibol Sub 
19 Masculino

R$ 84.200,00 1 1453-2 94562-5

501804 83.661.074/0001-04 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CRICIUMA XIV DESAFIO 24 HORAS DE NATAÇÃO R$ 58.782,47 1 407-3 117180-1

491927 83.747.352/0001-32 Federação Catarinense de Tênis de Mesa Circuito Estadual de Tênis de Mesa R$ 249.911,23 1 2490-2 41033-0

501574 84.592.369/0002-01
Fundação Universidade do Oeste de Santa 
Catarina

Festival de Basquete Unoesc R$ 37.988,50 1 403-0 85163-9

499434 84.592.369/0002-01
Fundação Universidade do Oeste de Santa 
Catarina

I Seminário de Políticas Públicas de Esporte e 
Lazer

R$ 49.933,00 1 403-0 85164-7

502914 84.592.369/0005-54
Universidade do Oeste de Santa Catarina - Cam-
pus Xanxerê

Oliuni 2026 R$ 46.650,72 1 586-X 60344-9

Florianópolis, data da assinatura digital.
JEFERSON RAMOS BATISTA
Presidente da FESPORTE

Cod. Mat.: 1156917

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE VIGÊNCIA S EGUNDA ALTE -
RAÇÃO - AO TERMO DE FOMENTO - 2025TR01121 .
CONCEDENTE: Estado de Santa Catarina por meio da Fundação 
Catarinense de Esporte –(Fesporte). PARCEIRA: Confederação 
Brasileira de Surf. OBJETO:  “Este termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação da Vigência do Termo de Fomento 2025TR01121.”PRA-
ZO DE VIGÊNCIA: até 04/09/2026 partir da Publicação no Diário 
Oficial do Estado Santa Catarina. DATA: Florianópolis, 09/02/2026. 
SIGNATÁRIOS: Presidente da Fundação Catarinense de Esporte, 
Jeferson Ramos Batista e o Presidente Confederação Brasileira de 
Surf, Flávio Padaratz. Processo SCC 02222/2026 .

Cod. Mat.: 1156640

UDESC – UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA – UDESC

PORTARIA Nº 114, de 05/02/2026.
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
- UDESC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos VII e XVII, do artigo 
28 do Estatuto da UDESC, RESOLVE:
ADMITIR em vaga temporária de Professor Substituto, referen-
te Processo Seletivo nº 03/2025 da UDESC, conforme processo 
UDESC 2850/2026:
Nome: DAIANA CRISTINA SALM
Classe: Adjunto
Período: 19/02/2026 a 18/07/2026
Carga horária: 06 horas/atividade
Especialidade: Conhecimentos Fisioterapêuticos (C) no Departa-
mento de Fisioterapia, da UDESC/CEFID.
JOSE FERNANDO FRAGALLI
REITOR

PORTARIA Nº 117, de 05/02/2026.
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
- UDESC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos VII e XVII, do artigo 
28 do Estatuto da UDESC, RESOLVE:
ADMITIR em vaga temporária de Professor Substituto, referen-

te Processo Seletivo nº 06/2025 da UDESC, conforme processo 
UDESC 2955/2026:
Nome: PAULO HENRIQUE DE MORAES
Classe: Assistente
Período: 19/02/2026 a 18/07/2026
Carga horária: 06 horas/atividade
Especialidade: Matemática (A) no Departamento de Engenharia 
Florestal da UDESC/CAV.
JOSE FERNANDO FRAGALLI
REITOR

PORTARIA Nº 119, de 05/02/2026.
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
- UDESC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos VII e XVII, do artigo 
28 do Estatuto da UDESC, RESOLVE:
ADMITIR em vaga temporária de Professor Substituto, referen-
te Processo Seletivo nº 06/2025 da UDESC, conforme processo 
UDESC 3075/2026:
Nome: FERNANDA PICOLI
Classe: Adjunto
Período: 19/02/2026 a 18/07/2026
Carga horária: 07 horas/atividade
Especialidade: Sanidade na Produção Animal no Departamento 
de Zootecnia, da UDESC/CEO.
JOSE FERNANDO FRAGALLI
REITOR

PORTARIA Nº 121, de 05/02/2026.
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
- UDESC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos VII e XVII, do artigo 
28 do Estatuto da UDESC, RESOLVE:
ADMITIR em vaga temporária de Professor Substituto, referen-
te Processo Seletivo nº 06/2025 da UDESC, conforme processo 
UDESC 3037/2026:
Nome: KARINA ROSALEN
Classe: Assistente
Período: 19/02/2026 a 18/07/2026
Carga horária: 09 horas/atividade
Especialidade: Solos, Clima e Agroecologia no Departamento de 
Zootecnia da UDESC/CEO.
JOSE FERNANDO FRAGALLI
REITOR

PORTARIA Nº 124, de 06/02/2026.

O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
- UDESC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos VII e XVII, do artigo 
28 do Estatuto da UDESC, RESOLVE:
ADMITIR em vaga temporária de Professor Substituto, referen-
te Processo Seletivo nº 06/2025 da UDESC, conforme processo 
UDESC 3230/2026:
Nome: TIFANY COLOME LEAL
Classe: Adjunto
Período: 19/02/2026 a 18/07/2026
Carga horária: 08 horas/atividade
Especialidade: Enfermagem na Gestão e Gerenciamento no De-
partamento de Enfermagem da UDESC/CEO.
JOSE FERNANDO FRAGALLI
REITOR

PORTARIA Nº 126, de 06/02/2026.
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
- UDESC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos VII e XVII, do artigo 
28 do Estatuto da UDESC, RESOLVE:
ADMITIR em vaga temporária de Professor Substituto, referen-
te Processo Seletivo nº 06/2025 da UDESC, conforme processo 
UDESC 3287/2026:
Nome: MARIANE WOLF
Classe: Adjunto
Período: 19/02/2026 a 18/07/2026
Carga horária: 13 horas/atividade
Especialidade: Engenharias - Engenharia Química; Ciências Agrá-
rias - Engenharia de Alimentos no Departamento de Engenharia 
de Alimentos e Engenharia Química da UDESC/CEO.
JOSE FERNANDO FRAGALLI
REITOR

Cod. Mat.: 1156760

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA – UDESC

PORTARIA Nº 129, de 09/02/2026.
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
- UDESC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
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delegação de competência prevista nos incisos VII e XVII, do artigo 
28 do Estatuto da UDESC, RESOLVE:
ADMITIR em vaga temporária de Professor Substituto, referen-
te Processo Seletivo nº 06/2025 da UDESC, conforme processo 
UDESC 2129/2026:
Nome: THIAGO AUGUSTO DUARTE
Classe: Assistente
Período: 19/02/2026 a 18/07/2026
Carga horária: 04 horas/atividade
Especialidade: Administração Pública - Orçamento Público no De-
partamento de Administração Pública da UDESC/CESMO.
JOSE FERNANDO FRAGALLI
REITOR

Cod. Mat.: 1156823

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA – UDESC

PORTARIA Nº 127, de 09/02/2026.
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catari-
na-UDESC, no uso de suas atribuições e de conformidade com 
a delegação de competência prevista nos incisos VII e XVII, do 
artigo 28, do Estatuto da UDESC, RESOLVE:
Art. 1º AUTORIZAR VANESSA SILVEIRA PEREIRA SIMON, matrícula 
0993144-9-03, ocupante do cargo de Professor Universitário da 
UDESC/CESFI, a conduzir, de forma eventual, veículos oficiais da 
UDESC, de 05/02/2026 a 11/04/2028, conforme processo UDESC 
706/2026.
Art. 2º O uso do veículo oficial restringe-se às atividades de interesse 
da UDESC, vedada a utilização para fins pessoais ou particulares, 
sob pena de responsabilização nos termos legais.
JOSE FERNANDO FRAGALLI
REITOR

Cod. Mat.: 1156819

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA – UDESC

PORTARIA Nº 115, de 05/02/2026.
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
- UDESC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos VII e XVII, do artigo 
28, do Estatuto da UDESC, RESOLVE:
DESIGNAR os servidores abaixo como Fiscais Responsáveis pela 
contratação de empresa para execução da reforma de banheiros 
e vestiários do CEFID - com fornecimento de material (Processo 
17373/2025), de acordo com Processo UDESC 2463/2026:
ELISIANE GEANNE MELO, matrícula 0657527-7-01, ocupante do 
cargo de Técnico Universitário de Desenvolvimento, na função de 
Engenheiro da UDESC/CEFID, CREA/SC: 067.566-2 (Fiscal Titular);
MARCELO MALDANER, matrícula 0664972-6-01, ocupante do 
cargo de Técnico Universitário de Suporte, na função de Técni-
co em Edificações da UDESC/CEFID, CRT/RNP: 04022638982 
(Fiscal Auxiliar).
JOSE FERNANDO FRAGALLI
REITOR

PORTARIA Nº 120, de 05/02/2026.
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
- UDESC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos VII e XVII, do artigo 
28, do Estatuto da UDESC, RESOLVE:
DESIGNAR GABRIELA KUNDE EDEL, matrícula 0286599-8-01, 
ocupante do cargo de Técnico Universitário de Suporte da UDESC/
CCT, para exercer a Função de Confiança de Secretário de Ensino 
de Pós-Graduação - CCT, FC-04, no período de 01/03/2026 a 
30/04/2029, conforme processo UDESC 3065/2026.
JOSE FERNANDO FRAGALLI
REITOR

PORTARIA Nº 125, de 06/02/2026.
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
- UDESC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos VII e XVII, do artigo 
28, do Estatuto da UDESC, RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR MARIO CESAR DE ANDRADE, matrícula 
0269913-3-03, ocupante do cargo de Professor Universitário da 
UDESC/CEFID, para exercer a Função de Confiança Pró Tempore 
de Chefe de Departamento - Educação Física, FC-05, a partir de 
01/02/2026, conforme processo UDESC 3200/2026.
Art. 2º TORNAR SEM EFEITO, desde sua edição, a Portaria 071/2026.
JOSE FERNANDO FRAGALLI
REITOR

Cod. Mat.: 1156767

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA – UDESC

PORTARIA Nº 118, de 05/02/2026.
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 

- UDESC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos VII e XVII, do artigo 
28, do Estatuto da UDESC, RESOLVE:
DISPENSAR SUSELE MUSSOI RODRIGUES, matrícula 0663316-
1-01, ocupante do cargo de Técnico Universitário de Suporte da 
UDESC/CCT, da Função de Confiança de Secretário de Ensino de 
Pós-Graduação - CCT, FC-04, a contar de 01/03/2026, conforme 
processo UDESC 3065/2026.
JOSE FERNANDO FRAGALLI
REITOR

PORTARIA Nº 123, de 06/02/2026.
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
- UDESC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos VII e XVII, do artigo 
28 do Estatuto da UDESC, RESOLVE:
DISPENSAR RAFAEL FELIPE BRESSAN, matrícula 0648379-8-
02, Professor Substituto da UDESC/ESAG, a partir de 14/12/2025, 
conforme Processo UDESC 1979/2026.
JOSE FERNANDO FRAGALLI
REITOR

Cod. Mat.: 1156764

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA – UDESC

PORTARIA Nº 122, de 06/02/2026.
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
- UDESC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos VII e XVII, do artigo 
28 do Estatuto da UDESC, RESOLVE:
RETIFICAR partir de 04/02/2026, de acordo com o Processo UDESC 
2663/2026, a Portaria 1849/2025 que designa os servidores para 
compor Comissão Organizadora do Concurso Público para os 
cargos de Técnico Universitário de Desenvolvimento e Técnico 
Universitário de Suporte do Quadro Permanente de Pessoal da 
UDESC, quanto ao que segue:
EXCLUIR:
ANA CLAUDIA SILVA DE SOUZA - Coordenadoria de Recursos 
Humanos
JOSE FERNANDO FRAGALLI
REITOR

Cod. Mat.: 1156781

Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC - 
AVISO DE PAGAMENTO Nº 121/2026. Objeto:  Pagamento referente 
a auxílio funeral do servidor inativo José Albino Piva Leão. Sgpe: 
585/2026 Valor Total:  R$ 4.104,00. Fornecedor: Leonise Maria 
Werlang Leão. Fundamentação:  Não Aplicável a Lei 14.133/21. 
Florianópolis, 06 de fevereiro de 2026. Suzana Matheus Pereira 
– Diretora Geral do CEFID.

Cod. Mat.: 1156494

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA – UDESC/ESAG.
AVISO DE PAGAMENTO Nº 222/2026. Objeto: Restituição ao 
Prof. Silvio Hong Tiing Tai da ESAG, referente ao valor da inscrição 
no evento Southern Economic Association 95th Annual Meeting, 
que ocorreu nos dias 22 a 24 de novembro de 2025 em Tampa, 
Estados Unidos. SGPE 49490/2025. Valor:  R$ 1.570,78. Forne-
cedor:  SILVIO HONG TIING TAI. Fundamentação : Não aplicável 
a Lei nº 14.133/21. Florianópolis, 06 de fevereiro de 2026. José 
Fernando Fragalli – Reitor da UDESC.

Cod. Mat.: 1156609

ECONOMIAS MISTAS

CEASA – CENTRAIS DE 
ABASTECIMENTO DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA S.A.
PORTARIA N° 13/2026 CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA S.A – CEASA/SC, por sua Di-
retoria, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os 
princípios previstos no artigo 37 da Constituição Federal;  CON-
SIDERANDO o disposto na Seção IV – “Da Gestão e Fiscalização 
dos Contratos”, do Capítulo II – “Da Execução dos Contratos”, do 
Regulamento de Licitações e Contratos da CEASA/SC;CONSI-
DERANDO a importância da CEASA/SC adotar procedimentos 
�D�G�P�L�Q�L�V�W�U�D�W�L�Y�R�V�� �T�X�H�� �S�H�U�P�L�W�D�P�� �D�� �J�H�V�W�m�R�� �P�D�L�V�� �H�¿�F�L�H�Q�W�H�� �H�� �H�I�H�W�L�Y�D��
dos contratos administrativos; RESOLVE: Art. 1° DESIGNAR o 
�H�P�S�U�H�J�D�G�R���S�~�E�O�L�F�R���'�D�Q�L�H�O���$�Q�G�U�D�G�H�����H�Q�G�H�U�H�o�R���H�O�H�W�U�{�Q�L�F�R���G�D�Q�L�H�O�#
ceasa.sc.gov.br, e em substituição o funcionário público Andrey 
Tamarcio Davila de Andrade mas atribuições referentes a portaria 
nº 52/2025 publicada no DOE em: 19/08/2025 | Edição: 22579 | 
Matéria nº: 1106683, como Fiscal das Atas  de  Registro  de  Preços  

n.º  01/2025,  02/2025,  03/2025  e  04/2025,  das  unidades  das  
Centrais  de  Abastecimento  do  Estado  de Santa Catarina S.A. 
(CEASA/SC), do processo SGP-e n° 184/2023, sem prejuízo das 
atribuições atuais e rotineiramente desempenhadas. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Sandro Carlos 
Vidal Diretor Presidente

Cod. Mat.: 1156611

PORTARIA Nº 14/2026 CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ES-
TADO DE SANTA CATARINA S.A – CEASA/SC, por sua Diretoria, 
no uso de suas atribuições legais, em face do Concurso Público 
Edital 01/2023 desta Ceasa, homologado em 17 de outubro de 2023, 
RESOLVE: Art. 1º. Nomear, a partir de 02 de fevereiro de 2026 a 
Sr. Ronnie Schmidt. Para ocupar o cargo de Agente Operacional 
Técnico III. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
�V�X�D���S�X�E�O�L�F�D�o�m�R���Q�R���' �L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���±���' �2�(������ �'�r���V�H��
ciência e cumpra-se. Sandro Carlos Vidal Diretor – Presidente

Cod. Mat.: 1156613

CELESC – DISTRIBUIÇÃO S.A.
CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS no 
1/2026. O Diretor da Diretoria de Administração – DAD e a Presidente 
da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos – CPAD, 
conforme Processo Memorando – DPAD/DVGD, 2026.05.000238 e 
considerando a Listagem de Eliminação de Documentos no 1/2026, 
da Celesc Distribuição S.A, fazem saber, a quem possa interessar 
que, a contar do período de 30 (trinta) dias corridos, subsequente 
à data de publicação deste Edital, se não houver contestações, a 
Celesc Distribuição S.A. eliminará os documentos relativos a Nota 
Fiscal de Materiais de Expediente, Uso e Consumo, Nota Fiscal de 
Prestação de Serviço de Terceiros, Carta Interna, Carta Externa e 
Memorando, Requisição de Compra de Materiais de Expediente, 
Uso e Consumo, Guia de Devolução e Entrega de Material, Processo 
de Lançamento Contábil – SLIPS, Processo de Danos Elétricos, 
Processo de Abalroamento, Processo de Dispensa de Licitação sobre 
Aquisição de Materiais de Expediente, Uso e Consumo, Processo 
sobre Dispensa de Licitação para Aquisição de Produtos Químicos 
e Elétricos, Processo sobre Dispensa de Licitação de Contratação 
de Serviço de Terceiros, Relatório Periódico de Acompanhamento 
de Auditoria, Carta e Planilha de Procedimento Irregular, Processo 
sobre Parcelamento de Débito, Documento de Arrecadação Fe-
deral-DARF, Extrato Bancário, Processo sobre Imposto de Renda 
Retido na Fonte IRRF, dos seguintes períodos: 2006 a 2015, 2006 
a 2015, 2004 a 2019, 1995 a 2003, 2009, 2011 e 2012, 1995 a 
2003, 2009, 2011 e 2012, 1995 a 2003, 2009,1999 a 2009, 2010 a 
2016, 2005 a 2014, 2005 a 2014, 2005 a 2014, 1987, 1989, 1991, 
1992, 1994, 1998, 1999, 2002 a 2004, 2001-2016, 2005, 2006, 
2010 a 2014, 2006 a 2014, 2006 e 2012,1990 a 2001 da Agência 
Regional de São Bento do Sul. Os interessados, no prazo citado, 
poderão requerer, às suas expensas e mediante petição dirigida 
à CPAD do DPAD/DVGD, a retirada ou cópias de documentos, 
avulsos ou processos, bem como o desentranhamento ou cópias 
de folhas de um processo. Moisés Diersmann  – Diretor da Diretoria 
de Administração. Wadricia Luiza Vieira  – Presidente da CPAD.

Cod. Mat.: 1156850

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A
EXTRATO DE CONVÊNIO DE COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO 
PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – COSIP. 
Objetivo:  Cobrar a COSIP do município de Lontras em fatura de 
energia elétrica. Data da Assinatura : 09/02/2026. Administrador 
dos Convênios:  Mayara Maciel.

Cod. Mat.: 1156821

CIASC – CENTRO DE INFORMÁTICA E 
AUTOMAÇÃO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA S.A
CIASC - Centro de Informática e Automação do Estado
de Santa Catarina S.A.
Relatório das viagens realizadas de 01 a 31/01/2026

Matrícula �1�R�P�H���%�H�Q�H�¿�F�L�i�U�L�RValor R$ Qtd Motivo

1851-1 Acácio M. Vieira 200,00 2,00 M

2626-3 Cristina O. da Silva 340,00 1,00 R

2733-2 Diego R. Holler 340,00 1,00 R

2740-5 Gustavo M. da Silveira 680,00 2,00 R

TOTAL 1.560,00 6,00 -

   LEGENDA: C-Congresso  F-Feira  M-Motorista  R-Reunião
S-Serviço  SM-Seminário  T-Treinamento
Diego Ricardo Holler - Diretor Administrativo e Financeiro

Cod. Mat.: 1155473
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CIDASC – COMPANHIA INTEGRADA 
DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA 
DE SANTA CATARINA
PORTARIA Nº 926 -   A Presidente da CIDASC, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com que lhe confere o Art.58 
– Inciso III do Estatuto Social da Companhia, resolve homologar 
portaria que prorroga o afastamento sem remuneração do empre-
gado Ricardo Miotto Ternus, mat. 003130-5, pelo período de 12 
�P�H�V�H�V���D���F�R�Q�W�D�U���G�H���������G�H���I�H�Y�H�U�H�L�U�R���G�H�������������H���G�D�W�D���¿�P���H�P���������G�H��
fevereiro de 2027.  Processo Cidasc 7369/2024. Celles Regina de 
Matos - Presidente.

Cod. Mat.: 1156476

EPAGRI – EMPRESA DE PESQUISA 
AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO 
RURAL DE SANTA CATARINA
Portaria DEX – 056/2026
Art. 1º - Admitir  a Senhora CAMILA EDUARDA DE ÁGUIDA 
GONÇALVES, matrícula nº 06430-0, no cargo de Técnico de Nível 
Médio II , para exercer a função de EXTENSIONISTA RURAL - NM.
Art. 2º - A empregada será lotada provisoriamente na Gerência 
Regional de Concórdia (GRCO) /Equipe Técnica Regional, durante 
o período de experiência, para realização do Curso de Pré-Serviço.
Art. 3º - A lotação definitiva ocorrerá após o início do estágio de 
vivência, competindo a escolha à própria empregada, obedecendo-se 
a ordem de classificação do concurso público para o respectivo 
código de vaga, dentre os municípios relacionados pela Epagri 
para essa finalidade.
Art. 4º - A empregada deverá sujeitar-se às Normas e Regula-
mentos da Epagri.
Art. 5º - Os efeitos desta portaria retroagem à data de 02 de 
fevereiro de 2026 .

Portaria DEX – 057/2026
Art. 1º - Admitir  a Senhora CHEYENNE VIEIRA MARQUES, ma-
trícula nº 06434-3, no cargo de Agente de Extensão Social I , para 
exercer a função de EXTENSIONISTA SOCIAL - NS.
Art. 2º - A empregada será lotada provisoriamente na Gerência 
Regional de Concórdia (GRCO) /Equipe Técnica Regional, durante 
o período de experiência, para realização do Curso de Pré-Serviço.
Art. 3º - A lotação definitiva ocorrerá após o início do estágio de 
vivência, competindo a escolha à própria empregada, obedecendo-se 
a ordem de classificação do concurso público para o respectivo 
código de vaga, dentre os municípios relacionados pela Epagri 
para essa finalidade.
Art. 4º - A empregada deverá sujeitar-se às Normas e Regula-
mentos da Epagri.
Art. 5º - Os efeitos desta portaria retroagem à data de 02 de 
fevereiro de 2026 .

Portaria DEX – 058/2026
Art. 1º - Admitir  o Senhor JOSUÉ ANDREAS VIEIRA,  matrícula nº 
06437-8, no cargo de Agente de Extensão Rural I , para exercer 
a função de EXTENSIONISTA RURAL - NS.
Art. 2º - O empregado será lotado provisoriamente na Gerência 
Regional de Concórdia (GRCO) /Equipe Técnica Regional, durante 
o período de experiência, para realização do Curso de Pré-Serviço.
Art. 3º - A lotação definitiva ocorrerá após o início do estágio de 
vivência, competindo a escolha ao próprio empregado, obede-
cendo-se a ordem de classificação do concurso público para o 
respectivo código de vaga, dentre os municípios relacionados pela 
Epagri para essa finalidade.
Art. 4º - O empregado deverá sujeitar-se às Normas e Regula-
mentos da Epagri.
Art. 5º - Os efeitos desta portaria retroagem à data de 02 de 
fevereiro de 2026 .

Portaria DEX – 059/2026
Art. 1º - Admitir  o Senhor MARLON ANTONIO DEBRINO,  matrícula 
nº 06431-9, no cargo de Técnico de Nível Médio II , para exercer 
a função de EXTENSIONISTA RURAL - NM.
Art. 2º - O empregado será lotado provisoriamente na Gerência 
Regional de Concórdia (GRCO) /Equipe Técnica Regional, durante 
o período de experiência, para realização do Curso de Pré-Serviço.
Art. 3º - A lotação definitiva ocorrerá após o início do estágio de 
vivência, competindo a escolha ao próprio empregado, obede-
cendo-se a ordem de classificação do concurso público para o 
respectivo código de vaga, dentre os municípios relacionados pela 
Epagri para essa finalidade.
Art. 4º - O empregado deverá sujeitar-se às Normas e Regula-
mentos da Epagri.
Art. 5º - Os efeitos desta portaria retroagem à data de 02 de 
fevereiro de 2026 .

Portaria DEX – 060/2026
Art. 1º - Admitir  a Senhora NÉRCIA MÉRI SGANDERLA,  matrí-
cula nº 06459-9, no cargo de Agente de Extensão Social I , para 
exercer a função de EXTENSIONISTA SOCIAL - NS.
Art. 2º - A empregada será lotada provisoriamente na Gerência 
Regional de Concórdia (GRCO) /Equipe Técnica Regional, durante 
o período de experiência, para realização do Curso de Pré-Serviço.
Art. 3º - A lotação definitiva ocorrerá após o início do estágio de 
vivência, competindo a escolha à própria empregada, obedecendo-se 
a ordem de classificação do concurso público para o respectivo 
código de vaga, dentre os municípios relacionados pela Epagri 
para essa finalidade.
Art. 4º - A empregada deverá sujeitar-se às Normas e Regula-
mentos da Epagri.
Art. 5º - Os efeitos desta portaria retroagem à data de 02 de 
fevereiro de 2026 .

Portaria DEX – 061/2026
Art. 1º - Admitir  o Senhor PABLO GRAHL DOS SANTOS,  matrí-
cula nº 06435-1, no cargo de Agente de Extensão Rural I , para 
exercer a função de EXTENSIONISTA RURAL - NS.
Art. 2º - O empregado será lotado provisoriamente na Gerência 
Regional de Concórdia (GRCO) /Equipe Técnica Regional, durante 
o período de experiência, para realização do Curso de Pré-Serviço.
Art. 3º - A lotação definitiva ocorrerá após o início do estágio de 
vivência, competindo a escolha ao próprio empregado, obede-
cendo-se a ordem de classificação do concurso público para o 
respectivo código de vaga, dentre os municípios relacionados pela 
Epagri para essa finalidade.
Art. 4º - O empregado deverá sujeitar-se às Normas e Regula-
mentos da Epagri.
Art. 5º - Os efeitos desta portaria retroagem à data de 02 de 
fevereiro de 2026 .

Portaria DEX – 062/2026
Art. 1º - Admitir  o Senhor RODRIGO BERTON, matrícula nº 06436-
0, no cargo de Agente de Extensão Rural I , para exercer a função 
de EXTENSIONISTA RURAL - NS.
Art. 2º - O empregado será lotado provisoriamente na Gerência 
Regional de Concórdia (GRCO) /Equipe Técnica Regional, durante 
o período de experiência, para realização do Curso de Pré-Serviço.
Art. 3º - A lotação definitiva ocorrerá após o início do estágio de 
vivência, competindo a escolha ao próprio empregado, obede-
cendo-se a ordem de classificação do concurso público para o 
respectivo código de vaga, dentre os municípios relacionados pela 
Epagri para essa finalidade.
Art. 4º - O empregado deverá sujeitar-se às Normas e Regula-
mentos da Epagri.
Art. 5º - Os efeitos desta portaria retroagem à data de 02 de 
fevereiro de 2026 .

Portaria DEX – 063/2026
Art. 1º  - Admitir  a Senhora CAROLINE NUNES PIRES, matrícula 
nº 06433-5, no cargo de Agente Operacional I , para exercer a 
função de ANALISTA ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO , na Ge-
rência Regional de Campos Novos (GRCN) /Divisão de Gestão 
Administrativo e Financeiro.
Art. 2º  - A empregada deverá sujeitar-se às Normas e Regula-
mentos da Epagri.
Art. 3º  - Os efeitos desta portaria retroagem à data de 02 de 
fevereiro de 2026.

Portaria DEX – 064/2026
Art. 1º  - Admitir  a Senhora JOIDY SILVA SOUSA,  matrícula nº 
06429-7, no cargo de Administrativo II , para exercer a função 
de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO , no Departamento Estadual 
de Gestão de Pessoas (DEGP) /Divisão de Desenvolvimento de 
Pessoas.
Art. 2º  - A empregada deverá sujeitar-se às Normas e Regula-
mentos da Epagri.
Art. 3º  - Os efeitos desta portaria retroagem à data de 02 de 
fevereiro de 2026.

Portaria DEX – 065/2026
Art. 1º  - Admitir  o Senhor GUILHERME MALDONADO GOULART,  
matrícula nº 06441-6, no cargo de Administrativo II , para exercer 
a função de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO , na Estação Expe -
rimental de Videira (EEV) /Equipe Administrativa.
Art. 2º  - O empregado deverá sujeitar-se às Normas e Regula-
mentos da Epagri.
Art. 3º  - Os efeitos desta portaria retroagem à data de 02 de 
fevereiro de 2026.

Portaria DEX – 066/2026
Art. 1º  - Admitir  o Senhor PAULO RICARDO SAVARIS DOS SAN -
TOS, matrícula nº 06427-0, no cargo de Administrativo II , para 
exercer a função de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO , no Centro 
de Treinamento Eng. Agr. Anselmo Antônio Hess - Concórdia 
(CETREDIA)/Equipe Administrativa.
Art. 2º  - O empregado deverá sujeitar-se às Normas e Regula-

mentos da Epagri.
Art. 3º  - Os efeitos desta portaria retroagem à data de 02 de 
fevereiro de 2026.

Portaria DEX – 067/2026
Art. 1º  - Admitir  o Senhor DARLAN VARELA BORGES,  matrícula 
nº 06428-9, no cargo de Administrativo II , para exercer a função 
de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO , no Departamento Estadual 
de Marketing e Comunicação (DEMC) /Equipe Administrativa.
Art. 2º  - O empregado deverá sujeitar-se às Normas e Regula-
mentos da Epagri.
Art. 3º  - Os efeitos desta portaria retroagem à data de 02 de 
fevereiro de 2026.

Portaria DEX – 068/2026
Art. 1º  - Admitir  o Senhor FABIO FELTRIN FABRO,  matrícula nº 
06440-8, no cargo de Agente de Apoio à Pesquisa e Extensão 
Rural II , para exercer a função de ASSISTENTE DE PESQUISA 
- NS, na Estação Experimental de Ituporanga (EEITU) /Equipe 
de Pesquisa.
Art. 2º  - O empregado deverá sujeitar-se às Normas e Regula-
mentos da Epagri.
Art. 3º  - Os efeitos desta portaria retroagem à data de 02 de 
fevereiro de 2026.

Portaria DEX – 069/2026
Art. 1º  - Admitir  o Senhor GUILHERME MELLO CAGOL,  matrícula 
nº 06460-2, no cargo de Agente de Apoio à Pesquisa e Extensão 
Rural I , para exercer a função de ASSISTENTE DE PESQUISA - 
NS, na Estação Experimental de Itajaí (EEI) /Equipe de Pesquisa.
Art. 2º  - O empregado deverá sujeitar-se às Normas e Regula-
mentos da Epagri.
Art. 3º  - Os efeitos desta portaria retroagem à data de 02 de 
fevereiro de 2026.

Portaria DEX – 070/2026
Art. 1º  - Admitir  a Senhora JACQUELINE FLORES SCHMITZ,  
matrícula nº 06439-4, no cargo de Agente de Pesquisa IV , para 
exercer a função de PESQUISADOR, na Estação Experimental 
de Lages (EEL) /Equipe de Pesquisa.
Art. 2º  - A empregada deverá sujeitar-se às Normas e Regula-
mentos da Epagri.
Art. 3º  - Os efeitos desta portaria retroagem à data de 02 de 
fevereiro de 2026.

Portaria DEX – 071/2026
Art. 1º  - Admitir  o Senhor WANDERLEI BIELUCZYK,  matrícula 
nº 06438-6, no cargo de Agente de Pesquisa IV , para exercer a 
função de PESQUISADOR, no Centro de Informações de Recur -
sos Ambientais e de Hidrometeorologia (CIRAM) /Zoneamento 
Ambiental.
Art. 2º  - O empregado deverá sujeitar-se às Normas e Regula-
mentos da Epagri.
Art. 3º  - Os efeitos desta portaria retroagem à data de 02 de 
fevereiro de 2026.

Portaria DEX – 072/2026
Art. 1º  - Admitir  a Senhora ALAIDE CRISTINA DE BEM MATOS,  
matrícula nº 06432-7, no cargo de Técnico de Nível Médio II , para 
exercer a função de TÉCNICO DE LABORATÓRIO , na Estação 
Experimental de São Joaquim (EESJ) /Equipe de Apoio.
Art. 2º  - A empregada deverá sujeitar-se às Normas e Regula-
mentos da Epagri.
Art. 3º  - Os efeitos desta portaria retroagem à data de 02 de 
fevereiro de 2026.

Dirceu Leite
Presidente

Cod. Mat.: 1156641

Portaria DEX – 046/2026
Art. 1º - Autorizar  a empregada ROBERTA RAMOS , matrícula 
nº 04404-0, cargo: Técnico de Nível Médio II, cumprir jornada 
de trabalho de 20 (vinte) horas semanais , sem prejuízo da 
remuneração , pelo período de 01 (um) ano, em função do previsto 
na Lei nº 6.634 de 10 de setembro de 1985, no Decreto nº 770 
de 22 de outubro de 1987 e os critérios elegíveis estipulados pela 
Portaria nº 223/2017/FCEE.
Art. 2º - A empregada deverá cumprir a jornada de trabalho de 4 
(quatro) horas diárias, no período matutino.
Art. 3º - Os efeitos desta portaria passam a vigorar na data de 
27 de fevereiro de 2026  e estendem-se até a data de 26 de 
fevereiro de 2027 .

Portaria DEX – 050/2026
Art. 1º - Autorizar o empregado GUILHERME FONTANELLA 
SANDER, matrícula nº 06319-3, cargo: Agente de Pesquisa IV, 
a se ausentar do país para participar do 8º Congreso Manzanero 
2026 em Ciudad Cuauhtémoc, Chihuahua, México, no período 
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de 16/02/2026 a 22/02/2026, com ônus limitado para a Epagri, 
que implica direito apenas aos vencimentos e demais vantagens 
do cargo, da função ou do emprego, conforme processo SGP-e 
EPAGRI 18110/2025.
Art. 2º - Os efeitos desta portaria passam a vigorar a partir da data 
de 16 de fevereiro de 2026  e, estendem-se até a data de 22 de 
fevereiro de 2026 .

Dirceu Leite
Presidente

Cod. Mat.: 1156642

Portaria DEX – 047/2026
Art. 1º - Designar  os empregados IRAMILSON FERNANDES 
LOPES, matrícula nº 06396-7, cargo: Administrativo II, SILVIA 
PINTO DE MATTOS, matrícula nº 04916-6, cargo: Administrativo 
I, BERNARDETE CENDRON, matrícula nº 03714-1, cargo: Adminis-
trativo II e ANILTON TADEU BORGES DE OLIVEIRA,  matrícula nº 
04821-6, cargo: Técnico de Nível Médio II, para sob a presidência 
do primeiro, constituírem COMISSAO INTERNA PERMANENTE, 
com amparo na Instrução Normativa nº 003/2020/SEA, na área de 
abrangência da Gerência Regional de Videira (GRV) , Estação 
Experimental de Videira (EEV)  e Centro de Treinamento de 
Videira (CETREVI) .
Art. 2º - Cessar os efeitos da Portaria 254/2025.
Art. 3º - Os efeitos desta portaria passam a vigorar na data de 
05 de fevereiro de 2026  e, estendem-se até a data de 31 de 
dezembro de 2027.

Portaria DEX – 048/2026
Art. 1º - Designar  os empregados MARLON DUTRA, matrícula 
nº 05568-9, cargo: Agente de Extensão Rural I, DONATO JOÃO 
NOERNBERG, matrícula nº 05448-8, cargo: Agente de Extensão 
Rural II e EDMAR GONÇALVES PADILHA JUNIOR , matrícula nº 
05927-7, cargo: Técnico de Nível Médio II, para sob a presidência 
do primeiro, constituírem COMISSÃO DE AVALIAÇÃO de produtivi-
dade de excedentes de pesquisa e ensino da Estação Experimental 
de Canoinhas (EECAN) e do Centro de Educação Profissional de 
Canoinhas (CEDUPCAN).
Art. 2º - Os efeitos desta portaria passam a vigorar na data de 
05 de fevereiro de 2026  e, estendem-se até a data de 31 de 
dezembro de 2026.

Portaria DEX – 049/2026
Art. 1º - Designar  os empregados KARLA RODRIGUES CÂNDI -
DO, matrícula nº 05155-1, cargo: Agente Operacional II, ANTÔNIO 
OTAVIO GONÇALVES, matrícula nº 03423-1, cargo: Administrativo 
II e ISABELLE MARIANO GOMES , matrícula nº 06382-7, cargo: 
Administrativo II, para sob a presidência do primeiro, constituírem 
COMISSAO CENTRAL PERMANENTE, com amparo na Instrução 
Normativa nº 003/2020/SEA, na área de abrangência da Epagri/
Sede Administrativa .

Art. 2º  - Cessar os efeitos da Portaria 275/2025.
Art. 3º - Os efeitos desta portaria retroagem à data de 02 de janeiro 
de 2026 e, estendem-se até a data de 31 de dezembro de 2027.

Portaria DEX – 053/2026
Art. 1º - Designar  os empregados RAPHAEL PEREIRA DEMILIS, 
matrícula nº 4600-0, cargo: Administrativo II, ANDRÉ OTTO KRAUTZ, 
matrícula nº 5048-2, cargo: Administrativo II, e MARIA EDUARDA 
RODRIGUES ALVES, matrícula nº 06364-9, cargo: Administrativo 
II, para sob a presidência do primeiro, constituírem COMISSAO 
INTERNA PERMANENTE, com amparo na Instrução Normativa nº 
003/2020/SEA, na área de abrangência da Gerência Regional de 
Tubarão (GRT)  e Centro de Treinamento de Tubarão (CETUBA) .
Art. 2º - Cessar os efeitos da Portaria DEX 010/2025.
Art. 3º - Os efeitos desta portaria passam a vigorar na data de 
05 de fevereiro de 2026  e, estendem-se até a data de 31 de 
dezembro de 2027.

Portaria DEX – 054/2026
Art. 1º - Designar os empregados DANIELA VIVIAN GALIASSI , 
matricula nº 05017-2, cargo: Administrativo II, JARDEL BARTH , 
matrícula nº 06289-8, cargo: Agente Operacional I e ANDRENIZE 
BECKER, matrícula nº 06229-4, cargo: Administrativo II, para sob a 
presidência do primeiro, constituírem COMISSAO INTERNA PER-
MANENTE, com amparo na Instrução Normativa nº 003/2020/SEA, 
na área de abrangência da Gerência Regional de São Miguel do 
Oeste (GRSMO) e do Centro de Treinamento de São Miguel do 
Oeste (CETRESMO).
Art. 2º - Cessar os efeitos da Portaria DEX 526/2025.
Art. 3º - Os efeitos desta portaria passam a vigorar na data de 
05 de fevereiro de 2026  e, estendem-se até a data de 31 de 
dezembro de 2027.

Portaria DEX – 055/2026
Art. 1º - Designar os empregados ELIGIO LUIS ROWEDDER, 
matrícula nº 05059-8, cargo: Administrativo II, PAULO RICARDO 
DEBASTIANI, matricula Nº 04627-2, cargo: Agente Administrativo I, 
MARCOS TREVIZAN, matricula 04634-5, cargo: Serviços de Apoio 
I, CLAUDEMIR DURLI, matrícula nº 03375-8, cargo: Técnico de 
Nível Médio II, para sob a presidência do primeiro, constituírem 
COMISSAO INTERNA PERMANENTE, com amparo na Instrução 
Normativa nº 003/2020/SEA, na área de abrangência da Gerência 
Regional de Campos Novos (GRCN), Estação Experimental de 
Campos Novos (EECN) e Centro de Treinamento de Campos 
Novos (CETRECAMPOS).
Art. 2º - Os efeitos desta portaria passam a vigorar na data de 
05 de fevereiro de 2026  e, estendem-se até a data de 31 de 
dezembro de 2027.

Portaria DEX – 074/2026
Art. 1º - Designar os empregados MARCO MOREIRA, matrícula 
nº 06395-9, cargo: Administrativo II, EDELCIO SCHMITZ, matrícula 
nº 05994-3, cargo: Técnico de Nível Médio II, e JOSÉ DALVINO 

PETRY, matrícula nº 01718-3, cargo: Técnico de Nível Médio II, 
para sob a presidência do primeiro, constituírem COMISSAO IN-
TERNA PERMANENTE, com amparo na Instrução Normativa nº 
003/2020/SEA, na área de abrangência da Estação Experimental 
de Ituporanga (EEITU) .
Art. 2º - Cessar os efeitos da Portaria 701/2025.
Art. 3º - Os efeitos desta portaria passam a vigorar na data de 
09 de fevereiro de 2026  e, estendem-se até a data de 31 de 
dezembro de 2027.

Dirceu Leite
Presidente

Cod. Mat.: 1156643

INVESTSC – INVEST SANTA 
CATARINA PARCERIAS E NEGÓCIOS 
ESTRATÉGICOS S.A.
ATO DE NOMEAÇÃO N° 001/2026 de 03/02/2026A Diretoria Exe-
cutiva da INVESTSC, no uso de suas atribuições e tendo em vista 
o disposto dos artigos 44, II, 45 e 47, II do Estatuto da companhia 
decide: NOMEAR a empregada em comissão MICHELLE MON-
TEIRO ALVES ROLDAN, registrada no CPF sob n° ***055.937***, 
no cargo de Consultora II.Com efeitos a partir de 09/02/2026.Flo-
rianópolis, 03 de fevereiro de 2026.RENATO DIAS MARQUES DE 
LACERDA Diretor Presidente Invest Santa Catarina Parcerias e 
Negócios Estratégicos S.A.

Cod. Mat.: 1156709

CONCURSOS
EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
N° 008/2026/SES
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares de acordo com o disposto no 
art. 106, Parágrafo 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 741, de 
12 de junho de 2019, e conforme art. 3º da Lei Complementar nº 
260, de 22 de janeiro de 2004, torna público que estão abertas, 
pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, as inscrições, somente on-line, 
do Processo Seletivo Simplificado 008/2026/SES, de contratação 
de pessoal por prazo determinado, nos cargos de Administrador 
e Médico, para atuar na Gerência de Transplantes, na cidade de 
Florianópolis, conforme distribuição de vagas apresentada no item 
2 deste edital. A íntegra do Edital e o link para as inscrições estão 
disponíveis no site https://www.saude.sc.gov.br/index.php/pt/ser-
vicos/concursos-e-selecoes/processos-seletivos-ses, não sendo 
cobrada taxa de inscrição.

Cod. Mat.: 1156783

Para facilitar o acompanhamento das 
publicações de interesse, o Sistema de 
Gestão de Publicações Oficiais agora 
conta com um Clipping Eletrônico. Essa 
funcionalidade permite que o cidadão se 
cadastre para receber notificações por 
e-mail e WhatsApp sempre que houver 
uma publicação relacionada a temas de 
seu interesse, proporcionando mais como -
didade e transparência.

Clipping Eletrônico:  
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LICITAÇÕES

SECRETARIAS DE ESTADO
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEA
EXTRATO DO RESULTADO
A Diretoria Administrativa e Financeira comunica o resultado da 
Dispensa Licitação nº 47/2026. Objeto: Aquisição de inseticida de uso 
doméstico aerossol para controle de insetos nas dependências da 
Secretaria. Lote(s): I - WILL COMERCIAL LTDA, Valor Adjudicado: 
R$ 935,04. Valor Total Adjudicado: R$ 935,04. Processo SGP-e: 
SEA 00001352/2026.

Cod. Mat.: 1156817

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEA
DIRETORIA DE GESTÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0022/2026 - menor preço Por Lote.Objeto: 
Contratação de serviços de  avaliação imobiliária e levantamento 
topográfico cadastral de aproximadamente 1,8 mil imóveis integrantes 
do acervo patrimonial do Estado, distribuídos em todas as regiões 
do território estadual. A contratação visa padronizar e atualizar 
a documentação técnica dos imóveis estaduais, consolidar uma 
base de dados unificada e georreferenciada, fornecer subsídios 
técnicos confiáveis para a gestão patrimonial, para processos de 
regularização fundiária e para a tomada de decisões relacionadas 
ao uso cessão ou alienação de bens públicos para a Secretaria 
de Estado da Administração. Início da entrega de propostas: às 
14:00 horas do dia 22/01/2026. Fim da entrega de propostas: 
às 13:15 horas do dia 12/02/2026. Abertura da sessão: a partir 
das 13:15 horas do dia 12/02/2026. Início da disputa: a partir 
das 13:30 horas do dia 12/02/2026 . O Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.br. Informações 
�V�R�E�U�H���R���H�G�L�W�D�O���V�H�U�m�R���S�U�H�V�W�D�G�D�V���D�W�U�D�Y�p�V���G�R���H���P�D�L�O���J�H�O�L�F�#�V�H�D���V�F���J�R�Y��
br, ou no seguinte endereço: Rodovia SC 401 Km 5, nº 4600, Bloco 
II, CEP 88032-000, Bairro Saco Grande II, Florianópolis/SC, no 
horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis. Processo SGP-e: SEA 
00002925/2024. GGG: 2025AS022637.
E-Sfinge: 4D399AFA20A160B6A8A311C13DB2650A1677691B

Cod. Mat.: 1156903

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEA
DIRETORIA DE GESTÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE SUSPENSÃO
A Secretaria de Estado da Administração – SEA comunica que, em 
razão de problemas no trâmite do processo licitatório na modali-
dade Pregão Eletrônico nº 0036/2026 Objeto: Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição de vestuário de inverno e pares 
de meia,  itens esses para atender a demanda do  Sistema Pri-
sional e Socioeducativo para a Secretaria de Estado de Justiça e 
Reintegração Social. DETERMINA A SUSPENSÃO SINE DIE  do 
envio das propostas e abertura da referida licitação. SGPe: SAP 
00084193/2025. GGG: 2025AS025040.
E-Sfinge: B519C2BC3CDD5BC361F8358F6CCEC5946A674F1D

Cod. Mat.: 1156935

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEA
RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos comunica o resultado 
do Pregão Eletrônico nº 0825/2025. Objeto: Contratação de serviços 
de  operação de equipamentos eletromecânicos, monitoramento e 
conservação das estruturas das Barragens Sul (Ituporanga, Oeste 
(Taió) e Norte (José Boiteux), para a Secretaria de Estado da Proteção 
e Defesa Civil. Lote(s): I - L E GERADORES PECAS E SERVICOS 
LTDA - ME, Valor Adjudicado: R$ 2.638.451,23. Valor Total Adju-
dicado: R$ 2.638.451,23. Processo SGP-e: SDC 00002599/2025.

Cod. Mat.: 1156938

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEA
RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos comunica o resultado 
do Pregão Eletrônico nº 0487/2025. Objeto: Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição de poltronas para auditório para 
a Secretaria de Estado da Educação, com cadastro de reserva 
vinculado a Ata de Registro de Preços. Item(ns): 1, 2, 3, 4, 5, 6, 
7, 8, 9, 10 - RIO FLEX COMERCIO  DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA, Valor Adjudicado: R$ 7.425.000,00, Item(ns): 
11, 12 - UP MOBILIARIO CORPORATIVO EIRELI, Valor Adjudica-
do: R$ 3.385.800,00. Valor Total Adjudicado: R$ 10.810.800,00. 
Processo SGP-e: SED 00197181/2024.

Cod. Mat.: 1156939

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEA
RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos comunica o resultado 
do Pregão Eletrônico nº 0874/2025. Objeto: Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição de insumos, instrumentos e equi-
pamentos médicos e odontológicos com instalação e treinamento 
para atendimento de demandas de saúde no sistema prisional e 

unidades socioeducativas para a Secretaria de Estado de Estado de 
Justiça e Reintegração Social, com cadastro de reserva vinculado 
a Ata de Registro de Preços. Item(ns): 26, 36, 49, 51, 52, 53, 104, 
126, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 166, 175, 176, 177 - Deserto, 
Item(ns): 12, 25, 27, 43, 44, 45, 48, 73, 82, 109, 112, 113, 114, 
115, 116, 119, 120, 125, 128, 133, 135, 159, 169, 171 - Frustrado. 
Processo SGP-e: SAP 00041759/2025.

Cod. Mat.: 1156959

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEA
DIRETORIA DE GESTÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0063/2026 - menor preço Por Item. Objeto: 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais 
de enfermaria e cirurgia, higiene pessoal e de conservação e lim-
peza para a Secretaria de Estado da Saúde. Início da entrega de 
propostas: às 14:00 horas do dia 11/02/2026. Fim da entrega de 
propostas: às 09:15 horas do dia 25/02/2026. Abertura da sessão: a 
partir das 09:15 horas do dia 25/02/2026. Início da disputa: a partir 
das 09:30 horas do dia 25/02/2026. O Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.br. Informações 
�V�R�E�U�H���R���H�G�L�W�D�O���V�H�U�m�R���S�U�H�V�W�D�G�D�V���D�W�U�D�Y�p�V���G�R���H���P�D�L�O���J�H�O�L�F�#�V�H�D���V�F���J�R�Y��
br, ou no seguinte endereço: Rodovia SC 401 Km 5, nº 4600, Bloco 
II, CEP 88032-000, Bairro Saco Grande II, Florianópolis/SC, no 
horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis. Processo SGP-e: SES 
240123/2025. GGG: 2025AS020460.
E-Sfinge: 81A0E794CA0AACCD69782B8C697DA83CE302D2A4

Cod. Mat.: 1157027

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO - SECOM
�(�;�7�5�$�7�2���'�(���'�,�6�3�(�1�6�$���'�(���/�,�&�,�7�$�d�­�2���‹��������������������
Objeto:  Processo sobre aquisição de equipamentos eletrodomés-
ticos para à Secretaria de Estado da Comunicação. 
Item(ns) 1,2 - Empresa: R.S ELETRO LTDA,Valor adjudicado:R$ 
7.179,00 
Item(ns): 3,4 - Empresa: LUCAS VENTORINI HORVATH, Valor 
adjudicado:R$ 714,83
Valor Total Adjudicado: R$7.893,83 (sete mil, oitocentos e noventa 
e três reais e oitenta e três centavos).
Processo SGP-e: SECOM 10497/2025.

Cod. Mat.: 1157119

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
COMUNICADO
ERRATA I
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA – n.º 0231/2025. A SECRETA -
RIA DE ESTADO DA INFRAESTUTURA E MOBILIDADE - SIE , 
através da Gerência de Licitações, COMUNICA, aos interessados 
na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  – nº 0231/2025, cujo objeto é 
a contratação de empresa especializada em elaboração de Projeto 
Básico e Executivo de Prevenção e Combate a Incêndio/PPCI em 29 
escolas da Secretaria de Estado da Educação/SC – 2 Lotes.  Onde 
se lê:  “No Edital, no objeto: Contratação de empresa especializada 
em elaboração de projeto básico e executivo de   prevenção   e   
combate   a   INCÊNDIO/PPCI   em   29   escolas   da   Secretaria   
de   Estado   da Educação/SC –2 lotes, conforme especificações 
constantes dos anexos I a XIV”.  Leia-se: “No Edital,  objeto: 
Contratação de empresa especializada em elaboração de projeto 
básico e executivo de   prevenção   e   combate   a   INCÊNDIO/PPCI   
em   27   Escolas   da   Secretaria   de   Estado   da Educação/SC 
–2 lotes, conforme especificações constantes dos anexos I A XIV”. 
Onde se lê:  “No Edital, na Ata da Sessão Pública por Lote no 
Objeto:  Contratação de empresa especializada em elaboração 
de projeto básico e executivo de   prevenção   e   combate   a   
INCÊNDIO/PPCI   em   29   escolas   da   Secretaria   de   Estado   
da Educação/SC –2 lotes, conforme especificações constantes 
dos anexos I a XIV”. Leia-se:  “No Edital, na Ata da Sessão Pú -
blica por Lote no Objeto: Contratação de empresa especializada 
em elaboração de projeto básico e executivo de   prevenção   e   
combate   a   INCÊNDIO/PPCI   em   27   escolas   da   Secretaria   
de   Estado   Da Educação/SC –2 lotes, conforme especificações 
constantes dos anexos I a XIV”. Onde se lê:  “No Edital, no Termo 
de Adjudicação no Objeto: contratação de empresa especializada 
em elaboração de projeto básico e executivo de   prevenção   e   
combate   a   INCÊNDIO/PPCI   em   29   escolas   da   Secretaria   
de   Estado   da Educação/SC –2 lotes, conforme especificações 
constantes dos anexos I a XIV”. Leia-se:  “No Edital, no Termo de 
Adjudicação no Objeto: contratação de empresa especializada 
em elaboração de projeto básico e executivo de   prevenção   e   
combate   a   INCÊNDIO/PPCI   em   27   escolas   da   Secretaria   
de   Estado   da Educação/SC –2 lotes, conforme especificações 
constantes dos anexos I a XIV”. Onde se lê:  “No Edital, no Termo 
de Homologação no Objeto:  contratação de empresa especializada 
em elaboração de projeto básico e executivo de   prevenção   e   
combate   a   INCÊNDIO/PPCI   em   29   escolas   da   Secretaria   
de   Estado   da Educação/SC –2 lotes, conforme especificações 
constantes dos anexos I a XIV”. Leia-se:  “No Edital, no Termo de 
Homologação no Objeto: Contratação de empresa especializada 
em elaboração de projeto básico e executivo de   prevenção   e   
combate   a   INCÊNDIO/PPCI   em   27   escolas   da   Secretaria   

de   Estado   da Educação/SC –2 lotes, conforme especificações 
constantes dos anexos I a XIV”. Onde se lê:  “No Edital, no Extrato 
de Homologação do Resultado de Licitação – CE 0231-2025 
no Objeto: contratação de empresa especializada em elaboração 
de projeto básico e executivo de   prevenção   e   combate   a   
INCÊNDIO/PPCI   em   29   escolas   Da   Secretaria   de   Estado   
da Educação/SC –2 lotes, conforme especificações constantes dos 
anexos I a XIV”. Leia-se:  “No Edital, no Extrato de Homologação 
do Resultado de Licitação – CE 0231-2025 no Objeto: contrata-
ção de empresa especializada em elaboração de projeto básico e 
executivo de   prevenção   e   combate   a   INCÊNDIO/PPCI   em   
27   escolas   da   Secretaria   de   Estado   da Educação/SC –2 
lotes, conforme especificações constantes dos anexos I a XIV”. 
Onde se lê:  “No Edital, no DOE - Extrato de Homologação do 
Resultado de Licitação – CE 0231-2025 no Objeto: contratação 
de empresa especializada em elaboração de projeto básico e exe-
cutivo de   prevenção   e   combate   a   INCÊNDIO/PPCI   em   29   
escolas   da   Secretaria   de   Estado   da Educação/SC –2 lotes, 
conforme especificações constantes dos anexos I a XIV”. Leia-se:  
“No Edital, no DOE - Extrato de Homologação do Resultado 
de Licitação – CE 0231-2025 no Objeto: contratação de empresa 
especializada em elaboração de projeto básico e executivo de   
prevenção   e   combate   a   INCÊNDIO/PPCI   em   27   escolas   
da   Secretaria   de   Estado   da Educação/SC –2 lotes, conforme 
especificações constantes dos anexos I a XIV”. Florianópolis, 09 
de fevereiro de 2026. Jerry Edson Comper. Secretário da SIE. 
Aprovação GGG 2025SO014293.

Cod. Mat.: 1156873

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO - CE 0227/2025
A Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade torna público 
a Homologação do Resultado de nº 0227/2025 na modalidade: 
Concorrência Eletrônica , cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada em elaboração de projetos de arquitetura e de en-
genharia, para reforma e adequação da edificação do imóvel que 
abriga a 6ª Delegacia de Proteção à Criança, ao Adolescente, à 
Mulher e ao Idoso - DPCAMI da Capital, situada na Rua Delminda 
da Silveira, Nº 811, Agronômica, Florianópolis, Santa Catarina, 
Brasil. CEP: 88025- 500. Empresa vencedora: PGO Engenharia 
Ltda. Valor total adjudicado:  R$ 32.300,00. Florianópolis-SC, 10 
de fevereiro de 2026. Jerry Edson Comper – Secretário da SIE. 
Aprovação GGG 2025AS020791.

Cod. Mat.: 1157003

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL - SEJURI
EXTRATO DO RESULTADO
O Fundo Penitenciário do Estado de Santa Catarina comunica o 
resultado da Dispensa Licitação nº 0011/2026. Objeto: Dispensa 
de Licitação nº 011/SEJUR/2026 - Serviços Funerários para Peni-
tenciária de Florianópolis. Item 1 - CAPITAL SERVIÇOS FUNERÁ-
RIOS, Valor Adjudicado: R$ 4.845,00. Processo SGP-e: SEJURI 
00007269/2026.

Cod. Mat.: 1156915

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA - PM/SC
RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Diretoria de Apoio Logístico e Finanças comunica o resultado 
da Dispensa Licitação nº 0008/2026. Objeto: Aquisição de cartu-
chos de tinta originais HP 664XL preto e colorido, destinados à 
impressão de Carteiras de Identidade Funcional de Policiais da 
Ativa, Reserva e Remunerada, Policiais Temporários, e Agentes 
Temporários. Item(ns): 1, 2 - Escritosul LTDA, Valor Adjudicado: R$ 
2.968,50. Valor Total Adjudicado: R$ 2.968,50. Processo SGP-e: 
PMSC 00003063/2026.

Cod. Mat.: 1156795

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA - PM/SC
RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Diretoria de Apoio Logístico e Finanças comunica o resultado 
da Inexigência Licitação nº 0021/2026. Objeto: Locação de uma 
casa para a instalação do Grupamento Policial Militar de Orleans. 
Item(ns): 1 - Maria Ezenir Crozeta Cardoso, Valor Adjudicado: R$ 
48.000,00. Valor Total Adjudicado: R$ 48.000,00. Processo SGP-e: 
PMSC 00027587/2024.

Cod. Mat.: 1156888

POLÍCIA CIVIL - PC
RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Polícia Civil comunica o resultado da Concorrência Eletrônica 
nº 0270/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada em 
elaboração de projetos de arquitetura e de engenharia, para refor-
ma e adequação da edificação do imóvel que abriga a Delegacia 
de Polícia de Leoberto Leal. Item(ns): 1 - ESTRADO PROJETOS 
E SOLUCOES LTDA, Valor Adjudicado: R$ 8.590,00. Valor Total 
Adjudicado: R$ 8.590,00. Processo SGP-e: PCSC 00141060/2023.

Cod. Mat.: 1156621



PÁGINA 54 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22694 10.02.2026 - TERÇA-FEIRA

ESTADO DE SANTA CATARINA
POLÍCIA CIVIL - PC
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Origem: Pregão Eletrônico 0220/2025.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição e insta-
lação de placa de identificação visual externa e aquisição de placa 
de identificação interna, incluindo o serviço de desinstalação de 
placas das unidades da Polícia Civil do Estado de Santa Catarina.
Vigência: 10/Fevereiro/2026 a 10/Fevereiro/2027.
Unidade Gerenciadora: POLÍCIA CIVIL - PC.
CNPJ: 07.188.579/0001-07.
Empresa: ARAÇÁ MATERIAL PUBLICITARIO EIRELLI, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 16600308000108.
Lote 1
Item 1 - Placa de Identificação de Fachada , instalada,  uma 
face,  estrutura  em  ferro 1,5mm com tratamento antiferrugem e 
pintura preta, com tubos 30mmX30mm, fixada  em  parede.  Placa  
retangular medindo 200x0,80cm , e conforme demais especificações 
constantes no Termo de Referência.
Quantidade:  15.0 / Peça. Marca:  Própria
Preço:  R$ 1.434,00 UM
Item 2 - Placa de Identificação de Fachada, instalada ,  uma face, 
estrutura em ferro 1,5mm com  tratamento antiferrugem e pintura 
preta,  com tubos 30mmX30mm, fixada     em parede.  Placa  re-
tangular medindo 300x0,80cm , e conforme demais especificações 
constantes no Termo de Referência.
Quantidade:  25.0 / Peça. Marca:  Própria
Preço : R$ 1.434,00 UN.
Item 3 - Placa de  identificação de Fachada ,  instalada,  uma 
face,  estrutura  em  ferro  1,5mm  com  tratamento antiferrugem e 
pintura preta,  com tubos 30mmX30mm, fixada  em  parede.   Placa  
retangular  medindo 400x0,80cm , e conforme demais especificações 
constantes no Termo de Referência.
Quantidade:  15.0 / Peça. Marca:  Própria
Preço:  R$ 1.912,00 UN.
Item 4 - Placa de Identificação de Fachada , instalada,  uma 
face,  estrutura  em  ferro  1,5mm  com  tratamento  antiferrugem  
e  pintura  preta,  com  tubos  30mmX30mm, fixada  em  parede.   
Placa  retangular medindo 500x0,80cm , e conforme demais es-
pecificações constantes no Termo de Referência.
Quantidade:  15.0 / Peça. Marca: Própria
Preço:  R$ 2.390,00 UN.
Item 5 - Placa de Identificação de Fachada , instalada, uma face, 
estrutura em  ferro 1,5mm com tratamento antiferrugem e pintura  
preta,  com tubos 30mmX30mm, fixada     em  parede.  Placa  re-
tangular medindo 580x106cm , e conforme demais especificações 
constantes no Termo de Referência.
Quantidade:  2.0 / Peça. Marca: Própria
Preço:  R$ 2.868,00 UN.
Item 6 - Placa de Identificação de Fachada , instalada, uma face, 
estrutura em  ferro 1,5mm com tratamento  antiferrugem  e  pintura  
preta,  com tubos 30mmX30mm, fixada     em parede.  Placa  re-
tangular medindo 600x0,80cm , e conforme demais especificações 
constantes no Termo de Referência.
Quantidade:  5.0 / Peça. Marca: Própria
Preço:  R$ 2.151,00 UN.
Item 7 - Placa de Identificação de Fachada , instalada, uma face,  
estrutura  em ferro 1,5mm com tratamento  antiferrugem e  pintura  
preta,  com  tubos 30mmX30mm, fixada  em  parede.  Placa retan-
gular medindo 700x130cm , e e conforme demais especificações 
constantes no Termo de Referência.
Quantidade: 2.0 / Peça. Marca: Própria
Preço:  R$ 2.055,40 UN.
Item 8 - Placa de Identificação de Fachada , instalada, uma face,  
estrutura em  ferro 1,5mm com  tratamento  antiferrugem e pintura  
preta,  com tubos 30mmX30mm, fixada     em  parede.  Placa  re-
tangular  medindo 1380x160cm , e conforme demais especificações 
constantes no Termo de Referência.
Quantidade:  2.0 / Peça. Marca: Própria
Preço:  R$ 12.600,00 UN.
Item 9 - Placa de Identificação de Fachada,  instalada, uma face,  
estrutura  em  ferro 1,5mm com tratamento antiferrugem e pintura  
preta,  com tubos  30mmX30mm, fixada     em parede.  Placa re-
tangular  medindo 1500x160cm , e conforme demais especificações 
constantes no Termo de Referência.
Quantidade:  2.0 / Peça. Marca: Própria
Preço:  R$ 16.000,50 UN.
Item 10 - Placa de Identificação de  Fachada  Premium , ins-
talada,  uma face,  estrutura  em  ferro  1,5mm com tratamento  
antiferrugem  e  pintura  preta,  com  tubos 30mmX30mm,  fixada  
em parede.  Placa  retangular medindo  200x0,50cm , e conforme 
demais especificações constantes no Termo de Referência. Quan-
tidade:  2.0 / Peça. Marca: Própria
Preço:  R$ 3.025,11 UN.
Item 11 - Placa  de  Identificação  de  Fachada  Premium , ins-
talada,  uma  face,  estrutura  em  ferro  1,5mm  com tratamento  
antiferrugem  e  pintura  preta,  com  tubos 30mmX30mm,  fixada  
em  parede.  Placa   retangular medindo  300x0,80cm , e confor-
me demais especificações constantes no Termo de Referência., 
Quantidade:  20.0 / Peça. Marca: Própria
Preço:  R$ 2.868,00 UN.

Item 12 - Placa  de  Identificação  de  Fachada   Premium , ins-
talada,  uma  face,  estrutura  em  ferro  1,5mm  com tratamento  
antiferrugem  e  pintura  preta,  com  tubos 30mmX30mm,  fixada  
em  parede.   Placa  retangular medindo  400x0,80cm , e confor-
me demais especificações constantes no Termo de Referência., 
Quantidade:  5.0 / Peça. Marca: Própria
Preço:  R$ 2.629,00 UN.
Item 13 - Placa  de  Identificação  de  Fachada  Premium , ins-
talada,  uma  face,  estrutura  em  ferro  1,5mm  com tratamento  
antiferrugem  e  pintura  preta,  com  tubos 30mmX30mm,  fixada  
em  parede.  Placa  retangular medindo  500x0,80cm , e confor-
me demais especificações constantes no Termo de Referência. 
Quantidade:  12.0 / Peça. Marca: Própria –
Preço:  R$ 2.485,60 UN.
Item 14 - Placa de Identificação de Fachada Premium , instalada, 
uma face,  estrutura  em ferro 1,5mm com tratamento antiferrugem  
e pintura preta,  com  tubos 30mmX30mm,  fixada em parede.  Placa  
retangular medindo 240x0,60cm , e conforme demais especificações 
constantes no Termo de Referência.
Quantidade:  2.0 / Peça. Marca: Própria
Preço:  R$ 1.800,00 UN.
Item 15 - Placa  de  Identificação  de  Fachada  Premium , ins-
talada,  uma  face,  estrutura  em  ferro  1,5mm  com tratamento 
antiferrugem  e  pintura  preta,  com  tubos 30mmX30mm,  fixada  
em  parede.  Placa  retangular medindo  200x0,80cm , e conforme 
demais especificações constantes no Termo de Referência. Quan-
tidade:  5.0 / Peça. Marca: Própria
Preço:  R$ 1.505,70 UN.
Item 16 - Placas  de  marquise  /  corredor   Constituída  por  um 
retângulo em dupla face, devendo conter o emblema da Polícia  
Civil  (cor  sólida)  e  no  espaço  preto  o  letreiro “Polícia  Civil”  e  
nome  da  cidade  abaixo  em  fonte  Arial. Construção: A largura da 
placa deverá ser 2x a altura da mesma,  de  acordo  com  espaço  
disponível.  Para  uma placa de 30 cm de altura, sua largura deverá 
ser de 60 cm. A largura não deverá exceder 100 centímetros, nem 
ser menor que 50 centímetros. A profundidade da placa será  de  10  
centímetros.  A  placa  será  de  acrílico  preto brilhante  e  adesiva-
do.  O  fechamento  da  estrutura  será em  ACM  preto.  A  fixação  
na  parede  será  por  um  tubo dourado  fosco  de  5  centímetros  
de  diâmetro  fixado  na parte superior da lateral da placa. Se for 
fixação em teto usar  dois  tubos  dourados  de  5  centímetros  de  
diâmetro próximos às extremidades da placa, e conforme demais 
especificações constantes no Termo de Referência. Quantidade:  
10.0 / Peça. Marca: Própria
Preço:  R$ 1.673,00 UN.
Item 17 - Placa   de   Identificação   Pedestal   Totem ,   ins-
talada, dupla   face.   Estrutura   interna   em   ferro   1,5mm   
com tratamento    antiferrugem    e    pintura,    em    tubos    de 
30mmX30mm. Cobertura externa à estrutura formando a placa 
medindo 3500mm x 1000mm x 150mm, recoberta em  Chapa  de  
Alumínio  Composto  -ACM  3mm,  inclusive nas  laterais,  na  cor  
preta  brilhante,  com  letreiros  em adesivos em recorte eletrônico 
resistentes a intempéries e   de   alta   fixação   com   expectativa   
de   durabilidade externa  de  no  mínimo  5  anos.  Brasão  da  
Polícia  Civil com  impressão  digital  de  alta  resolução  (mínimo  
300 dpi) em adesivo branco brilho, com recorte eletrônico no seu 
molde, aplicação de verniz/laca de proteção UV que garanta,  no  
mínimo,  a  durabilidade  da  impressão  na área  externa  em  3  
anos.  Base  em  chapa  de  ferro  5/8” 15,87  mm,  medindo 40cm  
x 40cm, com escora  travante em  chapa  de  ferro 1/4 6,35mm,  
parafusada  em  sapata de   concreto   com   0,70cm   x   0,70cm   
e   1,30m   de profundidade;  gaiola  de  ferro  com  6  parafusos  
de  5/8 15,87mm.   Cores   e   maiores   detalhes   da   estrutura 
conforme modelo 2. Com refletor interno de LED 20W, 6.500k.  Inclui  
instalação  elétrica  e  deve  ser  entregue pronta para funcionamento. 
Relé fotoelétrico instantâneo 1000W  e  220V,  para  acionamento  
de  luminosidade  na ausência de luz natural, e conforme demais 
especificações constantes no Termo de Referência.
Quantidade:  100.0 / Peça. Marca: Própria
Preço:  R$ 1.371,86 UN.
Item 18 - Placa de identificação pedestal , face única, instalada, 
front light, com um refletor de LED. Estrutura em ferro 1,5 mm 
com tratamento antiferrugem e pintura, em tubosde 30 mm x 30 
mm, recoberta em chapa de alumínio composto (ACM) de 3 mm 
preto brilhante, medindo 1650 mm x 2470 mm, com letreiros em 
adesivos em recorte eletrônico, resistentes a intempéries e de alta 
fixação, com expectativa de durabilidade externa de no mínimo 
5 anos. Brasão da Polícia Civil com impressão digital de alta re-
solução (mínimo 300 dpi) em adesivo branco brilho, com recorte 
eletrônico no seu molde, aplicação de verniz/laca de proteção UV 
que garanta, no mínimo, a durabilidade da impressão na área 
externa em 3 anos. Pedestal de ferro com tratamento antiferrugem 
e pintura cinza escuro, com altura de 2,20 m a partir do solo até o 
início da placa. Base em chapa de ferro 5/8" (15,87 mm), medindo 
40 cm x 40 cm, com escora travante em chapa de ferro 1/4" (6,35 
mm), parafusada em sapata de concreto com 0,70 cm x 0,70 cm 
e 1,30 m de profundidade; gaiola de ferro com 6 parafusos de 
5,8" (15,87 mm). A iluminação deve ser instalada em estrutura de 
tubo metalon 20 mm x 20 mm, com 1 metro de comprimento, com 
tratamento antiferrugem e pintura preta, com refletor externo de 

LED 20 W, 6.500 K. Relé fotoelétrico instantâneo 1000 W e 220 V 
para acionamento de luminosidade na ausência de luz natural. Inclui 
instalação elétrica e deve ser entregue pronta para funcionamento. 
A Polícia Civil disponibilizará o ponto de energia elétrica para a 
efetivação do funcionamento, sendo que a distância do ponto até 
a placa ficará no máximo de até 10 metros. Especificação e deta-
lhamento completo no Termo de Referência.  , Quantidade: 15.0 / 
Peça. Marca: propria - ao preço de R$ 3.161,61 UN.
Item 19 - Placa de Identificação Pedestal, face dupla, instalada, 
front light , com um refletor de led. Estrutura em ferro 1,5mm com 
tratamento anti-ferrugem e pintura, em tubos de 30mmX30mm, reco-
berta em Chapa de Alumínio Composto -ACM 3mm preto brilhante, 
medindo 1650mmX2470mmX150mm, com letreiros em adesivos em 
recorte eletrônico resistentes a intempéries e de alta fixação com 
expectativa de durabilidade externa de no mínimo 5 anos. Brasão 
da Polícia Civil com impressão digital de alta resolução (mínimo 
300 dpi) em adesivo branco brilho, com recorte eletrônico no seu 
molde, aplicação de verniz/laca de proteção UV que garanta, no 
mínimo, a durabilidade da impressão na área externa em 3 anos. 
Pedestal de ferro, com tratamento anti- ferrugem e pintura cinza 
escuro, com altura de 2,20m, a partir do solo até o início da placa. 
Base em chapa de ferro 5/8” 15,87 mm, medindo 40cm x 40cm, 
�F�R�P���H�V�F�R�U�D���W�U�D�Y�D�Q�W�H���H�P���F�K�D�S�D���G�H���I�H�U�U�R�����»�����������P�P�����S�D�U�D�I�X�V�D�G�D���H�P��
sapata de concreto com 0,70cm x 0,70cm e 1,30m de profundidade; 
gaiola de ferro com 6 parafusos de 5/8 15,87mm. A iluminação 
deve ser instalada em estrutura de tubo metalon 20x20mm, com 
1 metro de comprimento, com tratamento anti-ferrugem e pintura 
preta, com refletor externo de LED 20W, 6.500k. Relé fotoelétrico 
instantâneo 1000W e 220V, para acionamento de luminosidade 
na ausência de luz natural. Inclui instalação elétrica e deve ser 
entregue pronta para funcionamento. A Polícia Civil, disponibilizará 
o ponto de energia elétrica para a efetivação do funcionamento, 
sendo que a distância do ponto até a placa ficará no máximo de 
até 10 metros,  e conforme demais especificações constantes no 
Termo de Referência.
Quantidade:  180.0 / Peça. Marca: Própria
Preço:  R$ 3.532,42 UN.
Item 20 - Placa  de  identificação  interna ,  face  única  33cm  x 
9cm,  em  acrílico  preto  brilhante  de  3mm  de  espessura, com   
letreiros   em   adesivos   em   recorte   eletrônico resistentes   a   
intempéries   e   de   alta   fixação   com expectativa  de  durabili-
dade  externa  de  no  mínimo  5 anos.  Brasão  da  Polícia  Civil  
com  impressão  digital  de alta  resolução  (mínimo  300  dpi)  em  
adesivo  branco brilho,  com  recorte  eletrônico  no  seu  molde  
aplicado sobre  o  acrílico.  Fixação  com  fita  dupla  face  de  alta 
resistência, com as nomenclaturas feitas de acordo com o padrão 
visual da Polícia Civil, e conforme demais especificações constantes 
no Termo de Referência.
Quantidade:  2200.0 / Peça. Marca: Própria
Preço:  R$ 37,99 UN.
Item 21 – Placa de identificação interna, dupla face  33cm x 9cm, 
em acrílico preto brilhante de 3mm de espessura, com letreiros em 
adesivos em recorte eletrônico resistentes a intempéries e de alta 
fixação com expectativa de durabilidade externa de no mínimo 5 
anos. Brasão da Polícia Civil com impressão digital de alta resolução 
(mínimo 300 dpi) em adesivo branco brilho, com recorte eletrônico 
no seu molde aplicado sobre o acrílico. Necessário canaleta metá-
lica preta para fixação em parede, e Especificação e detalhamento 
completo no Termo de Referência.
Quantidade:  750.0 / Peça. Marca: Própria
Preço:  R$ 62,00 UN.
Item 22 - Brasão/Emblema  em  relevo  para  paredes   que  devem 
aplicar  apenas  o  emblema  em  relevo  da  PCSC,  este deverá  
ser  confeccionado  em  letra  bloco,  adesivado  e com   o   letreiro   
“POLÍCIA   CIVIL   SANTA   CATARINA” abaixo  de  uma  fina  faixa  
vermelha,  ambos  também  em letra  bloco.  Os  blocos  deverão  
ser  confeccionados  em metal  com  pintura  eletrostática  em  
todos  eles,  sendo suas  cores:  em  dourado  para  o  emblema,  
que  deverá receber  na  parte  frontal  o  grafismo  do  emblema  
em impressão digital com proteção UV; Em vermelho para a faixa  
vermelha;  em  paredes  claras  o  letreiro  “POLÍCIA CIVIL  DE  
SANTA  CATARINA”  deverá  receber  pintura preta  e  para  pare-
des  escuras  deverá  receber  pintura branca. O tamanho deverá 
ser de acordo com o local de aplicação,  sendo  que  a  espessura  
do  alto  relevo  das letras  bloco  não  deverá  ser  menor  que  2  
centímetros  e não maior que 6 centímetros, e conforme demais 
especificações constantes no Termo de Referência., Quantidade: 
400.0 / Peça. Marca: Própria
Preço:  R$ 1.099,40 UN.
Item 23 - Painel oficial.  Deverá ser confeccionado em lona com 
impressão digital de alta resolução (300 dpi), sendo composto por 
módulos verticais e horizontais, divididos em tamanhos iguais, sempre 
alternando nas cores preto e branco. O interior dos módulos de cor 
preta deverá conter a inscrição POLÍCIA CIVIL em fonte Arial Black 
tamanho 155. Nos módulos de cor branca deverão conter em seu 
interior o emblema da Polícia Civil, conforme especificações abaixo. 
Apenas o fornecimento do painel, no tamanho 210cm X 150cm . 
Especificação e detalhamento completo no Termo de Referência.   
Quantidade:  115.0 / Peça. Marca: Própria
Preço:  R$ 180,68 UN.
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Item 24 - Painel oficial . Deverá ser confeccionado em lona com 
impressão digital de alta resolução (300 dpi) , sendo composto por 
módulos verticais e horizontais, divididos em tamanhos iguais, sempre 
alternando nas cores preto e branco. O interior dos módulos de cor 
preta deverá conter a inscrição POLÍCIA CIVIL em fonte Arial Black 
tamanho 155. Nos módulos de cor branca deverão conter em seu 
interior o emblema da Polícia Civil, conforme especificações abaixo. 
Apenas o fornecimento do painel, no tamanho 270cm X 180cm . 
Especificação e detalhamento completo no Termo de Referência.  
, Quantidade:  75.0 / Peça. Marca: Própria
Preço:  R$ 278,77 UN.
Item 25 - Painel oficial . Deverá ser confeccionado em lona com 
impressão digital de alta resolução (300 dpi) , sendo composto por 
módulos verticais e horizontais, divididos em tamanhos iguais, sempre 
alternando nas cores preto e branco. O interior dos módulos de cor 
preta deverá conter a inscrição POLÍCIA CIVIL em fonte Arial Black 
tamanho 155. Nos módulos de cor branca deverão conter em seu 
interior o emblema da Polícia Civil, conforme especificações abaixo. 
Apenas o fornecimento do painel, no tamanho 210cm X 330cm . 
Especificação e detalhamento completo no Termo de Referência.   
Quantidade:  80.0 / Peça. Marca: Própria
Preço:  R$ 334,60 UN.
Item 26 - Painel métrico . deve ser confeccionado em lona com 
impressão digital de alta resolução (300 dpi) ou em PVC branco, de 
no mínimo 5 milímetros, com impressão digital em alta resolução 
(300 dpi) no próprio material ou em adesivo vinílico aplicado sobre 
o PVC. O painel deverá constar os brasões da PCSC seguido por 
barras pretas contendo o letreiro "POLÍCIA CIVIL" em fonte Arial 
Black, posicionados de maneira alternada, conforme especificações 
abaixo. Apenas o fornecimento do painel, tamanho único: 200 
cm X 90 cm . Especificação e detalhamento completo no Termo 
de Referência.
Quantidade:  250.0 / Peça. Marca: Própria
Preço: R$ 190,00 UN.
Item 27 - Adesivo para portas de vidro  Deverá ser confeccionado 
em adesivo vinílico aplicado na parte interna da porta (adesivação 
espelhada). Deverá constar o brasão da PCSC em adesivo impresso 
em alta resolução (300 dpi), seguido pelo letreiro "POLÍCIA CIVIL" 
em adesivo preto com um fino contorno em adesivo branco, abaixo 
o nome da cidade sobre uma linha vermelha. Para a porta única, o 
brasão da PCSC não seja menor que 15 centímetros e nem maior 
que 20 centímetros. Tamanho padrão do adesivo: 2,10 de altura X 
0,90 de largura. Especificação e detalhamento completo no Termo 
de Referência.  Quantidade: 50.0 / Peça. Marca: Própria
Preço:  R$ 191,20 UN.
Item 28 - Adesivo para portas de vidro  Deverá ser confeccionado 
em adesivo vinílico aplicado na parte interna da porta (adesivação 
espelhada). Deverá constar o brasão da PCSC em adesivo impresso 
em alta resolução (300 dpi), seguido pelo letreiro "POLÍCIA CIVIL" 
em adesivo preto com um fino contorno em adesivo branco, abaixo 
o nome da cidade sobre uma linha vermelha. Para a porta dupla, 
o brasão da PCSC não deve ser menor que 20 centímetros e nem 
maior que 30 centímetros. Tamanho padrão do adesivo: 2,10 de 
altura X 0,90 de largura, cada porta. Especificação e detalhamento 
completo no Termo de Referência.   Quantidade:  120.0 / Peça. 
Marca: Própria
Preço:  R$ 239,00 UN.
Item 29 - Painel em lona de outdoor  de alta resistência e durabili-
dade em painel de 6,5m x 3,20m, com impressão digital fosca, trama 
1000x1000 e gramatura de 440g – Blacklight instalado. Aplicação em 
placa do tipo outdoor de 3,5 metros de altura, e conforme demais 
especificações constantes no Termo de Referência.
Quantidade:  2.0 / Peça. Marca: Própria
Preço:  R$ 669,10 UN.
Item 30 - Refletor externo , instalado, em LED 20W, 6.500k, para 
iluminação  front  light  das  placas  de  identificação  da Polícia  
Civil.  Suporte  em  tubo   metalon   20x20mm,  com 1  metro  de  
comprimento,   com  tratamento antiferrugem  e   pintura  preta.  
Refletor  fabricado  em alumínio extrudado ou injetado com pintura 
eletrostática poliéster  a  pó,  com  possibilidade  de  movimentação  
de no   mínimo   90   graus.   Relé   fotoelétrico   instantâneo 1000W  
e  220V,  para  acionamento  de  luminosidade  na ausência de 
luz natural.
Quantidade:  150.0 / Peça. Marca: Própria
Preço:  R$ 135,00 UN.
Item 31 - Serviço  de  desinstalação  de  placa  de  identificação ,  
incluindo  o  descarte  de forma  ambientalmente  adequada,  nos  
termos  da  Lei  n. 12.305/2010, e conforme demais especificações 
constantes no Termo de Referência.
Quantidade:  600.0 / Peça. Marca: Própria
Preço:  R$ 150,00 UN.

Pela contratante: Thiago de Freitas Nogueira - Diretor de Adminis-
tração e Finanças Coordenador do Fundo de Melhoria da Polícia.
Processo SGP-e: PCSC 00077660/2024.

Cod. Mat.: 1156712

POLÍCIA CIVIL - PC
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0276/2025  - menor preço Por Item.
Objeto:  Contratação de empresa especializada para a realização 
dos serviços de desinsetização e desratização nas áreas internas 
e externas das delegacias que compõem a regional de Joinville.
Início da entrega de propostas:  às 08:00 horas do dia 11/02/2026.
Fim da entrega de propostas:  às 13:30 horas do dia 26/02/2026.
Abertura da sessão:  a partir das 13:30 horas do dia 26/02/2026.
Início da disputa:  a partir das 14:00 horas do dia 26/02/2026.
O Edital e seus anexos estão disponíveis no site www.portaldecom-
pras.sc.gov.br. Informações sobre o edital serão prestadas através do 
�H���P�D�L�O���J�H�O�L�F�#�S�F���V�F���J�R�Y���E�U�����R�X���Q�R���V�H�J�X�L�Q�W�H���H�Q�G�H�U�H�o�R�����$�Y�H�Q�L�G�D���*�R�Y�H�U-
nador Ivo Silveira, nº 1521, 5º andar, Torre B, CEP 88085-000, Bairro 
Capoeiras, Florianópolis/SC, no horário das 12:00 às 19:00, em dias 
úteis. Processo SGP-e: PCSC 00072062/2025. GGG: 2025AS018857. 
E-Sfinge: ED71A91FE5734E269E34284EC22A1CF0153F0CA3

Cod. Mat.: 1156824

POLÍCIA CIVIL - PC
EXTRATO DO RESULTADO
A Policia Civil comunica o resultado da Dispensa Licitação nº 
0006/2026. Objeto: Contratação de concessionária autorizada 
para realização de revisão preventiva, em razão da garantia de 
fábrica, em viaturas da frota da Polícia Civil de Santa Catarina. 
Item(ns): 1 - NOTRE DAME VEICULOS LTDA, Valor Adjudicado: 
R$ 638,00. Valor Total Adjudicado: R$ 638,00. Processo SGP-e: 
PCSC 00007269/2026.

Cod. Mat.: 1156490

POLÍCIA CIVIL - PC
EXTRATO DO RESULTADO
A Policia Civil comunica o resultado da Dispensa Licitação nº 
0007/2026. Objeto: Contratação de concessionária autorizada para 
realização de revisão preventiva, em razão da garantia de fábrica, 
em viaturas da frota da Polícia Civil de Santa Catarina. Item(ns): 1 
-  KOLINA ARARANGUAENSE VEICULOS LTDA, Valor Adjudicado: 
R$ 656,00. Valor Total Adjudicado: R$ 656,00. Processo SGP-e: 
PCSC 00003591/2026.

Cod. Mat.: 1156493

�3�R�O�t�F�L�D���&�L�H�Q�W�t�¿�F�D���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D
AVISO DE SUSPENSÃO SINE DIE

A Polícia Científica de Santa Catarina comunica que, em razão da 
necessidade de ajustes técnicos do processo licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 0086/2025, que tem por objeto o registro de 
preços, objetivando futura e eventual aquisição  de  equipamentos  
para reaparelhamento da Divisão de Documentoscopia da Polícia 
Científica de Santa Catarina (PCISC) e, em função do que determi-
na a legislação em vigor, DETERMINA A SUSPENSÃO SINE DIE  
do envio das propostas e abertura da referida licitação. Processo 
SGP-e: PCI 00008215/2024. GGG: 2025SO011036. E-Sfinge: 
4909E8CC7E89008139FE62792D77EF5C5637D70D

Cod. Mat.: 1156601

AUTARQUIAS ESTADUAIS
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE - IMA
EXTRATO DO RESULTADO
O Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina comunica 
o resultado da Inexigência Licitação nº 0010/2026.
Objeto: Contratação direta, por inexigibilidade de licitação, para 
concessão de patrocínio institucional ao Seminário Brasil França: 
Inovação, Regulação e Sustentabilidade, a ser realizado nos dias 
10 e 11 de fevereiro de 2026, na França, nos termos da Lei Esta-
dual nº 18.296/2021.
Item: 1 - Thanderson Pereira de Sousa. Valor Total Adjudicado: 
R$ 3.757,36.
Processo SGP-e: IMA 0004158/2026.
Florianópolis, 09 de fevereiro de 2026.
Josevan Carmo da Cruz Junior
Presidente

Cod. Mat.: 1156950

INSTITUTO DE METROLOGIA DE SANTA CATARINA - IMETRO/SC
ATA DE REGISTRO DE PREÇO - SGP-e: IMETRO/259/2026 Objeto: 
Certificado Digital, Pessoa Física, Tipo A3, Com 36 (Trinta e Seis) 
Meses de Validade, Com Token. Fornecedor: CERTECK CERTI-
FICADOS LTDA- ME CNPJ: 34.841.884/0001-29.  Justificativa: 
Artigos 6º, inciso XLI da Lei nº 14.133/21 Valor total: R$ 170,00 
(Cento e Setenta Reais).

Cod. Mat.: 1156933

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/SC
EXTRATO DO RESULTADO
A Departamento Estadual de Trânsito comunica o resultado da 
Dispensa Licitação nº 0003/2026. Objeto: Aquisição de suportes 
para notebooks,. Item(ns): 1 - 52.367.543 GISELY SILVANO PERES, 
Valor Adjudicado: R$ 981,60. Valor Total Adjudicado: R$ 981,60. 
Processo SGP-e: DETRAN 00171372/2025.

Cod. Mat.: 1156758

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO RESULTADO
O Centro de Ciências da Administração e Socioeconômicas - Floria-
nópolis comunica o resultado da Inexigência Licitação nº 0394/2026. 
Objeto: Contratação de serviços técnicos para instalação e manuseio 
de equipamentos audiovisuais e de sonorização, bem como para 
a locação dos equipamentos, destinados à cerimônia de posse da 
Gestão 2026/2030 da ESAG, a ser realizada no Centro de Eventos 
da FIESC. Item(ns): 1 - WOWlive Soluções Tecnológicas Ltda, Valor 
Adjudicado: R$ 15.130,00. Valor Total Adjudicado: R$ 15.130,00. 
Processo SGP-e: UDESC 00001976/2026.

Cod. Mat.: 1156619

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO RESULTADO
O Centro de Educação Superior da Região Sul - Laguna comunica o 
resultado da Inexigência Licitação nº 0470/2026. Objeto: CONTRA-
TACAO DE EMPRESA DE FORNECIMENTO DE AGUA E COLETA 
DE ESGOTO PARA O CERES/UDESC NO ANO DE 2026. Item(ns): 
1 - COMPANHIA CATARINENSE DE AGUAS E SANEAMENTO 
CASAN, Valor Adjudicado: R$ 192.000,00. Valor Total Adjudicado: 
R$ 192.000,00. Processo SGP-e: UDESC 00000117/2026.

Cod. Mat.: 1156639

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
– UDESC ALTO VALE
EXTRATO DO RESULTADO
O Centro de Educação Superior do Alto Vale do Itajaí- Ibirama co-
munica o resultado da Inexigência Licitação nº 0187/2026. Objeto: 
Contratação de serviços especializados de saneamento básico 
para Udesc Alto Vale, para o ano de 2026, por meio da contrata-
ção direta da concessionária CASAN, que será responsável pelo 
abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto, visando 
garantir a eficiência operacional e sustentabilidade ambiental. Item: 
1 - COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO-
-CASAN, Valor Adjudicado: R$ 30.000,00. Valor Total Adjudicado: 
R$ 30.000,00. Processo SGP-e: UDESC 00000155/2026.

Cod. Mat.: 1156859

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
– UDESC ALTO VALE - IBIRAMA
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 1865/2025  - menor preço Por Lote. Objeto:  
Aquisição de materiais e equipamentos diversos para Udesc Alto 
Vale - Ibirama. Início da entrega de propostas: às 14:00 horas do 
dia 11/02/2026. Fim da entrega de propostas: às 14:00 horas do 
dia 27/02/2026. Abertura da sessão:  a partir das 14:00 horas do 
dia 27/02/2026. Início da disputa:  a partir das 14:15 horas do 
dia 27/02/2026. O Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
udesc.br/ceavi. Informações sobre o edital serão prestadas através 
�G�R���H���P�D�L�O���F�O�L�F�R���F�H�D�Y�L�#�X�G�H�V�F���E�U�����R�X���Q�R���V�H�J�X�L�Q�W�H���H�Q�G�H�U�H�o�R�����5�X�D���'�U��
Getúlio Vargas, nº 2822, CEP 89140-000, Bairro Bela Vista, Ibirama/
SC, no horário das 13:00 às 18:00, em dias úteis. Processo SGP-e: 
UDESC 00039283/2025.

Cod. Mat.: 1156910

ECONOMIAS MISTAS
Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN Pro-
cedimento Licitatório Menor Preço n. 157/2025 Objeto: EXECU-
ÇÃO DE OBRAS CIVIS PARA IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES 
DE TRATAMENTO DE LODO DA ETA DE RIO DOS CEDROS. 
Abertura das Propostas dia 17/04/2026 às 9h e Sessão de Disputa 
dia 17/04/2026 às 10h. Edital disponível em www.casan.com.br. 
�,�Q�I�R�U�P�D�o�}�H�V���� �O�L�F�L�W�D�F�R�H�V�#�F�D�V�D�Q���F�R�P���E�U���� �'�L�U�H�W�R�U�L�D�� �$�G�P�L�Q�L�V�W�U�D�W�L�Y�D����
7EDD6C38E3DAF4A1CDD9DB333AE64557A8898329

Cod. Mat.: 1156856

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN Proce-
dimento Licitatório Menor Preço n. 240/2025 Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL DE CONEXÕES PVC E 
ANÉIS DE BORRACHA. Abertura das Propostas dia 24/02/2026 às 
9h e Sessão de Disputa dia 24/02/2026 às 10h. Edital disponível em 
�Z�Z�Z���F�D�V�D�Q���F�R�P���E�U�����,�Q�I�R�U�P�D�o�}�H�V�����O�L�F�L�W�D�F�R�H�V�#�F�D�V�D�Q���F�R�P���E�U�����'�L�U�H�W�R�U�L�D��
Administrativa. D947C8E37F04E2366BE08BA08C242EC31F5DE86E

Cod. Mat.: 1156862
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Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN Proce-
dimento Licitatório Menor Preço n. 253/2025 Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO EVENTUAL DE SERVIÇOS 
PARA PROMOÇÃO, ORGANIZAÇÃO E COORDENAÇÃO DE 
EVENTOS NOS MUNICÍPIOS SOB CONCESSÃO DA CASAN. 
Abertura das Propostas dia 04/03/2026 às 9h e Sessão de Disputa 
dia 04/03/2026 às 10h. Edital disponível em www.casan.com.br. 
�,�Q�I�R�U�P�D�o�}�H�V���� �O�L�F�L�W�D�F�R�H�V�#�F�D�V�D�Q���F�R�P���E�U���� �'�L�U�H�W�R�U�L�D�� �$�G�P�L�Q�L�V�W�U�D�W�L�Y�D����
839246E865AE4CFD11FA043CC014D9E1AE1124F1

Cod. Mat.: 1156995

CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DE SANTA CATA-
RINA - CIASC
RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Gerência de Licitações e Compras comunica o resultado do 
Pregão Eletrônico nº 0045/2025. Objeto: A presente licitação tem 
como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a aqui-
sição sob demanda de 200 (duzentos) pontos de acesso indoor, 
equivalentes ou mais atuais ao Aruba modelo AP 303, do mesmo 
fabricante, incluindo licenças perpétuas para gerenciamento via 
Aruba AirWave e todos os acessórios necessários à operacionali-
zação, e  200 (duzentos) licenciamentos perpétuos adicionais na 
plataforma de autenticação de visitantes CTRL Spot, em lote único, 
conforme Especificações Técnicas constantes no Anexo I, demais 
anexos e condições previstas neste Edital. Lote(s): I - SEPROL 
IT SERVICES &amp; CONSULTING LTDA, Valor Adjudicado: R$ 
754.948,00. Valor Total Adjudicado: R$ 754.948,00. Processo SGP-e: 
CIASC 00000862/2025.

Cod. Mat.: 1156811

EPAGRI – Emp. de Pesquisa Agropec. e Extensão Rural de SC
Aviso de Licitação : Edital nº 0165/2025.  Procedimento de Lici-
tação da Epagri Eletrônico. Tipo:  Menor preço. Objeto : Aquisição 
de Equipamentos, eletrodomésticos, ar-condicionado e outros para 
a Epagri - Centro de Desenvolvimento em Aquicultura e Pesca de 
Santa Catarina – Cedap; São Joaquim, Florianópolis; Videira, Lages 
e Caçador/SC. Recebimento das propostas: até 02/03/2026 às 
09h00. Abertura das Propostas : 02/03/2026 às 09h00 – Início 
da sessão de disputa de preços:  02/03/2026 às 14h00. O Edital 
e seus anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.
sc.gov.br e www.licitacaoes-e2.bb.com.br. Informações sobre o 
�H�G�L�W�D�O���V�H�U�m�R���S�U�H�V�W�D�G�D�V���D�W�U�D�Y�p�V���G�R���H���P�D�L�O�����O�L�F�L�W�D�F�D�R�#�H�S�D�J�U�L���V�F���J�R�Y��
br, ou no endereço: Rod. Admar Gonzaga, n° 1.347, Itacorubi, 
Florianópolis/SC, ou através do telefone: (48) 3665-5384. Apro-
vação GGG 2026AS00189. Registro TCE 5B5E10F8F742E7B -
9F2F152736141D9B4AA93629B. Florianópolis, 09 de fevereiro 
de 2026. Fabrícia Hoffmann Maria. Diretora.

Cod. Mat.: 1156472

EPAGRI
Resultado de Homologação de Licitação: Edital nº 0176/2025 . 
Modalidade: Procedimento Licitatório Epagri Eletrônico. Tipo: Menor 
Preço. Objeto:  Aquisição de móveis (mesas, bancos, cadeiras 
e outros) para Centros de Treinamento da Epagri, unidades de 
Tubarão, Concórdia, Araranguá e São Joaquim/SC. JMN MOL-
DURAS E MÓVEIS LTDA ME. Lote: 01 R$ 241.042,00. SGP-e nº 
17449/2025 GGG 2025AS025596. Florianópolis, 09 de fevereiro 
de 2026. Fabrícia Hoffmann Maria, Diretora.

Cod. Mat.: 1156724

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. HOMOLOGAÇÃO - RESUL -
TADO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2025. 
Processo PIMB nº 2464/2024. Objeto: Aquisição de materiais de 
expediente e institucionais personalizados. O Diretor Presidente 
da SCPAR Porto de Imbituba S.A., no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, HOMOLOGA o resultado do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 048/2025, conforme segue: Empresa: MRJ MATE -
RIAIS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA , CNPJ: 60.372.357/0001-2, 
vencedora dos Lotes I, valor: R$ 333.950,00 (trezentos e trinta e 
três mil novecentos e cinquenta reais), Lote IV, valor: R$ 56.860,84 
(cinquenta e seis mil oitocentos e sessenta reais e oitenta e quatro 
centavos) e Lote VI, valor: R$ 120.148,00 (cento e vinte mil cento 
e quarenta e oito reais). Empresa: ELÉTRICA SÃO CLEMENTE 
LTDA, CNPJ: 08.818.899/0001-66, vencedora do Lote II, valor: R$ 
539.000,00 (quinhentos e trinta e nove mil reais) Lote VII, valor: R$ 
10.000,00 (dez mil reais). Empresa: ZANELI SERVIÇOS ELÉTRI -
COS LTDA, CNPJ: 19.742.327/0001-67, vencedora do Lote VIII, 
valor R$ 101.108,00 (cento e um mil cento e oito reais). Empresa: 
ENMAC POSTES LTDA , CNPJ: 51.339.552/0001-60, vencedora do 
Lote X, valor: R$ R$ 100.000,00 (cem mil reais);Empresa: VELED 
ILUMINAÇÃO LTDA-EPP , CNPJ:31.765.197/0001-83, vencedora 
do Lote XI, valor: R$ 109.049,00 (cento e nove mil e quarenta e 
nove reais). Empresa: AMANDA DOS SANTOS ANDRADE , CNPJ: 
17.179.833/0001-64, vencedora do Lote XII, valor: R$ 114.754,37 
(cento e quatorze mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e trinta 
e sete centavos). Imbituba, 03 de fevereiro de 2026. Christiano 
Lopes De Oliveira - Diretor Presidente.

Cod. Mat.: 1156748

AVISO RETIRADA DE SUSPENSÃO SINE DIE
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 0001/2026.
LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 1086550
A SCPar Porto de São Francisco do Sul S.A.,  promotora do 
referido Edital, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DOS SISTEMAS DE 
CONTROLE DE ACESSO, OCR E CFTV, CONFORME NORMAS 
DO ISPS CODE, NOS EMPREENDIMENTOS DA SCPAR POR-
TO DE SÃO FRANCISCO DO SUL E TERMINAL GRANELEIRO, 
determina a RETIRADA DE SINE DIE do Edital. Remarcando  a 
abertura das propostas a partir das 08:00h do dia 26/02/2026, 
e a abertura da sessão pública para a disputa de preço terá iní-
cio às 09:00h do dia 26/02/2026. São Francisco do Sul – SC, 
09/02/2026. SGPE: PSFS 2131/2025. CÓDIGO DE REGISTRO 
TCE: 94DAA3090E3D8C2F5BE5F3F63D76AD9025B1B690

Cod. Mat.: 1156874

CONTRATOS E ADITIVOS

GABINETE DO GOVERNADOR
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Extrato do Contrato n. 001/2026-PGE, derivado da Dispensa de 
Licitação nº 032/2025. CONTRATANTE:  Procuradoria-Geral do 
Estado - PGE/Fundo Especial de Estudos Jurídicos e de Rea-
parelhamento - FUNJURE. CONTRATADA:  ANNYE  CRISTINY 
TESSARO, CNPJ nº 39.849.175/0001-03. OBJETO:  Contratação 
de pessoa jurídica especializada em serviços de revisão, editoração, 
diagramação, paginação, impressão, acabamento ,embalagem e 
entrega da revista científica da PGE do ano de 2025. VALOR:  O 
valor total contrato é de R$11.095,00. PRAZO DE VIGÊNCIA:  6 
(seis) meses contados da data da assinatura,  podendo ser pror-
rogado nos termos previstos nos artigos 106 e 107 da Lei Federal 
n° 14.133, de 2021. ORÇAMENTO: UG/Gestão 410091/41091 
FUNJURE; Subação 8100; Natureza de Despesa 33.90.39.63; 
Fontes de recursos 1.500.100 / 2.500.100 / 1.759.269 / 2.759.269 
/ 2.501.180. SIGNATÁRIOS:  Ligia Janke, pela contratante, e An-
nye Cristiny Tessaro, pela contratada.  DATA DA ASSINATURA:  
09/02/2026. Aprovação do GGG: 2026AS001180. PROCESSO: 
PGE 5280/2025.
Florianópolis, 09 de fevereiro de 2026.
Ligia Janke
Procuradora-Geral Adjunta para Assuntos Administrativos

Cod. Mat.: 1156926

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Extrato do Contrato nº 002/2026-PGE , oriundo da Concorrência 
Eletrônica n. 0228/2025. CONTRATANTE:  Procuradoria-Geral do 
Estado - PGE / Fundo Especial de Estudos Jurídicos e de Reapa-
relhamento - FUNJURE. CONTRATADA:  Terracota Arquitetura e 
Engenharia LTDA EPP, CNPJ nº 22.774.588/0001-73. OBJETO:  
Contratação de empresa de arquitetura/engenharia para elaboração 
dos projetos de arquitetura e de engenharia, utilizando a metodologia 
da modelagem da informação da construção (BIM), para regulari-
zação e reforma do prédio sede da Procuradoria-Geral do Estado, 
localizado na Av. Prefeito Osmar Cunha, nº 220, Ed. Procurador 
do Estado Rogério De Luca, Centro, Florianópolis/SC. PREÇO: 
R$ 82.183,34. VIGÊNCIA:  O prazo de vigência contratual será de 
240 (duzentos e quarenta) dias, contados a partir da publicação 
do contrato no DOESC e o prazo de execução é de 180 (cento e 
oitenta) dias, contados a partir da ordem de serviço, prorrogável 
na forma da Lei Federal n. 14.133/2021. ORÇAMENTO: Unidade 
Orçamentária 410091/41091; Subação 8100; Natureza de Despesa 
33.90.39.05; Fonte de Recursos 1.759.269 / 2.759.269 / 1.500.100 / 
2.500.100. SIGNATÁRIOS: Ligia Janke, pela contratante; Eric Shalon 
Souza do Nascimento, pela contratada. DATA DA ASSINATURA:  
09/02/2026. APROVAÇÃO GGG: 2026AS001527. PROCESSO: 
PGE 8225/2026.
Florianópolis, 9 de fevereiro de 2026.
Ligia Janke
Procuradora-Geral Adjunta Para Assuntos Administrativos

Cod. Mat.: 1156953

SECRETARIAS DE ESTADO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO – SEA
ERRATA DO  1° TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 060801/2024
Origem: Pregão Eletrônico 0608/2024 - Registro de preços para 
futura e eventual contratação de serviços de agenciamento de 
viagens, compreendendo assessoria, cotação, reserva, emissão, 
cancelamento, remarcação, reembolso e fornecimento de passagens 
aéreas e rodoviárias, nacionais e internacionais.
Objetivo: Correção da cláusula de vigência 

Unidade Gerenciadora: SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO – SEA. CNPJ: 82.951.351/0001-42.
Empresa: DF Turismo e eventos LTDA

Onde se lê: 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
1.1 Este termo aditivo entre em vigor na data de sua disponibilização 
na internet, com efeitos a partir do dia de vencimento do prazo inicial 
de vigência da ARP  indicada no item 1.1; o qual, para os efeitos 
do art. 183, caput, da Lei n.º 14.133/2021 é o dia do começo do 
segundo período de vigência da ARP.
Leia-se: 
1.1 Este termo aditivo terá sua vigência de 07 de outubro/2025 
a 07 de outubro/2026
Processo SGP-e: SEA 17515/2025.

Cod. Mat.: 1157112

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
A Secretaria de Estado da Educação comunica a Retificação do 
Extrato de Contrato 58/2026 – LOTE 20 SEA 23384/2025- - SIGEF 
2026AS001192 –, publicada em 06.02.2026, DOE 22692, página 17.
ONDE SE LÊ: Contrato: 58/2026 PE nº 610/2025 SED 117379/2025  
SIGEF2026AS001192
LEIA-SE: Contrato: 58/2026 PE nº 610/2025 SEA 23384/2025 
SIGEF 2026AS001192

Cod. Mat.: 1156734

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE CONTRATO SEF/ORBENK ADMINISTRAÇÃO 
E SERVIÇOS LTDA. Nº 001/2026 (Processo SEF 10084/2025 e 
Autorização GGG 2026SO000588). CONTRATANTE: Secretaria 
de Estado da Fazenda. CONTRATADA: ORBENK ADMINISTRA-
ÇÃO E SERVIÇOS LTDA. ORIGEM: Pregão Eletrônico 811/2025. 
OBJETO: contratação de serviços de mão de obra terceirizada, 
para atender às necessidades da Secretaria de Estado da Fazenda 
– SEF, de acordo com a proposta apresentada pela Contratada no 
Processo SEF 10084/2025, nas quantidades descritas no Termo 
de Referência do Pregão Eletrônico 811/2025. PREÇO GLOBAL 
MENSAL: R$ 1.519.583,14. FORMA DE PAGAMENTO: por meio 
de ordem bancária, mensalmente,  até o trigésimo dia do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, contados da data de 
entrega e aceite. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  SubAção: 6237, 
Item Orçamentário: 33.90.37 e Fonte: 1.500.100.000 VIGÊNCIA: 
02/03/2026 a 01/03/2028. ASSINATURA: 06/02/2026. ASSINAM: 
Augusto Puhl Piazza, pelo Contratante, e Ronaldo Benkendorf, 
pela Contratada.

Cod. Mat.: 1156397

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2026 (autorização GGG 
2026SO000975), Processo SEF 5629/2025. CONTRATANTE: 
Secretaria de Estado da Fazenda. CONTRATADA : STREHL So-
luções em Engenharia LTDA. ORIGEM: Concorrência Eletrônica 
0246/2025. OBJETO:  Execução de obra para reforma das fachadas 
externas, cobertura e hall de entrada principal do prédio sede da 
Secretaria de Estado da fazenda de Santa Catarina, localizada 
na Rua Tenente Silveira, n° 60, Centro, Florianópolis/SC. VALOR 
TOTAL DO CONTRATO : R$ 3.226.500,00. DOTAÇÃO ORÇAMEN -
TÁRIA: Subação: 011336, Natureza da Despesa: 44.90.51.95, Fonte: 
1.500.100.000 VIGÊNCIA: 285 (duzentos e oitenta e cinco) dias 
contados a partir do dia 12 de fevereiro de 2026. ASSINATURA : 
09/02/2026. SIGNATÁRIOS: Clovis Renato Squio, pela Contratante, 
Thiago Luiz Strehl, pela Contratada.

Cod. Mat.: 1156858

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO COMPRA DIRETA: NOTA DE EMPENHO 
2026NE00228 SEF/GENTE SEGURADORA S/A (2026CT001024). 
Oriundo Dispensa de Licitação Razão Valor. (PROCESSO SEF 
1507/2026) PARTES: Secretaria de Estado da Fazenda, como 
contratante, e a empresa GENTE SEGURADORA S/A, como con-
tratada. OBJETO: contratação de empresa especializada na pres-
tação de serviços de seguro total para 04 (quatro) veículos. Valor: 
R$ 5.000,00. Fonte: 1.500.100.000 Subação: 6237 ND: 33.90.39. 
Amparo Legal: inciso II, art. 75, Lei Federal 14.133, de 01 de 
abril de 2021 e art. 8º, Decreto Estadual 030 de 17 de fevereiro 
de 2023. ASSINATURA: 09/02/2026. Assina: Itamar Bezerra de 
Mello, pelo contratante.

Cod. Mat.: 1156877

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
EXTRATO DE CONTRATO DA LICITAÇÃO PE N.º 093/2025/SEA.
PRIMEIRO Termo Aditivo ao Contrato CT.019/2025. Contratante:  
SIE. Contratada:  Lucena do Nascimento LTDA. Objeto : Prorrogação 
do prazo da vigência contratual contado a partir de 10/04/2026 até 
10/04/2027. Fundamentação Legal:  Art. 107, da Lei Federal n.º 
14.133/2021. Local e data de assinatura : Florianópolis, 09/02/2026. 
Signatários : Secretário Jerry Edson Comper, pela SIE e a Sra. 
Lucena do Nascimento, pela Contratada. Processo : SIE 610/2026. 
GGG: 2026AS000801.

Cod. Mat.: 1156738



PÁGINA 57 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22694 10.02.2026 - TERÇA-FEIRA

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante:  SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REIN-
TEGRAÇÃO SOCIAL – SEJURI/FUPESC
Origem: Registro de Preços – Pregão Eletrônico nº 337/2024
Objeto: Aquisição de saneantes
Contratada: SAFI COMERCIO ATACADISTA LTDA
2026AF000001 - GGG: 2026AS001237
Item 006.017 – Quant. 6.500 – Valor R$ 5,00
Assinatura: 06 de fevereiro de 2026
Dotação Orçamentária: UG 54096 / Subação 014875 / Item 33.90.30.22 
/ Fonte 1.753.111.037 Pela Contratante: Antônio José Linhares
Pelo Contratado: Gizele Regina da Silva
SEJURI 10244/2026

Cod. Mat.: 1156589

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante:  SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REIN-
TEGRAÇÃO SOCIAL – SEJURI/FUPESC
Origem: Registro de Preços – Pregão Eletrônico nº 337/2024-SEA
Objeto: Aquisição de saneantes.
Contratada: RARIDADE INDUSTRIA QUIMICA LTDA ME
2026AF000001 - GGG: 2026AS001240
Item 003 – Quant. 15.000 – Valor R$ 3,17
Valor total contratado: R$ 47.550,00
Assinatura: 06 de fevereiro de 2026.
Dotação Orçamentária: UG 54096 / Subação 014875 / Item 33.90.30.22/ 
Fonte 1.753.111.037 Pela Contratante: Antônio José Linhares
Pelo Contratado: Vanderleia de Mattia Maximiniano
SEJURI 10243/2026

Cod. Mat.: 1156670

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante:  SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REIN-
TEGRAÇÃO SOCIAL – SEJURI/FUPESC
Origem: Registro de Preços – Pregão Eletrônico nº 337/2024
Objeto: Aquisição de saneantes
Contratada: ABREU QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
2026AF000002 - GGG: 2026AS001300
Item 001.006 – Quant. 24.000 – Valor R$ 1,56
Valor total contratado: R$ 37.440,00
Assinatura: 09 de fevereiro de 2026
Dotação Orçamentária: UG 54096 / Subação 014875 / Item 33.90.30.22 
/ Fonte 1.753.111.037 Pela Contratante: Antônio José Linhares
Pelo Contratado: Douglas de Abreu
SEJURI 9131/2026

Cod. Mat.: 1156794

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/
SEJURI/2023
Contratada: CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA S.A - CIASC
Origem: Dispensa de Licitação nº 308/SEJURI/2022
Objeto: prorrogação da vigência do contrato de prestação de serviços 
de natureza contínua n. 013/SAP/2023 a partir de 07 de março de 
2026 até o dia 06 de março de 2027
Dotação Orçamentária: UG 54096 / Subação 11047 / Item 33.90.39.42 
/ Fonte 1.500.100.000
Assinatura: 06 de fevereiro de 2026.
Pela Contratante: Danielle Amorim Silva.
Pela Contratada: Gustavo Madeira da Silveira
SEJURI 3909/2026
GGG 2026AS001010

Cod. Mat.: 1156644

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL
EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 
Nº 078/SAP/2023
Contratada: NSC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Origem: Pregão Eletrônico nº 227/SAP/2023
Objeto: concessão de reajuste de preços.
Dotação Orçamentária: UG 54096 / Subação 011043 / Item 33.90.92.30 
/ Fonte 1.753.111.037
Assinatura: 28 de janeiro de 2026.
Pela Contratante: Danielle Amorim Silva.
SEA 17511/2025
GGG 2025AS000615.

Cod. Mat.: 1156708

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL (SEJURI)
FUNDO ROTATIVO REGIONAL NORTE
EXTRATO DE REEQUILIBRIO FINANCEIRO
O Fundo Rotativo Regional Norte devidamente representado por 
seu superintendente da regional Norte, senhor André  Felippe  
Dias, doravante denominado de contratante, e de outro lado, a 

empresa PIATA COMERCIO DE PECAS  LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 08.932.456/0001-00, neste ato devidamente representada por 
seu representante legal senhor Marcos Aurélio Migliolli, doravante 
denominada de contratada, ficou justo convencionado mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas,  tem  entre  si,  
ajustado  REEQUILÍBRIO ECONÔMICO  FINANCEIRO,  TERMO  
ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº 10186/2025 - FUNDAMENTAÇÃO  
LEGAL:  lei  Federal  nº  14.133/2021.  O valor total dos itens 
005 ao 018 do contrato é de R$ 287.840,00 (duzentos e oitenta 
e sete mil e oitocentos e quarenta reais), o valor total dos itens 
atualizado passa a ser de R$ 390.404,50 (trezentos e noventa 
mil, quatrocentos e quatro reais e cinquenta centavos). Processo 
SGP-e: SEJURI 0008890/2026

Cod. Mat.: 1156482

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 2026AF000002. Origem 
PE Nº 0297/2023.
Contratante:  Fundo Estadual de Proteção e Defesa Civil.
Contratada:  Safi Comércio Atacadista Ltda.
Objeto: Aquisição de Itens Assistência Humanitária (cesta básica 
07 dias) para atender o município de Araquari/SC. Preço Total: 
R$12.399,12. Data de Assinatura: 05/02/2026. Contratante:  André 
Ross Espezim da Silva. Contratada:  Gizele Regina da Silva. SGP-e: 
SDC - 104/2026. Aprovação GGG - 2026AS001288.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 2026AF000003. Origem 
PE Nº 0297/2023.
Contratante:  Fundo Estadual de Proteção e Defesa Civil.
Contratada:  Voa Comércio Atacadista de Produtos Alimenticios Ltda.
Objeto: Aquisição de Itens Assistência Humanitária (kits de limpeza) 
para atender o município de Araquari/SC. Preço Total: R$3.089,52. 
Data de Assinatura: 09/02/2026. Contratante:  André Ross Espezim 
da Silva. Contratada:  Edson Alberto Lima Filho. SGP-e: SDC - 
104/2026. Aprovação GGG - 2026AS001289.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N. 2026AF000006. Origem 
PE nº 0296/2023.
Contratante:  Fundo Estadual de Proteção e Defesa Civil.
Contratada:  Zilli Comércio e Transportes de Materiais Para Cons-
trução Ltda.
Objeto: Aquisição de Itens Assistência Humanitária (telhas 4mm 
- 6mm e cumeeira 6mm) para atender o município de Araquari/
SC. Preço Total: R$77.918,00. Data de Assinatura: 06/02/2026. 
Contratante:  André Ross Espezim da Silva. Contratada:  Gilson 
Borges. SGP-e: SDC - 104/2026. Aprovação GGG - 2026AS001296.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N. 2026AF000005. Origem 
PE nº 0296/2023.
Contratante:  Fundo Estadual de Proteção e Defesa Civil.
Contratada:  Mzf Telhas e Materiais Para Construção Ltda.
Objeto: Aquisição de Itens Assistência Humanitária (cumeeiras 4mm) 
para atender o município de Araquari/SC. Preço Total: R$586,40. 
Data de Assinatura: 06/02/2026. Contratante:  André Ross Espezim 
da Silva. Contratada:  Mauricio Fogaça Zili. SGP-e: SDC - 104/2026. 
Aprovação GGG - 2026AS001297.

Cod. Mat.: 1157042

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES , torna público:
Ata de Registro de Preço nº 153/2026 – Processo SEA 333/2026 
- SES 102800/2025 – Pregão Eletrônico nº 581/2025.
Empresa: CSE Equipamentos e Serviços LTDA.
CNPJ:  02.994.122/0001-76.
Objeto: Aquisição de acessórios para equipamentos hospitalares 
para a Superintendência dos Hospitais Públicos Estaduais (SUH).
Valor total:  R$ 16.443,00.
Inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

Cod. Mat.: 1156543

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES , torna público:
Ata de Registro de Preço nº 154/2026 – Processo SEA 333/2026 
- SES 102800/2025 – Pregão Eletrônico nº 581/2025.
Empresa: Samed Manutenção de Equipamentos Médicos Hos -
pitalares Ltda.
CNPJ:  23.648.203/0001-94.
Objeto: Aquisição de acessórios para equipamentos hospitalares 
para a Superintendência dos Hospitais Públicos Estaduais (SUH).
Valor total:  R$ 29.570,30.
Inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

Cod. Mat.: 1156544

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES , torna público:
Ata de Registro de Preço nº 134/2026 – Processo SES 202920/2025 
– Pregão Eletrônico nº 807/2025.
Empresa: Instramed Indústria Médico Hospitalar Ltda.
CNPJ:  90.909.631/0002-00.
Objeto: Aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia para a 
Gerência de Bens Regulares (GEBER).
Valor total:  R$ 109.440,00.
Inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

Cod. Mat.: 1156802

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES , torna público:
Ata de Registro de Preço nº 136/2026 – Processo SES 243595/2025 
– Pregão Eletrônico nº 875/2025.
Empresa: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda.
CNPJ:  00.802.002/0001-02
Objeto: Aquisição de medicamentos para a Gerência de Bens 
Regulares (GEBER) e Gerência de Bens Judiciais (GEJUD).
Valor total:  R$ 49.670,328.
Inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

Cod. Mat.: 1156803

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES , torna público:
Ata de Registro de Preço nº 145/2026 – Processo SES 243595/2025 
– Pregão Eletrônico nº 875/2025.
Empresa: NP Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda.
CNPJ:  47.104.540/0001-89.
Objeto: Aquisição de medicamentos para a Gerência de Bens 
Regulares (GEBER).
Valor total:  R$ 488.847,60.
Inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

Cod. Mat.: 1156804

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES , torna público:
Ata de Registro de Preço nº 147/2026 – Processo SES 243595/2025 
– Pregão Eletrônico nº 875/2025.
Empresa: Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares 
Ltda.
CNPJ:  81.706.251/0001-98.
Objeto: Aquisição de medicamentos para a Gerência de Bens 
Regulares (GEBER).
Valor total:  R$ 1.224,00.
Inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

Cod. Mat.: 1156805

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES , torna público:
Ata de Registro de Preço nº 149/2026 – Processo SES 243595/2025 
– Pregão Eletrônico nº 875/2025.
Empresa: Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda.
CNPJ:  05.531.725/0001-20.
Objeto: Aquisição de medicamentos para a Gerência de Bens 
Regulares (GEBER) e Gerência de Bens Judiciais (GEJUD).
Valor total:  R$ 138.362,376.
Inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

Cod. Mat.: 1156806

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES , torna público:
Ata de Registro de Preço nº 150/2026 – Processo SES 243595/2025 
– Pregão Eletrônico nº 875/2025.
Empresa: Unique Distribuidora de Medicamentos Ltda.
CNPJ:  23.864.942/0001-13.
Objeto: Aquisição de medicamentos para a Gerência de Bens 
Regulares (GEBER).
Valor total:  R$ 116.802,00.
Inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

Cod. Mat.: 1156807

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES , torna público:
Ata de Registro de Preço nº 151/2026 – Processo SES 243595/2025 
– Pregão Eletrônico nº 875/2025.
Empresa: Vertice Medicamentos Ltda.
CNPJ:  60.146.737/0001-49.
Objeto: Aquisição de medicamentos para a Gerência de Bens 
Regulares (GEBER).
Valor total:  R$ 11.570,364.
Inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

Cod. Mat.: 1156808

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES , torna público:
Ata de Registro de Preço nº 172/2026 – Processo Administrativo 
de Homologação Parcial SEA n° 1503/2026, Processo SES n° 
203799/2025 – Pregão Eletrônico nº 869/2025.
Empresa: TM Comércio de Produtos para Saúde Ltda.
CNPJ:  55.311.052/0001-70.
Objeto: Aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia/higiene 
para atendimento de demandas judiciais para a Gerência de Bens 
Judiciais (GEJUD).
Valor total:  R$ 120.143,40.
Inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

Cod. Mat.: 1156809
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A Secretaria de Estado da Saúde/FES, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 435/2025 – Processo SES 292664/2025 referente 
ao Processo SES 251820/2024, Licitação 700/2024, modalidade 
Pregão Eletrônico.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde / Fundo Estadual 
de Saúde.
CONTRATADA: Laboratórios B. Braun S.A. – CNPJ n° 
31.673.254/0010-95.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA
1.1. Fica prorrogado por um ano o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços (ARP) nº 435/2025.
1.2. A ARP indicada no item 1.1 estará vigente de 16/04/2026 até 
15/04/2027.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE
2.1. Ficam reajustados os valores unitários dos itens ou lotes da 
ARP indicada no item 1.1, com base no índice previsto na própria 
ata ou no respectivo edital de licitação ou ato que autorizou a 
contratação direta.
2.2. O percentual de reajuste utilizado é 5,172370 % (cinco intei-
ros, cento e setenta e dois mil trezentos e setenta milionésimos 
por cento), equivalente à variação do índice IPCA (IBGE), para o 
período de Outubro/2024 a Setembro/2025, conforme documentos 
(pág. 86) dos autos do processo em epígrafe.
2.3. O valor total registrado na Ata indicada no item 1.1 passa a 
ser R$ 202.329,60 (duzentos e dois mil trezentos e vinte e nove 
reais e sessenta centavos), acarretando uma diferença de R$ 
9.968,64(nove mil novecentos e sessenta e oito reais e sessenta 
e quatro centavos) em comparação ao valor inicial registrado na ata 
de R$ 192.360,96 (cento e noventa e dois mil trezentos e sessenta 
reais e noventa e seis centavos).
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO:
6.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições 
da ARP indicada no item 1.1, quando não conflitem com o disposto 
neste termo aditivo.
DATA: 06/02/2026.
SIGNATÁRIO: Eliamaura Nascimento das Chagas.
Protocolo SIGEF GGG 2026AS001334.

Cod. Mat.: 1156880

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CT 129/2022 – Processo 
SES 209554/2025 – Edital nº 3103/2021 – Modalidade: Pregão 
Eletrônico – Processo SES 171663/2021.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde / Fundo Estadual de 
Saúde – CNPJ nº 80.673.411/0001-87. CONTRATADA: CENTRO CB 
TERAPIAS E CURSOS CME   LTDA, CNPJ nº 04.949.280/0001-30
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Este termo aditivo tem 
por objeto a prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços de natureza contínua nº 129/2022 a partir de 07/03/2026 
até o dia 06/03/2027.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: A CONTRATADA obriga-se 
a prestar os serviços deste instrumento, representando para o 
período de vigência o total de R$ 70.265,52.
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste Instrumento.
DATA: 09 de fevereiro de 2026.
SIGNATÁRIOS: Hanna Karine dos Santos Jacques Barcelos pela 
Secretaria de Estado da Saúde e Leila Cristina Jahnel Becker 
pela empresa CENTRO CB TERAPIAS E CURSOS CME LTDA.
Protocolo SIGEF 2026AS000171

Cod. Mat.: 1156895

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CT 062/2024 – Processo 
SES 211758/2025 – Edital nº 1748/2023 – Modalidade: Pregão 
Eletrônico – Processo SES 161663/2023.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde / Fundo Estadual 
de Saúde – CNPJ nº 80.673.411/0001-87. CONTRATADA: FISIO-
MAX LTDA ME, CNPJ nº 22.347.604/0001-41.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Este termo aditivo tem 
por objeto a prorrogação da vigência do contrato de prestação 
de serviços de natureza contínua nº 062/2024 para o item 01 a   
partir de 18/03/2026 até o dia 17/03/2028 e exclusão do item 03 
até o final da vigência.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: A CONTRATANTE   paga-
rá ao CONTRATADO pela execução do objeto deste  Contrato o 
valor global de R$ 32.136,00. O valor total do decréscimo é de R$ 
24.544,00, representando   aproximadamente 43,30% sobre o valor 
total atualizado do contrato. O valor total do contrato passará de 
R$ 56.680,00 para 32.136,00, para o período da vigência.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste Instrumento.
DATA: 06 de fevereiro de 2026.
SIGNATÁRIOS: Hanna Karine dos Santos Jacques Barcelos pela 
Secretaria de Estado da Saúde e Gabriel de França Duro, pela 
empresa FISIOMAX LTDA ME
Protocolo SIGEF 2026AS000225

Cod. Mat.: 1156896

A Secretaria de Estado da Saúde/FES, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 685/2025 – Processo SES 290342/2025 referente 
ao Processo SES 209954/2024, Licitação 603/2024, modalidade 
Pregão Eletrônico.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde / Fundo Estadual 
de Saúde.
CONTRATADA: SMT Importadora e Distribuidora de Produtos 
Hospitalares Ltda – CNPJ n° 08.862.233/0001-05.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA
1.1. Fica prorrogado por um ano o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços (ARP) nº 685/2025.
1.2. A ARP indicada no item 1.1 estará vigente de 29/04/2026 até 
28/04/2027.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE
2.1. Ficam reajustados os valores unitários dos itens ou lotes da 
ARP indicada no item 1.1, com base no índice previsto na própria 
ata ou no respectivo edital de licitação ou ato que autorizou a 
contratação direta.
2.2. O percentual de reajuste utilizado é 5,130500% (cinco inteiros e 
cento e trinta mil e quinhentos milionésimos por cento), equivalente 
à variação do índice IPCA (IBGE), para o período de Setembro/2024 
a Agosto/2025, conforme documentos (págs. 88 a 90) dos autos 
do processo em epígrafe.
2.3. O valor total registrado na Ata indicada no item 1.1 passa a 
ser R$ 450.135,85 (quatrocentos e cinquenta mil, cento e trinta e 
cinco reais e oitenta e cinco centavos), acarretando uma diferença 
de R$ 21.965,85 (vinte e um mil, novecentos e sessenta e cinco 
reais e oitenta e cinco centavos) em comparação ao valor inicial 
registrado na ata de R$ 428.170,00 (quatrocentos e vinte e oito 
mil, cento e setenta reais).
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO:
6.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições 
da ARP indicada no item 1.1, quando não conflitem com o disposto 
neste termo aditivo.
DATA: 09/02/2026.
SIGNATÁRIO: Hanna Karine dos Santos Jacques Barcelos.
Protocolo SIGEF GGG 2026AS001381.

Cod. Mat.: 1156898

A Secretaria de Estado da Saúde/FES, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1813/2024 – Processo SES 265297/2025 referente 
ao Processo SES 14119/2024, Licitação 169/2024, modalidade 
Pregão Eletrônico.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde / Fundo Estadual 
de Saúde.
CONTRATADA: Bio-med Produtos Médicos e Hospitalares Ltda. 
– CNPJ n° 93.248.979/0001-00.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA
1.1. Fica antecipado o prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços (ARP) nº 1813/2024, que será de 12 (doze) meses contando 
a partir da sua assinatura, considerando o esgotamento do saldo 
de todos os itens registrados antes do término de sua vigência, 
conforme Ofício n.º 846/2025/SES/DPGC/NAENF (págs. 31 e 129).
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE
2.1. Ficam reajustados os valores unitários dos itens ou lotes da 
ARP indicada no item 1.1, com base no índice previsto na própria 
ata ou no respectivo edital de licitação ou ato que autorizou a 
contratação direta.
2.2. O percentual de reajuste utilizado é 5,057630% (cinco inteiros, 
cinquenta e sete mil, seiscentos e trinta décimos de   milésimo 
por cento), equivalente à variação do índice IPCA   (IBGE), para o 
período de Março/2024 a Fevereiro/2025, conforme documentos 
de (págs. 83 a 89) dos autos do processo em epígrafe.
2.3. O valor total registrado na ata indicada no item 1.1 passa 
a ser R$ 727.907,40 (setecentos e vinte e sete mil, novecentos 
e   sete reais e quarenta centavos), acarretando uma diferença 
de  R$ 35.019,60 (trinta e cinco mil, dezenove reais e sessenta   
centavos) em comparação ao valor inicial registrado na ata de  R$ 
692.887,80 (seiscentos e noventa e dois mil, oitocentos e oitenta 
e sete reais e oitenta centavos).
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO:
6.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições 
da ARP indicada no item 1.1, quando não conflitem com o disposto 
neste termo aditivo.
DATA: 09/02/2026.
SIGNATÁRIO: Hanna Karine dos Santos Jacques Barcelos.
Protocolo SIGEF GGG 2026AS000592.

Cod. Mat.: 1156904

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. Item 
Orçamentário:  44.90.52.24 / 33.90.30.24 / 33.90.30.26 / 33.90.30.17 
/ 33.90.39.05 / 33.90.30.17 / 33.90.34.01 Subação:  6753. Fonte : 
1.753.111.033. CONTRATO  Nº 48/SECOA/PCSC/2026. Origem: PE 
0757/SEA/2024. Objeto: aquisição  e  instalação  de  equipamentos  
de  CFTV  com tecnologia  embarcada  que  se  comuniquem  com  
o  software  de  gestão  DEFENSE, para atender as necessidades 

da Polícia Civil. Valor Total R$ 6.400,00. Contratada:  PERFORM 
TECNOLOGIA EIRELI. Data de Assinatura:  09/02/2026. Processo 
SGP-e: PCSC 6691/2026. Aprovação GGG 2026AS001401.

Cod. Mat.: 1156719

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. 
Item Orçamentário:  44.90.52.24 / 33.90.30.24 / 33.90.30.26 / 
33.90.30.17 / 33.90.39.05 / 33.90.34.01 / 33.90.30.29 / 44.90.52.35 
Subação:  6753. Fonte : 1.753.111.033. CONTRATO  Nº 50/SECOA/
PCSC/2026. Origem: PE 0757/SEA/2024. Objeto: aquisição  e  
instalação  de  equipamentos  de  CFTV  com tecnologia  embarcada  
que  se  comuniquem  com  o  software  de  gestão  DEFENSE, 
para atender as necessidades da Polícia Civil. Valor Total R$ 
53.680,00. Contratada:  PERFORM TECNOLOGIA EIRELI. Data 
de Assinatura:  09/02/2026. Processo SGP-e: PCSC 8335/2026. 
Aprovação GGG 2026AS001251.

Cod. Mat.: 1156740

POLICIA CIVIL - EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº: 47/SECOM/2026. Origem: 
Dispensa de Licitação nº 03/SECOM/2026.
Contratante: Policia Civil do Estado de Santa Catarina/Fundo de 
Melhoria da Polícia Civil (UG 16084) Contratada:  Lr Comercio de 
Veiculos Ltda Objeto:  Contratação de concessionária autorizada 
para realização de revisão preventiva, em razão da garantia de 
fábrica, em viatura da frota da Polícia Civil de Santa Catarina Fonte 
Recurso:  1.753.111.033. Subação:  13148. Natureza Despesa:  
33.90.30-01, 33.90.30-39 e 33.90.39-19. Valor Total:  R$ 1.003,34. 
Data Assinatura:  06/02/2026. Processo: PCSC 006508/2026.

Cod. Mat.: 1156870

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 0012/2026/CBMSC . Processo : 
Pregão Eletrônico nº 783/2024/SEA. Contratante : CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA. Contratada : RP 
COMERCIAL LTDA. Objeto : Aquisição de extintores de incêndio 
de CO2, 15 de 6Kg e 5 de 4Kg para o CEBM. Valor : R$ 11.496,30. 
Dotação : 011774 / 33.90.30.28 / 1.753.111.034. Vigência : 06/02/2026 
a 13/04/2026. Data: Florianópolis, 06/02/2026. Assinaturas : Tú-
lio Tartari Zanin, pelo contratante, e Robson Patrik Soares, pela 
contratada.
Aprovação GGG: 2026AS000932.

Cod. Mat.: 1156584

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 0014/2026/CBMSC . Proces-
so: Pregão Eletrônico nº 307/2025/SEA. Contratante : CORPO 
DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA. Contratada : 
ILHA DOS SABORES GASTRONOMIA E EVENTOS LTDA. Objeto : 
Coffee-break Tipo:2-Características adicionais: 4 tipos de bebidas, 
4 tipos de doces,4 tipos de salgados, acessórios e descartáveis. 
Valor : R$ 3.201,00. Dotação : 4387 / 33.90.30.15 / 1.753.111.034. 
Vigência : 05/02/2026 a 14/03/2026. Data: Florianópolis, 05/02/2026. 
Assinaturas : Túlio Tartari Zanin, pelo contratante, e Claudinei Ro-
drigues Ernest, pela contratada.
Aprovação GGG: 2026AS001221.

Cod. Mat.: 1156585

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 0019/2026/CBMSC . Proces-
so: Pregão Eletrônico nº 621/2024/SEA. Contratante : CORPO 
DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA. Contratada : 
FERNANDO DE SOUZA NETO. Objeto : Aquisição de Materiais e 
Equipamentos de Operação Veraneio e Instrução (4 Pranchões de 
Salvamento tipo Australiano). Valor : R$ 20.512,80. Dotação : 011774 
/ 44.90.52.58 / 1.753.111.034. Vigência : 06/02/2026 a 05/06/2026. 
Data: Florianópolis, 06/02/2026. Assinaturas : Túlio Tartari Zanin, 
pelo contratante, e Fernando de Souza Neto, pela contratada.
Aprovação GGG: 2026AS001286.

Cod. Mat.: 1156586

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
ERRATA DE PUBLICAÇÃO
Na publicação do extrato da Apostila nº 04 ao Termo de Contrato 
nº 0185/2023/CBMSC constante no Diário Oficial nº 22.692, página 
19, do dia 06/02/2026:
Onde se lê : Registrar o reequilíbrio econômico-financeiro previsto 
no item 6.2 da Cláusula Sexta do Contrato nº 0186/2023/CBMSC, 
com a aplicação da variação positiva do índice de reajuste IPCA 
sobre o valor unitário do item do contrato.
Leia-se: Registrar o reequilíbrio econômico-financeiro previsto no 
item 6.2 da Cláusula Sexta do Contrato nº 0185/2023/CBMSC, 
com a aplicação da variação positiva do índice de reajuste IPCA 
sobre o valor unitário do item do contrato.

Cod. Mat.: 1156475



PÁGINA 59 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22694 10.02.2026 - TERÇA-FEIRA

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Serviço nº 8/2026/PCI . Origem : Pregão Eletrônico 
n° 589/2025/SEA. Objeto:  Serviço de instalação, desinstalação 
e manutenção corretiva, com reposição de peças, de aparelhos 
de ar–condicionado, para a Superintendência Regional de Polícia 
Científica em Florianópolis.  Valor:  4.000,00 (Quatro Mil Reais). 
Contratada:  ESSENCE CLIMATIZACAO LTDA . Signatário : Ma-
theus Dorneles de Freitas. Prazo de Vigência:  31/12/2026. Data 
de Assinatura:  06/02/2026. Contratante:  Fundo para Melhoria da 
Perícia Oficial. Signatário:  Rafael Gazola. Dotação Orçamentária:  
Item: 33.90.39.17. Fonte: 1.753.111.098. Unidade: 16099. Suba-
ção: 015019. Fica designado para exercer as funções de fiscal da 
contratação acima o servidor Guilherme Bez Batti Hubbe. SGP-e 
PCI 90/2026. Aprovação GGG: 2026AS000945.

Cod. Mat.: 1156491

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA - PCI/SC
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 657/2025/PCI . Origem: 
Pregão Eletrônico nº 0002/2025 à ARP 000202/2025/SEA. Objeto 
do Contrato: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARAEXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL 
CORRETIVA E PREVENTIVA, CONTEMPLANDO OS SERVIÇOS-
DEMANUTENÇÃO ELÉTRICA, CIVIL, HIDRÁULICA E SISTEMA 
PREVENTIVO CONTRAINCÊNDIO, TENDO COMOREFERÊNCIA 
O SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOSE ÍNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL (TABELASINAPI), SOB MAIOR DESCONTO 
PERCENTUAL (%) SOBRE ATABELA SINAPI ONERADA(SEM 
DESONERAÇÃO), CONFORMEESPECIFICAÇÕES DO ANEXO 
I DESTE CONTRATO, DO EDITAL DEPREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 0002/2025 E SEUS ANEXOS E DA PROPOSTA JULGADA 
VENCEDORA DO CERTAME, JUNTO AO PROCESSO SGP-E 
SEA 17329/2024 E PCI 14638/2025. Objeto do Termo Aditivo:  
prorrogação do prazo de execução, acrescendo 30 (trinta) dias, 
a partir da emissão da ordem de serviço (15/12/2025), passando 
de 30 (trinta) dias para 60 (sessenta) dias, ou seja, prorrogado 
até 13/02/2026. Fundamentação:  de acordo com o art. 124, II, 
b, da Lei Federal nº 14.133/2021. Contratante: Polícia Científica/
Fundo para Melhoria da Perícia Oficial. Signatário:  Rafael Ga-
zola. Contratada:  MC DOS SANTOS LTDA. Signatário: Marcos 
Cavalcante dos Santos. Data de assinatura do Termo Aditivo: 
06/02/2026. Processo SGP-e: PCI 410/2026. Aprovação GGG:  
2026AS001338.

Cod. Mat.: 1156695

AUTARQUIAS ESTADUAIS
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE – IMA . EXTRATO DE AUTO-
RIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. CONTRATANTE:  Instituto do 
Meio Ambiente – IMA. CONTRATADA:  AQUAVITA LABORATORIO 
DE ANALISES QUIMICAS E MICROBIOLOGICAS LTDA, (CNPJ 
20.656.089/0001-56) ORIGEM: Registro de Preço PE nº 0748/2024 
AF: 02/2026 OBJETO: Contratação de serviços de análises am-
bientais de água bruta e residual nos lotes 01, 02 e 03. Valor 
Contratado:  R$ 1.587,15. CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Subação: 
122, Elemento: 33.90.39.51, Fonte: 2.501.269.000. ASSINATURA: 
Pelo IMA: Gabriel Vaz Pires. Pela Contratada: Ana Paula Gonçalves 
Bohm. Nº APROVAÇÃO GGG: 2026AS001348.
Florianópolis, 06 de fevereiro de 2026
JOSEVAN CARMO DA CRUZ JUNIOR/PRESIDENTE

Cod. Mat.: 1156391

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE – IMA . EXTRATO DE AUTO-
RIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. CONTRATANTE:  Instituto do 
Meio Ambiente – IMA. CONTRATADA:  AQUAVITA LABORATORIO 
DE ANALISES QUIMICAS E MICROBIOLOGICAS LTDA, (CNPJ 
20.656.089/0001-56) ORIGEM: Registro de Preço PE nº 0748/2024 
AF: 01/2026 . OBJETO: Contratação de serviços de análises am-
bientais de água bruta e residual nos lotes 01, 02 e 03. Valor 
Contratado:  R$ 2.340,75. CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Subação: 
122, Elemento: 33.90.39.51, Fonte: 2.501.269.000. ASSINATURA: 
Pelo IMA: Gabriel Vaz Pires. Pela Contratada: Ana Paula Gonçalves 
Bohm. Nº APROVAÇÃO GGG: 2026AS001347.
Florianópolis, 06 de fevereiro de 2026
JOSEVAN CARMO DA CRUZ JUNIOR/PRESIDENTE

Cod. Mat.: 1156392

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE – IMA . EXTRATO DE AUTO-
RIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. CONTRATANTE:  Instituto do 
Meio Ambiente – IMA. CONTRATADA:  LABB LABORATORIOS 
LTDA, (CNPJ 81.322.141/0001-22) ORIGEM: Registro de Preço 
PE nº 0748/2024 AF: 03/2026. OBJETO: Contratação de serviços 
de análises ambientais de água bruta e residual nos lotes 06, 07, 
08, 09, 11, 13, 14 e 16. Valor Contratado:  R$ 2.317,10. CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIO: Subação: 122, Elemento: 33.90.39.51, Fonte: 
2.501.269.000. ASSINATURA: Pelo IMA: Gabriel Vaz Pires. Pela 
Contratada: Almíria da Rosa Beckhauser de Barros. Nº APROVA-
ÇÃO GGG: 2026AS001352.
Florianópolis, 06 de fevereiro de 2026
JOSEVAN CARMO DA CRUZ JUNIOR/PRESIDENTE

Cod. Mat.: 1156393

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE – IMA . EXTRATO DE AUTO-
RIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. CONTRATANTE:  Instituto do 
Meio Ambiente – IMA. CONTRATADA:  LABB LABORATORIOS 
LTDA, (CNPJ 81.322.141/0001-22) ORIGEM: Registro de Preço 
PE nº 0748/2024 AF: 02/2026. OBJETO: Contratação de serviços 
de análises ambientais de água bruta e residual nos lotes 06, 07, 
08, 09, 11, 13, 14 e 16. Valor Contratado:  R$ 2.759,40. CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIO: Subação: 122, Elemento: 33.90.39.51, Fonte: 
2.501.269.000. ASSINATURA: Pelo IMA: Gabriel Vaz Pires. Pela 
Contratada: Almíria da Rosa Beckhauser de Barros. Nº APROVA-
ÇÃO GGG: 2026AS001351.
Florianópolis, 06 de fevereiro de 2026
JOSEVAN CARMO DA CRUZ JUNIOR/PRESIDENTE

Cod. Mat.: 1156394

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE – IMA . EXTRATO DE AUTO-
RIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. CONTRATANTE:  Instituto do 
Meio Ambiente – IMA. CONTRATADA:  LABB LABORATORIOS 
LTDA, (CNPJ 81.322.141/0001-22) ORIGEM: Registro de Preço 
PE nº 0748/2024 AF: 01/2026. OBJETO: Contratação de serviços 
de análises ambientais de água bruta e residual nos lotes 06, 07, 
08, 09, 11, 13, 14 e 16. Valor Contratado:  R$ 5.023,50. CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIO: Subação: 122, Elemento: 33.90.39.51, Fonte: 
2.501.269.000. ASSINATURA: Pelo IMA: Gabriel Vaz Pires. Pela 
Contratada: Almíria da Rosa Beckhauser de Barros. Nº APROVA-
ÇÃO GGG: 2026AS001349.
Florianópolis, 06 de fevereiro de 2026
JOSEVAN CARMO DA CRUZ JUNIOR/PRESIDENTE

Cod. Mat.: 1156395

IPREV 930/2026. EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMEN -
TO Nº 004/2026. Pregão Eletrônico 0728/2025/SEA. Contratante : 
Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina – IPREV. 
Contratada:  ABREU QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, 
CNPJ nº 85.252.633/0001-40. Valor : R$ 430,00 (quatrocentos e 
trinta reais). Objeto : Aquisição de material de limpeza e higiene 
para atender o IPREV. Vigência da AF : 60 dias contados a partir 
de 09/02/2026. Assinada em 09/02/2026, por Abelardo Osni Rocha 
Junior, Diretor de Administração e Finanças/IPREV. Fica designada 
�D���H�[�H�U�F�H�U���D���I�X�Q�o�m�R���G�H���¿�V�F�D�O���G�D���D�X�W�R�U�L�]�D�o�m�R���G�H���I�R�U�Q�H�F�L�P�H�Q�W�R�����0�D�U�L�D��
Aparecida Dutra. Aprovação GGG: 2026ASO01410.

Cod. Mat.: 1156725

IPREV 930/2026. EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMEN -
TO Nº 005/2026. Pregão Eletrônico 0728/2025/SEA. Contratante : 
Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina – IPREV. 
Contratada:  SEBOLD COMERCIAL ATACADO DE PRODUTOS, 
ALIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº 09.196.745/0001-
42. Valor : R$ 1.449,15 (mil quatrocentos e quarenta e nove reais 
e quinze centavos). Objeto : Aquisição de material de limpeza e 
higiene para atender o IPREV. Vigência da AF : 60 dias contados 
a partir de 09/02/2026. Assinada em 09/02/2026, por Abelardo Osni 
Rocha Junior, Diretor de Administração e Finanças/IPREV. Fica 
�G�H�V�L�J�Q�D�G�D���D���H�[�H�U�F�H�U���D���I�X�Q�o�m�R���G�H���¿�V�F�D�O���G�D���D�X�W�R�U�L�]�D�o�m�R���G�H���I�R�U�Q�H�F�L-
mento: Maria Aparecida Dutra. Aprovação GGG: 2026AS001411.

Cod. Mat.: 1156728

IPREV 930/2026. EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMEN -
TO Nº 006/2026. Pregão Eletrônico 0728/2025/SEA. Contratante : 
Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina – IPREV. 
Contratada:  SEBOLD INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA, CNPJ 
nº 39.655.478/0001-95. Valor : R$ 681,22 (seiscentos e oitenta e 
um reais e vinte e dois centavos). Objeto : Aquisição de material 
de limpeza e higiene para atender o IPREV. Vigência da AF : 60 
dias contados a partir de 09/02/2026. Assinada em 09/02/2026, 
por Abelardo Osni Rocha Junior, Diretor de Administração e Fi-
�Q�D�Q�o�D�V���,�3�5�(�9���� �)�L�F�D�� �G�H�V�L�J�Q�D�G�D�� �D�� �H�[�H�U�F�H�U�� �D�� �I�X�Q�o�m�R�� �G�H�� �¿�V�F�D�O�� �G�D��
autorização de fornecimento: Maria Aparecida Dutra. Aprovação 
GGG: 2026AS001415.

Cod. Mat.: 1156729

IPREV 930/2026. EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMEN -
TO Nº 007/2026. Pregão Eletrônico 0728/2025/SEA. Contratante : 
Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina – IPREV. 
Contratada:  ABREU QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, 
CNPJ nº 85.252.633/0001-40. Valor : R$ 210,00 (duzentos e dez 
reais). Objeto : Aquisição de material de limpeza e higiene para 
atender o IPREV. Vigência da AF : 60 dias contados a partir de 
09/02/2026. Assinada em 09/02/2026, por Abelardo Osni Rocha 
Junior, Diretor de Administração e Finanças/IPREV. Fica designada 
�D���H�[�H�U�F�H�U���D���I�X�Q�o�m�R���G�H���¿�V�F�D�O���G�D���D�X�W�R�U�L�]�D�o�m�R���G�H���I�R�U�Q�H�F�L�P�H�Q�W�R�����0�D�U�L�D��
Aparecida Dutra. Aprovação GGG: 2026AS001417.

Cod. Mat.: 1156730

IPREV 929/2026. EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMEN -
TO Nº 008/2026. Pregão Eletrônico 0598/2025/SEA. Contratante : 
Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina – IPREV. 
Contratada:  ALMEIDA IMPORTACAO E COMERCIO ATACADISTA 
DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 
35.255.509/0001-60. Valor : R$ 326,00 (trezentos e vinte e seis 
reais). Objeto : Aquisição de material de limpeza e higiene para 
atender o IPREV. Vigência da AF : 60 dias contados a partir de 
09/02/2026. Assinada em 09/02/2026, por Abelardo Osni Rocha 
Junior, Diretor de Administração e Finanças/IPREV. Fica designada 
�D���H�[�H�U�F�H�U���D���I�X�Q�o�m�R���G�H���¿�V�F�D�O���G�D���D�X�W�R�U�L�]�D�o�m�R���G�H���I�R�U�Q�H�F�L�P�H�Q�W�R�����0�D�U�L�D��
Aparecida Dutra. Aprovação GGG: 2026AS001435.

Cod. Mat.: 1156768

IPREV 929/2026. EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMEN -
TO Nº 009/2026. Pregão Eletrônico 0598/2025/SEA. Contratante : 
Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina – IPREV. 
Contratada:  BACH INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA, CNPJ 
nº 37.952.094/0001-09. Valor : R$ 120,00 (cento e vinte reais). 
Objeto : Aquisição de material de limpeza e higiene para atender o 
IPREV. Vigência da AF : 60 dias contados a partir de 09/02/2026. 
Assinada em 09/02/2026, por Abelardo Osni Rocha Junior, Diretor 
de Administração e Finanças/IPREV. Fica designada a exercer a 
�I�X�Q�o�m�R���G�H���¿�V�F�D�O���G�D���D�X�W�R�U�L�]�D�o�m�R���G�H���I�R�U�Q�H�F�L�P�H�Q�W�R�����0�D�U�L�D���$�S�D�U�H�F�L�G�D��
Dutra. Aprovação GGG: 2026AS001436.

Cod. Mat.: 1156769

IPREV 929/2026. EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMEN -
TO Nº 010/2026. Pregão Eletrônico 0598/2025/SEA. Contratante : 
Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina – IPREV. 
Contratada:  GOEDERT LTDA, CNPJ nº 79.846.465/0001-18. 
Valor : R$ 50,25 (cinquenta reais e vinte cinco centavos). Objeto : 
Aquisição de material de limpeza e higiene para atender o IPREV. 
Vigência da AF : 60 dias contados a partir de 09/02/2026. Assinada 
em 09/02/2026, por Abelardo Osni Rocha Junior, Diretor de Admi-
nistração e Finanças/IPREV. Fica designada a exercer a função 
�G�H���¿�V�F�D�O���G�D���D�X�W�R�U�L�]�D�o�m�R���G�H���I�R�U�Q�H�F�L�P�H�Q�W�R�����0�D�U�L�D���$�S�D�U�H�F�L�G�D���'�X�W�U�D����
Aprovação GGG: 2026AS001437.

Cod. Mat.: 1156770

IPREV 929/2026. EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMEN -
TO Nº 011/2026. Pregão Eletrônico 0598/2025/SEA. Contratante : 
Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina – IPREV. 
Contratada:  SEBOLD COMERCIAL ATACADO DE PRODUTOS, 
ALIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº 09.196.745/0001-
42. Valor : R$ 125,68 (cento e vinte e cinco e sessenta e oito). 
Objeto : Aquisição de material de limpeza e higiene para atender o 
IPREV. Vigência da AF : 60 dias contados a partir de 09/02/2026. 
Assinada em 09/02/2026, por Abelardo Osni Rocha Junior, Diretor 
de Administração e Finanças/IPREV. Fica designada a exercer a 
�I�X�Q�o�m�R���G�H���¿�V�F�D�O���G�D���D�X�W�R�U�L�]�D�o�m�R���G�H���I�R�U�Q�H�F�L�P�H�Q�W�R�����0�D�U�L�D���$�S�D�U�H�F�L�G�D��
Dutra. Aprovação GGG: 2026AS001438.

Cod. Mat.: 1156772

IPREV 929/2026. EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMEN -
TO Nº 012/2026. Pregão Eletrônico 0598/2025/SEA. Contratante : 
Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina – IPREV. 
Contratada:  KUERTEN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA, CNPJ nº 02.093.733/0001-43. Valor : R$ 139,72 
(cento e trinta e nove reais e setenta e dois centavos). Objeto : 
Aquisição de material de limpeza e higiene para atender o IPREV. 
Vigência da AF : 60 dias contados a partir de 09/02/2026. Assinada 
em 09/02/2026, por Abelardo Osni Rocha Junior, Diretor de Admi-
nistração e Finanças/IPREV. Fica designada a exercer a função 
�G�H���¿�V�F�D�O���G�D���D�X�W�R�U�L�]�D�o�m�R���G�H���I�R�U�Q�H�F�L�P�H�Q�W�R�����0�D�U�L�D���$�S�D�U�H�F�L�G�D���'�X�W�U�D����
Aprovação GGG: 2026AS001439.

Cod. Mat.: 1156773

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – EXTRATO DE 
CONTRATO
Contrato nº 08/2026/DETRAN . Origem: Dispensa de Licitação 
nº 04/2026/DETRAN/GELIC. Objeto: Aquisição de 20 fechaduras 
cromadas (completas) - 10 Banheiros / 10 Internas, para substituição 
nos ambientes administrativos do prédio sede do Detran. Valor: 
R$ 1.180,00 (mil cento e oitenta reais). Unidade: 16020; Subação: 
015284; Natureza da despesa: 33.90.30.24; Fonte: 1.753.111.359. 
Assinatura: 09/02/2026. Contratante: Departamento Estadual de 
Trânsito/SC. Contratada:  Bruna Caroline de Guimarães. SGP-e 
DETRAN 0002765/2025. SIGEF 2026CT0950.
Cristiano Medeiros – Presidente

Cod. Mat.: 1156900
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FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
Extrato de Contrato 002/FCEE/2026
Contratante: Fundação Catarinense de Educação Especial - FCEE
Contratada: IL Azevedo Engenharia Ltda.
CNPJ 29.383.128/0001-63
Objeto: contratação de serviços de engenharia para execução de 
manutenção predial corretiva e preventiva - Manutenção dos te-
lhados das edificações da FCEE- Parte 1
Fundamento Legal: PE nº 0002/2025-ARP 000205/2025
SGPe: FCEE 6222/2025
Dotação: 450021 134 1.500.100.000. 33.90.39.16
Valor: R$ 164.447,62
Vigência: 05/02/2027
Assinaturas: Jeane Rauh Probst Leite, contratante e Igor Fernandes 
Neves Luciano de Azevedo, contratada.
Fiscal Titular : Henrique Duarte Sales Carvalho
Fiscal Suplente: Miguel da silva carneiro
Gestor Contrato: Jeisson Klein Garcia
São José, 19/01/2026.
GGG: 2026AS001122

Cod. Mat.: 1156912

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
– UDESC/CAV - 2º TERMO APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
Nº 025/2024 – SGPe 54199/2023- Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE REPROGRAFIA E ENCADERNAÇÕES PARA O CENTRO DE 
CIÊNCIAS AGROVETERINÁRIAS–CAV/UDESC, EM LAGES/SC. 
PARTES: UDESC e a empresa MTS & SH TECNOLOGIA EM 
IMPRESSÃO E CÓPIA LTDA - Origem: CE1748 /2023.
Cláusula Primeira -  Dos itens, dos preços e do reajuste
§ 3º Do valor da concessão de uso remunerado do espaço 
público (aluguel)
I - Conforme Instrução Técnica SEGECON/CLC/PROAD nº 009/2026
O valor da concessão de uso remunerado do espaço público (aluguel), 
passa dos atuais R$ 266,34 para R$263,55, a partir de 18/01/2026
Cláusula Segunda -- Da Ratificação :
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais - Floria-
nópolis (SC), 06 de fevereiro de 2026 – José Fernando Fragalli- 
Reitor - UDESC

Cod. Mat.: 1156723

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
– UDESC/CAV - 5º TERMO APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
Nº 02/2021- sgpe : 2249/2020
Objeto: Concessão de espaço físico remunerado para exploração 
de serviços de alimentação e fornecimento de refeições para O 
CENTRO DE CIÊNCIAS AGROVETERINÁRIAS-CAV/UDESC- PAR-
TES: UDESC e a empresa: HE & G REFEIÇÕES LTDA, - Origem : 
Concorrência 0609/2020.
Cláusula Primeira – Do Aluguel das salas e das Condições de 
Pagamento.
Fica reajustado dos atuais R$2.818,52 para o valor de 2.788,95 a 
partir de 06 janeiro de 2026
Cláusula Segunda - Do Preço dos Serviços
fica reajustado o valor do preço dos serviços de objeto deste con-
trato  a partir de 06 janeiro  de 2026
Cláusula Terceira - Da Ratificação : Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas contratuais Florianópolis (SC), 09 de fevereiro 
de 2026 – José Fernando Fragalli – Reitor UDESC.

Cod. Mat.: 1156742

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO CONTRATO
Nº interno: 6/2026. Celebrado entre a UDESC e a Fundação Instituto 
de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão do Centro de Ciências 
Agroveterinárias – FIEPE/CAV. Objeto: O presente CONTRATO 
tem por objetivo a prestação de serviço pela CONTRATADA de 
apoio administrativo e financeiro para execução das atividades 
da Unidade “Laboratório de Tecnologia da Madeira III”, habilitada 
na CONTRATANTE por meio da Resolução nº 034/2020 da CAP.
SGP-e UDESC 00044368/2025.
Vigência: 06/02/2026 a 27/11/2027.

Cod. Mat.: 1156908

ECONOMIAS MISTAS
Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO CONTRATO FM Nº 57/2026/AGV. CASAN X SDS MA -
NUTENCAO ELETRONICA LTDA . OBJETO Aquisição de Gabinetes   
para   VRPS   e Macromedidores  das  agências  DO/AGVI/AMPN. 
ORIGEM: CD nº 9/2026/AGV
VALOR: R$ 49.794,96. PRAZO: 120 dias. DATA DE INÍCIO 05/02/2026.

Cod. Mat.: 1156863

INVEST SANTA CATARINA PARCERIAS E NEGÓCIOS ESTRATÉ-
GICOS S.A. – Dispensa de Licitação Sgpe INVESTSC 744/2025. 
CONTRATANTE: INVEST SANTA CATARINA PARCERIAS E NE-
GÓCIOS ESTRATÉGICOS S.A. – INVESTSC.  CONTRATADO:  
REGUS MANAGEMENT GROUP, LLC. OBJETO:  Aluguel de imóvel 
�H�P���H�Q�G�H�U�H�o�R���H�V�S�H�F�t�¿�F�R���S�D�U�D���R�S�H�U�D�o�m�R���G�R���(�V�F�U�L�W�y�U�L�R���,�Q�W�H�U�Q�D�F�L�R�Q�D�O��
da InvestSC de Representação do Governo do Estado de Santa 
Catarina na América do Norte, com sede em Nova Iorque, na sala 
���������G�R���E�X�V�L�Q�H�V�V���F�H�Q�W�H�U���O�R�F�D�O�L�]�D�G�R���H�P�����������7�K�L�U�G���$�Y�H�Q�X�H�������Q�G���À�R�R�U����
Nova Iorque, NY 10016, Estados Unidos da América. VIGÊNCIA: 
01 de janeiro de 2026 à 31 de dezembro de 2026. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Recursos Próprios. VALOR DO CONTRATO 
ANUAL: U$ 34.667,40/ano. ASSINADO POR: Renato Dias Marques 
de Lacerda, Diretor Presidente da InvestSC. Florianópolis, 09 de 
fevereiro de 2026.

Cod. Mat.: 1156894

SCGÁS - COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO ADITAMENTO Nº 01 AO CONTRATO Nº DL-020/25
Objeto do Contrato: Serviço de licenciamento, manutenção e 
suporte do software jurídico utilizado na SCGÁS – Espaider 10. 
Objeto do Aditamento : Recondução do Contrato por mais 12 
meses. Prazo de  Vigência: 13/07/2026 a 13/07/2027. Valor: R$ 
70.511,88. Empresa: Fácil Informática Ltda. Data da Assinatura : 
06/02/2026. Signatários : Diretor e Gerente, pela SCGÁS e Bruno 
Felipe Bauler, Diretor Presidente, pelo contratado. Adézio Machado 
- Gerente de Administração e Suprimentos.

Cod. Mat.: 1156549

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. EXTRATO DO 2º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 056/2025 – EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 022/2025 - PROCESSO PIMB Nº 1791/2025 - Con-
tratante: SCPAR Porto de Imbituba S.A. CNPJ:17.315.067/0001-18. 
Contratada: Airless Pinturas BC LTDA, CNPJ: 01.953.758/0001-07. 
Objeto: Fica acrescido ao Contrato n° 056/2025, o valor de R$ 
10.250,00, correspondente a aproximadamente 1,55% ao valor 
global. Signatários: Christiano Lopes de Oliveira e José João Ta-
vares, pela contratante e Patrycia Cerutti Binatis pela contratada. 
Imbituba, 06 de fevereiro de 2026.

Cod. Mat.: 1156774

PREFEITURAS MUNICIPAIS

APIÚNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 1/2026
O Prefeito de Apiúna torna público o resultado da Concorrência 
Eletrônica  nº 1/2026, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRE -
SA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
A EXECUÇÃO DO TRECHO 1 - PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA 
MUNICIPAL RURAL DA LOCALIDADE DE ESTRADA GERAL 
VARGEM GRANDE, NO MUNICÍPIO DE APIÚNA/SC, LIGANDO 
AS COMUNIDADES DE CENTRO E VARGEM GRANDE, COM 
EXTENSÃO TOTAL DO TRECHO DE 3,760 KM. RECURSO DE 
CONVÊNIO SIMPLIFICADO PROCESSO SIE nº 00042350-2025, 
CONFORME PORTARIA CONJUNTA SGG/SEF/SIE Nº 05-2025 - 
PROGRAMA ESTRADA BOA RURAL - PUBLICADO NO DOE-SC 
EDIÇÃO Nº 22660 DE 12-12-2025 conforme Memorial Descritivo, 
Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-financeiro e Projeto, 
descritos nos Anexos do edital, homologado e adjudicado à empresa 
vencedora: CONSTRUÇÃO CIVIL MG LTDA, em 09/02/2025, pelo 
valor total de  R$4.051.083,90 (Quatro milhões, cinquenta e um 
mil, oitenta e três reais e noventa centavos ). Cód. de Registro 
de Informação (e-Sfinge):109037DC1EA09D4EB1C2C877EF3B-
CD8DE5E7BE60. Apiúna/SC, 09  de fevereiro  de 2026. Marcelo 
Doutel da Silva/Prefeito

Cod. Mat.: 1156486

BALNEÁRIO PIÇARRAS
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2026 – PMBP
CREDENCIAMENTO/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
004/2026 – PMBP
O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS-SC, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº. 83.102.335/0001-48, por meio de CREDENCIAMEN-
TO, com fundamento nos termos do artigo nº 78, inciso I da Lei 
14.133/2021, e suas alterações, torna público a contratação para 
credenciamento de artistas regionais  com inscrições abertas 
durante um período indeterminado, divididos em modalidades 
conforme o termo de referência anexo. Link do Edital: https://bal-
neariopicarras.atende.net/. Data de abertura para apresentação 
das propostas e documentação : 27/02/2026, às 08h. Balneário 
Piçarras, 09 de fevereiro de 2026. Tiago Maciel Baltt - Prefeito 
Municipal de Balneário Piçarras (SC ).

Cod. Mat.: 1156849

BALNEÁRIO RINCÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, PESCA E MEIO AMBIENTE
AVISO DE LICITAÇÃO - Modalidade:  CONCORRENCIA ELETRO-
NICA Nº. 013/PMBR/2026 - Tipo:  MENOR PREÇO global; Objeto:  
“Construção da Etapa II do Centro Multiuso da Zona Sul”, loca-
lizado na Rua Evaristo Comin, na Zona Sul de Balneário Rincão/
SC, de acordo com a Portaria Conjunta SGG/SEF Nº 04/2026 , 
firmada com o Governo do Estado de Santa Catarina. Data/Hora 
da abertura: 03/03/2026 às 08h30min.  Fundamentação: Lei Nº 
14.133/21; Edital:  Completo e demais esclarecimentos poderão 
ser obtidos de segunda a sexta-feira no Setor de Licitações e 
Contratos, na Av. Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de 
Balneário Rincão - SC, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 
17h00min, ou através do endereço eletrônico: https://transparencia.
betha.cloud/#/RKnJOJYwtLqFoxpLQvqz1w==/consulta/40523, pelo 
site www.balneariorincao.sc.gov.br no link Transparência/Processos 
Licitatórios e pelo site www.bnc.org.br. As propostas deverão ser 
cadastradas por meio de sistema de compras eletrônicas no sitio 
www.bnc.org.br  até às 08h15min do dia 03/03/2026.  A sessão 
pública será realizada neste mesmo endereço eletrônico. Balne-
ário Rincão – SC, 09 de fevereiro de 2026. Luiz Gustavo da Luz 
Neto-Prefeito Municipal.

Cod. Mat.: 1156727

BOMBINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMBINHAS
EXTRATO DO EDITAL DE INEXIGIBILIDADE N°003/2026 – FMC
3121302253C341F32BEFCE2F06C00AF90591B81B
Objeto: “Contratação de curso da Municipa Gestão de Cultura, a 
fim de qualificar um ou mais gestores municipais na obtenção de 
recursos via política nacional de fomento à Cultura Aldir Blanc.” 
Contratada: Municipa Gestão Cultural Capacitação e consultoria 
Ltda, sob CNPJ nº 45.726.662/0001-81, com sede na Estrada São 
Francisco, nº 2008, sala 1502 anexo n 214, bairro Parque Taboão, 
Taboão Da Serra/SP.
VALOR: R$ 1.499,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e nove reais 
e noventa centavos). Data da Assinatura: 30 de Janeiro de 2026.
Bombinhas, 09 de Fevereiro de 2026.
LUIZ HENRIQUE GONÇALVES
Secretário de Administração

Cod. Mat.: 1156694

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMBINHAS
EXTRATO DO EDITAL DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº002/2026 – FMS
B9BF50B38844C7A96FCD1744CDF136BE76F435DD
Objeto: “Aquisição de medicamentos para fornecimento aos pa-
cientes com processos judiciais ativos no Município: S.C.C.D.S., 
PROC. N° 0301824-24.2015.8.24.0139; J.G.D.M.D.S., PROC. N° 
139.12.002786-8/SC.” Contratada: 3A Comércio de Medicamentos 
Ltda, CNPJ nº 37.956.016/0001-82, situada à Av. Leopoldo Zarling 
2036, sala 02, Bombinhas/SC. Valor: R$ 12.060,42 (doze mil e 
sessenta reais e quarenta e dois centavos), sendo o valor de R$ 
10.304,70 para S.C.C.D.S.,  e R$ 1.755,72 para J.G.D.M.D.S. Data 
da Assinatura: 22 de Janeiro de 2026.
Bombinhas, 09 de Fevereiro de 2026.
LUIZ HENRIQUE GONÇALVES
Secretário de Administração

Cod. Mat.: 1156943

CUNHA PORÃ
Estado de Santa Catarina
Município de Cunha Porã
Aviso de Licitação
Processo nº 006/2026 - Pregão Eletrônico nº 001/2026
Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE BRINQUEDOS INFANTIS E 
ESTRUTURAS EM CONCRETO, DESTINADOS À REVITALIZAÇÃO 
DA PRAÇA DA BANDEIRA, VISANDO ATENDER ÀS NECESSI-
DADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
URBANA DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC.
Data/horário limite para cadastramento das propostas: 25/02/2026, 
até às 08h00min (horário de Brasília/DF)
Data/horário de início da sessão pública: 25/02/2026, às 08h05min 
(horário de Brasília/DF)
Plataforma: Portal de Compras Publicas:
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos/sc/
prefeitura-municipal-de-cunha-pora-1751/pe-6-2026-2026-455453
Informações e edital na íntegra podem ser retirados no Departamento 
de Compras e Licitações do Município de Cunha Porã, sito à Rua 
Moura Brasil - 1639, Centro, Cunha Porã/SC, das 07:30 às 11:30, 
e das 13:30 às 17:00, ou pelo site www.cunhapora.atende.net.
Cunha Porã/SC, 06/02/2026. Rafael Augusto Boer. Prefeito Mu-
nicipal, em exercício.

Cod. Mat.: 1156884
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DESCANSO
Aviso de Licitação
Processo Licitatório N. 26/2026
Concorrência Eletrônica N. 02/2026
O Município de Descanso/SC, leva ao conhecimento dos interes-
sados que realizará licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA 
eletrônica.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL COM ESPECIALIZAÇÃO DE 
ESTRUTURAS METÁLICAS, VISANDO ATENDER GINÁSIO DE 
ESPORTES DA COMUNIDADE DE LINHA VORÁ, PERTENCENTE 
A SECRETARIA DE ESPORTES, CONFORME CONDIÇÕES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, CON-
FORME PROJETOS E DEMAIS DOCUMENTOS, COM FORNE-
CIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS, COM RECURSOS 
PROVENIENTES DA PORTARIA CONJ. SGG/SEF N° 53/2025 
SGPE SCC 5768/2025 CONVÊNIO SIMP. TE FESPORTE REFOR-
MA E AMPLIAÇÃO GINÁSIO DE ESPORTES DA LINHA VORÁ E 
RECURSOS PRÓPRIOS.
Recebimentos das propostas: até às 07h30min do dia 03/03/2026.
Fase de disputa: a partir das 08h30min do dia 03/03/2026.
CÓDIGO PRÉ-PUBLICAÇÃO TCE/SC: 
CBA2FDD43EA0A925862404D32EFD9DFD7B975791
Descanso/SC, 09 de fevereiro de 2026 - Juliano Junior Kasper - 
Prefeito Municipal

Cod. Mat.: 1156713

DONA EMMA
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE DONA EMMA/SC
Processo Licitatório nº. 13/2026 – Dispensa de Licitação
O Município de Dona Emma/SC, torna público que realizará licitação 
na modalidade Dispensa de Licitação do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, visando a formalização de registro de preços para 
contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
de castração de animais domésticos, abandonados e de colônias, 
do Município de Dona Emma com recursos advindos do Estado 
de Santa Catarina através do processo SEMAE 1721/2025 – por-
taria nº 65/2025, com recebimento de propostas até as 23:59 do 
�G�L�D�� ���������������������� �S�H�O�R�� �H���P�D�L�O�� �O�L�F�L�W�D�F�D�R�#�G�R�Q�D�H�P�P�D���V�F���J�R�Y���E�U���� �2�V��
documentos referentes ao processo se encontram no link: https://
donaemma.sc.gov.br/licitacao/13-2026-dispensa/ e também no 
Portal Nacional de Contratações públicas (PNCP).
Dona Emma (SC), 09 de fevereiro de 2026
Ellen Sigrid Schuenke – Prefeita Municipal

Cod. Mat.: 1156587

GUARACIABA
MUNICIPIO DE GUARACIABA/SC
AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026
CÓDIGO TCE: 82127292C46CF266A8F8118E3FF43604513AFCBE
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE ENGENHARIA, SOB O REGIME DE CONTRATAÇÃO 
SEMI-INTEGRADA, COMPREENDENDO A ELABORAÇÃO DOS 
PROJETOS EXECUTIVOS E A CONSTRUÇÃO DE PAVILHÃO EM 
ESTRUTURA MISTA, COM ÁREA APROXIMADA DE 960,00 M², 
CONFORME PORTARIA CONJUNTA SGG-SEF Nº 036/2025, DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA, PARA O MUNICÍPIO DE GUARA-
CIABA/SC. A Sessão Pública será realizada no dia 06 de ABRIL de 
2026 às 08h15min  no site https://www.portaldecompraspublicas.
com.br. A íntegra dos documentos estará disponível no site https://
guaraciaba.atende.net. Outras informações poderão ser obtida na 
Prefeitura Municipal de Guaraciaba/SC, pelo e-mail �F�R�P�S�U�D�V�#
guaraciaba.sc.gov.br ou telefone (49) 3645-2022. Guaraciaba/SC, 
10 de fevereiro de 2026.
DOMINGOS MARCON
Prefeito Municipal de Guaraciaba/SC

Cod. Mat.: 1156790

IÇARA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IÇARA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato n.º 052/PMI2025, cujo objeto 
trata-se Execução de serviços referentes a 2ª etapa da Nova Arena 
Poliesportiva em Içara/SC, localizado no Bairro Primeiro de Maio, 
Rua dos Esportes, Município de Içara – SC.
CONTRATADA: CONSONI CONSTRUÇOES LTDA
PROCESSO: Concorrência Eletrônica nº 047/PMI/2025
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto o ACRÉSCIMO 
E SUPRESSÃO de valores ao Contrato n.º 052/PMI/2025, face ao 
interesse público, baseado nos fatos elencados na justificativa técnica 

da fiscalização e Memorando Interno exarado pela Secretaria de 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano, com fulcro no art. 124, 
I, “a” e “b” e art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/21.
DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO DE VALORES: O valor de acrés-
cimo deste Termo Aditivo é de R$ 183.206,67 (cento e oitenta e 
três mil, duzentos e seis reais e sessenta e sete centavos) e o de 
supressão R$ 26.100,00 (vinte e seis mil e cem reais).
DO VALOR GLOBAL: O valor global inicial do contrato de R$ 
7.641.500,00 (sete milhões, seiscentos e quarenta e um mil e 
quinhentos reais) passa a ser de R$ 7.798.606,67 (sete milhões, 
setecentos e noventa e oito mil, seiscentos e seis reais e sessenta 
e sete centavos).

Içara-SC, 09 de fevereiro 2026.

Dalvania Cardoso
Prefeita Municipal

Cod. Mat.: 1156612

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IÇARA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo nº. 03 ao Contrato n.º 007/PMI/2023, cujo objeto 
trata-se da locação do imóvel de matrícula nº 13.028, de 220 m², 
situado à Rodovia Wadislau Demboski, nº. 221, Bairro Nossa Se-
nhora de Fátima, Içara/SC, para atender a Secretaria Municipal de 
Educação, Ciência e Tecnologia, como almoxarifado nº 02.
CONTRATADA: ADRIANO ZABOT RODRIGUES
PROCESSO: Dispensa de Licitação nº. 016/PMI/2023
DO OBJETO: Fica estabelecida por acordo entre as partes a PROR-
ROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA do Contrato nº. 007/PMI/2023, 
que prevê o término em 05/02/2026 e por este termo aditivo passa 
a ser 05/08/2026, baseado nos fatos elencados na justificativa da 
Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, e conforme 
Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município, com fulcro 
nas normas legais lei 8.666/93 e 8.245/91.
DO VALOR GLOBAL: R$ 16.877,16 (dezesseis mil oitocentos e 
setenta e sete reais e dezesseis centavos).

Içara-SC, 05 de fevereiro de 2026.
Dalvania Cardoso
Prefeita Municipal

Cod. Mat.: 1156618

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IÇARA
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE:  Pregão Eletrônico Nº 017/PMI/2026. TIPO: MENOR 
PREÇO GLOBAL. INÍCIO DA SESSÃO: 04/03/2026 às 10h00min, 
através da plataforma www.bnc.org.br. OBJETO:  Registro de preço 
para futura aquisição de serviços de drenagens, assentamentos, 
escavações e compactações de aterros, incluindo mão de obra, 
ferramentas, equipamentos, insumos e maquinários pesados, con-
forme as quantidades e características técnicas descritas necessá-
rias para a completa execução dos serviços a serem contratados, 
seguindo as condições e exigências estabelecidas, para obras de 
pavimentação e infraestrutura no Município de Içara. Retirada do 
edital e anexos através do site https://www.icara.sc.gov.br/ no link 
Editais/ Licitações. Içara – SC, 09 de fevereiro de 2026. Dalvania 
Cardoso. Prefeita Municipal

Cod. Mat.: 1156517

IPUAÇU
MUNICÍPIO DE IPUAÇU – SC
EDITAL PREF P.L. n. 008/2026
O MUNICÍPIO DE IPUAÇU, Estado de Santa Catarina COMUNICA 
que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitatório 
PREF n.008/2026, Edital de Pregão eletrônico (menor preço por 
item), até às 08h45 min do dia 09 de fevereiro de 2026, e fará 
abertura das mesmas no mesmo dia a partir das 09:00min. Através 
da plataforma: www.portaldecompraspublicas.com.br. Objeto:  CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS PARA CASTRAÇÃO CIRÚRGI -
CA DE CÃES E GATOS, POR MEIO DE UNIDADE MÓVEL DE 
CASTRAÇÃO (CASTRAÇÃO MÓVEL), A SER INSTALADA E 
OPERADA NAS DEPENDÊNCIAS INDICADAS PELA PREFEI -
TURA MUNICIPAL DE IPUAÇU – SC, INCLUINDO TODOS OS 
INSUMOS, MATERIAIS, MEDICAMENTOS, EQUIPE TÉCNICA 
HABILITADA, PROCEDIMENTOS PRÉ, TRANS E PÓS-OPE -
RATÓRIOS, CONFORME PROGRAMA PET LEVADO A SÉRIO 
- PLAS, DO GOVERNO DO ESTADO . O fundamento legal é a Lei 
Federal 14.133/2021 e demais legislação aplicável. A integra do 
Edital e demais documentos poderão ser obtidos no diário oficial 
dos municípios - DOM, através da plataforma eletrônica acima 
mencionada e junto a sede do município com o setor de Licitação 
do Município, sito a Rua Zanella n. 818, na cidade de Ipuaçu –SC, 
telefone (49) 34490045.
Nelson Brisola
Prefeito
Ipuaçu, 26 de janeiro de 2026.

Cod. Mat.: 1156488

IRINEÓPOLIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº 08/2026 - RETIFICADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026
CÓDIGO DO TCE Nº
O Município de Irineópolis, torna público a todas as empresas inte-
ressadas em participar do referido certame, a retificação do Edital 
de Pregão Eletrônico  nº 03/2026, mantendo o mesmo dia e horário, 
de acordo com o disposto no art. 55 § 1º, da Lei 14.133/2021. O 
edital de Licitação Retificado encontra-se a disposição dos interes-
sados, no  horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, sita 
a Rua Paraná, nº 200, Centro, Irineópolis SC, Fone 47 3625-1111 
no site irineopolis.atende.net e portaldecompraspublicas.com.br. 
Irineópolis, 09 de fevereiro de 2026.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Cod. Mat.: 1156552

JOAÇABA
PREFEITURA DE JOAÇABA – SC / AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2026/PMJ
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026/PMJ
Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução 
dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos neces-
sários para construção de Espaço Esportivo Comunitário Armindo 
de Medeiros, localizado no Município de Joaçaba/SC, conforme 
Projeto Padrão – Modelo B, disponibilizado pelo Governo Federal 
no âmbito do Novo PAC, integrante do Termo de Compromisso n. 
986897/2025/MESP/CAIXA. Data da abertura: Dia 03/03/2026, por 
meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br. Forma de Jul-
gamento: MENOR PREÇO GLOBAL, CONTRATAÇÃO empreitada 
por preço unitário. DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 
até o dia 03/03/2026. HORÁRIO LIMITE: até 13h20min. DATA DE 
ABERTURA DA SESSÃO: DIA 03/03/2026. HORÁRIO: às 13h30min. 
Local para aquisição do Edital: Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa – Setor de Compras e Licitações, na Avenida XV de 
Novembro, 378, Centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, 
no horário das 13 às 19 horas ou nos sites www.joacaba.sc.gov.
br, www.portaldecompraspublicas.com.br, a partir da publicação 
deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto 
ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo 
telefone 049 3527-8805 / 3527-8815 / 3527-8828 ou pelo e-mail 
�F�R�P�S�U�D�V�#�M�R�D�F�D�E�D���V�F���J�R�Y���E�U
Joaçaba, 9 de fevereiro de 2026
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA
NAYARA DE OLIVEIRA - Secretária
Esfinge: 321630284C89361F536A6042FEBFF990AF2CB1B5

Cod. Mat.: 1156881

JOINVILLE
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO: 037/2026 - Contratante: 
Município de Joinville  – Hospital Municipal São José; Contratada: 
Prodiet Nutrição Clínica S.A; Objeto: aquisição de dietas enterais e 
módulos nutricionais de uso continuado para pacientes internados 
e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal 
São José. (PE 401/2024). Ass.: 27/01/2026; Vig.: 27/01/2027; R$ 
24.780,60. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva.

Cod. Mat.: 1156852

AVISO DE LICITAÇÃO - O Município de Joinville através da Uni-
dade de Licitações da Secretaria de Administração e Planejamento 
leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com 
o que preceitua a Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, 
fará realizar o procedimento licitatório de Pregão Eletrônico nº 
003/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90003/2026, 
para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de 
Malhas Compressivas para tratamento de sequelas em pacientes 
queimados atendidos no Hospital São José de Joinville, na Data/
Horário: 25/02/2026 às 08:30 horas, para abertura das propostas. 
O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.
joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Cha-
ve TCE: B7A41F60D71B8EBF5AECD59B724C724ADD9650AB.
Joinville/SC, 2 de fevereiro de 2026. Silvia Cristina Bello – Diretora 
Executiva

Cod. Mat.: 1155039

AVISO DE LICITAÇÃO - O Município de Joinville através da Unidade 
de Licitações da Secretaria de Administração e Planejamento leva 
ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o 
que preceitua a Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará 
realizar o procedimento licitatório de Pregão Eletrônico nº 049/2026, 
Portal de Compras do Governo Federal nº 90049/2026, visando a 
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Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de seguro predial para o imóvel locado pela unidade do Depar-
tamento de Trânsito de Joinville – DETRANS, na Data/Horário: 
27/02/2026 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital 
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.
sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE: 
8050997ECB88AABD7D6A5BF5DAC410D5919BB6FF.
Joinville/SC, 02 de Fevereiro de 2026. Silvia Cristina Bello – Di-
retora Executiva

Cod. Mat.: 1155046

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Se-
cretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital 
de Credenciamento nº 100/2025 destinado ao Credenciamento de 
Prestadores de Serviços de Saúde Especializados em Reabilitação 
do Desenvolvimento Neuropsicomotor, incluindo atendimento e 
acompanhamento, a serem remunerados de acordo com os valores 
previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIG-
TAP/SUS. Após análise detalhada de todas as exigências do edital, 
a Agente de Contratação decide HABILITAR : Instituto Dona Anna 
de Reabilitação do Potencial Humano - IRPH, conforme motivos 
expostos na ata de julgamento. Fica aberto o prazo de 3 (três) 
dias úteis para interposição de recursos. A ata do julgamento dos 
documentos encontra-se à disposição dos interessados no site 
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".
Joinville, 06 de fevereiro de 2026.
Priscila Schwabe da Silveira - Agente de Contratação - Portaria 
nº 515/2025

Cod. Mat.: 1156073

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Se-
cretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital 
de Credenciamento nº 110/2025 , destinado ao Credenciamento 
de empresas para execução de obras de pavimentação em 
paver retangular de concreto, pela iniciativa privada, em vias 
públicas do Município de Joinville de acordo com o disposto 
na Lei Municipal n.º 3.795 de 29/09/1998, e DECRETO Nº 43.664, 
de 03 de agosto de 2021 que regulamenta e institui o Programa 
de Pavimentação Comunitária  . Após análise dos documentos de 
habilitação, a Agente de Contratação decide INABILITAR : Carvalho 
Pavimentações Ltda . Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis 
para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento 
dos documentos encontra-se à disposição dos interessados no site 
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".
Joinville, 09 de fevereiro de 2026.
Cláudia Fernanda Müller- Agente de Contratação - Portaria nº 515/2025

Cod. Mat.: 1156553

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Se-
cretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital de 
Credenciamento nº 033/2024  destinado ao Credenciamento de 
Instituições financeiras ou bancárias e cooperativas, legalmente 
autorizadas, interessadas na concessão de crédito consigna -
do em folha de pagamento, aos servidores da Administração 
Direta e Indireta do Município de Joinville, exceto Companhia 
Águas de Joinville . Após análise dos documentos de habilitação, 
a Agente de Contratação decide HABILITAR : Banco do Brasil 
S.A. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para interposição 
de recursos. A ata do julgamento dos documentos encontra-se à 
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link 
"Editais de Licitação".
Joinville, 09 de fevereiro de 2026.
Cláudia Fernanda Müller - Agente de Contratação - Portaria nº 
515/2025

Cod. Mat.: 1156592

LAGES
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO 
318/2025 – SESPUMA
CE Nº 43/2025 - PROCESSO Nº 204/2025
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS
CONTRATADA: MATIAS BRASIL ENGENHARIA LTDA
O Município de Lages, por intermédio da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS , com sede no(a) Rua Germiniano 
Cordeiro, Nº 102, Coral, na cidade de Lages, Estado de Santa 
Catarina, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 82.777.301/0001-90, neste 
ato representado(a) pelo(a) JEAN DAVIS CORBELLINI , doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) MATIAS BRASIL ENGENHARIA 
LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.951.857/0001-80, sediado(a) 

na Rua Roquete Pinto, n° 180, Bairro São Miguel, Lages/SC, E-mail: 
�O�L�F�L�W�D�F�R�H�V�#�P�D�W�L�D�V�E�U�D�V�L�O���F�R�P���E�U , Contato: (49) 99908-7005 doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por DIEGO 
RAFAEL BRASIL  conforme atos constitutivos da empresa apresen-
tada nos autos, tendo em vista o que consta no PROCESSO DE 
COMPRAS Nº 204/2025 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal n° 20.682/2023, 
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 
43/2025., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O Objeto desta licitação é a Contratação de empresa de en-
genharia/arquitetura para execução de obra civil com fornecimento 
de materiais e mão de obra para implantação de parque pet para 
cães (petplace), no Bairro Copacabana, em Lages/SC.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO 
E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação será de até 10 (dez) meses 
a contar da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei 
n° 14.133/2021.
2.2. O PRAZO DA EXECUÇÃO
2.2.1. O prazo de execução da obra é de 04 (quatro) meses con-
tados da assinatura da Ordem de Serviço.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante 
celebração de termo aditivo.
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado 
tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade 
ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GES -
TÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de 
execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$ 275.000,00 (Duzentos 
e setenta e cinco mil reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenci-
ários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pa-
gamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 
efetivamente fornecidos.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Fonte de Recursos: Governo do Estado (Transferência Especial 
224/2024) Valor: R$ 122.922,66 Percentual: 44,35% Fonte de Re-
cursos: Recurso Municipal Valor: R$154.277,63 Percentual: 55,65% 
Conta para empenho: 12.001-2.302 – Manutenção das atividades da 
Secretaria de Serviços Públicos Código de despesa: 109 Elemento 
de despesa: 4.4.90.51.00.00.00.
Lages, 10 de fevereiro de 2026
Jean Davis Corbellini
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Cod. Mat.: 1156920

LUZERNA
MUNICÍPIO DE LUZERNA – AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Processo Licitatório nº 021/2026 - PML – Dispensa de Licitação 
nº 009/2026 - PML
O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, representado neste ato pelo seu 
Prefeito, Sr. JULIANO SCHNEIDER , informa que foi autorizada a 
Dispensa de Licitação para formalização de Contrato, a ser cele-
brado com a empresa abaixo mencionada, de modo que se torna 
pública a sua Justificativa, que tem por objeto a “Contratação de 
empresa especializada para realização dos serviços de castração 
e microchipagem de cães e gatos do Município de Luzerna, como 
parte do Programa PET LEVADO A SÉRIO (PLAS), em conformi-
dade com a Lei Estadual nº 18.177, de 11 de agosto de 2021 e 
Decreto Estadual nº 990, de 19 de maio de 2025”.
Da Contratada: JL AGROPECUARIA E CLINICA VETERINARIA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 50.773.412/0001-32, situada à Rua Dois Irmãos, 302, Centro, 
na cidade de Luzerna/SC, CEP 89609-000.
Valor total contratado: R$ 33.463,00 .
Fundamento legal : artigo 75, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021 
c/c Decreto nº 12.807/2025.
Tal justificativa está disponível no site do Município de Luzerna 
(www.luzerna.sc.gov.br > Transparência > Licitações > Dispen-
sa), bem como o processo digital pode ser acessado diretamen-
te pela plataforma e-Ciga: https://luzerna-e2.ciga.sc.gov.br/#/
processo/62520781-4955-4661-8ec4-fc502a2a40f7

Nos termos do art. 165, inc. I, “c”, da Lei Federal nº 14.133/21, 
fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis para eventuais recursos 
�D�R���S�U�H�V�H�Q�W�H�����T�X�H���G�H�Y�H�U�m�R���V�H�U���H�I�H�W�X�D�G�R�V���S�R�U���H���P�D�L�O���S�D�U�D���G�H�E�R�U�D�#
luzerna.sc.gov.br, aos cuidados da Agente de Contratação – Debora 
Tais Menlak Espinoza.
Transcorrido o prazo recursal sem manifestações, o processo de 
contratação direta será adjudicado e homologado.

Cod. Mat.: 1156743

MATOS COSTA
MUNICIPIO DE MATOS COSTA
HOMOLOGACAO 04/02/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/2026 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 1/2026 – FMS
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE , pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 17.237.099/0001-42.
CONTRATADA: PROJETO CASTRAÇÃO LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 06.972.402/0001-34.
Valor total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Dotação: 7 – Recursos: 1500
Dotação: 20 – Recursos: 1.632.116300
Vigência Contratual: 04/02/2026 A 31/12/2026.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Unidade 
Móvel Veterinária para a realização de mutirão de castração 
cirúrgica de cães e gatos, através de convênio simplificado 
2025TE002932 – Programa Pet Levado a Sério no Município 
de Matos Costa/SC.
Matos Costa, SC, 09 de fevereiro de 2026 – Oderlaine N. S. 
Moraes - Prefeita Municipal em Exercício

EXTRATO CONTRATO Nº 2/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/2026 – DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 1/2026 – FMS
Código registro TCE : FBA6BE55F035DFB7B48AA902B0843470F77A-
0D0F
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE , pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 17.237.099/0001-42.
CONTRATADA: PROJETO CASTRAÇÃO LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 06.972.402/0001-34.
Valor total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Dotação: 7 – Recursos: 1500
Dotação: 20 – Recursos: 1.632.116300
Vigência Contratual: 04/02/2026 A 31/12/2026.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Unidade 
Móvel Veterinária para a realização de mutirão de castração 
cirúrgica de cães e gatos, através de convênio simplificado 
2025TE002932 – Programa Pet Levado a Sério no Município 
de Matos Costa/SC.
Matos Costa, SC, 09 de fevereiro de 2026 – Oderlaine N. S. 
Moraes - Prefeita Municipal em Exercício

Cod. Mat.: 1156882

MELEIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026

A PREFEITURA DE MELEIRO, com sede a Rua Sete de Setembro, 
371, bairro Centro, CEP 88.920-000 Meleiro/SC, torna público para 
conhecimento dos interessados, que está sendo publicado o Edital 
de Pregão Eletrônico nº 010/2026, para contratação de empresa 
para o fornecimento de insumos asfálticos (CAP 50/70 e emulsão 
EAI), agregados (bica corrida, macadame, pó de pedra, pedrisco 
3/8 e brita 3/4) e dos serviços de sinalização horizontal (pintura 
acrílica com microesferas) e vertical (fornecimento e instalação de 
placas e suportes), destinados à pavimentação da Estrada Munici-
pal MEL-356 – Mário Presa, conforme projeto/memorial e planilha, 
em atendimento à Portaria Conjunta SGG/SEF/SIE nº 01/2026 
(processo SGP e nº SIE 41619/2025).
As propostas e os documentos de habilitação serão recebidos 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico (www.bll.org.br), até 
as 08h00min do dia 24/02/2026, com abertura da sessão pública 
(início da disputa) às 08h30min  do mesmo dia. Informamos que a 
íntegra do Edital e seus anexos poderão ser lidos ou obtidos nos 
sites www.meleiro.sc.gov.br e www.bll.org.br. Maiores informações 
estarão disponíveis os telefones (48) 3537-8400 ou pelo e-mail 
�O�L�F�L�W�D�F�D�R�#�P�H�O�H�L�U�R���V�F���J�R�Y���E�U�����0�H�O�H�L�U�R�����������G�H���I�H�Y�H�U�H�L�U�R���G�H������������
ANDERSON SCARDUELI - Prefeito Municipal.
D9A19E782C4F2A18C5B03C3B281344A5407CBD2F

Cod. Mat.: 1156422
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº. 12/2025
O Prefeito Municipal de Meleiro, o Senhor ANDERSON SCARDUELI, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Com-
plementar Federal nº 123/2006, Decreto Municipal nº 001/2025, 
IN SEGES/ME nº 73/2022 e demais normas pertinentes, a vista 
do parecer conclusivo exarado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, 
homologa e adjudica a presente licitação:
Processo nº. 012/2025
Modalidade: Pregão Eletrônico
Data da homologação: 09/02/2026
Objeto: aquisição de 01 (um) aparelho de ultrassonografia diag-
nóstica, com transdutores e acessórios, para a rede municipal 
de saúde de Meleiro/SC, em atendimento a Emenda Parlamentar 
Impositiva Estadual nº 454, na modalidade Transferência Especial, 
conforme Portaria nº 139/2025/SEF.
Empresa Vencedora: SC MEDICAL, INDUSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA
Valor do Objeto: 81.025,25 (oitenta e um mil, vinte e cinco reais 
e vinte e cinco centavos). Meleiro/SC, 09 de fevereiro de 2026
ANDERSON SCARDUELI - Prefeito Municipal

Cod. Mat.: 1156782

NOVA VENEZA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 027/PMNV/2026
OBJETO: Contratação de empresa para reforma dos banheiros do 
Complexo Esportivo de Caravaggio, no município de Nova Veneza 
– SC(convênio simplificado SCC 14232/2025)
DATA DA DISPUTA: 27/02/2026 às 09h00min
EDITAL COMPLETO: O Edital encontra-se disponível aos inte-
ressados, nos endereços eletrônicos: “www.bnc.org.br” e “www.
novaveneza.sc.gov.br” onde poderá ser obtida cópia. As propostas 
deverão ser entregues por meio de sistema de compras eletrônicas 
no sitio “www.bnc.org.br”. A sessão pública será realizada neste 
mesmo endereço eletrônico.
Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e 
contratos das 08H00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min 
horas de segunda a sexta-feira pelo telefone (0xx48) 3471-1766.
Nova Veneza, SC, 09 de fevereiro de 2026.
EDÉSIO SPILERE
Prefeita Municipal em Exercício

Cod. Mat.: 1156855

NOVO HORIZONTE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 010/2026
VETS E PETS LTDA
CNPJ Nº 41.221.620/0001-38
VALOR: R$ 19.999,76 (dezenove mil, novecentos e noventa e nove 
reais e setenta e seis centavos)
Vigência: Início: 09.02.2026 – Término 31.12.2026
Objeto: CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA VETERINÁRIA ESPECIALI-
ZADA PARA CASTRAÇÃO DE CÃES E GATOS DO MUNICÍPIO DE 
NOVO HORIZONTE/SC, CONFORME PROGRAMA PET LEVADO 
A SÉRIO - PLAS, DO GOVERNO DO ESTADO.
Novo Horizonte/SC, em 09 de fevereiro de 2026 – Naudir Jose 
Cadore – Prefeito Municipal

Cod. Mat.: 1156763

PORTO BELO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2026 – PMPB
TIPO DE LICITAÇÃO:  MENOR PREÇO POR GLOBAL
Cógio e-Sfinge : 991497EB875282BE66545E3AAB3662D291C8D1C9
Objeto: Contratação de serviços especializados para execução 
de remanescente de obras de construção do Mirante do Morro 
do Zimbros, conforme as especificações contidas no Termo de 
Referência (Anexo I).
Recebimento das Propostas:  Até 08h30min do dia 26/02/2026. 
Abertura das Habilitações:  Às 09h00min do dia 26/02/2026.
O edital e todos os seus anexos estão disponíveis no site da Pre-
feitura Municipal, no link Licitações e no Setor de Licitações da 
PMPB, Rua José Guerreiro Filho, nº 265, Centro, Porto Belo/SC. 
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (47) 3369-
4111 - ramal 2026.
Porto Belo/SC, 09 de fevereiro de 2026

JOEL ORLANDO LUCINDA
Prefeito Municipal

Cod. Mat.: 1156615

RIO DO SUL
AVISO DE EDITAL – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 044/2026
Objeto: Contratação de empresa para pavimentação intertravada, 
drenagem pluvial e sinalização viária da Rua Otto Klug, Bairro Bela 
Aliança. Abertura da Sessão Pública: Às 08h00min do dia 27/02/2026. 
Início da Disputa de Preços: Às 08h01min do dia 27/02/2026. O edital 
e seus anexos encontram-se disponíveis em www.riodosul.sc.gov.
�E�U�����H���Z�Z�Z���F�R�P�S�U�D�V�E�U���F�R�P���E�U�����0�D�L�R�U�H�V���L�Q�I�R�U�P�D�o�}�H�V�����L�Q�D���]�D�Q�H�O�O�D�#
�U�L�R�G�R�V�X�O���V�F���J�R�Y���E�U�����R�G�L�U�O�H�L���I�D�U�L�Q�H�D�#�U�L�R�G�R�V�X�O���V�F���J�R�Y���E�U��
MANOEL ARISOLI PEREIRA - Prefeito Municipal

Cod. Mat.: 1156714

RESUMO DO CONTRATO Nº 003/2026
Concorrência Eletrônica nº 208/2025 . Contratante : Município 
de Rio do Sul/SC. Contratada : All Work Comercial Ltda - CNPJ 
18.007.154/0001-70. Objeto: Aquisição e instalação de máquina 
de gelo industrial, para a nova arena esportiva Cícero Paranhos 
Prado, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer de Rio Do Sul/SC. Valor Total: R$12.000,00. 
Vigência do Contrato:  365 dias, contados da assinatura do ins-
trumento contratual. Data de Assinatura:  12 de janeiro de 2026.

Cod. Mat.: 1156495

RESUMO DO CONTRATO Nº 008/2026
Concorrência Eletrônica nº 211/2025 . Contratante : Município 
de Rio do Sul/SC. Contratada : Esquadrias Temperdex Ltda - 
CNPJ  31.999.144/0001-27. Objeto: Aquisição de armários de 
vidro temperado para a galeria de troféus da nova arena esportiva 
Cícero Paranhos Prado, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer de Rio do Sul/SC. Valor 
Total: R$28.000,00. Vigência do Contrato:  90 dias, contados da 
assinatura do instrumento contratual. Data de Assinatura:  12 de 
janeiro de 2026.

Cod. Mat.: 1156542

RESUMO DO CONTRATO Nº 013/2026
Concorrência Eletrônica nº 216/2025 . Contratante : Município de 
Rio do Sul/SC. Contratada : Parmatel Ind. de Telas  Ltda - CNPJ  
83.102.574/0001-06. Objeto: Aquisição e instalação de gradil galva-
nizado, colunas e portões para a arena esportiva Cícero Paranhos 
Prado, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer de Rio do Sul/SC. Valor Total: R$198.900,00. 
Vigência do Contrato:  150 dias, contados da assinatura do ins-
trumento contratual. Data de Assinatura:  16 de janeiro de 2026.

Cod. Mat.: 1156571

RESUMO DO CONTRATO Nº 022/2026
Concorrência Eletrônica nº 217/2025 . Contratante : Município de 
Rio do Sul/SC. Contratada : Fixart Comunicação Visual Ltda - CNPJ 
59.405.028/0001-51. Objeto: Aquisição e instalação de estruturas 
e placas de fachada, placas de sinalização, banners e placas de 
publicidade da arena esportiva Cícero Paranhos Prado, a fim de 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer de Rio do Sul/SC. Valor Total: R$44.100,00. Vigência do 
Contrato:  90 dias, contados da assinatura do instrumento contratual. 
Data de Assinatura:  28 de janeiro de 2026.

Cod. Mat.: 1156793

RESUMO DO CONTRATO Nº 023/2026
Concorrência Eletrônica nº 217/2025 . Contratante : Município 
de Rio do Sul/SC. Contratada : Publiccom Comunicação Visual 
Ltda - CNPJ 40.183.996/0001-32. Objeto: Aquisição e instalação 
de estruturas e placas de fachada, placas de sinalização, banners e 
placas de publicidade da arena esportiva Cícero Paranhos Prado, a 
fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte 
e Lazer de Rio do Sul/SC. Valor Total: R$42.795,00. Vigência do 
Contrato:  90 dias, contados da assinatura do instrumento contratual. 
Data de Assinatura:  22 de janeiro de 2026.

Cod. Mat.: 1156818

RIO FORTUNA
Processo de Licitação 05/2026
Edital de Pregão Eletrônico 02/2026

O Prefeito de Rio Fortuna torna público, a retificação  do Edital 
supra citado, sendo a nova data de abertura, às 09h do dia 02 de 
março de 2026 , visando REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI -
SIÇÃO E INSTALAÇÃO DE BALANÇAS RODOVIÁRIAS . Mais 
informações estão disponíveis no Setor de Licitações da Prefeitura, 
no site www.riofortuna.sc.gov.br, no sistema BLL, no PNCP, ou pelo 
telefone (48) 3653-1122. Rio Fortuna/SC, 06 de fevereiro de 2026. 
LINDOMAR BALLMANN - Prefeito Municipal.

Cod. Mat.: 1156471

SALTINHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026
Processo n° 015/2026. Objeto: AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRA HI-
DRÁULICA, CONVENIO Nº 2025TR001962. De acordo com as 
especificações contidas no Edital. Menor Preço, modo de disputa: 
Aberto, recebimento das propostas até: 8h do dia 24/02/2026. Aber-
tura: às 8:15h do dia 24/02/2026. Impugnações/esclarecimentos: 
até às 23h59min do dia 19/02/2026. Horário de Brasília - DF. Ende-
reço: https://bnc.org.br/Edital e inf.: fone (49) 3656.0044, ou Setor 
Administrativo sito Rua Álvaro Costa n° 545. Saltinho - SC, 06 de 
fevereiro de 2026. EDIMAR NORONHA DE FREITAS Prefeito. Código 
registro TCE : 6AA27E8A6C0F8544AA9A0DFC1385AD75A761A6DB

Cod. Mat.: 1156464

JOÃO DO ITAPERIÚ
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO ITAPERIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA COM FORNECIMEN-
TO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO DE 
ARQUIBANCADA NA REGIÃO CENTRAL (ETAPA I), NO MUNI-
CÍPIO DE SÃO JOÃO DO ITAPERIÚ/SC, EM CONFORMIDADE 
COM O MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
CRONOGRAMA FÍSICO/FINANCEIRO, PROJETOS E OUTROS. 
TRANSFERÊNCIA ESTADUAL SCC 6793/2025 E EMENDA PAR-
LAMENTAR ESTADUAL FERNANDO KRELLING Nº 4338/2026. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço GLOBAL. RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: das 12h, do dia 10/02/2026, até às 12h30 do 
dia 27/02/2026. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
dia 27/02/2026 às 13h, no endereço eletrônico: www.bll.org.br – 
Bolsa de Licitações do Brasil - BLL. EDITAL: Estará disponível aos 
interessados, no site https://saojoaodoitaperiu.atende.net/ trans-
parencia/, no link Portal da Transparência. Demais informações 
poderão ser obtidas no site ou pelo telefone: (047) 3458-0010 ou 
através do e-mail: �O�L�F�L�W�D�F�D�R�#�S�P�V�M�L���V�F���J�R�Y���E�U����das 07h30 as 11h30 
e das 13h às 17h. São João do Itaperiú -SC, 09 de fevereiro de 
2026. ROVÂNI DELMONEGO. Prefeito.

Cod. Mat.: 1156883

SCHROEDER
AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 07/2026-PMS
Data da Sessão: 18/03/2026
Horário: 09h (horário de Brasília)
Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspu-
blicas.com.br
Valor total estimado da Contratação:  R$ 288.427,05 (duzentos 
e oitenta e oito mil, quatrocentos e vinte e sete reais e cinco 
centavos).
Critério de Julgamento: Menor Preço Global
Modo de Disputa: Aberto
Participação: Ampla Concorrência
DO OBJETO: Contratação de serviço de pavimentação em concreto 
na Rua 146 – José Ivo Ribeiro, compreendido entre a Estaca OPP 
até à Estaca 10+19,15m, com extensão de 219,15 metros e área 
total de 1.320,81m², localizada no Bairro Centro leste, no Município 
de Schroeder/SC. O recurso é proveniente de Emenda Impositiva 
nº 2928/2025 - Transferência Especial, conforme projeto, memorial 
descritivo, planilha de quantitativos e demais anexos.
Schroeder/(SC), 09 de fevereiro de 2026.
JAIR BRIDAROLI
Prefeito de Schroeder

Cod. Mat.: 1156703

SIDERÓPOLIS
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROCESSO DE LICITAÇÃO PMS 02/2026
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO
AVISO DE LICITAÇÃO

1. Objeto:  Credenciamento de instrutores/oficineiros para vivências 
de musicoterapia, para o desenvolvimentos das atividades pelo  
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS do Município 
de Siderópolis.
2. Fundamentação Legal: Lei nº 14.133/2021
3. Data da sessão pública: 27/02/2026 às 13h00min
4. Local:   exclusivamente na plataforma https://bnc.org.br/
5. Obtenção do Edital:  O edital na integra e demais disposições, 
estarão disponíveis no site do Município: www.sideropolis.sc.gov.br.
6. Informações:  e-mail: �O�L�F�L�W�D�F�D�R�#�V�L�G�H�U�R�S�R�O�L�V���V�F���J�R�Y���E�U; telefone: 
(48) 3435-8900.
Siderópolis, 09 de fevereiro de 2026.
ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito

Cod. Mat.: 1156487
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TREVISO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVISO
PROCESSO LICITATÓRIO 22/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVISO, ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, torna 
público para o conhecimento dos interessados que se acha aberta, 
nesta unidade, a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO, REGISTRO DE PREÇOS, dirigida pelo regime de execução 
indireta, menor preço global/Lote, modo disputa, aberto, regida 
pelas Leis: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 , Decreto Nº 
229/2022, de 15 de março de 2022, Decreto Nº 191/2023, de 28 
de março de 2023, bem como as demais normas regulamentares 
aplicáveis, que venham a substituí-las, alterá-las ou completá-las, 
bem como, pelas disposições fixadas neste Edital e seus Anexos. 
TIPO: Menor Preço. Modo de disputa: Aberto. RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: Das 09h00min do dia 11/02/2026 até às 
08h15min do dia 25/02/2026. ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: Das 08h30min às 08h45 min do dia 25/02/2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do 
dia 25/02/2026. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília 
(DF). LOCAL: www.bnc.org.br “Acesso Identificado”. OBJETO : 
Registro de preço para futura contratação de empresa especializada 
na execução dos serviços de retirada, recolocação e colocação 
de lajota, paver e meio-fio, destinados à manutenção, recupera-
ção e adequação da infraestrutura do Município pelos próximos 
12 meses podendo ser renovada ata e itens em conformidade 
com a Lei 14.133/2021. A íntegra do edital poderá ser obtida junto 
ao Setor de Licitações, sita a Av. Prof. José F. Abatti, 258, Cen-
tro, Treviso/SC, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 
17h00min, através do site: http://www.treviso.sc.gov.br/ (portal da 
transparência). Maiores informações sobre o Edital, comparecer 
no Setor de Licitações ou pelo telefone (48) - 3469-9000. Treviso/
SC, 09 de fevereiro de 2026.
Reginaldo Rizzati
Secretaria Municipal Infraestrutura, Obras e Planejamento

Cod. Mat.: 1156575

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVISO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVISO
PROCESSO LICITATÓRIO 23/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVISO, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E PLANEJAMENTO 
E DEMAIS SECRETARIAS, torna público para o conhecimento 
dos interessados que se acha aberta, nesta unidade, a licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, REGISTRO DE PREÇOS, 
dirigida pelo regime de execução indireta, menor preço por item, 
modo disputa, aberto, regida pelas Leis: Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 , Decreto Nº 229/2022, de 15 de março de 2022, De-
creto Nº 191/2023, de 28 de março de 2023, bem como as demais 
normas regulamentares aplicáveis, que venham a substituí-las, 
alterá-las ou completá-las, bem como, pelas disposições fixadas 
neste Edital e seus Anexos. TIPO: Menor Preço. Modo de disputa: 
Aberto. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09h00min do 
dia 11/02/2026 até às 08h15min do dia 26/02/2026. ABERTURA 
E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h30min às 08h45 
min do dia 26/02/2026. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: às 09h00min do dia 26/02/2026. REFERÊNCIA DE 
TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.bnc.org.br 
“Acesso Identificado”. OBJETO : Registro de preço para futura 
aquisição de óleos lubrificantes, graxa e correlatos para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Treviso pelos próximos 
12 meses podendo ser prorrogado ata e itens em conformidade 
com a lei 14.133/2021. A íntegra do edital poderá ser obtida junto 
ao Setor de Licitações, sita a Av. Prof. José F. Abatti, 258, Cen-
tro, Treviso/SC, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 
17h00min, através do site: http://www.treviso.sc.gov.br/ (portal da 
transparência). Maiores informações sobre o Edital, comparecer 
no Setor de Licitações ou pelo telefone (48) - 3469-9000. Treviso/
SC, 09 de fevereiro de 2026.
Reginaldo Rizzati
Secretaria Municipal Infraestrutura, Obras e Planejamento

Cod. Mat.: 1156576

TROMBUDO CENTRAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 27/2026
O Município de Trombudo Central, pessoa jurídica de direito públi-
co, torna público, e faz saber que, fará realizar LICITAÇÃO do tipo 
MENOR PREÇO, FORMA DE JULGAMENTO POR ITEM, visando 
EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO 
NA RUA EMILIO GRAUBNER, NO MUNICÍPIO DE TROMBUDO 

CENTRAL/SC, INCLUINDO DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZA -
ÇÃO VIÁRIA, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINAN -
CEIRO. Do cadastro da proposta e habilitação: até as 9h00min do 
dia 2 de março de 2026; da abertura e julgamento das propostas: 
às 9h15min do dia 2 de março de 2026; início da sessão/disputa 
de lances: após a análise das propostas; plataforma eletrônica: 
www.portaldecompraspublicas.com.br  O edital em sua íntegra, 
poderá ser examinado e retirado, na sede Prefeitura Municipal de 
Trombudo Central, sito a Praça Arthur Siewerdt,01, Centro, Município 
de Trombudo Central/SC, ou pelos endereços eletrônicos www.
trombudocentral.sc.gov.br  e www.portaldecompraspublicas.com.br
Trombudo Central, 10 de fevereiro de 2026
Marlon Goede
Prefeito Municipal

Cod. Mat.: 1156705

TUNÁPOLIS
Concorrência nº 02/2026
O Município de Tunápolis torna público que está instaurando lici-
tação, nos termos da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas 
alterações, na modalidade concorrência pública , que tem por 
objeto Contratação de empresa(s) para Execução com forneci-
mento de materiais e prestação de serviços de implantação,  de 
uma Estação de Tratamento de Água (ETA) Compacta, para Linha 
Fátima-interior deste Município, com recursos próprios e Recursos 
do Governo do Estado de Santa Catarina - Processo SGPe nº SCC 
4001/2025 – SEMAE.
Início, Abertura da Sessão de Disputa de Preços (lances):
DIA 03/03/2026 as 8h30min, Portal de Compras Públicas (www.
portaldecompraspublicas.com.br)
Tunápolis – SC, 09 de fevereiro de 2026.
MARINO JOSÉ FREY
PREFEITO MUNICIPAL

Cod. Mat.: 1156762

URUBICI
Contrato nº 010/2026 . Concorrência nº 136/2025 Processo Admi-
nistrativo nº 136/2025. Contratante: Prefeitura Municipal de Urubici. 
Contratado: Construtora D. Branger Ltda. Objeto: a contratação 
de empresa especializada para a execução de obras de pavimen-
tação asfáltica, drenagem pluvial, terraplanagem, implantação de 
base e sub-base, sinalização viária horizontal e vertical e serviços 
complementares nas vias urbanas do Município de Urubici/SC, con-
�I�R�U�P�H���H�V�S�H�F�L�¿�F�D�o�}�H�V���W�p�F�Q�L�F�D�V�����S�U�R�M�H�W�R�V���G�H���H�Q�J�H�Q�K�D�U�L�D�����P�H�P�R�U�L�D�L�V��
descritivos e planilhas orçamentárias integrantes do Convênio nº 
���������7�(�����������������¿�U�P�D�G�R�V���H�Q�W�U�H���R���0�X�Q�L�F�t�S�L�R���H���R���*�R�Y�H�U�Q�R���G�R���(�V�W�D�G�R��
de Santa Catarina. VALOR: R$ 1.810.000,00 (um milhão e oitocentos 
e dez mil reais). Assinatura: 30/01/2026. Urubici, 09 de fevereiro 
de 2026. Leandro de Souza Corrêa - Prefeito.
Contrato nº 012/2026.  Concorrência nº 136/2025. Processo Admi-
nistrativo nº 136/2025. Contratante: Prefeitura Municipal de Urubici. 
Contratado: Construtora D. Branger Ltda Objeto: contratação de 
empresa especializada para a execução de obras de pavimenta-
ção asfáltica, drenagem pluvial, terraplanagem, implantação de 
base e sub-base, sinalização viária horizontal e vertical e servi-
ços complementares nas vias urbanas do Município de Urubici/
SC, conforme especificações técnicas, projetos de engenharia, 
memoriais descritivos e planilhas orçamentárias integrantes do 
Convênio nº 2025TE001991, firmados entre o Município e o Go-
verno do Estado de Santa Catarina. Valor: R$ 4.940.000,00 (quatro 
milhões e novecentos e quarenta mil reais). Data de assinatura: 
30/01/2026. Urubici, 09 de fevereiro de 2026. Leandro de Souza 
Corrêa - Prefeito.
Contrato nº 013/2026 . Concorrência nº 136/2025. Processo Admi-
nistrativo nº 136/2025. Contratante: Prefeitura Municipal de Urubici. 
Contratado: Construtora D. Branger Ltda. Objeto: contratação de 
empresa especializada para a execução de obras de pavimenta-
ção asfáltica, drenagem pluvial, terraplanagem, implantação de 
base e sub-base, sinalização viária horizontal e vertical e serviços 
complementares nas vias urbanas do Município de Urubici/SC, con-
forme especificações técnicas, projetos de engenharia, memoriais 
descritivos e planilhas orçamentárias integrantes do Convênio nº 
2025TE002648, firmados entre o Município e o Governo do Estado 
de Santa Catarina. Valor: R$ 3.055.000,00 (três milhões e cinquenta 
e cinco mil reais). Assinatura: 30/01/2026. Urubici, 09 de fevereiro 
de 2026. Leandro de Souza Corrêa - Prefeito Municipal.

Cod. Mat.: 1156893

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
WPA PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS S.A.
Companhia Fechada
CNPJ nº 83.489.963/0001-28 - Nire 42300023701
Av. Pref. Waldemar Grubba, 2.633, Fundos
Cep 89256-900 - Bairro Vila Lalau Jaraguá do Sul
Santa Catarina

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora, Local : Realizada no dia 18 de dezembro de 2025, às 
10h, na sede social da Companhia, na Avenida Prefeito Waldemar 
Grubba, 2.633, Fundos, bairro Vila Lalau, CEP 89256-900, Jaraguá 
do Sul, Santa Catarina. Presentes : 100% dos acionistas, conforme 
Livro de Presença de Acionistas, arquivado na sede desta Compa-
nhia. Presentes também, o Diretor Superintendente da Companhia, 
Sr. Wilson José Watzko, o Diretor Sr. Edward Henrique de Sá. 
Composição da Mesa : Presidente: Sr. Décio da Silva. Secretário: 
Sr. Wilson José Watzko. Publicações: Dispensada a publicação do 
Edital de Convocação, face a presença de todos os Acionistas (§ 
4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76). Lavratura e Publicação da 
Ata: Aprovada, por unanimidade, a lavratura da presente ata em 
forma de sumário, bem como sua publicação com omissão das 
assinaturas dos Acionistas, na forma dos §§ 1º e 2º do artigo 130 
da Lei 6.404/76. Ordem do Dia : Foi lido pelo Secretário o Edital de 
Convocação, que contém: Em Assembleia Geral Extraordinária 
(AGE): 1. Exame, discussão e votação da proposta do Conselho 
de Administração sobre a constituição e pagamento de dividendos 
calculados sobre o saldo das Reservas de Lucros e com base no 
balanço intermediário encerrado em 31 de outubro de 2025, no 
montante total de R$ 2.652.000.000,00 (dois bilhões, seiscentos 
e cinquenta e dois milhões de reais) a serem pagos nos anos-ca-
lendário de 2026, 2027 e 2028. Deliberações : por unanimidade, 
decidiram os senhores Acionistas: Em Assembleia Geral Extraor -
dinária (AGE) : 1. Após análise e debate a respeito da proposta do 
Conselho de Administração, sem ressalva, os presentes acionistas 
manifestaram-se favoravelmente pela aprovação da constituição e 
pagamento de dividendos calculados sobre o saldo das Reservas 
de Lucros e com base no balanço intermediário encerrado em 31 
de outubro de 2025, no montante total de R$2.652.000.000,00 
(dois bilhões, seiscentos e cinquenta e dois milhões de reais) a 
serem pagos nos anos-calendário de 2026, 2027 e 2028. 2. De-
liberaram publicar a presente ata por meio de certidão, na forma 
de extrato, com a omissão das assinaturas dos Acionistas. Nada 
mais havendo a tratar, após agradecer a presença de todos, o 
Senhor Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer 
uso. Como ninguém se manifestou, suspendeu os trabalhos pelo 
tempo necessário à lavratura da presente ata, que, lida e achada 
conforme, foi assinada por todos. Assinaturas. Acionistas: Eggon 
João da Silva Administradora Ltda. - Décio da Silva-Diretor. Márcia 
da Silva Petry-Diretora. Dabliuve Administradora Ltda. - Sérgio Luiz 
Silva Schwartz-Diretor. Clica Voigt Trejes-Diretora. G. Werninghaus 
Administradora Ltda. - Martin Werninghaus-Diretor. Diether Wer-
ninghaus-Diretor. Certificamos que a presente é cópia fiel da ata 
lavrada em livro próprio da Companhia. Jaraguá do Sul, SC, 18 
de dezembro de 2025. Décio da Silva - Presidente, Wilson José 
Watzko  - Secretário. JUCESC - Certifico o registro em 06/02/2026 
sob nº 20253479649. Protocolo 253479649 - 26/12/2025. Luciano 
Leite Kowalski - Secretário Geral.

Cod. Mat.: 1156779

WEG Turbinas e Solar Ltda.
Companhia Fechada
CNPJ nº 84.584.994/0001-20 - NIRE 42205697709
Avenida Prefeito Waldemar Grubba, nº 3.000, Bloco I - Extensão, 
Bairro Vila Lalau, CEP 89256-900, Jaraguá do Sul - Estado de 
Santa Catarina
ATA DE DELIBERAÇÃO DE ÚNICA SÓCIA
DATA, HORA, LOCAL: 02/01/2026, 14h30, na sede da Sociedade, 
no endereço em epígrafe. PRESENTES: Sócia, representando 
100% do Capital Social. MESA: André Luis Rodrigues - Presidente; 
Juliano Saldanha Vargas - Secretário. CONVOCAÇÃO: Dispen-
sadas as formalidades de convocação, nos termos da Lei, face à 
unipessoalidade da Sociedade. ORDEM DO DIA: Cisão Parcial 
da Sociedade. DELIBERAÇÕES: 1. Aprovar “in totum” o Proto-
colo de Intenções e Justificação de Motivos para a Cisão Parcial 
da WEG Turbinas e Solar Ltda com a consequente incorporação 
da parte cindida na WEG Equipamentos Elétricos S/A”, firmado 
em 01/01/2026, pelas Diretorias das duas Companhias envolvi-
das. 2. Aprovar a cisão parcial da WEG Turbinas e Solar Ltda, 
com versão do patrimônio cindido para a WEG Equipamentos 
Elétricos S/A. 3. Aprovar o Laudo de Avaliação elaborado pela 
empresa perita indicada, TATICCA Auditores e Consultores Ltda., 
que apurou o valor contábil do acervo líquido a ser cindido em R$ 
775.000.000,00 (setecentos e setenta e cinco milhões de reais). 4. 
Aprovar a redução do capital social da WEG Turbinas e Solar Ltda 
de R$ 1.240.000.000,00 (um bilhão, duzentos e quarenta milhões 
de reais), para R$ 465.000.000,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 
milhões de reais), com consequente alteração do art. 5º, de seu 
Contrato Social. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, 
foi lavrada esta ata, que lida e tida por conforme, foi assinada pela 
sócia. Jaraguá do Sul - SC, 02 de janeiro de 2026. Ass. André Luis 
Rodrigues. Presidente. Juliano Saldanha Vargas. Secretário. Sócia 
WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S.A. André Luis Rodrigues/ 
Juliano Saldanha Vargas. Diretores. Arquivado na JUCESC em 
30/01/2026 sob o nº 20269525610.

Cod. Mat.: 1156780
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Processo Seletivo
Enfermeiro(a) I
HEMOSC Chapecó
Inscrições até o dia 12/02/2026: www.fahece.org.br
Trabalhe Conosco – Edital 059/26

Cod. Mat.: 1156548

Processo Seletivo
Supervisor(a) Operacional de Central de Regulação – SAMU
Florianópolis/SC
Inscrições até o dia 15/02/2026: www.fahece.org.br
Trabalhe Conosco – Edital 061/26

Cod. Mat.: 1156816

Processo Seletivo CEPON
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I – FARMÁCIA
PRAZO INDETERMINADO
Inscrições até o dia 12/02/2026:  www.fahece.org.br
Trabalhe conosco – Edital 062/26

Cod. Mat.: 1156822

Companhia Hidromineral Caldas da Imperatriz . Aviso de leilão 
nº 01/2026. Mode de disputa: maior lance por lote. Objeto: Leilão 
exclusivamente eletrônico para alienação de bens inservíveis de 
propriedade da Companhia Hidromineral Caldas da Imperatriz. 
Retirada do edital nos sites: www.hidrocaldas.com.br e  www.kron-
leiloes.com.br. Local do leilão: site www.kronleiloes.com.br. Data do 
leilão: 27/02/2026. horário: 10 horas. Santo Amaro da Imperatriz, 
SC,  09/02/2026. Juceli Martins / Diretor Presidente.

Cod. Mat.: 1156489

FEDERAÇÃO CATARINENSE DE KARATÊ – CNPJ 83.457.937/0001-18
Nota Oficial FCK nº 01 de 09 de fevereiro de 2026
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA FEDERAÇÃO CATARINEN-
SE DE KARATÊ - FCK
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Federação Catarinense de Karatê, através de seu Presidente 
Veroni Pereira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, CONVOCA as Associações filiadas, em pleno gozo de 
seus direitos estatutários, para participar da ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA, a realizar-se dia 26 de fevereiro de 2026  (quinta-feira), 
em primeira convocação às 13h30, com a presença do quórum 
estatutário exigido, ou, não havendo esse quórum, em segunda 
convocação às 14h30, com a presença de qualquer número de 
filiadas, no Restaurante do Nego, rua: Fátima, 504, bairro: Fáti-
ma, na cidade de Joinville/SC, para deliberarem sobre a seguinte 
Ordem do Dia:
1- Aprovação do Relatório Técnico e Administrativo de 2025. 
2-Aprovação do parecer do Conselho fiscal e balanço de Janeiro 
à Dezembro de 2025. 3- Aprovação da Tabela de custas para o 
exercício de 2026. 4- Aprovação da Previsão Orçamentária de 2026. 
5-Homologação do Calendário Oficial da FCK para 2026. 6- Assuntos 
Gerais pertinentes ao Karatê. De acordo com o disposto no Estatuto 
da FCK, somente poderão tomar parte nas Assembleias Gerais as 
filiadas que estiverem com suas situações regularizadas perante 
a Federação e Representadas pelo seu presidente ou Procurador, 
através de procuração autenticada em cartório. Joinville, 09 de 
fevereiro de 2026.VERONI PEREIRA
PRESIDENTE DA FEDERAÇÃO CATARINENSE DE KARATÊ

Cod. Mat.: 1156533

FEDERAÇÃO CATARINENSE DE KARATÊ – CNPJ 83.457.937/0001-18
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ELETIVA

O Presidente da FEDERAÇÃO CATARINENSE DE KARATÊ – FCK, 
no uso de suas atribuições estatutárias e em conformidade com o 
Estatuto Social, convoca as Associações Filiadas, em pleno gozo 
de seus direitos estatutários, para a ASSEMBLEIA GERAL ELE-
TIVA, a realizar-se na Sede da Federação Catarinense de Karatê, 
situada à Rua Bateias, nº 701, Bairro Fátima, Joinville/SC, no dia 
26 de fevereiro de 2026 (quinta-feira), às 08h00, em primeira con-
vocação, com a presença do quórum previsto no estatuto, ou, em 
segunda convocação, às 09h00, com qualquer número de filiadas, 
para deliberarem sobre a seguinte: Ordem do Dia: 1- Eleição do 
Presidente, Vice-Presidente e dos membros do Conselho Fiscal da 

Federação Catarinense de Karatê, para o mandato correspondente 
ao quadriênio de 01 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2029. 
2- Posse da diretoria eleita para o quadriênio de 01 de janeiro de 
2026 a 31 de dezembro de 2029.NOTA ÚNICA Somente poderão 
participar da Assembleia Geral Eletiva e concorrer aos cargos as 
Associações Filiadas que estiverem em situação regular junto à 
Federação Catarinense de Karatê, nos termos do Estatuto Social. 
Joinville/SC, 09 de fevereiro de 2026.VERONI PEREIRA Presidente 
da Federação Catarinense de Karatê

Cod. Mat.: 1156540

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCA -
TARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0083A/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 
“e-PAL” Nº 0129/2025-e
REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contra-
tação, com fornecimento parcelado de Equipamentos de Prote-
ção Individual Multimissão para o CBMSC para uso dos Entes 
da Federação Consorciados, Cooperados ou Referendados ao 
Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, órgãos e 
entidades da administração direta e indireta, na condição de Órgão 
Participante desta licitação de acordo com o Termo de Referência 
e com os quantitativos estimados (ANEXO I), durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. JULGAMENTO:  Menor 
preço por ITEM. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  das 08:00 
do dia 11/02/2026 até às 09:00 horas do dia 25/02/2026. ABER-
TURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  das 09:01 às 09:30 
horas do dia 25/02/2026. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: às 09:31 horas do dia 25/02/2026. REFERÊNCIA DE 
TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.portaldecompras-
publicas.com.br. Acesso Identificado. Informações na íntegra deste 
Edital no site: www.cincatarina.sc.gov.br. Florianópolis (SC), 06 de 
fevereiro de 2026. André Luiz de Oliveira – Diretor Executivo 
do CINCATARINA

Cod. Mat.: 1156078

O Diário Oficial do Estado de Santa Catarina 

(DOE/SC) completa 91 anos de história em 

2025. Ao longo dessas nove décadas, o DOE/

SC desempenhou um papel fundamental na 

comunicação oficial do governo estadual, 

registrando e divulgando leis, decretos, por -

tarias e outros atos administrativos. Ao longo 

dos desses anos, o Diário Oficial de Santa 

Catarina reafirma seu compromisso com a 

sociedade catarinense, buscando sempre 

aprimorar seus serviços e atender às neces -

sidades de informação da população. O DOE/

SC é um patrimônio do estado, um legado de 

serviço público que contribui para a cons -

trução de uma sociedade mais justa, trans -

parente e democrática. Parabéns ao Diário 

Oficial de Santa Catarina pelos seus 91 anos!

anos

ACESSÍVEL COMO NUNCA, TRANSPARENTE COMO SEMPRE.
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